
Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DELICITAÇÃO ECOMPRAS

PREGÃO PRESENCIAL N? 149/2018

PROCESSO LC N.9 239

HOMOLOGADO N2 03/12/2018

OBJETO: Contratação de empresa(s) para fornecimento de

distribuidores de adubo orgânico e de calcário para serem
utilizados junto aos serviços efetuados na Secretaria de

Agricultura, Pecuária e iVIeio Ambiente, segundo Convênio n^
4500045710 assinado com a Itaipu Binacional.

EMPRESA VENCEDORA ITEM 01: IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

VALOR FINAL: R$ 43.480,00
EMPRESA VENCEDORA ITEM 02: J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRI. LTDA
VALOR FINAL: R$ 34.200,00

MARLENE PETRY KNAPP

PREGOEIRA



Prefeitura do IVIunicípio,de Pato Bragado

REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL m 149/2018.

Estado do Paraná

Regime de Compra: Menor Preço POR ITEM.
Objeto: Contratação de empresa(s) para fornecimento de distribuidores de adubo orgânico e de calcário
para serem utilizados junto aos serviços efetuados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente, segundo Convênio n2 4500045710 assinado com a itaipu Binacional, conforme Termo de
Referência anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14hlOmin do dia 03 de dzembro de 2018, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
wwv^.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações ~ Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de outubro de 2018.

L^OMAR ROHDEN^

pnoNODimofm
Tefe |to do Mupicípio

\D0 NO DtólO OFICIAL

PffmoüimmhL

0001

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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No. Processo:
Data Prótoc
Requerente
CPF

Assunto
Subassunto
Logradouro
Complem...
Fone
Cep

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/10/002806
05/10/18
ARLETE M.G.SCHNEIDER
005.015.389-76

ADMINISTRAÇÃO
OUTROS ASSUNTOS
Avenida Willy Barth

45 3282-1440

85948000

Súmula: MEMORANDO 993/2018.
REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO
FEITO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA. PEC.MEIO/AMB. - SECRETÁRIA
ARLETE - CONFORME DOCUMENTO E ANEXO.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

nF>i.to\ ;6 ^A(}m-i0ro..'\lJndfí ni'unn'n.
05íj(] 1 n r íi- -h ' .

UCU/VV^LC -

io -hifúatíin -

Assinatura Requerente

2019/10/002806 Data:05/10/2018
17-PROTOCOLO Hora:16:54:2'í
Assunto....:OOS-ADMINISTRAÇÃO
Subassunro.:008-OUTRÒS ASSUNTOS
Requerente.;ARLETE M.G.SCHNEIDER
CPF/CNPJ..:005G153e976
SüMULA:

MSKORANTX) 993/2018. REQUERI^2NT0 PAR.A A

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, Estado do Paraná, 05 de outubro de 2018.

MEMORANDO 993/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC.MEIO/AMB.
PARA: DIVISAO DEUCITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatórío Pregão Presencial, cujo objeto é 02 Distribuidores de Adubo Orgânico Líquido e 02
Distribuidores de Calcário e Adubo Orgânico Sólido . conforme termo de referência (ANEXO I), de
acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de acordo com as seguintes
informações:

ÓrgSo Unidade Função
Sub

Função
Programa P//VO

Despesa Categoria
Fonte

16 2013 18 5A\ 1550 1 057 6452 449052400000 505
16 2013 18 541 1550 1 57 6456 449052400000 756

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: Aquisição de Distribuidores de Adubo Orgânico para repasse ás Patrulhas Agrícolas
do Município, os equipamentossão muito Importantes para auxiliar na produção da lavoura e com
estas aquisições a Patrulha Rural ampliará seus trabalhos junto as propriedades rurais.

Observações: As empresas deverão apresentar Junto com a proposta :
•Registro no CREA-PR do Fabricante
•Marca do Produto

•Catálogo do Produto para comprovar as especificações mínimas
Solicitamos que seja realizado processo adrrinlstrativo adequado para contratação de

empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC.MEIO/AMB.

INDICACÃO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE:

DATA: / /

( ) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA; / /

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

LOTEHTEM COD DESCRIÇÃO" CARAC. QTD UN. VL UNIT TOTAL

1 1 31492 • Distribuidor de adubo orgânico
líquido novo, rebocável, com
capacidade mínima para 8.000
litros, com estrutura do tanque
em chapa de aço carbono, com
espessura mínima de 4,7Smm,
chassi em forma de viga (U),
que liga a estmtura do eixo de
rodas até o cabeçalho em aço
carbono com espessura mínima
de 4,75mm, tampas em formato
torísféríco. Visor de nivel em
vidro com dispositivo para
limpeza, rodado tandem, com
quatro aros (rodas) 22,5". para
montagem de pneus sem
câmeras e pneus novos 275 x
80 R- 22,5 /16 lonas, sistema
de regulagem de eixo tandem,
para variar a distância e
abertura entre os rodados e que
possibilite o trabalho em
qualquer espaçamento de
plantio, t>omba de vácuo de anel

bomba

de vácuo

de anei

liquido
com

vazão de

ar

mínima

de 4,700
1/minuto,
com

caixa

multiplica
dora de
rotação
por

engrenag
em com

dentes

helicoidai

s,

banhada

a óleo

(sem
correia) e
com

cardS,
válvula

de
seguranç
a para

vácuo e

válvula

de

seguranç

a pra

pressão.
relógio
manovac

uômetro
para

aferição
do vácuo

e

pressão.

UN 43.544,000
O

67.088,00

Av. Willy Baríh, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

01

registro
de 4"

coníeccio
nado em

latSo
para

carga

com

acloname
nto

manual e

mangueir
a de 4'

com no

mínimo
8 metros.
01

registro
de 4*
confeccío

nado em
latão pra
descarga

com

acioname
nto

hidráulico

preparaç

9o da
superfície
com Jato
de

granalha,
conforme
Indicação
da nonma

ISO
8501-1

SA 2 1/2,
pintura
extema

etetrostátl
ca epóxi,
com no

minimo

80 micras

de
espessur

a e

pintura
interna

em epóxi

ooos

Av. Wllly Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado

Distribuidor de calcário e adubo

orgânico sólido, com
capacidade mínima de 8.000 kg,
4 m', rodado tandem com 04
aros (rodas) 22,5°, para
montagem de pneus sem
cámeras, pneus novos 275 x 80
R'22,5' 16 lonas, cubos em aço
nodular, dois discos de
distribuição com no mínimo de
06 palhetas cada e 02 caixas de
redução banhada à óleo para os
discos, esteira de distribuição
transversal com 800mm de
largura, com redutor banhado â
óleo, sistema de controle da
rotação da esteira com opção
mínima de 03 velocidades,
cardâ completo, macaco com
regulagem de altura, engate
com destofcedor. estrutura de
aço carbono, com espessura da

Estado do Paraná

alcatrão
free, com
no

mínimo

250

micras de
espessur
a, engate
com

destorce
dor.

macaco

com

regulage
m de
altura,
tampa
traseira

com

abertura

total, com
dobradíç
as

laterais e
vedação
de

bon^cha
nitrílica

oca I

leque
aspersor

preparaç

ão da
superfície
com jato
de
granalha,
conforme
Indicação
da norma

ISO 8501

SA 2 1/2,
pintura
externa

eletrostáti
ca epóxi
â põ,
com no

mínimo

60 micras
de

espessur
a e

UN 34.323,000
O

68.646.00

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v/ww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

caçamba e chassi no mínimo de
4.75mm. preparação da
superfície com jato

TOTAL GERAL

pintura
interna
elelrostáti
ca epõxi
à pó,
com no

mínimo
200
micras de

espessur

a.

R$ 1S5.734.0Q

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 05 de outubro de 2016

p (.'.ZüL-v
ArléleM.G.Schnelder

Av. Wllly Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



K Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

n^iTQ
\Ba//otf/n Môau/nas^

Toledo, PR,30 de agosto de 201S.

PROPOSTA: 2681/18
CLIENTE: PREFEITURA DO MUNtCIPIO DE PATO BRAGADO

ENDEREÇO: RUAWlLLY BARTH, N»2885, CENTRO
CIDADE: PATO BRAGADO • PR

CNPJ/CPF: 95.719.472/OOOl-OS INSC. ESTADUAL
FONE:(45) 3282-135S

CEP: 85948400

Especifl cações

Distribuidor de adubo orgânico líquido, rebocável,
capacidade de 8.000 litros, equipado com bomba ã vácuo
de anel líquido FATO 250. fabricado em chapa 3/16"
(4,75mm), depurador externo com relâglo mono
vacuÔmctro, tampos em formatos torisféricos, tampa
traseira de abertura total com dobradiça lateral e
travamento através de porcas borboletas e vedação por
borracha nitrílica oca, revestimento interno com duas
demão cm epóxi-betuminoso, externo anticorrosivo c/
acabamento em P.U., rodado tandem, rodas aro 20
bipartidas, pneus 900 x 20 novos, cubos em aço nodular,
mangueira de sucção 4* c/ 08 metros, 02 registros 4' para
carga e descarga sendo 01 de descarga com acionamento
através de comando hidráulico, visor de nível em vidro
temperado, cardan c/ proteção plástica, engate giratório,
leque aspersor, completo

OBS:

DOCUMENTOS A SER INCLUÍDO NO PROCESSO DE

licitação

• CF.RTIDÀO ÜE REGISTRO DO FABRICANTE NO ÓRGÃO
COMPETENTE! CREA/PR

. ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA.
- REGISTRO DE QUALIFICACAO DE 03 SOLDADORES DA
EMPRESA DE ACORDO COMASME. SECÇÀO 1\'. ASSINADO
POR PROFISSIONAL CERTIFICADO.

MARCA FATRITOL

PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS

FRETE: CIF

IMPOSTOS: INCLUSO

VAUDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

ANO MOD. FAB.: 2018

GARANTIA: 01 ANO

Quan

01

Valor Unitário

Valor

41.000,00

Valor Total

Valor total do

equipamento =

RS 41.000.00

ÍQuarenta e um

mil reaisl

Av Parigot de Souia, 1261 - Jd Porto Alegre - CEP 8S906-070 - CxPostal 234 -Toledo - PR
Fones: 45 337B3295 3378 6082 - Fax: 45 3378 2002 - rmíith fatHtnliBfetrifoT.rnm.hr- site:

www.fotritoLcom.br

CG-C: 76.756^92/0001-38 -Insc. Estadual: 41803530-76

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v/v/w.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogodo - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

3M - Comércio De Máquinas Agrícolas LTDA-EPP

Rodovia BR-163, KM 261
escrilorio_3m@outlook.com
CNPJ:23.646.7760/0001-46

Fone:(45) 3254-8858
CcluIar:(45)9923-0935
lnsc.Est. 90.709.558-46

ORÇAMENTO DE MÁQUINAS:

PREETENTE COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATA BRAGADO

DECRtçAO 00 PRODUTO:

Distribuidor de Calcário e Adubo OrgânicO/ Modelo 8.000,
com no mínimo 4,5m3, Rodado Tanden, 4 Rodas 20' ê Pneus
Novos 900x20' 10 LorjÃS, esteira dupla do travessas 80cm,
Duplo Disco com PalHetas reguláveis, caixa de transmissão,
redutor de engrenagens, Defletor interno, protetor de
esteira, Kit Calcário e Kit Estéreo incluso.

VALOR: VALOR; 37.470,00 PRAZO DE ENTREGA: 90 DIAS

DECRIÇÃO DOPRODUTO:

DEL 3000.L, BOMBA VÁCUO, COM ABERTUPA HIDRÁULICA, RODADO
TAtJDEN, ARO 20" COM PNEUS 900:<2C' NOVOS, PONTEIRA AÇO
CARBOMO 65 Mí-l, CUBOS Eí-5 FERRO FÜHDIDO MODULAR, PUXADOR
GIRATÓRIO COM LUBRIFICAÇAO, TAHPA DE INSPEÇÃO SUPERIOR 480
1-lM, TAMPA DE INSPEÇÃO TRASEIRA 635 MM/ BOMBA VÁCUO 240 MM -
APROXIMADAMENTE 1200 LTS/HIÍI/ VÁLVULA DE ALIVÍO DE PRESSÃO
NA BOMBA, SISTEMA DE SEGUPJiHÇA NA CAKARA VÁCUO,
MAHOVACUÔMSTRO, VISOR DE KÍVEI,.

VALOR: 45.180,00

'23,346.776/0001-89'
•.'*,:o;>tRcio Dê máquinas

A'jf:ccL;: ltda - í-pp

1!- S!í '«JJ,
|£5!i5í:'-GÍ'J Maítcnsi Gífíd::c R3m;cr, -

PRAZO DE ENTREGA: 90 DIAS

Marechal Cândido Rondon - PR, 02/10/2018.

3M COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA-EPP

Av. Willy Borth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v/ww.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogodo - Paraná



tl®- Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

•Â

SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
EMAIU VENDAS@SCHEMAQ.COM.br

CNPJ; 77.600.054/0001-12 - I.E.: Q0342992S8
RODOVIAPR 495 • PARQUE INDUSTRIAL4, PATOBRAGADO- PR

CEP: 85.B4a.000 FONE: (45) 3282-1297
www.SCHEMAQ.contbr

Orçamento: 120 tnclusao: 12/0^18 Pravfsio: 12/09/18 Validado: 12/1CVt8

dlonte: 725 MUNiaPJO DE FWO BRAQfiDO

CNPJ/CPF: 95.719.472m)1-05 lE: ISEhTTO
Enderofo: AVWiaV BARTH. 2885 SaliTo: CEfíTRO
Cidade: IWO BRAGAIX) - PR - 85948000 R>r)o:
EndCc^:

OdCobj

Bairro:

S Código Qtdo UM OeseriçSo IMt ViPl IPI Vli.Total

1,000 UN OSmSumRDEAOUOOjQaXCLBOU&WiaUQUlOO 44.450.0^ aoo 0.00 44.450.00

SubTo&l

Vblor DoMonto

\MorrrotD

VUorDospoM
Tbbl Gorai

44.450.00

0,00

0,00

0.00

44.450.00

Cond. Pgta: 28 DIAS Banco:

Pnto: QF Complemento: Transportadora: 600 SOCMAQ1W DGIMPLAGRIOOLAS LTIM

72S UUMCIPtO CE PATO BRAGADO

Ass. Oients
LEAM3R0KR0U.

Ass. RapresiVendodor

VENDAS030 SCIIEKAQ. COM.BR

CPNJ/CPF RATO BRAGAD0/PR,19 D6 SEIHABRO DE 2018

Dlscrlbuldor de adubo orgânico liquido, rebocavel, ccen capacidade para €.000
Bcoba J vácuo de anol llgiildo ccn varão do ar da 4,100 l/minuto caa caixa trajlcipllcjdora de

rotação por engrenagem com dontcs heliccidsls o bd.iJiada a óleo, (9Ca correias} cot cacda. válvula da
seg-jrança para vácuo e válvula de segurança para pressão, relógio acr.oí^econecro para aíeriçâo do
vácuo c pressão, es^rucura do tanque ea ahapa de aço carbono cca escessura de 4,75nn, chassi ea
forna do viga "Q" que llça a estrutura do eixo de rodas até o cabeçalho ea aço carbono caa espessura
de 4,753n, tairpos eta fomato torisCérico paro suportar vácuo o pressa, tacpa traseira cca abertura
rotal ccci tíobradiça lateral c vedação de borracha, visor de nível ea «dio coa dispositivo p«Tã
liE^za, rodado tanden coo i aros (radasi 22,para tssntagefn do pneus cSaera e pneus 275 80
R22,5 novos, sisteaa de rcgulagpxi do eixo tondea para variar a distância de abertura entro 03
rodados e que possibilita o trabalho en qualquer espaçanonto do plantio de milho, 01 registro de 4"
ccnfocuionado esi latao para carga ccm acicnanento saaual c iranTusixa de 4" com 8 metros, 01 registro
do 4" confeesioaado era latio pata descarga cca acienamonto hidráulico, preparação da superfície ccn
Jato do granalha confonue nonna ISC 8S01-1 Sa 2 1/2, pintura externa elotrostatica epôxl com o
mlíüJBO de 00 tticras de espessura e pintura intama em epOxi alcatrâo free cob o de 250 Biicraa
do espessura, engato cco distorcedor/ macaco coa regulaçem de altura.
Bcglatro no CKEA-fb do fabricante s 55S58
Registro do CREA-FR do profissional responsável: PR-133831/D

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DATA:J0.08JOI8
PROPOSTA: 268Ó/18
CLIENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRXGADO
ENDEREÇO: RUA \MLL,V QARTll N"3f5 CENTRO
CIDADE: PATO DRAGADO - PR
FONE: (45) 3282-1355
CNPJ/CPF: 95.7I9.472«0014)5
INS. EST.;

DESCRIÇÃO

- Distribuidor de calcário e adubo orgânico sólido, rebocável,
fabricado em chapa metálica de aço carbono, cap. 8.000 Kg,
rodado tandem, rodas aro 20 bipartidas, cubos cm aço
nodular, pneus 900 x 20 novos, esteira com pino e bucha
giratória sobre o pino de 600 mm a 800 mm de largura com
caixa redutora banhada à óleo, dois discos traseiros com
caixas dc engrenagens banhadas a óleo, tampa traseira com
regulagem de saída e molas tensoras contra entrada de
objetos estranhos, engate do trator giratório, macaco
regulável, pintura interna e externa antI<orrosiva com
acabamento em P.U., cardan com proteção plástica,
completo....

ÜBS:

DOCUMENTOS A SER INCLUÍDO NO PROCESSO DE

LICITAÇÃO

- CERTIDÃO DE REGISTRO DO FABRICWTE NO ÓRGÃO
COMPETENTE: CRE.V/PR

• ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA.
• REGISTRO DE QUALinCAÇÂO DE 03 SOI.DADORES DA
EMPRESADE ACORDOCOM ASME,SECÇÃOIX. ASSINADO POR
PROFISSIONAL CERTIFICADO.

MARCA PATRITOL

PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS

FRETEjOF

IMPOSTOS: INCLUSO

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

ANO MOD. FAB.: 2018

GARANTIA: 01 ANO

Un

01

VALOR

BI 33.000.00

ftrinta e três mil

realsl

Ba/httin Máquinas Lida —FA TRITOL
Av. Parigot de Souza, 1261 -Jd Porto Alegre - Toledo PR—CEP 8590&-070

Fones: 45 3378 3295 3378 6082 • Fax: 45 3378 2002 - Cx Postal 234
Página Internet; wuv.fatritol.com.br— Email; fatrítolfgifatritol.coin.br

CGC 76.756.592/0001-38 - Ins. Est. 41803530-76

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

2:>CHEMAQ
SCHEMAQINDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRlCOLAS

VENDAS@SCHEMAQ.COM.BR
. CNPJ: 77.600.054/0001-12- I.E.:9034299258RODOVIA PR495 - PARQUE INDUSTRIAL 4. PATO BRAGADO - PR

CEP; 65.848*000FONE: (45) 3282-1297
www.SCHeMAQ.com.br

Oi^amonto:

Qlonta:

WJ/CPF:

Endereço:

Cldado:

End.C^:

QlCob.:

S Código

125 Inclusão: 13^0^18

725 município DE fWO BRAGADO

&5.719.472/OC01-05

AVWILLYBARTH.2885

FffTO BRAGADO-PR.e59W)00

Qtdo UM Oosetiçáo

Previsão: 13^)^18

lE: IS9IT0

Pono:

Validado:

Bairro: CEhfrRO

Fm:

Bairro:

Unít %1PI

1.00Q UN OSTRlEUDORD6ACoeOOHGWC0331JOOE<XC«JTO 32.500,CKXX)
IPl VIcTobl

aco ao 32.500.00

Sid>Tobl

>^lor Dosconto

>^tor Freto

ValorDnposa
Total Geral

32.500.00

0.00

0.00

0.00

32.500,00

CondPgta: 30 DIAS
Banco:

Freto: Complemento: Transpcrtidon:

/.L-
725 MUNQPIO DE RflTOBRAGADO

Ass. Oionta
LEANDRO KROU.

Asa. RspresAfendodor

VENDASO38SCHEMAO.COM.DR

CPMJ/CPF PATO BRAGAIXyPR,21 OCSETEMBRODE2018

^ractoristlcas dos pfodutoa/CondJçfiei GeraisdoVbn<fai
Discribiildor de adubo orginlco aeco e calcário, capacidade da 8.000 kqs e 4 metros eübicoa coca
esteiras transversais do 800 mm de largura. 2 discos do distribuição cco 6 palhetas cada, estrutura
em aço carbono ccn espessurd da caçajflba e chassi de 4.75 na, rodado tandaa çon Aaroa (rodas) 22.5"
para montagem da pn«us 9ca câsiera, e 4 pneus 275 80 R22,5 novos, sisteca do distribuição cco no
ninisio 3 opçüo de velocidade da esteira, caixa de icduçâo banhada a óleo. canU caiploto, Eacaeo cas
requlagen de altura, engate caa distorcedor, preparação da superfície ccn jato de granalha coníor=e
noiaa ISO 8501-1 Sa 2 1/2, pintura externa eletrost^tlca epâxi ccn o rniniao de 90 taicras de
espessura e pintura interna em epOxi alcatrâo freo com o mlnii» de 250 nicras de
Registro no CFS^-PR do fabricante : 55558

Registro do Cf£\-PR do profissional responsável: FR-133a37/D

espessura.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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3M - Comércio De Máquinas Agrícolas LTDA-EPP

Rodovia BR>163, KM 281
L»scrítorio_3m@outlook.cDm

CNPI: 23.646.7760/0001-46

Fone:(43) 3254-885B
Coliilí>r:(45)9923-0935
Insc. Est. 90.709.558-46

ORÇAMENTO DE MÁQUINAS:

PREETENTE COMPRADOR; PREFEITURAMUNICIPAL DE PATA BRAGADO

DECRIÇÃO DOPRODUTO:

Distribuidor de Calcériú e Adubo Orgânico, Modelo 8.000,
com no minimo 4,bm3, Bodado Tanden, 4 Rodas 20' e Pneus
tJovos 900:<20' 10 Lonas, esteira dupla de travessas 80cm,
Duplo Disco com Paihecas reguláveis, caixa de transmissão,
redutor de engrenagens, Defletor interno, protetor de
esteira. Kit Calcário e Kit Est-srco incluso.

VALOR: VALOR: 37.470,00 PRAZO DE ENTREGA: 90DIAS

DECRIÇÂO DO PRODUTO:

DEL 8000 L, BOMBA VÁCUO, COM ABERTUFA HIDRÁULICA, RODADO
TAMDEtl, ARO 20" COM PNEUS 900x20' NOVOS, POMTEIPA AÇO
CAR30IJ0 65 HM, CUBOS EM FERRO FUIIDIDO MODULAR, PUXADOR
GIRATÓRIO COM LüBRIr ICAÇAO, TAMPA DE líISPEÇÁO ^SUPERIOR 480
KM, TAMPA DE INSPEÇAO TR7iSEIRA ó35 MM, BOMBA VÁCUO 240 MM -
APROXIMADAMENTE 1200 LTS/Mlt), VÁLVULA DE ALIVÍO DE PRESSÃO
NA BOMBA, SISTEMA DE SEGÜRAN-ÇA NA CAMARA VÁCUO,
MANOVACUÔMETRO, VISOR DE KÍVEí..

VALOR: 45.180,00 PRAZO DE ENTREGA: 90 DIAS

n;
23.346.776/0001-89'

•-'í:XtRCfOGEt.WQ™s
/./:pxc.,":LTr5A-í:?p

f
Marechal Cândido Rondon • PR, 02/10/2018.

K.i/cr"e,3 v.í'i

f7Íaítcriai Cincljs: Ro.tJc.i • .

3M COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA-EPP

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wwv/.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná
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Eâtado do

Pnfeitnra da Haaielplo ela FaM &rftgk<la

Ouadt^ 0<3ew>n9tcafci*pp da DeapAaa (ÇDDJ

UaldiO# S«atot4! PREFEIIOBA DQ HUSICIPIO DF; PAtO

09/10/2018

Coats

Orçlo

Or<;a3sntâria

Fur.cicr.al

Proicto/ACJvlda'!"...

Natureza Ca Da3p«a3.

5158 Créditc OíÇiMfitijlo 2 Vl.-.cjlsda

D2 Execuclvc KiJ.-.iCipil

32.3^} Secr«tirll úi ngricuILui d, Pcc.Ks(o/A.ih.

105411550 3Miao í.-Mplen-.âl

2n5'0-30 r- t Ivind.- A-JuJ r^a

•t.í.sa.tr.00.Oi.0-3 EWIf?-'<E:.~03 l IV\TIU:,\:, PF.-fiHA«f.NT£

SálOcs Ja 01/31/:013 a-.« D9/10/2919

50LS$a9 Ifllcial '

CrMitO SiiplcfaetiL.ii -

Reúuçis GccACer^^tcla.... -

LTipeahada no Pericdo.... ^

Llquidids na Período.... .•

Anulada no Parlada...... •

Pajo r.o Pvrlodo......... -

EI^I:pn.^ado at4 o poríorta. -

MquidiOl atí í. tu:. ,,'. -

Pa<]3 atã « Faiisao -

A fiiac Ptocesaado -

A ragir r^o fcac&sjaco.. -

Tocai â -

?9ldc BLoqueaao -

salso P.e£«cvae3 -

SalQo Slaponlvfll -

S.OCa.OD

63.ec0,00

0,03

o,Oi

0,1):

0,00

3,0-:;

n,D':

•:.D0

c.co

ü.vn

C.CO

C.CO

C.CO

65.000,:o
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Catndo do PararUi

Prafoltura do htjnielplo da Tato Brajado

Quadro Cii*(nonatraLlvu da DaspAaa [QOn)

UnltliJe Cesioi.t: tftrrtlTURA TO KUIUCIPIO Et PATO ERAGAO)

Conta.

Úrgio

Ur.idado Drçamencãria,.

[un«lcrtâl

Projeto/Atl7ldáde

Nacur«:a da Deapcsc...

rer.te da Resursas

&1b2 OviduilrAnesit? da

02 CKucnjliVD Miniclp»!

02.013 SEcrT.lnria de A-irlOJlíi.ia, rec..«l«lo/Awb.

ISBOtSSO R(!st.Ao ArbÍBr.Csl

2051000 ' Cuítlvjnds K^\I5 Boa

<.4.SC.52.40.00.03 tt^^JINAS £ ECUIPA-XENTOa ACatCOTAS E aODOVlAUIOS

SOS Royoltles Tratass de ti^lpu Qln^ciona!

Saldos s« Ol/Ol/JOie ai6 lí.'10/20ia

Eepenhado M («rSoda...

Liquidado no Ferlod?...

Anulac? no Teilcdo

RO P»rl«de

t=por<hada acâ o Porlcdo

t.icTjfdodo oc« o í'eilc<jo

Paqo atã o Feclodo.....

A Paisr Processado

A Pa?!! nlo Processada.

Tctal a Pagar

O.CO

O,CO

O.CO

o,oc

Q.OJ

O.DC

a.DQ

9.0C

3,3C

D. 30

Cespo*i Prlnrlp-iJi 6li9
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lÍBtadD do Paraná

Prsfeitacs dO HUnlctrlo do Pato Bragido

Ouadro DenonatralivQ da Daspoaa

ünidjde Costsríl PSErEIIUSA M TOHICIPiO Ct PAIO hHiUi\ay

ifi>']0/20ia

blib rondcnrirrentc dó Cejpesa Despeâa Ptimiip.i

- 02 rxRsutivs Kiinicipii

Ur.i<33d9 Or<;uentãr:a. - 02.013 Sarretaria de Pcic.>'oto/flre.

funclcnal - lasuisso Ccstso «aJCiial

Projeto/Atlvld»Jo.... • ías"050 CuillVSfldJ Aja» R.»»

Náturezj d.t Des|:«<a.. «O.CO.03 KA3ü:«JA3 í E0-J1PA.VDÍTOS ACnlCOIAS E ROD0VrABIO3

roRte dR RecuríOff.... - 756 Couviiiiu tzalp-j - Cuicivand^ Eaa

Sald<39 Q« 01/01/2019 &'.i :<i/lQ/2018

pApvrthodo no Pecloco.... - 0,rÚ3

r.9 Pecloas.... - 0,,00

Ar.ulad? no P«ilcdo - 0,,0C

Poijo no r«rlodo - 0, ,00

C=r«nhãd3 ati o P^riodc. - 0, .00

Llquloado aLõ o Periecio. 0, ,00

Pã^o âL£ 0 Perlod»...... • c,,00

h Pcoccss.ido - c.,co

A Pdgar nAo Processado.. - 0.,03

Totjl a P.ig.ir.. - o>.03

Av. Wllly Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

0016



Prefeitura do Município de Pato Bragado

ITAIPU
BINACIONAL

Estado do Paraná

CONVÊNIO n' 4500048710

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONVÊNIO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA PARA
IMPLEMENTAÇÃO DE UM CONJUNTO DE ATIVIDADES
(COLETIVAS E ESPECÍRCAS) CONSERVACIONISTAS DE
USO E MANEJO DE ÁGUA E SOLO, EDUCAÇÃO E
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL, PISCICULTURA,
BIODIVERSIDADE NOSSO PATRIMÔNIO,
MONITORAMENTO PARTICIPATIVO,
SUSTENTABILIDADE SOCIAL E REGIONAL. COLETA
SOUDÁRIA COM CATADORES E A MELHORIA DA
QUAUDADE DÉ VIDA DA COMUNIDADE RURAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM:

ITAIPU, entidade binaclonal constituída nos termos do
Artigo III do Tratado firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai
em 26 de abril de 1973, com sedes em Brasília-DF, Brasil, no EdifícioCentro Empresarial Varig,
SCN, Ouadra 04, Bloco B, Sala 101, CEP 70714-900, com escritório na Cidade de Curitiba -
Paraná, na Rua Comendador Araújo, ti" 551; e, em Assunção - Paraguai, na rua DeIa Restdenta
n. 1075, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda do Brasil
sob o n. 00.395.988/0001-35, neste ato representada pelo seu Diretor-Geral Brasileiro
MARCOS VITORIO STAMM e por seu Diretor-Geral Paraguaio JAMES SPALDING HELLMERS;

e, na qualidade de CONVENIADA, o MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO - PR, pessoa jurídica de direito público, integrante do Estado do Paraná,
inscrito nò CNPJ/MF: 95.719.472/0001-05, com sede na Av. Willy Barth, 2885 • CEP: 85948-
000, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, neste ato representado por seu
LEOMAR ROHDEN;

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente
CONVÊNIO, em conformidade comas seguinte» cláusulas e condições:

CAPÍTULO 1
DO OBJETO DO CONVÊNIO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente CONVÊNIO tem por finalidade a cooperação da ITAIPU e da
CONVENIADA para desenvolvimento conjunto do projeto denominado "Implementação de um
conjunto de atividades (coletivas e especificas) conservaclonistas de uso e manejo de água e
solo, educação e preservação ambiental, piscicultura, biodiversidade nosso patrimônio,
monitoramento participativo, sustentabilidade social e regional, coleta solidária com
catadores e a melhoria da qualidade de vidada comunidade rural", de acordo com ò Plano de
Trabalho - Anexo I.

CAPÍTULO II
DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONVÊNIO

CLÃUSULA SEGUNDA - Este CONVÊNIO rege-se pelas cláusulas nele contidas e pelo plano de
trabalho - Anexo1- que, rubricado pelas partes, integra o presente instrumento.

Parágrafo único - Em caso de divergência entre o previsto neste CONVÊNIO e noseu anexo,
prevalecerá sempre oestabelecido neste CONVÊNIO. ]

JDA.JO

u

.OHDEH—j-

pflEFEffO
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^lk.lTAIPU CONVÊNIO n® 4500048710
BINACIONAL

CAPÍTULO III
DA GEStÃO DO CONVÊNIO

C^^In participe informará onome eocargo do gestor do presenteCONFIO, mediante correspondência formal enviada em até 10 (dez) dias úteis após a
ceiebraçao do prtsente instrumento.

Parágrafo primeiro - O gestor da CONVENIADA deverá acompanhar a implementação
exMuçao e acompanhamento das atividades descritas no CONVÊNIO, o respectivo plano de
trâbãlho*

° da ITAIPU será responsável pelo acompanhamento da execuçãodo CONVÊNIO e a correta aplicação dos recursos, bem como pelas demais cbricacôes previstas
nas normas internas da ITAIPU.

Parágrafo terceiro - Poderá haver, a qualquer tempo, substituição temporária ou definitiva
do gestor de qualquer um dos participes, bestando a comunicação por escrito aos outros
participes.

CAPÍTULO iV
DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

CLÁUSULA QUARTA - Compete â ITAIPU, através do seu gestor e seguindo os procedimentos
vigentes na ITAIPU:

a) executar asatividades sob sua responsabilidade de acordo com o plano de trabalho;
b) fornecer as informações necessárias à realização das atividades objeto d«te CONVÊNIO;
c) promover o repasse dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de Desembolso

do Anexo I, observadas as normas legaispertinentes;
orientar, coordenar, supervisionar, fiscalizar e analisar a execução doCONVÊNIO;
promover e coordenarreuniões periódicas coma CONVENIADA;
analisar os relatórios/medições apresentadas pela CONVENIADA sobre a exccucão do
Objeto do CONVÊNIO;
analisar a prestação decontas referentes aos recursos alocados no CONVÊNIO;
aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à execução do obteto deste
CONVÊNIO.
manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde forem
contabilizados os documentos originais fiscais ou equivalentes, comprobatôrios das
despesas realizadas com recursos do presente CONVÊNIO polo prazo de 10 (dez) anos
contadosda data da aprovação por ITAIPU da prestaçãode contas final.

CLÁUSULA QUINTA - Compete à CONVENIADA, através do seu gestor:

a) garantir os recursos materiais, humanos e financeiros Indispensáveis à execução do
CONVÊNIO, conforme definido no plano de trabalho;

b) executar direta ou indiretamente as atividades necessárias à consecução do objeto a que
alude esteCONVÊNIO, observando os critérios dequalidade técnica, os prazos e òs custos
previstos no Plano de Trabalho;

c) respeitaras normas aplicáveis na utilização de recursos financeiros da ITAIPU;
d) prestar contas da totalidade dos gastos envolvendo os recursos financeiros da fTAIPU e a

contrapartida da CONVENIADA; A/

JDAJD
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responsabilfzar-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdencíária e tributária, bem
securitária, de seu pessoal, próprio ou terceirizado, designado pela

CONVENIADA ou por empresas por ela contratadas que, a qualquer título, exercer
atividades relacionadas a este CONVÊNIO, não sendo transferida à ITAIPU nenhuma
responsabilidade a este título;
responsabilizar-se por prejuízos causados por ela ou pelos seus propostos a pessoas ou
bens, na execução deste CONVÊNIO e resultantes de atos ou omissões dolosas ou culposas,
tais como negligência, imprudência ou imperfcia;
refazer, sob sua exclusiva e Integral responsabilidade, sem ônus para íTAIPU. as atividades
realizadascm desacordo com o Planò de Trabalho;
assegurar o acesw e a utilização, pela ITAIPU, dos resultados das atividades objeto deste
CONVÊNIO;
fornecer as informações necessárias à realização das atividades objeto deste CONVÊNIO;
não utilizar os recursos recebidos da ITAIPU em finalidade diversa da estabelecida neste
Instrumento, ainda que em caráter de emergência;
propiciar, no local derealização do objeto, os meios e as condições necessárias para que a
ITAIPU possa realizar supervisões;
Cumprir, na execução do objeto deste CONVÊNIO, as normas legais e regulamentares de
proteção, preservação e conservação ambiental aplicáveis, obtendo asnecessárias licenças
ou autorizações ambientais, ou comprovando, quando for o caso, a sua dispensa ou
inexigibilidade junto ao orgãoambiental competente;

m) restituir à ITAIPU eventual saldo dos recursos financeiros repassados á CONVENIADA,
Inclusive aquele proveniente de rendimentos de aplicação financeira, em virtude da
conclusão, denúncia, rescisão ou extinçãodo CONVÊNIO;

n) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde forem
contabilizados os documentos originais fiscais ou equivalentes, comprobatórios das
despesas realizadas com recursos do presente CONVÊNIO pelo prazo de 10 (dez) anos
contadosda data da aprovação por ITAIPU da prestação de contas final;

o) realizar as d«pcsas para execução do objeto do CONVÊNIO, expresso no Plano de
Trabalho, dentro da vigência deste Instrumento;

p) apresentar relatórios técnicos e financeiros contendo avaliação qualitativa e quantitativa
acerca dos resultados obtidos com a execução do projeto, detalhando a metodologia
empregada para a execução das metas previstas no plano de trabalho, bem como análise
doimpacto social sobre o público alvo beneficiado e sobre o problema e/ou demanda que
deu origem ao projeto.

CAPÍTULO V
DA FORMA E CONDIÇÕES DO REPASSE DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA SEXTA • A ITAIPU efetuará a transferência dos recursos financeiros de sua
r«ponsabilidade de acordo com as regras estabelecidas no item 8 • Plano de aplicação de
recursos e de acordo com a medição das atividades realizadas, conforme percentuaise preços
estabelecidos no Item 11 - Planilha de Preços e Contrapartidas, constantes no Plano de
Trabalho - Anexo I deste Convênio.

Parágrafo primeiro - A transferência dos recursos financeiros será efetuada mensalmente em
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de protocolo na ITAIPU da solicitação
de repasse, condicionada à apresentação, e aprovação da Prestação de Gontás das atividades
realizadas no mês e assim sucessivamente áté a Prestação de Contas Final.

JDA.JD
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- Prefcrençialmenle. até o15" (décimo quinto) dia do mês subsequente ao
ria iTAiPif COnveniaDA deverá encaminhar para a central de protocoloda ITAIPU aos cuidados do gestor da ITAIPU, os seguintes documentos:

h! solicitando orepasse dos recursos financeiros relativos àetapa realizada;Dj Hrestaçao de Contas confomie previsto no Capitulo Vil "DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS",

- Os recursos financeíros serão repassados â CONVENIADA mediante crédito
em conta corrente deste Convênio, aberta em Instituição bancária oficial. A CONVENIADA

^ « ° ° coma, bem como o número, o nome e aIrallzaçao da agencia. Ocredito em conta corrente será efetuado mediante depósito, por
meio de Transferencia Eletrônica Disponível -TED. Ocomprovante do depósito, passará aser.
automaticamente, o recbo de efetivação do repasse.

^ recursos financeiros será suspensa total ou parcialmente
Convênio CONVENIADA com relação a qualquer cláusula prevista neste
Parágrafo segundo - Anão aprovação das Prestações de Contas pela ITAIPU, por faíta de
documentos ou por outros motivos, Implicará na suspensão dos repasses dos recursos
solicitados, ate que os problemas sejam sanados.

CAPITULO VI
DO INADIMPLEMENTO

CUUSULA OITAVA -São vedadas as despesas porventura realizadas com finalidade diversa da
estabelecida neste Instrumento, especialmente;

a) cobrir pagamentos a titulo de taxas de administração, gerência ou similar;
b) conceder qualquer tipo de remuneração ao pessoal da Conveniada ou de outras entidades

para exercício dos cargos de dirigentes superiores;
c) cobrir pagamentos a título de gastos de representação, gratificações, festas e

homenagens;
d) efetuar despesas em data anterior ou posterior à vigência do CONVÊNIO;
e) realizar pagamentos de multas, juros ou correção monetária, resultante do cumprimento

de obrigações fora do prazo;
O outras vedações previstas nas instruções de Serviços da ITAIPU.

Parágrafo único - Oinadimplemento da CONVENIADA implicará na suspensão detransferências
ou fornecimentos, gerando a obrigação de devolução dos recursos financeiros ainda não
utilizados, com a correção correspondente, e, se for o caso, a entrega do bem, equipamento
ou material fornecido.

CAPITULO VII
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

CLAUSULA NONA • APr^taçao de Contas é a comprovaçao deque os recursos previstos neste
Convênio tiveram boa e regular aplicação. Portanto, deve evidenciar que os recursos foram
utilizados de acordo com as atividades previstas neste Convênio, em atendimento ao que foi
planejado e aprovado entre as partes através do Planode Trabalho.

JDA.JD

f'
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^ Ik^lTAIPU CONVÊNIO n" 4500048710
BINACIONAL

Parágrafo único - As Prestações deContas deverão:

a) ser preparadas^m 2(duas) vias dé igual teor, sendo uma das vias entresue aos cuidados
do gestor da ITAIPU dentro do prazo estabelecido neste Convênio- '

peçSr """ unidos de forma anâo permitir odesmembramento acidental de suas
c) ler suas páginas numeradas sequencialmaile (1 /n); e
d) conter os documentos devidamente preenchidos e assinados.

comXórioTde;p^sZer^or'''"'

Tribatho^ ^ compatíveis com oobjeto deste Convênio, eprevistas no Plano de
b) referir-se adespesas realizadas no período de vigência deste Convênio-
c) seremitidos em nome daCONVENIADA; '

orrasu^as";™"™ documentos originais, estar legíveis esem emendas
Sf/níf-"''" <'®/«:®''ini^ento do material e/ou atestado da realização dos serviços, comIdentificação ©assinatura do responsável; e »aciv.voi, twn

que for contabilizada, à

ffiação dTconUs'̂ ^^^^^^^^ ^
^ CONVENIADA fica obrigada a apresentar as Prestações de

Sfprpm H '•balizados relativos aos recursos financeiros aque seroerem, de acordo com oestabelecido neste Convênio e nas normas internas da ITAIPU que
regem o tema e que serão disponibilizadas para a CONVENIADA pelo gestor da ITAIPU.

CAPITULO VIII
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS PARCIAIS NA FORMA DE REEMBOLSO

si^uin^e^dKummtolf'̂ "''"'̂ ' estar acompanhadas dos
a) correspondência solicitando o repasse dos recursos financeiros;
b) folha de medição, demonstrando os recursos a serem reembolsados pela ITAIPU e os

executados pela CONVENIADA;
c) atestado de conclusão da etapa assinado pelos partícipes, quando aplicável;

^ dí?spesas realizadas (no caso de execução pelaCONVENIADA, declaraçao de que os serviços foram prestados por pessoal próprio bem
como respectivo demonstratwo de valores envolvidos):

e) cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou justificativas
para sua dispensa ou inexigibilidade; e

f) cópia das licenças ou autorizações ambientais para as atividades executadas ou
comprovaçao de sua dispensa ou inexigibilidade, expedidas pelo órgão ambiental
competente.

JOA.JD
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CAPITULO IX
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

Parciais na forma de reembolso, dos seguintes documentos: ("^«'̂ Çoes de Contas
a) rtíação de bens adquiridos, produzidos ou constituídos com recursos da iTAiPU, quando for
b) relalórío de execução físico-financeira; c
c) relatório de Cumprimento do Objeto.

primeiro -Adocumentação deverá ser encaminhada para aCentral de Protocolo da
à apresentada, preferencialmente, junto

quarta -AITAIPU fará o acompanhamento da execução deste Convênio
trat^ fpritTrSn? a^altaçao técnica relativa àaplicação dos recursos de quetrata aPrestaçao de Contas referida neste Capitulo, afim de verificar acorreta aplicacão dos
recursos e oatingimento dos objetivos estabelecidos. apiicaçao dos

quinta - Identificada inconsistência na Prestação de Contas, ogestor da
FTAIPU emitira correspondência a CONVENIADA comunicando: (a) a identificação das
roríSo^ri corridos apartir da data de comunicação para
noS ^ a ^ correção das Inconsistências no prazo indicado,poderá ocasionar a suspensão das transferencias.

- Transcorrido o prazo som que as irregularidades/inconsistências
tenham sido soluaonadas, aPrestaçao de Contas Final não será aprovada.

CAPÍTULO X
DOS BENS MATERIAIS

CLÂUSUU DÉCIMA SÉTIMA - Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou
SrrniiivFNíínT f "Oriundos da ITAIPU permanecerão sob aguarda e responsabilidadeda CONVENIADA durante a vigência deste Instrumento.

Parágrafo primeiro - Findo opresente CONVÊNIO, observado ofiel cumprimento do objeto e
pactuadas, os bens patrimoniais acima referidos poderão ser revertidos à

BENEFICIARIA, a cnteno de ITAIPU, desde que solicitado pela BENEFICIÁRIA quando da
prestaçao de contas final e, mediante justificativa do gestor do convênio no parecer técnico
conclusivo acerca das atividades emetas realizadas, aprovado pelo Diretor da área gestora.

Parágrafo segundo - Caso verifique-se irregularidades no CONVÊNIO, os bens patrimoniais A
serão automaticamente revertidos à ITAIPU. ^
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CAPÍTULO XI
DA PROPRIEDADE EDIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA • Apropriedade dos inventos, aperfeiçoamentos, métodos
processos, meios de obtenção, produtos, tecnologias, resultados, metodologias e inovações
técnicas porventura gerados desenvolvidos em decorrência derte Instrumento serão de
propriedade comum dos partícipes em proporções a serem discutidas caso a caso e
formalizadas por meio de aditamento.

CLÁUSUU DÉCIMA NONA • Os parLícipcs se comprometem a submeter ao consentimento
formal do outro, previamente à divulgação, quaisquer trabalhos resultantes da colaboração
prevista neste CONVÊNIO, bem como a mencionar explicitamente a natureza e a provenicnda
da cooperação recebida.

CAPÍTULO XII
DAS COMUNICAÇÕES ENTRE OS PARTICÍPES

CLAUSULA VIGÉSIMA - Todas as comunicações entre os partícipes deverão ser feitas por
escrito aos gestores designados conforme termos da Cláusula Terceira e protocoladas no ato
do recebimento. Quandodirigidas à ITAIPU, deverão ser encaminhadas à:

ITAIPU

José Carlos Santini
Superintendente de Obras e Desenvolvimento - OD.CD
AvenidaTancredo Neves, 6731
85856-970 - Fozdo Iguaçu • PR

Quando dirigidas à CONVENIADA, deverão ser encaminhadas a:

PREFEITURA DE PATO BRAGADO - PR
Av. Willy Barth, 2885
Pato Brâgado• PR
85948-000

CAPÍTULO Xill
DO ADITAMENTO

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Este CONVÊNIO poderá excepcionalmente ser alterado por
aditamento.

Parágrafo prímeiro - A solicitação de alteração formulada pela CONVENIADA deverá estar
devidamenlè justificada e ser apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias antes do término
da vigência deste instrumento, a qual serápreviamente apreciada pela ITAIPU e, se aprovada,
incorporada ao CONVÊNIO mediante aditamento ou relatório.

Parágrafo segundo - As adequações no Plano de Trabalho de natureza meramente
operacional, que não constituam, alterações significativas do CONVÊNIO, poderão ser
realizadas por um Relatório justificado dos Gestores com a aprovação do Diretor da Área
Gestora da ITAIPU, conforme modelo disponibilizado pela ITAIPU.

JOA.JO
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CONVÊNIO n° 4500048710

CAPÍTULO XIV
DA RESCISÃO

SEGUNDA- - Este instrumento poderá ser rescindido por qualquer das
o desejar comunique à outra, por com

antecedencla mimma de90 (noventa) dias. escrito, com

também poderá ser rescindido no caso de inadimpíementode quaisquer de suas Clausulas, especialmente quando constatadas as seguintes situações:
a) utilização dos recursos em desacordo com oPlano de Trabalho;
b) falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos-
c) naoaprovação das prestações de contas. *

à rescisão deste CONVÊNIO ficam os participes responsáveis
decorrentes do prazo em que tenha Vgido este Inst^ent^bem^o^

fiS^en^ atividades em andamento, mediante acordo específico
CAPÍTULO XV
VALOR DO CONVÊNIO

CLÁUSULA yiGÉSI/W TERCEIRA -Para todos os efeitos legais, dá-se ao presente CONVÊNIO o
valor total de RS 5.249.085,20 (Cinco milhões, duzentos equarenta e nove mil, oitenta e cinco
reais e vmte centavos), sendo;

a)

b)

RS 3.017.271,81 (Tres milhões, dezessete mil, duzentos e setenta e um reais e oitenta e
D?'-?contrapartida financeira da ITAIPU Binacional;R5 2.231.813,39 (Dois milhões, duzentos e trinta e um mil, oitocentos e treze reais e trinta

P'"ovenientes como contrapartida financeira e/ou econôm"íca da
CONVENIADA.

CAPÍTULO XVI
DA VIGÊNCIA

CLÁUSUU VIGÉSIAAA QUARTA - Opresente CONVÊNIO tem vigência de 36 (trinta e seis)
meses, contados a partir da data da sua assinatura.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Os termos e condições deste CONVÊNIO prevalecerão sobre
quaisquer outros entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, verbais ou escritos
referentes às condições nele estabelecidas. *

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA ♦ Aomissão ou tolerância das partes em exigir ofiel cumprimento
das disposições ora pactuadas não constituirá novação ou renúncia, nem lhes afetará odireito
dé exigir, aqualquer tempo, ofiel cumprimento do a^nçado. <

liÓí^^fÍDEN
rP^:SÍ».079.379-91jõÃjõ / Pftfcl-EITO- r
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CONVÊNIO n® 4500048710

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIAAA •Os casos omissos c/ou situações contraditórias deste CONVÊNIO
deverão ser resolvidos mediante conciliação dos participes, à luz da legislação e dos
regulamentos que regem a matéria, com prévia comunicação por escrito da ocorrência
consignando prazo para resposta e, no mínimo, 10 (dez) dias. '

CAPÍTULO xvm
DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA • Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de
Curitiba, com renuncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir
eventuais dúvidas oriundas deste CONVÊNIO.

E, por estarem assim, de pleno acordo, firmam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, para um sófim, para queproduza seus devidos e legais efeitos.

ITAIPU:

'èm
MUNICÍPIO:

JOA.JD

viTomoVrAMM
D^or-GeralBrasileiro^^

Curitiba, • 7

/

JAMES^ALDING HÉU-MERS
Diretor-Geral Paraguaio

LEOMAR ROHDEN

p/efejto Municipal
/UOMAR'rOHD6n

/ CPF; ^.079.379.91
^PÍCFÊfTO
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ANEXO ÚNICO

PUNO DE TRABALHO
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PLANO DE TRARAI Hn

programas sócioamibientais

PATO BRAGADO - PR

1. Justífícativa

2. Objetivo

3. Abrangôncía

4. Atividades

5. Metasa serem atingidas

6. Etapas de Execução

7. Divulgação

8. Plano de Aplicação de Recursos

9. Cronograma Físico

lO.Cronograma de Desembolso

11.Planilha do Preços e Contrapartidas

ANEXOS

Ocsopvolvlrticflto UÉOMARROHpEN
CPF 550 079 379-91^ prefeito

1
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1. JUSTIFICATIVA

Plano dc Trabalho

Programas Sócíoambíentals

Pato Bragado-PR

No contexto da Segurapça Hídrica e Desenvolvimento Regional Sustentável, entre os
programas socíoambientals desenvolvidos pela ITÂIPU em parceria com os
municípios do oeste do Paraná, está previsto dar conlinuldade à: gestão por bacia
hidrográfica, saneamento da região, sustentabilidade social e regional,
sustentabilidade de segmentos vulneráveis e cujas ações principais são as práticas
conservacionistas de uso dè solo e água, adequação, cascalhamento, calçamento
poliédrico ou pavimeiitação poliédrica de estradas rurais, abastecedouros
comunilários, construção de pequenas unidades de armazenamento e distribuição de
água para dessedentaçâo animal ou outros usos, recuperação de proteção de
nascentes, construção de cisternas, destinação adequada de dejetos orgânicos
onundos das atividades pecuárias, construção de cerca para Isolamento dasÁreas de
Preservação Permanente (APPs) situadas às margens dos rios (áreas das matas
ciliares), r^florestamento das APPs às margens dos rios, incentivo ao plantio direto
com qualidade, dh/ersificaçãb de sistemas de produção agropecuária (culturas
alternativas), adequação de instalações agropecuárias. Incentivo a agroindústria e
monitoramerito ambiental, apoio a piscicultura regional, apoio na estruturação da
Coleta Solidária comCatadores e Educação Ambiental.

Como atividades de suporte para as intervenções estão sendo desenvolvidas e
aprimoradas uma série de ações ligadas à cartografia, geoprccessamento, gestão
territorial, software livre, etc.

Z OBJETIVO

O presente Plano de Trabalho tem por objetivo, orientar sobre os procedimentos
técnico-financeiros para fins de implementação de um conjunto de atividades
(coletivas e especificas) conservacionistas de uso e manejo deágua e solo. educação
e preservação ambiental, piscicultura, biodiversidade nosso patrimônio,
monitoramento participativo, sustentabilidade social e regional, coleta solidária com
catadores e a melhoria da qualidade de vida da comunidade rural.

3. ABRANGÊNCIA

A implementação das Atividades Coletivas serão realizadas nas microbacias
Intérbacia Km 5, Interbacla Sanga Itararé, Interbacia Sanga Palermo. Interbacias
Oriental e Itapiranga. Sanga Barigüi, Sanga Gaúcha, Sanga Jatai, Sanga Louro,
Sanga Naragito. Sanga Olaria, adjacências e Faixa de Proteção, e as Atividades
Especificas serão executadas em todoo município de Pato Bragado - PR.
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4. ATIVIDADES

4.1 Atividades Coletivas

Manejo Conservacionistade Água c Solo e Sanoamcnto Rural

a) Adequação, Cascalhamento, Calçamentoou Pavimentação Poliédrica de Estradas
Rurais;

b) Abastecedouros Comunitários;
c) Destinação Adequada de Dejetos Orgânicos;
d) Construção de Cercas e Reflorestamento para proteção e recuperação das Matas

Ciliares;
e) Construção de pequenas unidades de armazenamento e distribuição de água para

dessedentação animal ou outros usos;
f) Prevenção e combate a Incêndios florestais e serviços contingenciais;

Educação Ambiental

g) Implementação de um programa de educação ambiental, através da construção da
Agenda 21 de Pedaço.

Monitoramento Participativo

h) Implementação e Acompanhamento do Programa Participativo de Avaliação
Integrada e Monitoramento da Qualidade da Água.

Piscicultura

i) Apoio a Piscicultura Regional

4.2 Atividades Espcciflcas

ManejoConservacionista de Água e Solo e Saneamento Rural

j) Pnáticas Mecânicas e Culturais de Conservação de Solos;
k) Destinação Adequada de Embalagens e materiais Contaminados por Agrotóxicos;
1) Proteção e Recuperação de Nascentes;

Sustentabilidade Social o Regional

m) Construção de Cisternas

Colota Solidária

n) Implantação da Coleta Solidária com Catadores

/
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5. METAS A SEREM ATINGIDAS

5.1 Fortalecimanto do Comitê Gostor instituído no Município;

5.2 Implantação de atividades coletivas de Manejo Conservaclonísla de Água e Solo
e Saneamento Rural;

5.3 Implementar e Acompanhar o Programa Participativo de Avaliação Integrada e
Monitoramento da Qualidadeda Água.

5.4 Consolidaçãodo processo de Educação Ambiental;

5.5 Complementaçâo de renda e melhoria na qualidade alimentar de pequenos
produtores rurais e assentados.

5.6 Implantação de cisternas consolidando a metodologia eco pedagógica de
reutilização da água da chuva, alinhada a Educação Ambiental.

5.7 Implantação da coleta solidária com catadores promovendo o desenvolvimento
territorial sustentável da área de influência.

6. ETAPAS DE EXECUÇÃO

Preliminar

6.1 Consolidação e fortalecimento do Comitê Gestor instituído

6.2 Licença Prévia/Instalação, Autorização Ambiental ou Licenciamento Ambiental
junto ao Órgão Ambiental para as obras queassim o exigirem;

6.3 Elaboração de Projetos Técnicos com recolhimento das respectivas ARTs, para
as obras que assim o exigirem;

6.4 Contatos com as comunidades e agentes comunitários da microbacia para
implementação das práticas conservaclonistas de uso e manejo de água e solo,
educação ambiental, pisciculturae monitoramento participativo;

6.5 Contato com professores, alunos e demais entidades relacionadas à transmissão
de conhecimento eco pedagógico para fortificar a Imporlância da presen/ação
consciente dos recursos hídricos e reutilização água da chuva para fins não
potáveis captada pelo sistema para limpeza de calçadas e pisos, irrigação de
hortas e gramados, descargas sanitárias, entre outros;

6.6 Conscientização da sociedade para a implantação da coleta solidária no
município, através das associações e cooperativas de catadores, estimulando a
inclusão social e emancipação econômica desse segmento.

f- /
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Intervenção

6.7 Implantação de práticas conservacionístas de usoe manejo de água e solo, em
confomildade com os projetos técnicos;

6.8 Consolidação do Programa de Edúcaçâo Ambiental;

6.9 Implantação e Acomparihamento dò Programa Participativo de Avaliação
Integrada e Monitoramento da Qualidade da Agua;

6.10 Adequação e/ou construçãode tanques escavados pára piscicultura;

6.11 Construção de cisternas;

6.12 Apoio na estruturação da Coleta Solidária com Catadores

7. DIVULGAÇÃO

7.1 Definições de ordem geral

• O Município será responsável pela Identificação da parceria pactuada no
instrumento contratual em vigência através da instalação de placas (conforme
modelo repassado por ITAIPU - ANEXO I), sendo uma na Secretaria de
Agricultura da Prefeitura Municipal e outra(s) na(s) Comunidade(s) da(s)
microbada(s) conveniada(s), e deverão conter as seguintes infonmações:

a) Número do instrumento contratual;
b) Vigência (data de início e término no formato MM/AAAA;
c) Valor mònetário do investimento IB/Prefeitura/Total;
d) Mícrobacias conveníadas;
e) Área total em hectares;
f) Obras a serem executadas;
g) Mapa da(s) microbacia(s);
h) Logos das parcerias do programa.

• A IB repassará o arquivo digital contendo o layout da placa e o Município
procederá a confecção, instalação e manutenção da placa durante a
vigência do instrumento contratual.

• Para as atividades da ação de SANEAMENTO RURAL compreendidas
pelos abastecedouros comunitários, distribuidores de dejetos e cisternas, a
identificação se dará por melo da adesivagem contendo as logos da
parceria.
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8. PLANO DEAPUCAÇÂO DE RECURSOS

8.1 Para as atividades descritas no item 6.1 (Consolidação e fortalecimento do
Comitê Gestor instituído), os custos previstos serão compartilhados pelos
Integrantes do Comitê Gestor, não representando ônus para esse convênio;

8.2 Para as atividades descritas no item 6.2 (Licença Prévía/lnslalaçâo, Autorização
Ambiental ou Licenciamento Ambiental junto ao ÓrgãoAmbiental para as obras
que assim o exigirem), os custos previstos serão de responsabilidade do
município, não representando ônus para esse convênio;

8.3 Para as atividades descritas no Item 6.3 (Elaboração de Projetos Técnicos com
recolhimento das respectivas ARTs, para as obras que assim o exigirem), os
custos previstos nâò integram o presente convênio;

8.4 As atividades descritas nos item 6.4 (Contatos com as comunidades e agentes
comunitários da microbacia para implementação das práticas conservaclonistas
de uso e manejo de água e solo, educação ambiental, piscicultura e
monitòraménto participativo), serão de responsabilidade do município, não
representando ônus para esse convênio;

8.5 As atividades descritas nos item 6.5 (Contato com professores, alunos e demais
entidades relacionadas à transmissão de conhecimento eco pedagógico para
fortificar a importância da preservação consciente dos recursos hídricos e
reutilização água da chuva para fins não potáveis captada pelo sistema para
limpeza de calçadas e pisos, irrigação de hortas e gramados, descargas
sanitárias, entre outros), serão de responsabilidade do município, não
representando ônus para esse convênio;

8.6 As atividades descritas nos item 6.6 (Conscientização da sociedade para a
implantação da coleta solidária no município, através das associações e
cooperativas de catadores, estimulando a inclusão social e eniancipação
econômica desse segmento) serão de responsabilidade do município, não
representando ônus para esse convênio.

8.7 Especiíicam-se neste item as Definições sobre Documentações e os
Procedimentos sobro Pagamentos e Medições das atividades passíveis de
pagamento neste convênio, constantes na Planilha de Preços e Contrapartidas.

8.7.1 Definições de ordem geral

• O Município deverá adquirir os materiais e insumos necessários á execução
das obras das atividades do convênio, quando aplicável, em confonnidade com
a Lei 8666/1993.

• Após o término do Convênio os equipamentos adquiridos serão
incorporados ao patrimônio do Município e continuarão sendo utilizados nos
próximos convênios desta natureza.

f

• A assinatura da Folha de Medição pelas partes convenladas atesta a
ciência e concordância com a metodologia empregada nos levantamentos dé
campo, a qual ampara tecnicamente o cálculo do valor monetário da medição.

A
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.regra esta válida para todo e qualquer serviço ou material previsto na Planilha
de Preços e Contrapartidas, independente da natureza da execução, isto é,
com recursos próprios do Município ou por melo de licitação parcial ou total.

• Quando os serviços forem executados pela prefeitura (mão de
obra/equipamentos próprios), os valores referenciais dos serviços
apresentados na Planilha de Preços e Contrapartidas serão aplicados aos
quantitativos físicos, òbtendo-se o valor monetário á ser repassado pela
ITAIPU.

8.7.2 Documentações necessárias aos pagamentos por parte de ITAIPU

• Adequação, Cascalhamento, Calçamento ou Pavimentação Poliédrica de
Estradas Rurais, Constnjçâo e Reforma de Terraços e Construção de Cercas.

O. repasse financeiro de ITAIPU para estas atividades se fundamentará na
Folha dé Medição, Atestado de Conclusão de Obras, ambos os documentos
assinados pelas partes conveniadas Cópia da Nota Rscal (quando aplicável).
Comprovantes da Licitação (quando aplicável) e, na Solicitação de Pagamento
assinadapelo Município.

• Recuperação e proteção de nascentes

O repasse financeiro dos recursos de ITAIPU se fundamentará na Folha de
Medição, Atestado de Conclusão de Obras e Termo de Responsabilidade,
assinados pelas partes. Cópia da Nota Fiscal (quando aplicável),
Comprovantes da Licitação (quando aplicável) e Solicitação de Pagamento
assinada pelo Município.

• Construção de Abastecedouros Comunitários e de pequenas unidades de
armazenamento e distribuição de água

Para esta atividade o repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na Folha
de Medição, Atestado de Conclusão de Obras, ambos os documentos
assinados pelas partes. Cópia da Nota Fiscal (quando aplicável),
Comprovantes da Licitação (quando aplicável), Tenmo de Responsabilidade e
Solicitação de Pagamento assinados pelo lulunicípio.

• Distribuidores de Dejetos Orgânicos, Terraceadores, Conjunto Roda d*Âgua.
cavaléte è bomba para recalque de água.

Para todas estas atividadeso repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na
Folha de Medição e Termo de Responsabilidade, assinados pelas partes.
Cópia da Nota Fiscal (quando aplicável), Comprovantes da Licitação (quando
aplicável) e Solicitação de Pagamento assinada peloMunicípio.

• Calcário, Tubulações (concreto, PVC, mangueiraplástica).

Para estas atividades o repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na
Folha de Medição assinada pelas partes, Cópia da Nota Fiscal (quando
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aplicável). Comprovantes da Licitação (quando aplicável) e Solicitação de
Pagamento assinada peloMunicípio.

• Sementes de Plantas de Cobertura de Solos

Para esta atividade o repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na Folha
de Medição assinada pelp partes. Cópia dà Nota Rscal (quando aplicável),
Comprovantes da Licitaçao (quando aplicável) e Solicitação de Pagamento
assinada pelo Município.

O pagamento dás sementes fica ainda condicionado à análise técnica de
ITAÍPU sobre a inidatíva municipal para a implementação e/ou manutenção de
um Programa Local de Multiplicação de Sementes de Plantas de Cobertura,
contemplando, no mínimo uma das espécies de plantas estabelecidas na
Planilha de Preços e Contrapartidas. As sementes passíveis de pagamento
com recursos do convênio serãoaquelas contempladas, simultaneamente, pela
Planilha de Custo Base do convênio e pelo programa municipal de
multiplicação.

• Recolhimento, trataménlo, amiazenamenlo, transporte e incineração de
Embalagens de Agrotóxicos contaminadas.

O repasse financeiro de ITAIPU para esta atividade se fundamentará na Folha
de Medição, Cópia da Nota Fiscal (quando aplicável), Comprovantes da
Licitação (quando aplicáveO, Certificado de Tratamento Témiico dos Resíduos,
a ser emitido pela empresa Incineradora e nos comprovantes de regularidade
do transporte dos resíduos, tudo em conformidade com a legislação vigente.

• Atividades de prevenção e combate a incêndios florestais, reflorestamento.
e serviços contingenciais, sendo esses serviços realizados especificamente
nas Áreas Protegidas da ITAÍPU e no Reservatório.

Para estas atividades o repasse financeiro de ÍTAPU se fundamentará na
Folha de Medição assinada pelas partes. Cópia da Nota Fiscal (quando
aplicável), Comprovantes da Licitação (quando aplicável) e Solicitação de
Pagamento assinada pelo Município.

• Adequaçãoe/ou construção de tanques escavados para piscicultura

Para estas atividades o repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na
Folha de Medição assinada pelas partes, Cópia da Nota Fiscal (quando
aplicável). Comprovantes da Licitação (quando aplicável) e Solicitação de
Pagamento assinada pelo Município.

• Consolidação do Programa de Educação Ambiental

Para estas atividades o repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na
Folha de Medição assinada pelas partes. Cópia da Nota Fiscal (quando
aplicável). Comprovantes da Licitação (quando aplicável) e Solicitação de
Pagamento assinada pelo Município.
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• Implementação e Acompanhamento do Programa Participativo de Avaliação
Integrada e Monitoramento daQualidade daÁgua.

Para estas atividades o repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na
Folha de Medição assinada pelas partes. Cópia da Nota Fiscal (quando
aplicável), Comprovantes da Licitação (quando aplicável) e Solicitação de
Pagamento assinada pelo Município,

• Construção de Cisternas

Para estas atividades o repasse financeiro de (TAPU se fundamentará na
Folha de Medição assinada pelas partes, Cópia da Nota Fiscal (quando
aplicável). Comprovantes da Licitação (quando aplicável). Atestado de
Conclusão de Obras, Termo de Responsabilidade e Solicitação de Pagamento
assinada pelo Município.

• Apoio na estruturação da Coleta Solidária com Catadores

Para estas atividades o repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na
Folha de Medição e Termo de Responsabilidade, assinados pelas partes,
Cópia da Nota Fiscal (quando aplicável). Comprovantes da Licitação (quando
aplicável) e Solicitação de Pagamento assinada peloMunicípio.

8.7.3 Procedimentos de Medição e Pagamentos

• Adequação, Cascalhamento. Calçamento ou Pavimentação Poliédrica de
Estradas Rurais, Construçãoe Reforma de Terraços e Constnjção de Cercas.

Para a obtenção do valor monetário total da Folha de Medição, primeiramente
obtém o quantitativo físico da obra, gerado a partirde dados obtidos por meio
de Sistemas Globais de Navegação por Satélite (GNSS - Global Navigation
Satellíle Systems), seguindo metodologia específica, A este quantitativo físico,
aplica-se o custo unitário da atividade, discriminado na Planilha de Preços e
Contrapartidas. Ao total monetário resultante, aplica-se o percentual da
contrapartida financeira de ITAIPU, também discriminado na Planilha de
Preços e Contrapartidas, obtendo-se o valor monetário a ser repassado por
ITAIPU.

• Recuperação e proteção de nascentes

O valor a ser pago por unidade de Nascente protegida e recuperada é aquele
estabelecido pelas partes conveniadas, apresentado na Planilha de Preços e
Contrapartidas.

• Aquisição de Distribuidores de Dejetos Orgânicos Líquidos ou Sólidos (ou
Calcário). Terraceadores, Trituradores de Galhos, Calcário, Sementes e
Tubulações (concreto, PVC, mangueira plástica).

Os valores máximos que serão repassados por ITAIPU, por unidade de cada
uma destas atividades, são aqueles estabelecidos pelas partes conveniadas,
apresentados na Planilha de Preços e Contrapartidas.

9
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Quando o custo unitário, especificado na Nota Fiscal emitida pela empresa
vencedora da licitação, for igual ou superior ao estabelecido na Planilha de
Preços e Contrapartidas, o cálculo do valor monetário total da Folha de
Medição será feito multiplicando-se o custo unitário da atividade, discriminado
na Planilha de Preços e Contrapartidas, pelo quantitativo físico da Nota Fiscal.
Ao total monetário resultante, aplica-se o percentual da contrapartida financeira
de ITAIPU, também discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas,
obtendo-se o valor monetário a ser repassado por ITAIPU-

Quando o custo unitário, especificado na Nota Fiscal emitida pela empresa
vencedora da licitação, for inferior ao estabelecido na Planilha de Preços e
Contrapartidas, aplica-se o percentual da contrapartida financeira de ITAIPU,
também discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas, sobre o valor
total da Nota Fiscal, obtendo-se diretamente o valor monetário a ser repassado
por ITAIPU.

• Construção de Abastecedouros Comunitários e de pequenas unidades de
armazenamento e distribuição de água

Os valores máximos que serão repassados por ITAIPU, por unidade de
Abastecedouro Comunitário construída, são aqueles estabelecidos pelas
partes conveniadas, apresentados na Planilha de Preços e Contrapartidas,
conforme o tipo de Abastecedouro.

Quando o custo da total, especificado na(s) Nota(s) Fisca!(is) emitida(s) pela(s)
empresa(s) vencedora(s) da(s) licitação(ões), for igual ou superior ao
estabelecido na Planillia de Preços e Contrapartidas, o cálculo do valor
monetário totalda Folha de i^iedição será feito multiplicando-se o custo unitário
da atividade, discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas, pelo número
de unidades de Abastecedouros construídas, respeitando as diferenças de
valores dependendo do Tipo de Abastecedouro. Ao total monetário resultante,
aplica-se o percentual da contrapartida financeira de ITAIPU, também
discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas, obtendo-se o valor
monetário a ser repassado por ITAIPU.

Quando o custo total, especificado na(s) Nola(s) Fiscal(is) emitida(s) pela(s)
empresa(s) vencedora(s) da(s) licitaçâo(ões), for inferior ao estabelecido na
Planilha de Preços e Contrapartidas, aplica-se o percentual da contrapartida
financeira de ITAIPU, também discriminado na Planilha de Preços e
Contrapartidas, sobre o valor total da Nota Fiscal, obtendo-se diretamente o
valor monetário a ser repassado por ITAIPU.

• Recolhimento, tratamento, armazenamento, transporte e incineraçâo de
Embalagens de Agrotôxicos contaminadas.

Será de total responsabilidade do Município os custos com o recolhimento do
material em campo, tratamento, armazenagem, licenciamento e transporte do
material contaminado.

A ITAIPU se responsabilizará, única e exclusivamente, pelo custo da
incineraçâo das embalagens de agrotôxicos contaminadas.

10
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o valor máximo que será repassado por ITAIPU, por unidade Incinerada, é
aquele estabelecido pelas partes conveniadas. apresentado na Planilha de
Preços e Contrapartidas.

• Diárias

Os valoresmáximos que serão repassados por fTAlPU, por unidade de Diária
trabalhada, são aqueles estabelecidos pelas partes conveniadas, apresentados
na Planilha de Preços e Contrapartidas, conforme o lípo de Diária.

• Prevenção e combate a incêndios florestais, reflorestamento e serviços
contingenciais.

Os valores unitários máximos que serão repassados por ÍTAIPU, para cada
atividade, são aqueles estabelecidos pelas partes conveniadas, apresentados
na Planilha de Preços e Contrapartidas, conforme o tipo de atividade
estabelecida para o Programa 239 - Biodiversidade Nosso Patrimônio.

Quando o custo de cada atividade, especificada na(s) Nota(s) Fisça!(is)
emitida(s) pela(s) empresa(s) vencedora(s) da(s) iicitação(ôes) ou no
documento de realização do serviço emitido pelo Município, for igual ou
superior ao estabelecido na Planilha de Preços e Contrapartidas, o cálculo do
valor monetário total da Folha de Medição será feito multiplicandõ-se o custo
unitário de cada atividade, discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas,
pelo seu quantitativo, aplicando o percentual da contrapartida financeira de
ITAIPU, também discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas,
obtendo-se o valor monetário a ser repassado por [TAIPU.

Quando o custo de cada atividade, especificada na(s) Nota(s) Fiscal(is)
emitida(s) pela(s) empresa(s) vencedora(s) da(s) lícitação(ões) ou no
documento de realização do sen/iço emitido pelo Município, for Inferior ao
estabelecido na Planilha de Preços e Contrapartidas, aplica-se o percentual da
contrapartida financeira de ITAIPU, também discriminado na Planilha de
Preços e Contrapartidas, sobre o valor total de cada atividade descriminada na
Nota Fiscal ou documento de realização do serviço emitido pelo Município,
obtendo-se diretamente o valor monetário a ser repassado por ITAIPU.

• Educação Ambiental

Os valores unitários máximos que serão repassados por ITAIPU, para essa
atividade, são aqueles estabelecidos pelas partes conveniadas, apresentados
na Planilha de Preços e Contrapartidas.

Nessa atividade estão previstos recursos para as ações de Educação
Ambiental nas micròbacías conveniadas como; compra de materiais educativos
(jogos de lixeiras, jogos pedagógicos, livros com temas ambientais), materiais
necessários para a realização do Pacto das Águas (camisetas, materiais para
decoração), bolo, locação de equipamentos audiovisuais, entre outros.
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• Kitfísico-químlco de monitoramento da qualidade da água

Quando o custo dessa atividade, especificada na(s) Nota(s) Fiscal(is) emitida(s}
pela(s) empresa(s) vencedora(s) da(s) licitação(ões) (quando aplicável) ou no
documento de realização do serviço emitido pelo Município, for igual ou
superior ao estabelecido na Planilha de Preços e Contrapartidas, o cálculo do
valor monetário total da Folha de Medição será feito multiplicando-se o custo
unitário de cada atividade, discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas,
pelo seu quantitativo, aplicando o percentual da contrapartida financeira de
ITAIPU, também discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas,
obtendo-se o valor monetário a ser repassado por ITAIPU.

Quando o custo dessa atividade, especificada na(s) Nota(s) F!scal(is) emitida(s)
pela(s) empresa(s) vencedora(s) da(s) licilaçâo(ões) ou no documento de
realização do serviço emitido pelo Município, for inferior ao estabelecido na
Planilha de Preços e Contrapartidas, apliça-se o percentual da contrapartida
financeira de ITAIPU, também discriminado na Planilha de Preços e
Contrapartidas, sobre o valor total de cada atividade descriminada na Nota
Fiscal ou documento de realização do sen/lço emitido pelo Município, obtendo-
se diretamente o valor monetário a ser repassado por ITAIPU.

• Monitoramento Participativo da Qualidade da Água em MIcrobacias

Os valores unitários máximos que serão repassados por ITAIPU. para essa
atividade, são aqueles estabelecidos pelas partes conveníadas, apresentados
na Planilha de Preços e Contrapartidas.

Nessa atividade está previsto a aquisição de material para identificação de
organismos biológicos e de segurança (luva descartável, bota de borracha,
lupa de mão, pinça, coletor biológico, trená, régua metálica, prancheta, pasta
plástica, bandeja de PEAD, álcool líquido, detergente, água sanitária, talco,
esponja, escova, reagenle), material pedagógico diverso (papel sulfite, caneta,
lápis), diárias, entre outros.

Adequação e/ou construção de tanques escavados para piscicultura

Os valores unitários máximos que serão repassados por ITAIPU, para essa
atividade, são expressos em horas máquina e estabelecidos pelas partes
conveníadas, apresentados na Planilha de Preços e Contrapartidas.

Fica estabelecido entre as partes a quantidade de 30 horas máquinas para
escavação de tanques novos e 15 horas máquinas para reforma,
contemplando apenas um tanque por propriedade rural totalizando 1.000 m= de
lâmina d'água. de forma a estimular a criação de peixes e diversificar a
obtenção de renda na propriedade.

Exceções estão condicionadas á análise técnica da ITAIPU para autorizar a
sua execução.

e ^
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• Construção de Cisternas

Os valores máximos que serão repassados por ITAIPU, por unidade de
Cisterna construída, são aqueles estabelecidos pelas partes conveniadas.
apresentados na Planilha de Preços e Contrapartidas, conforme o tipo da
Cisterna.

Quando o custo da total, especificado na(s) Nota(s) Fiscal(is) emitida(s) pela(s)
empresa(s) vencedora(s) da(s) licítação{ões), for igual ou superior ao
estabelecido na Planilha dè Preços e Contrapartidas, o cálculo do valor
monetário total da Folha de Medição será feito mullipllcando-se o custo unitário
da atividade, discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas, pelo número
de unidades de Cisternas construídas, respeitando as diferenças de valores
dependendo do Tipo da Cisterna. Ao total monetário resultante, aplica-se o
percentual da contrapartida financeira de ITÀIPU, também discriminado na
Planilha de Preços e Contrapartidas, obtendo-se o valor monetário a ser
repassado por ITAIPU,

Quando o custo total, especificado na(s) Nota(s) Fiscal(is) emltida(s) pela(s)
empresa(s) vencedora(s) da(s) !icitação(ões). for inferior ao estabelecido na
Planilha de Preços e Contrapartidas, aplica-se o percentual da contrapartida
financeira de ITAIPU, também discriminado na Planilha de Preços e
Contrapartidas, sobre o valor total da Nota Fiscal, obtendo-se diretamente o
valor monetário a ser repassado por ITAIPU.

• Apoio na Estruturação daColeta Solidária com Catadores

Os valores máximos que serão repassados por ITAIPU, por unidade de cada
atividade, são aqueles estabelecidos pelas partes conveniadas, apresentados
na Planilha de Preços e Contrapartidas.

Quando o custo de cada atividade, especificada na(s) Nota(s) Fiscal(is)
emitida{s) pela{s) empresa{s) vencedora(s) da(s) licitação(ões) ou no
documento de realização do sen/iço emitido pelo Município, for igual ou
superior ao estabelecido na Planilha de Preços e Contrapartidas, ocálculo do
valor monetário total da Folha de Medição será feito multiplicando-se o custo
unitário decada atividade, discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas,
pelo seu quantitativo, aplicando o percentual da contrapartida financeira de
ITAIPU. também discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas,
obtendó-se ovalor monetário a ser repassado por ITAIPU.

Quando o custo de cada atividade, especificada na(s) Notajs) Fiscal{is)
emitida(s) pela(s) empresa(s) vencedora(s) da(s) licitaçio(ões) ou no
documento de realização do serviço emitido pelo Município, for inferior ao
estabelecido na Planilha de Preços e Contrapartidas, aplica-se o percentual da
contrapartida financeira de ITAIPU. também discriminado na Planilha de
Preços e Contrapartidas, sobre ovalor total de cada atividade descnminada na
Nota Fiscal ou documento de realização do serviço emitido pelo Município,
obtendo-se diretamente o valor monetário a serrepassado por ITAIPU.

Para a Atividade "Construção/Ampliação da Infraestrutura Barracão de
Reciclagem" o repasse financeiro será realizado após aprovação do projeto
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técnico básico por ItAIPU e será considerando o percentual relativo ao estágio
de conclusão da etapa, conforme especificados na "Tabela 1 e Tabela 2"
apresentadas abaixo.

A medição de cada uma das etapas das Tabelas "V e "2" será igual à
proporção da área total em metros quadrados (m®) do projeto técnico básico
aprovado por ITAIPU, multiplicada pelo percentual da etapa. Não haverá
medições parciais dentro de cadaetapaque compõe a obra.

Etapa Descrição %

1 Fundações e Estrutura de Pilares bVigas tíeConcreto 20

2 Estruturade Suporte e Cobertura 20

3 Paredes o Painéisde FediaméntosLalertó 10

4 Pisos em Concreto 10

5 Fomeclmenta e Instalação de Esquadrias íianelas e portas) 10

6 FomaüTíentoo Instalaçãode Portões de tóesso 5

7 Instalações Eétricas de Quadros. Tomadas e iluminação 10

8 Instalações de Proteção confra Descarcas Atmosféricas 3

g tnstaJações Hdrossanilàrias (hidráulico, tubulações deàqua e esgoto) 2

10
Sstema deProteção e Combate a Inc^dios (extintores, sinalizaçto desalda do
emoraSnaaetc)

5

11
Demais Serviços (Pintura, verniz, revestlrnentos, louças êacabamentos,
tutwIacõGS de telefonia etc.)

5

TOTAL
AU..

100
çSo/Amp

dgfnfmestruturo Barracão deRedctogem'

Etapa Descricão %

1 Fundações e Paredes 30

2 Es^tura e Cobertura 30

3 Conchisào dos Demais Serviços e Acabamentos 40

TOTAL
100

daInfraestfiitura BarrocSo deReciclagem'

Para a Atividade "Adequação/Reforma da Infraestrutura Barracão de
Reciclagem" devido à especificidade de cada obra, após aprovação do projeto
técnico básico por ITAIPU, será elaborado pela área gestora da ITAIPU um
cronograma «sico de execução para efeito de pagamento da obra em etapas.

Amedição de cada etapa da obra será igual à proporção da área total er^
metros quadrados {m') do projeto técnico básico aprovado por ITAIPU,
multiplicada pelo percentual da etapa, conforme cronograma físico de
execução elatiorado pela área gestora.

Descrevem-se neste, item as FONTES DOS VALORES REFERENCIAIS
UTILIZADOS PARA A COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES DO
CONVÊNIO, apresentados na Planilha de Preços e Contrapartidas
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Para as atividades descritas abaixo, a composição do custo unitário discriminado
na Planilha de Preços e Contrapartidas, tem como base os valores referenciais
da Tabela do DER (Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná),
intitulada "Preço Referendai de Serviços (com bonificação de 30%)" de
03/06/2016 e da publicação 'Adequação de Estradas Rurais Integradas aos
Sistemas Conservacionistas": DER-PR-SEAB/EMATER-PR, Curitiba-PR, 2004.

• Adequação de Estradas Rurais;
• Cascalhamento de Estradas Rurais;
• Calçamento Poliédrico (ou Pavimentação Poliédrica) de Estradas Rurais:
• Constru^o e Reforma de Terraços;
• Serviços diversos expressos em horas máquina, destoca, terraplenagem,

caixas ou bacias de contenção de águas pluviais, adequação e/ou
construção de tanquesescavados parapiscicultura entreoutras).

Entretanto, trata-se apenas de referenciais (DER e SEAB/EMATER), sendo que
projetos desenvolvidos e aprovados prevalecem sobre as referências citadas.

Para as atividades de eliminação de voçorocas, drenagens e Instalação de
galèrias deáguas pluviais, somente serão custeados pelo convênio a aquisição
•dos tubos de concreto nas bitolas 0,40m, 0,60m, 0,80m, 1,00m e 1,20m. As
atividades de abertura da vala, colocação do tubo e fechamento da vala, caixa
dedissipação. diárias de ajudantes e lona preta ficarão por conta da conveniada.
Exceções estão condicionadas á análise técnica da ITAIPU para autorizar a sua
execução.

Para as atividades seguintes, a composição do custo unitário discriminado na
Planilha de Preços e Contrapartidas, tem como base os preços médios
levantados junto aos fornecedores ou prestadores de serviços da Bacia do
Paraná 3 òu consulta a órgãos oficiais.

• Construção de Abastecedouros Comunitários:
• Aquisição de tubos de concreto;
• Aquisição detubos de PVC e mangueiras plásticas;
• Aquisição de Sementes;
• Aquisição de Calcário;
• Aquisição de Distribuidores de Dejetos Orgânicos Líquidos ou Sólidos,
• Aquisição de plainas, terraceadores;
• Aquisição de trituradores de galhos;
• Construção de Cercas;
• Construção de pequenas unidades de armazenamento é distribuição de

água para dessedentação animalou outros usos;
• Prevenção e combate a Incêndios florestais, reílorestamento e serviços

contingenciais:
• Construção de Cisternas;
• Apoio naEstruturação daColeta Solidária com Catadores.

Para todos os serviços, obras e materiais passíveis de faturamento pelo
convênio, ao qual se Integra o presente Plano de Trabalho, as Pf^es
conveníadas estabelecem os valores da Planilha de Preços e ContrapartidaSi
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como sendo os limites máximos que serão pagos para cada atividade,
respeitando cs percentuais de participação financeira prevista a ITAIPU e para o
Município, também estabelecida nesta mesma Planilha.

8.9 Descrcve-se neste ítom as definições do convênio sobre os PROJETOS
TÉCNICOS. ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e Autorização
Ambiental ou Licenciamento Ambiental PARA AS OBRAS QUE OS
EXIGiREM

A execução das obras fica condicionada à aprovação dos projetos pelas
partes conveniadas.

Os projetos para as obras do convênio (quando aplicável) deverão ser
elaborados por profissional habilitado e possuírem as respectivas ART's
(Anotação de Responsabilidade Técnica) e Autorização Ambiental ou
Licenciamento Ambiental, seguindo as orientações abaixo e detalhamentos
descritos no Anexo A.

Os projetos para as obras do convênio (quando aplicável) deverão ser
elaborados por profissional habilitado, seguindo as orientações abaixo e
detalhamentos descritos no Anexo A.

A execução das obras, som a prévia aprovação dos projetos pelas partos,
poderá impedir a liberação dos recursos de ITAIPU destinados ao
pagamento das atividades do convênio.

Os projetos o a execução das obras do Adequação, Cascalhamento e
Calçamento ou Pavimentação Poliédrica de Estradas Rurais, deverão ser
elaborados por profissional habilitado e basear-se nas orientações técnicas
descritas em "Adequação de Estradas Rurais Integradas aos Sistemas
Conservacionistas": DER-PR-SEAB/EMATER-PR, Curitiba-PR, 2004.

Entretanto, trata-se apenas de referenciais (DER e SEAB/EMATER). sendo que
projetos desenvolvidos e aprovados prevalecem sobreas referências ciladas.

Os projetos e a execução das obras de Terraceamento Mecânico deverão
ser elaborados por profissional habilitado e seguir as especificações técnicas
descritas em "Adequação integrada de estradas rurais; especificações de projeto
e serviços' por "Adequação de Estradas Rurais Integradas aos Sistemas
Conservacionistas": DER-PR-SEAB/EMATER-PR, Curitiba-PR, 2004. Mediante
exclusivo critério do corpo técnico da ITAIPU Binacional, os projetos técnicos
poderão ser substituídos porlaudo técnico emitido pela EMATER-Paraná/SEAB
ou Engenheiro Agrônomo da prefeitura municipal.

Entretanto, trata-se apenas de referenciais (EMATER-Paraná/SEAB), sendo que
projetos desenvolvidos e aprovados prevalecem sobre as referências citadas

Os projetos e a execução das obras de Abastecedouros Comunitários e
Cisternas deverão seguir as especificações técnicas apresentadas noAnexo A.
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Os projetos o a execução das obras expressas em horas máquina, quando
aplicável, para eliminação de voçorocas, drenagens, destoca, instalação de
galerias pluviais, terraplenagem, caixas ou bacias de contenção de águas
pluviais, adequação e/ou constmção de tanques escavados para piscicultura
entre outras, deverão ser elaborados por profissional habilitado, seguindo
recomendações técnicas de literatura especializada. Essa regra nâg é aplicável
sobre atividades de prevenção e combate a incêndios florestais, reflorestamento
e sen/iços contíngenciais.

Os projetos e a execução das obras para cónstrução de pequenas
unidades de Armazenamento o Distribuição de Água e Recuperação de
Nascente, quando apilcável, deverão ser elaborados por profissional habilitado,
seguindo recomendações técnicas de literatura especializada.

8.10 Descrevem-se neste Item as definições especificas para cada uma das
atividades, contempladas no Item 6.7 "Implantação de práticas
conservacionistas de uso de água e solo".

S.IO.IAtividades de ADEQUAÇÃO, CASCALHAWIENTO E CALÇAMENTO
POLIÉDRICO (OU PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA) DE ESTRADAS RURAIS.

O calcário agrícola adquirido com recursos do convênio destina-se, única e
exclusivamente à correção da acidez do solo das áreas onde se efetue as
operações de Escavação. Carga e Transporte, inerentes ao serviço de
Adequação de Estradas Rurais. Para efeito deste convênio, a calagem destas
áreas poderá ser realizada em todaa área ondese realize a Escavação, limitada
a uma faixa de 15 metros, contados a partir da linha de término do leitoelevado.
Aoperação de calagem, portanto, poderá ser realizada em uma ouem ambas as
margensda estrada, quandoa escavação tenha sido realizada.

Todos os dispositivos de drenagem da estrada adequada (Integração com o
sistema de terraceamento. abaulamento transversal, saídas laterais de água,
valas laterais rasas, sarjeteamento, bueiros, passadores ou lombadas, bigodes
ou sangradouros, caixas de retenção, drenos ou outros sen/iços necessários á
drenagem da estrada ou carreador), já estão considerados no preço unitário do
sen/iço de Adequação, constante na Planilha de Preços e Contrapartidas.
Portanto, não se gera medição especifica para qualquer destes serviços de
drenagem da estrada.

Para as medições de Cascalhamento. o preço unitário, constante na Planilha de
Preços e Contrapartidas, o preço adotado estará vinculado à DMT (Distância
Média de Transporte) e á espessura da camada de cascalho, conforme
detalhado no Anexo A.

8.10.2Atividade do CONSERVAÇÃO DE SOLOS, entendendo-se, para efeito deste
convênio que, práticas mecânicas referem-se à Construção e Reforma de
Terraços Base Larga, Construção e Reforma de Terraços Base Estreita,
Aquisição de Terraceadores Mecânicos, Tubos (concreto, PVC soldável,
entre outros), Emprego de horas maquinas para a realização de sen/iços
diversos tais como Eliminação de Voçorocas, Drenagens, Destoca,
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Instalação de galerias pluviais, Terraplenagcm, Caixas ou bacias do
contenção de águas pluviais, entre outras o que, práticas culturais, para
efeito deste convênio referem-se ao Incentivo ao Plantio Direto, por meio da
aquisição de Sementes de Plantas de Cobertura de Solos.

Os terraços construídos ou reformados com terraceador mecânico
adquirido por este ou por outro convênio firmado entre ITAIPU e Município,
poderão ser faturados no presente convênio, desde que as obras sejam
executadas nas mícróbactas conveniãdas e adjacências.
Para os Terraccadores Mecânicos adquiridos cm convênios anteriores
firmados entre ITAIPU e Município e que, atualmente, encontrem-se em
condições que justifiquem a sua inutilização, em decorrência do tempo de
uso, o Município poderá solicitar â ITAIPU a baixa deste equipamento, o
que abre a possibilidade para a aquisição de nova unidade para reposição.
Fica a critério da análise técnica dé ITAIPU, a aceitação da justificativa
apresentada pelo Município, para efeito do repasse financeiro de ITAIPU
previsto neste Plano de Trabalho.

O calcário agrícola adquirido com recursos do convênio não poderá ser utilizado
para a correção de acídez de solo nas áreas onde se realize a movimentação de
terra para a construção ou reforma de terraços.

8.10.3 Atividades de SANEAMENTO RURAL, o que para efeito deste convênio
compreende a Construção de Abastecedouros Comunitários, Construção de
pequenas unidades de Armazenamento e Distribuição de Água, Aquisição
de Distribuidores de Dejetos Orgânicos Líquidos ou Sólidos e o
Recolhimento e Destinação Adequada de Embalagens de Agrotóxicos.
Construção de Abastecedouros Comunitários

Aprefeitura providenciará a pintura e/ou adesivagem dos Resen/atórios deÁgua
de identificação da obra, inserindo as logos das partes conveniadas.

As manutenções necessárias ao bom funcionamento, bem como a aquisição de
peças do reposição e manutenção dos filtros serão de inteira responsabilidade
do Município.

Após a conclusão da obra, o Município poderá repassar a responsabilidade
pelas manutenções para a comunidade usuária por meio de TERMO DE
COMPROMISSO.

Construção dc pequenas unidades de Armazenamento e Distribuição de
Água para dessedentação animal ou outros usos relacionados às
atividades agropecuárias.

Sâo passíveis de pagamento para este tipo de obra, as seguintes atividades da
Planilha de Preços e Contrapartidas: Carneiro Hidráulico. Roda d'água ou
Motobomba. Reservatório de Agua (fibra, metal, polietileno), Mangueira Plástica,
Tubos de PVC. Ficam estabelecidos os seguintes quantitativos das atividades
por Unidade deArmazenamento e Distribuição de Água:
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â

• Para o Recalque de Água: Uma Roda d'Água, uma Motobomba ou
Carneiro Hidráulico;

• Para o Armazenamento: Um Reservatório de Fibra ou um reservatório de
metal ou um reservatório de polietileno;

• Para a Distribuição: 350 metros de mangueira plástica ou 350 m de tubo
de PVC (quantidade superior de qualquer dos tipos de mangueiras ou
tubos ficará a critério de ITAIPU aprovar, mediante análise técnica);

Para a construção destas unidades de Armazenamento e Distribuição de Água,
ficará a critério de ITAIPU aprovar, mediante análise técnica, o uso dos recursos
do convênio para o pagamento de horas máquina e diárias visando atender
necessidades de situações especificas em campo.

Salvo exceções, justificadas tecnicamente e aceitas pelo corpo técnico de
ITAIPU, a constojção das Unidades de Armazenamento e Distribuição de Água,
terão por objetivo armazenar e distribuir a água das nascentes protegidas com o
os recursos do convênio (Atividade Recuperação e Proteção de Nascentes).

Quando aplicável, o uso dos recursos do convênio para estas atividades
(Carneiro hidráulico. Roda d agua, Motobomba, Reservatório de Fibra, Metal ou
Polietileno), ficarão condicionados a apresentação prévia por parte do Município,
da Outorga de Uso da Água, Autorização ou Licenciamento Ambiental e demais
exigências da legislação.

Distribuidores dc Dejetos Orgânicos ou Calcário

A prefeitura providenciará colocação de adesivos com as logos das partes
conveniadas.

As manutenções necessárias ao bom funcionamento, bem corrio a aquisição de
peças de reposição, serão de inteira responsabilidade do Município e usuários.

O Município poderá, por meio de TERMO de COMPROMISSO, repassar os
equipamentos para as comunidades usuárias para uso e manutenções. Quando
assim proceder, deverá encaminhar cópia deste TERMO â ITAPU.

Para os Distribuidores dc Dejetos adquiridos cm convênios anteriores
firmados entre ITAIPU o Município o que, atualmente, encontrem-se em
condições que justifiquem a sua inutilização, em decorrência do tempo de
uso, o Município poderá solicitar à ITAIPU a baixa deste equipamento^ o
que abre a possibilidade para a aquisição de nova unidade para reposição.
Fica a critério da análise técnica de ITAIPU, a aceitação da justificativa
apresentada pelo Município.

A
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Canalização do Águas Pluviais

É permitido o uso dos recursos do convênio para o pagamento de tubulações de
concreto com o objetivo de Canalização de Águas Pluviais, desde que em
conformidade com o Projeto Técnico Específico, respaldado em ART e
Autorização ou Licenciamento Ambiental (quando ap(lcável).

O projeto para esta atividade deverá:

• Ser encaminhado previamente á ITAIPU para análise e aprovação, antes do
início da obra;

• Ser elaborado por profissional habilitado, racionalizando o emprego das
tubulações de concreto, visando à otimização dos recursos financeiros do
convênio;

• Considerar o Plano Diretor do Município

• Conduzir de forma controlada (controle sob o ponto de vista hidrológico), sem
causar erosão, as águas das áreas impermeáveis até o leito estável r^o ponto
de menor cota da bacia, nas imediações da obra e, considerar as orientações
listadas acima.

Como regra geral, a canalização de águas pluviais deve ser empregada apenas
na destinação de águas oriundas de áreas Impermeáveis, seguindo os princípios
listados acima. Para todas as demais situações, canalização é restritiva,
condicionada à análise técnica pontual visando a melhor solução.

Para a canalização de águas pluviais oriundas de rodovias, como regra geral, na
área contida na faixa de domínio das rodovias (federais, estaduais, vicinais), não
se aplica recursos do convênio. Exceções são passíveis de pagamento mediante
análise e aprovação por ITAIPU.

Em áreas de transição urbano-rural, a medição a ser feita por ITAIPU, como
regra geral. Iniciará após o término dos loteamentos (quando aplicável).
Exceções são passíveis de pagamento desde que aprovadas por ITAIPU.

Não é penmitido o uso dos recursos do convênio para o pagamento de
tubulações de concreto destinados á construção de bueiros em estradas ou
carreadores Adequadas ou Melhoradas (ver especificações técnicas no Anexo
A). Nas estradas ou Carreadores Adequados, os bueiros já estão considerados
no preço unitário do serviço de adequação e nas Estradas ou Carreadores
Melhorados, construção dos bueiros é de responsabilidade do Município.

8 104 MEDIDAS DE PROTEÇÃO E DE FAVORECIMENTO DA REGENERAÇAO
NAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APPS), AS MARGENS
DOS RIOS OU NO ENTORNO DAS NASCENTES, o que para efeito do
convênio ao qual se integra o presente Plano de Trabalho, compreende à
Construção de Cercas Tipos 1e 2, reflorestamento ou outras práticas destinadas
a aceleraro processo de regeneração natural.
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Os serviços deverão seguir as espectfícações técnicas descritas no Anexo A.

Como regra geral, fica estabelecido entre as partes que as cercas a serem
instaladas para proteção de matas ciliares deverão contemplar a largura mínima
de 30 metros de faixa marginal, desde a borda da calha do leito regular, e para
nascentes o raio de 50 metros no seu entorno. Exceções estão condicionadas à
análise técnica da ITAIPU para autorizar a sua executo.

Fica a cHtérío de ITAIPU, mediante análise técnica de cada caso em específico,
a liberação ou não, de sua contrapartida financeira estabelecida para esta
atividade, para o pagamento de cercas construídas nos corredores de
dessedentação animal e nos passadores pára o trânsito de maquinário agrícola
e animais.

São de responsabilidade do Município, a demarcação dos alinhamentos
das cercas quo serão construídas com recursos do convênio o a liberação
das áreas para realização dos serviços, sempre que possível, em comum
áçordo com o órgão Ambiental Responsável.

Sempre que existir Floresta Nativa, averbada ou não como Reserva
Florestal Legal (RFL), adjacente às APPs situadas às margens dos rios, a
ITAIPU poderá liberar sua contrapartida fínánceira nesta atividade para o
pagamento de cercas construídas de forma a não seccionar a área total de
floresta nativa constituída por RFL e APP;

8.10A1Reflorestamento das Áreas de Preservação Permanente às Margens dos
rios (Matas Ciliares) e Bosques

Nessa atividade a ITAIPU repassará as mudas necessárias ao reflorestamento
das áreas, sendo o munícípío responsável pelo transporte das mudas,
mecanização para o preparo do solo, plantio das mudas e manutenção.

8.10.4.2M6didas de Favorecimento da Regeneração das Matas Ciliares o
Bosques

Além do plantio de mudas, ficará a critério de análise técnica de ITAIPU, em
conjunto com corpo técnico do IVIunicípio, a adoção de outras rriedidas de
intervenção na área.

8.10.5 RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DENASCENTES

Além do repasse financeiro de ITAIPU, previsto para esta atividade na Planilha
de Preços e Contrapartidas, ficará a critério de ITAIPU, mediante análise
técnica, repassar recursos para pagamentos de horas máquina, reservatórios
dé água, mangueira plástica, diárias entre outros, com o objetivo de atender a
situações de campo mais complexas e/ou de viabilizar o armazenamento e a
distribuição da água. No Anexo A, descreve-se as especificações técnicas para
esta atividade.
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Salvo exceções, justificadas tecnicamente e aceitas pelo corpo técnico de
ITAIPU, a execução dos sen/iços desta atividade com os recursos do convênio
deverá, obrigatoriamente, estar vinculada ao amiazenamento e à distribuição
da água da nascente protegida para a dessedentação animal ou outro nm,
relacionado às atividades agropecuárias da bacia.

Como regra geral, os serviços de armazenamento e distribuição de água
deverão sempre beneficiar pelo menos duas famílias. Exceções estão
condicionadas á análise técnica da ITAIPU para autorizar a sua execução.

No caso de uso da água para o abastecimento público, é de total
responsabilidade do Município, a gestão técnica, legal e administrativa pelo
tratamento, annazenamento e distribuição da água para os usuários.

8 106 RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES PREVENÇÃO E COMBATE
A INCÊNDIOS FLORESTAIS, REFLORESTAMENTO E SERVIÇOS
CONTINGENCIAIS

Os serviços para estas atividades deverão seguir as especificações descritas no
Anexo A.

8.11 Para as atividades descritas nos Itens 6.8 (Consolidação do Programa de
Educação Ambiental), as responsabilidades sorão distribuídas da seguinte
forma:

DA ITAIPU

8.11.1 Capacitar os educandos e educandas através da metodologia de trabalho das
Oficinas do Futuro para apoiarem o desenvolvimento das mesmas na
microbacia selecionada, voltadas aos agricultores/as;

8.11.2 Participação em reuniões do Comitê Gestor, quando necessário, para infomiá-
los sobre o encaminhamento das atividades;

8.11.3 Realização de Visitas Técnicas juntamente com o grupo de apoio e
identificação das lideranças locais;

8.11.4 Organizar e coordenar reuniões com as lideranças locais, em parceria com o
grupo de apoio para definição de cronograma para realização das Oficinas do
Futuro;

8.11.5 Realização das "Oficinas de Futuro-Desafio das Águas", em parceria com o
grupo de apoio para integrantes da comunidade e meryíbros do Comitê Gestor
que sedisponibilizarem a acompanhar, conforme planejamento participativo:
1^. Nosso muro de lamentações - percepção dos problemas relativos ao seu
pedaço;
2". Nossa árvoreda esperança - identificação dos sonhos e anseios;
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3°. o Encontro de Nossos Saberes e O Caminho Adiante - Prioridades
temáticas e metas;

- Sístematização das 3 oficinas;
- Devolução das infomiações sistematizadas para a comunidade e Comitê
Gestor e outros Atores envolvidos no processo;

8.11.6 Elaboração de material de divulgação: Carta da Terra, Carta do Pacto das
Águas, Banners e bolsas necessárias para a efetivação do trabalho;

8.11.7 Apoio na organização do Pacto das Águas na microbacla;

8.11.8 Disponibilizar recursos para os educadores ambientais para implementação
das ações de Educação Ambiental na microbacla.

DO MUNICÍPIO

8.11.9 Disponibilizaros educadores ambientais para participação efetiva no processo
de EA nas microbacias e dos Comitês Gestores;

8.11.10 Incentivar e apoiar o envolvimento dos educandos e educandas do FEA -
Formação de Educadores Ambientais, no processo de EA nas microbacias;

8.11.11 Apoiar as decisões e os encaminhamentos dos responsáveis no município
pela realização das oficinas;

8.11.12 Contratar, quando necessário, equipamentos de audiovisual (som, imagem,
equipamentos de informática, estruturas de apoio, efeitos e iluminação) para
as Oficinas do Futuro e para o Pacto das Águas;

8.11.13 Disponibilizar, quando necessário, transporte para o grupo de apoio (FEA e
Linha Ecológica), agricultores e agricultoras até o locai das oficinas, reuniões
e Pacto das Águas;

8.11.14 Mobilizar as lideranças para as Oficinas de Futuro;

8.11.15MobiIizar a(s) comunidade(s) para a participação efetiva nas Oficinas de
Futuro e no Pacto das Águas (meios de comunicaçãoe visita às famílias);

8.11.16 Identificar e organizaros locais para as Oficinas, incluindo a limpeza;

8.11.17 Organização do Pacto das Águas, auxiliando nos preparativos como:
decoração do local, implementação de místicas, apresentações culturais e
outros que se fizerem necessários;
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8.12 Para as atividades descritas nos itens c 6.9 (Referente ao Programa dc
Monitoramento Participativo) por bacia hidrográfica, as responsabilidades
serão distribuídas da seguinte forma:

DA ITAIPU

6.12.1 Disponibilizar os materiais educacionais (apostila e manuais) para
reestruturação do projeto de Monitoramento com os agentes ambientais
comunitários;

8.12.2 Disponibilizar a lista de especificação dos kits de análise e materiais de
consumo a serem adquiridos para implementação do projeto;

8.12.3 Participação em reuniões do Comitê Gestor, quando necessário, para informá-
los sobre o encaminhamento das atividades;

8.12.4 Disponibilizar recursos para atividades de realização de monitoramento de
qualidade da água e fortalecimento do grupo, por meio de divulgação do
projeto na comunidade, dentro do município e outras localidadesde Interesse.

DO IVIUNICÍPIO

8.12.5Apoiar a realização dos contatos com a Comunidade e os agentes locais para
a implantação do Programa de Monitoramento Participativo;

8.12.6Aqulsição do Kit e materiais de consumo diversos para realização do
monitoramento da qualidade da água por meio de análise integrada (físico-
qulmico, biológica e ambientaO;

8.12.7 Disponibilizar sala de aula e/ou um espaço comunitário para realização dos
cursos com os agentes envolvidos;

8.12.8Disponibilizar o transporte coletivo para a realização dos cursos e para o
Monitoramento durante a execução do Projeto;

8.12.9 Acompanhar quando necessário o monitoramento da qualidade da água em
parceria com os voluntários e agentes envolvidos;

8.12.10 Nomear e disponibilizar um gestor (pessoa) que será o facilitador e promotor
do projeto do município. Recomenda-se que esteesteja ligado a rede do FEA;

8.12.11 Disponibilizar uma sala para armazenamento do material do monitoramento,
bem como local para realização de reuniões de planejamento;

8.12.12 Disponibilizar o transporte quinzenalmente no início do projeto (até
consolidação da metodologia) e depois mensalmente;

8.12.13 Auxiliar na promoção de eventos de divulgação do projeto dentro da
comunidade ou ainda dentro do município, para fortalecimento e
reconhecimento do grupo de voluntários;
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8.12.14 Repassar os dados e informações levantadas pelos voluntários sobre a
qualidade da água da miçrobaçla monitorada para a ITAIPU.

8.13 Para as atividades descritas nos itens e 8.10 (Referente ao Programa de
Produção de Peixe cm Nossas Águas) por bacia hidrográfica, as
responsabilidades serão distribuídas da seguinte forma:

DA ITAIPU

8.13.1 Participação em reuniões do Comitê Gestor, quando necessário, para informá-
los sobre o encaminhamento das atividades;

8.13.2 Disponibilizar recursos para atividades d© adequação e/ou construção de
tanques escavados para piscicultura e fortalecimento do grupo, por meio de
divulgação do projeto na comunidade, dentro do município e .outras localidades
de interesse.

DO município

8.13.3 Elaborar projeto de apoio à comercialização da produção;

8.13.4Dispor de local para abate e certificação, destinaçãoda produção e inclusão na
merenda escolar e promoção de feiras;

8.13.5 Apoiar a realização dos contatos com a Comunidade e os agentes locais para
a implantação do Programa de Produção de Peixe em Nossas Águas;

8.13.6Apolar outros projetos e atividades ligados à piscicultura a serem
desenvolvidos por ITAIPU no município;

8.13.7 Priorizaro atendimento dos produtores da agriculturafamiliar;

8.13.8 Atender a legislação vigente quanto ao licenciamento ambiental antes do inicio
das obras.

8.14 Para as atividades descritas no ítem 6.11 (Referente ao Programa de
Sustentabilidade Social e Regional) no município, as responsabilidades
serão distribuídas da seguinte forma:

Aprefeitura providenciará a pintura e/ou adesivagem das Cisternas inserindo as
logps das partesconveniadas.

As manutenções necessárias ao bom funcionamento, bem como a aquisição de
peças de reposição, serão de inteira responsabilidade do Município.
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Após a conclusão da obra, o Município poderá repassar a responsabilidade
pelas manutenções para a comunidade usuária por meio de TERMO DE
COMPROMISSO

DA ITAIPU

8.14.1 Participação em reuniões do Comitê Gestor, quando necessário, para informá-
los sobre o encaminhamento das atividades;

8.14.2Disponibilizar recursos para atividades de Construção de Cisternas e
fortalecimento do grupo, por meio de divulgação do projeto na comunidade,
dentro do município e outras localidades de interesse.

DO MUNICÍPIO

8.14.3 Elaborar projeto de Construção da Cisterna;

8.14.4 Apoiar a realização dos contatos com os professores, alunos e entidades e
agentes locais para a implantação do Programa de Sustentabilidade Social e
Regional;

8.14.5 Apoiar outros projetos e atividades eco pedagógicas, conectadas à Educação
Ambiental a serem desenvolvidos por ITAIPU no município;

8.14.6Priorizar o atendimento de escolas e proprietários rurais com maior
necessidade de reutilizaçãoda água da chuva;

8.14.7 Atender a legislação vigente quanto ao licenciamento ambiental antes do inicio
das obras.

8.15 Para as atividades descritas no Item 6.12 {Referente ao Programa Coleta
Solidária) no município, as responsabilidades serão distribuídos da
seguinte forma:

A prefeitura providenciará a identificação da parceira, inserindo as logos das
partes conveniadas.

Após a conclusão da obra. o Município poderá repassar a responsabilidade
pelas manutenções para a comunidade usuária por meio de TERMO DE
COMPROMISSO

DA ITAIPU

8.16.1 Participação em reuniões do Comitê Gestor, quando necessário, para informá-
los sobre o encaminhamento das atividades;
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8.15.2 Disponibilizar recursos para equipamentos (prensas, balanças, uniformes e
EPIs...) e fortalecimento do gmpo, por meio de divulgação do projeto na
comunidade, dentro do município e outras localidades dé interesse.

8.15.3Apoio D elaboração de projetos para inovação tecnológica, para a gestão e
produção nos centros de triagem.

8.15.4 Apoio na gestão administrativa e produtiva e assessoria jurídica aos catadores.

8.15.5 Promoção das Políticas Públicas (com base na Política Nacional de Resíduos
Sólidos - PNRS)

8.16.6 Apoio às organizações de caladores na captação de recursos públicos junto ao
FBB, BNDES, FUNASA

8.15.7 Participação no Fórum Lixo e Cidadania que reúne o Ministério Público,
Prefeituras, cooperativas, associações, sindicatos, movimentos, profissionais
liberais e outros para a busca de soluções dos problemas relacionados ao
gerendamento dos resíduos sólidos.

8.15.8 Participação em eventos nacionais e internacionais de Gestãode Resíduos

8.15.9 Promoção de Visitas Técnicas para intercâmbio e troca de experiência;

DO MUNICÍPIO

8.15.10 Elaborar, rever e revisar o plano de saneamento do município para área
urbanae rural, com os 04 componentes (abastecimento de água, esgotamento
sanitário, drenagem urbana e resíduos sólidos com à inclusão sócio produtiva
dos catadores de materiais recicláveis).

8.15.11 Planejar, com a participação de representantes dos catadores e da sociedade,
os serviços de coleta seletiva de materiais recicláveis urbanos e rurais, de
forma a vincular todos os seus resultados para organizações de catadores;

8.15.12 Estimular na sociedade, através dos meios de comunicação e campanhas
educativas, a separação dos materiais recicláveis na origem;

8.15.13 Oferecer à sociedade um serviço de coleta seletiva porta a porta, em parceria
com as associações ou cooperativas de catadores, realizada pelo menos uma
vez por semana:

8.15.14 Proporcionar ás organizações de catadores barracões equipadas, para a
valorização dos materiais e preparação para a comercialização;

8.15.15 Proporcionar às organizações de catadores o acesso a equipamentos de
coleta;
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8.15.16 Obter apoio para o desenvolvimento completo da cadeia produtiva da
reciclagem e Gestão dos Empreendimentos de Economia Solidária - EES, sob
controle dos catadores;

8.15.17 Proporcionar a capacitação profissional dos catadores em logística de coleta
seletiva e valorização de materiais;

8.15.18 Garantir o acesso de catadores às políticas sociais (INSS...), serviços de
saúde pública, creches-escolas para seus filhos e dependentes.

8.15.19 Apoio central à inclusão produtiva dos catadores de materiais reutilizáveis e
recicláveis, priorizando a participação de cooperativas ou de outras formas de
associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis constituídas
por pessoas físicas de baixa renda.
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9. CRONOGRAMA FÍSICO

ETAPAS dG EXECUÇÃO Item
Ano

01 02 03

Consolidação e fortalecimento do Comitê Gestor. 6.1 X X X
Licença Prévia/Instalação, Autorizaçãoou Licenciamento Ambiental junto ao
Órgão Ambiental 6.2 X X X

Elaboração de projetos técnicos com recolhimento de ART's 6.3 X X X

Contato com a comunidade para o monitoramento participativo 6.4 X X X
Contato com professores, alunos e demais entidades relacionados á
transmissão de conhecimento eco pedagógico para fortificar a importância
da preservação consciente dos recursos hidrícos e reutilização água da
chuva para fins não potáveis captada pelo sistema para limpeza de calçadas
c pisos, irríqação de horas e gramados, descargas sanitárias, entre outros

6.5 X X X

Conscientização da sociedade para a implantação da coleta solidária no
município, através das associações e cooperativas de catadores,
estimulando a inclusão social e emancipação econômica desse seqmento

6.6 X X X

Implantação de práticas conservacionistas de uso de água e solo 6.7 X X X

Consolidação do Projeto de Educação Ambiental 6.8 X

implantação e Acompanhamento do Programa de Monitoramento
Participativo da Qualidade da Aqua

6.9 X X X

Adequação e/ou construção de tanques escavados para piscicultura 6.10 X X X

Construção de Cisternas 6.11 X X X

Apoio na estruturação da Coleta Solidária com Catadores 6.12 X X X

fA
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10. CR0N06RAMA DE DESEMBOLSO

ETAPAS de EXECUÇÃO RESP
R$/Ano

01 1 02 03

Consolidação e forialecimento do Comitê
Gestor.

M/IB Sem custo para o convênio

Licença Prévia/Instalação, Autorização
Ambiental ou Licenciamento Ambiental Junto
ao Órgão Ambiental

Mun. Sem custo para o convênio

Elaboração de projetos técnicos com
recolhimento de ART's

Mun. Sem custo para o convênio

Contato com a comunidade para o
monitoramento participativo

Mun Sem custo para o conyênio

Contato com professores, alunos e demais
entidades relacionados à transmissão de
conhecimento èco pedagógico para fortificar a
importância da preservação consciente dos
recursos hídricos e reutilização água da chuva
para fins não potáveis captada pelo sistema
para limpeza de calçadas e pisos, irrigação de
horas e gramados, descargas sanitárias, entre
outros

Mun. Sem custo para o convênio

P^. 237 - Produção de Peixes emNossas Águas
Mun. 108.030,00 108.030.00 108.030,00

IB 58.170,00 58.170,00 58.170,00

Prg. 238 - EducaçSo Ambiental
Mun. 1.750,00 0,00 0,00

IB 1.750,00 0,00 0,00

Prg.239 - Biodiversidade Nosso Palrimônio
Mun. 4.456,00 4.456,00 4.455,40

IB 33.044,00 33.044,00 33.042,60

Prg, 240 - Gestão por Bacias Hidrográficas.
Mun. 485.449,00 485.449,00 485.449,49

18 557.318,00 557.318,00 557.318,71

Prg. 2AB - Sustentabüidade Social e Regional
Mun. 4.315,00 4.315,00 4.315.00

IB 10.068,00 10.068,00 10.069,00

Prg. 400 - Sustenlabilidada de Segmentos
Vulneráveis

Mun. 141.105,00 141.105,00 141.103,50

IB 346.574,00 346.574,00 346.573,50

Mun. 2.231.813,39

Subtotal
IB 3-017.271,81

Total 5.249.085.20

B
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Observação:

Mensalmente a ITAIPU efetuará a medição dos sen/iços realizados no período. O
pagamento se dará até 30 dias após a apresentação da documentação completa
exigida no convênio. Os pagamentos estarão condicionados a efetiva realização dos
sen/iços.

Os valores a serem desembolsados mensalmente, por atividade, poderão ser
alterados em função das necessidades verificadas em campo. Porém, o valor global
do convênio permanece inalterado.

11. PLANILHA DE PREÇOS E CONTRAPARTIDAS

Esse item apresenta, conforme tabela abaixo, os preços máximos a serem utilizados
para cada atividade prevista no item 8. Plano de Aplicação de Recursos, respeitando
os percentuais previstos para a ITAIPU e o município, apresentados na coluna
Participação (IBe Pref.), aplicados sobre a coluna Custo Un. R$.

As partes conveniadas estabelecem que nos preços máximos definidos na Planilha de
Preços e Contrapartida não incidirão encargos sociais, previdenciários e outros custos
indiretos.

A
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Planilha de Preços o Conuapartídas

Programa Atão AtMOaO» Unid. CtBlo Un. RI Panlc MCiO

10 ptM.

asr 3257 un 160X0 3$X0'.i 6S.D01á

297 32ST Srrtço* de CoirroadoisaFrontal (RtE: 92411 L«ve) h t».oo 3S«Qn e$.ooK

337 33S7 Stmca» deCarT»cadava FronuifRetCAT OOí H,
ufaaba «• 0.e.1<4tn3)

h 211^ 3&.00n 65JI0H

337 3257 Seniço)daCscaraitelra KidiÂuUa [Rtf: CAI 324D LCR<
14« >IP|

h 3n.oo 35,oon OMion

237 3257 Stiriços <eE»cavsct«>ra tCOritOca (ReK CX 270Uve] h 2&9.00 3SM% 65,00%

3JT 3357 Seryi(a« deRetrottuvidetra HWrJuto CR*!: JCB4i4
Ulma)

h 187.CO ss.oor* UDOn

237 3JJ7 Semços d«TratofEsteira (Rte M NLen] t> 341.00 3S.oor.

337 3257 Sifviço*á»Traur Esteira(R(£DSNSevna) h U3,00 3s.oas 65XOU

238 4039 eiSaca(SoAflibl(ittol (D asoo.oo sa.00H 50X4%

23» 4m Abafador UI1 140,00 100.00S

239 4BS4 Attsviicfio de Estradas m2 3,10 70.00% 30j0tl

239 <0M jutubatSo de mudas com tnswno vo 0,75 70,00% 30X0S

339 (ÚS4 Ad<ih!it.^o(}» tmjdas sem htmo un 0.42 lOJKU 3D.M1Í

239 4064 ApitoclHsKo com cordlo on &a.oo lOLOOtk

23» 4}$4 AouisifSo Ú4 t4rarSM un 190.00 TOUOti

239 «064 Ar<tSoCeraI ha 630.03 70M% 39X0%

239 40(4 ArafSoParcial na 455,00 7aj)o«

239 4M4 DlnAcuIo un 500.00 ioo,oori

339 40«4 Bol«ailtsKorTi*la un 200,00 100.00^^

339 4J)S4 Bota BonHetro un 410.00 1C0.00U

339 40M Bola TMica Ory Ull 660.00 100.00S

239 40M CAiagem tta cava com Insma un 0.85 TO.OB«

i3» 40C4 Coietilo 1 160,00 TD.OOn

239 4014 Cavasete vn <0X0 180X0%
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^lanilhe de Preços d Contrapartidas
^-«^rrAiPU

3J1 4004 CapK«t» para contaie a (ntfoiSoflcfMUl on 1^.00 lOOJlOS 0-03%

2» 4064 Capim Uanusl no Unha ha 1.300/19 70X10% 30X0%

339 40«t Copiiu Se[«tifs d» Ervat invMoras-AIiamtHUcSo ha «iO.OO jojoan 30.00%

239 4084 Ctpku SelolIirS d»Ervasbwisons • BaliaInfasU^Sa ha 405.00 70MJÍ 30X0%

739 4054 CspifUScIcUva d»Ervas Invasoras• u&tiu inreit»c29 lU 520.00 70110% 30X0%

239 4<IM Cvtitcrio paramíscaia fjcfal un m.oo loacotk 0.00%

239 4084 Citjc.cl«Esliât]» 0lirri|dtst.j3uda0l aOSktni-

Bpmurj 17 on

m2 249 70J»S 39X0%

239 4<IM Cuc 0« EsüodJt our 2 <dl9t.jaUdl 05 a 10 bti) -

E»pmm 12 cm

m2 3.40 70.00% 30X0%

239 «IM Cmc 0* EstrMJs our 3 Idist jazid* 11 91S km) •

EtiMttun 12 cm

n2 4.50 7aeo% 38.C0%

239 4gu C4»& d» EsUJttai OtfT 4 (dlsL Jszidj ^6 a 20 km).

Espeuua 12 cm

m2 wo 70X0r> 30.00%

239 40S4 Cose. d* Estratf» DUT5 (dltl. 2t a2Skmf.

bpetsuraUcm

mj MO 70.00% ?0.DI)%

239 4aS4 Casc 0» Estradas OMr 6 (dUt. Juida 2i s 90 k») •

Espessura 12 cm

ni2 750 10.09% 30X9%

239 40«4 CoBcr«UB«>n d* PatonauM un 3M0 70X0% 30.00%

Z3» 4084 COfljiKuo bUfa e caaiu de cemsju a mcindec m 1.000.00 100X0% 0.00%

239 <064 Cont9u;io de Cerca Ttco 1 fcn lueoxo TOXOti M.OOli

239 4064 CoosncSo d« Cerca Ttpo 11 kn .9^3.00 7000% 39.09%

23Q 4Q«4 Corai Otnlinlca >59 metros un 1.0C0.09 tooxo% 0.00%

239 «}«4 Coroamen» un 0.S4 70X0% 30.09%

239 4!>64 Dürla - Propramo239• CofiUiale a ta;éndie'Uedii!a3

C«ntln(tenci>is

un 1SOXO 100X0% 0.00%

239 4004 - Programa 239 • Seivi(oa DtMfsos un ieo.00 70.00% 30X0%

239 40M Duada com cabo vn 38.00 101.00% aoo%

239 4oe4 EscsineaçSoGetal ha SOO.OD 70X0% 30.C9%

239 4964 Eteartftcaçjo Parcial ha 340.00 70.W1k 30.04%

739 40C4 Foieseoaulio vn 30.00 100X0% 0X0%

239 4064 Gradas») PtMda Gertf ha 509.00 70X0% iOJWi

ZS 40«4 GfMaoeoi Pesada ParcUI ha MS.04 70X0% 30X0%

239 40«4 kilgaçio lai QJO 70X0% 30X9%

239 43M laço caabSo para eapmiade onàmut on soaoo tooxo% 0.00%

239 40(4 Lanterna do csOeta un 2S9,00 too.ooi> 0.00%

23» 4004 Luva en voqueta {Par] UB 3S.O0 100.00% 0X0%

239 4064 Uachadinlu daresosl* tin 1.000.00 tooxo% 0.001«

339 4004 UacludD cotncebo un 53,00 tDO.O«% 0.9(Hb

239 4004 Uafigueira 1 li • 30 ra • lOOtbPolintsr un 3.500.00 100X0% 0.04%

239 4«e4 UeciQuelro 1.30 m • 100V> PaUester un 3JDa.0B 100X0% 0.09%

239 40M Uansueira 2 Ví- 30 n - lC0f«PoSrsur un 2.700,00 tooxo% aoo%

239 4064 Mitcara Facial com Koseeup t0l 650,00 100X0% aoo%

239 40«4 klcLrod concsbo un 509.00 (00X0% aoo%

239 40M Uoctdia cous) 20 L U) 1J09.00 100X0% ao4%

239 4064 Uotoss«<a3.5CV un 2500X0 109X0% aoa%

239 40(4 ÔCQlosdeprolsçSo ISl 65.00 100X0% OJtt%

239 4004 pemetra (Paij un 7DW 109.00% oxc%

239 40(4 PIftçSo pira captura do répteis un 300.001 1O0XO» aoo%
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

f^fônílhs dc Preços o Cpntr^ánídss

239 «}e< Itsajpcile 0<imutla» - tuDeie ai» 120 km Mm

carrecameito

tn 0^0 70JJ0Í'. 30JKI%

239 4C64 Traospons âo mud^s - tutiete naia 120 km sem

c3(i«oam*nto

un OJQ Toj)im 30.00%

233 4064 TronspoRB úe Pet sodl- Combasea bicinsioASédultt

CmUngmcial*

h 150,00 tCO,flOH 0.00%

239 4064 TrsnspMtede Pessoitl >$efvtços Divtn» h 150.00 70,00?i' 30.00%

240 2205 Adequação d» Ettr.-xJas in2 MO eo.oo^ 40X0%

240 2205 Csiçsmsnta Pclt>iftflcoc«mc«iiIjolât«il «2 33^0 50.MÍÍ sojon

240 2205 Calcário I t«DJ)0 40.00%

240 2205 Casea!hainemo.'PavlrBen(a;io em Aru de Cleloiml&nto Ta2 10.00 70.00'^ 30.00%

240 2245 C3K. 00 Estradas Q^fT1 <di|L JUldi 01 a 05 km).

&p«ssur312 cm

fB2 2^ 69.004 49.00%

240 220S CasKdo Estradas 0MT2<ctl$Ljuia9 00al0kiii).

Espessura 12 cm

tn2 L40 60.00% 40.00%

240 2205 Cssc. d* Esuad» DUTa idlsLIufdo 11 d ISlun] -

E*peuura12cin

«12 4.50 90X10% 40i.t«%

240 2205 Cose. dí Estradas DUT4(ditllKUUlSa20kin]-

^essuraUcrn

n2 5,70 Bnjo%- 40.00%

349 2305 Cose. de EetridM DHT S (d)«t. (uida 21 a 25 fcm|.

Es9essmi2cm

n2 C.C0 60.00<« 40.00%

240 220S Case. ds Esoades DI3T0 (tfisL lazida 23 a 30 km).

Espessuia 12 un

mZ Md eo.00% 40.00%

240 22<U ConnQown dePolonques un 35.00 OT.OOH 33.90%

240 .2203 Cansau$3o se CereaTvg 1 km l&2e».0D e;.coíi 33J)0^

240 22CS ConstrotSo ds Ceica Tipo 0 kti 9^0.00 S7.eQ^ 33.00%

34D 2205 Oiirb. P>etp3inaI40 un 1S0,D0 3SlIW» 05.00%

240 2J05 WBOOUtíiaPlAstlcal DoliSmm n 2.Í0 3SlOI>^V E5.00%

240 2205 O&fas CoinplgmeniarBS eei Ana d« CIcloTurlsmo un S.0Q0.00 70LIJBÍ» 30.MÍÍ

24S 2205 Ptúsa KUf&uRcaNIveIsdtra Reversível Traseira com

Pneus - Uodelo 30Q0

oa 22J3t.03 6aoo% 4LOO»

24D 2205 PiijnaHiilr&uIienNfveladcraRovfslvenraseira com

Pneus • Uodelo 5000.

un 30.044^0 EO.«l% 40.0)%

240 220S RecuTtroçiee Proiesõode luacentes cn 540.00 100.00% 0.00%

240 2205 Scmole Avela Prcla(Aveiui sviossa] htl 1.50 SB.DD% 50.00%

240 '2205 seneote Ooialajla Jumea <Creiel^ (uncea) -

prBQareio/rfSo

ka t8.S0 sojgy. ».00%

240 220$ ScmtDieErvUhsn Coauib (VKIs salna) • oitlcna-lnvenio kD 7J0 50.0C% 59i»%

240 2205 Semeote ErvnuForreesiia (Pi»uineau?im sutisp

CTvens»)• outcncbínvemo

ka 3.70 50.00% SO.00%

240 2205 SenitnieUiiMto|P«nnI»enltm lunericanum: otn. t>.
thyplwldes) - pt)mav£ra.Verãa

kg 3.«0 8a.oor> 50AI%

2«0 2205 Semeote Nabo FomBetrp (Raptianus sattvus} •

outatoTtovemo

k» XU sojon SO.00%

240 2205 SerrieolBSMGO Forrajieirti (Snchua tiiccloO •
pclmsrctaMrS»

ko 16,40 50.00% SAXO%

240 720S Scneate Ti^0(0 Sisnso ou Azul (Lupinus
últiut/AnflustiloUas) • «uiatuinmtemB

ko iejo 50.00>«

240 2205 SeiTtços deCanegsdouraFrontal {Rer: 924H tovo) n 103,09 35.00% «5.00%
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

é
f>Ianilhe de preços a Oonlrapartíciss

^m.lTAIPU

240 22C5 S«nri;a»(JeCait»gad6ura Franial(R£bCATtM8H.

u(afflba Ce Q.9.i,4n)3?

n 2lf,t9 35.00% GMafi

240 2205 Stfviçoi EseovadolTí Kidrâuliu IRtU CAT324l>LCfl-

t4Sl4P|

h 277^10 3SJ00V, C540'.^

240 2205 Senrtçot dt Escovídtlra Hidiáuticii tRsf: cx 220 leve) h 2S9,09 3SJI9n 6S.OO!t

249 220$ $«nrl(o> 09 btotonhnlidcfa (ReR t2tK Lm| h 203.00 35.00«; 05.00%

340 220S Scrrigos «IaUatoniv«bd«f3 (Ref; CATtíQK.m

HP-liirens cOJ-O tn)

2«8,0â 3sxor. 65.08%

240 229S SHvito» d» RftTMttiVddtlía Kidriunca (Rtf; JC8 4i4

UidU»

ler^o 35X0% 85X9%

240 nas Serr!{os esTralet AoticoiaCR»f: 1R)cv] h 20^X9 3SUÍ01» 65X0%

249 220S SaTvl(ot detraiM Estetra |Rei: D5f4 Uve) h 241.00 35X0^ 65X10%

240 2205 Setv)(09 6» Trator EíUba |R»(r OS N Soirtrs) h 323.09 3S.001Í 65.00%

240 2205 Tecractador meelnico 1S ateot un 3a40Q,00 60,(I0« 40.01%

240 2205 Tefrateador mtcAnlco 20 dKos un )L«S0.00 G0.00H 40.00%

349 2203 TerraceMor neclnica 22 dl$cat un 34.000^0 SOJWH 40-1»%

240 2205 Tctrxtador dueiotco 24 as«o* un 3s.ftso,a) e9.00(k 40.00%

240 220S Tctnceadot mícAnleo M dscoa un I2J6Q^ SOJO» 40J)«%

240 220S Tcfnctadtf oMcdalco 34 «sscds M <7.(40.00 n.oo!» 49.00%

240 2205 Tcnacaador [nttialeo 49 cSscot lU) loaioo^ 50.00U 40X0%

240 2205 TeoacoOaM Eatraiu (Ucfrsaduffl)>Con>tv{3« •n 2.20 89.00^ 29.00%

240 2205 Tora^o Dost Etmiu (Uiirvndum] .R«lonii4 n 1.60 eo.oor* 20X0%

240 2205 Tenato Base Larga (ccm UcracMdor adquirido pMo

conviitfo)- Ceiuuu(So

n t,OD ro.oo% 20X0%

240 2205 Terraço saM Uroa {cem lerraceador adquirido pelo

convênio) - Rstorma

n o.Ta BO.00% 20.00%

240 220S Tctra;o Gasc Largo {com Icrrocoadot) • C«nsiiu;ão m 1J3 80.00K 20.00%

240 2205 Teirafo Ba$t Larga Icotn lerroceadoO' Rtiomu n 1J0 SOittH 20.00%

2«S 2205 Terrajo BaMLaioA- ConiOu{5a tn 2.43 80.00tk 20X0%

240 2205 Terra(0 Baie Larga • Rif «nu RI 2.03 89.00r. 20X0%

240 2205 Tub« da Ccttmto 0.43 m un 33J3 35.<0ti «3X0%

240 2205 TiAé ú» Cencrato O.BOm un 99,63 3S.00tÍ SS.09%

240 2205 TiAo d« Ccnmio O.íO m un 1SI,43 3S.OO« £5JI0%

740 2205 Tubo d* Ccnaato 1,00 Ri un 23a70 35M% £5X0%

240 2205 TutM de Ccncitto 1.20 tn un 373,10 3S.oaü cs.oa%

240 2205 Tutn PVC 5oIdSveI20 mm Dl 1,80 35XIII(> 65X1%

240 2205 Tubo PVC 5old&vel25 nni m 35.00t( U.00%

240 2205 TutM PVC SotiUirBl32 rrim m S.10 35.004 &5.0D%

240 2205 TulH) PVC S0ldivel 40 nm m 7,20 35,0DK 65X0%

240 2205 Tubo PVC Sotdiirei 50raiti m B,40 3Uil>^W 85.00%

240 2209 Alitstrcedwro ConiunlttrtoT?í)o Ot - Rucrraiteio Fllira

SOML

un 2t.£«0,00 50A0*.t 59.00%

240 2209 AbastttedooTo CoinimizbioTipo 02 • Rneimnlo FB>8

tOOOOL

un 23.840,00 50J)0% 50.00%

240 2209 AbasttcedMto CofnunUiiio Tise 03- RCMrraUvío Fibia

uoeoL

un 24.530,00 50.00% 50X0%

249 2209 Abmettdomo ConiunUilo T^a 04•Re»«t«3tà)iaTa;a

Uetal 50001

un 29.440,09 JOJNtá 50X0%
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

è
Ptantihs <tcPreços c Contrapartidas

jr^lTAIPU

240 73C9 AisituceduiroCoiiiuniiiitoT9>o05.R«KTvs)6iioTa(i)
Ueial lOOOO L

un 3X990,00 SO.ODH so.»%

}«9 2ZDB Aba«tK«4lour9 Conuinliirb DB .ncvtvaiôrfoTs^

UeldliOOOL

in 35.750,00 50.00% sa.0D*i

240 2203 AbastKetfouro Comuniiòno Dpo 07 - Rescnrsdrt» M«iat

KnEtHOOL

tn 37.070^0 SOÜOU SO.OOH

340 22D9 AtosuetijMirc Conniniliii» Tlpa 08 .RmnaiDrloUelal

HoflK. 10000 L

tin 29.4i0,00 SO.OOt< 50.09%

2<0 2209 Almttetihwo Comunf^ilo TIpg 09 •RtMnaiirlo UeUl

Ha(tz.tSMOL

un nscoxo 50J0% 50.00%

240 23C9 Abasttecdeuro C«niunll.iiioT()o 10 • RêSírvaidno

POÜ«Iit«llO ISOCO L

on 29.110.00 20.001Í 50.D0r,

240 32C9 AbastKHlMBO Cemunitàilo Tipo 11 • Reservatório

Cooa«»'SOOOOL

un 4U4a.OO sojnn 504PO%

240 2209 CsfMiro HUriuOea un 1.2M,00 35i»n 69.00H

243 2209 Conltato Roda dAgin, cavalete• DooilM psa leulqu* d
l0U3(Reb (Sáfflttro MOm k 0,11 m tegura)

un 3.919,00 3S.00<i «SJMH

240 2209 Dmsuflodt EiiU)3l2oensiltAonHiiícas ka 1,60 toao<K* 0.00 >»

243 2209 DâVUHdderd»Dejetol(<rA]Q|L'cainlttfão.Ttp»i.

cv»dd«)«tM>OL

un 38.490,00 COjOOS 49i»%

240 2209 IXsvatúdfit de C^eio UqvidopJcMt^e • TlpD 2 .
eapacíaadt10300 L

un 39JW.W 60X0N 43.00»

240 2209 CKstSbtdda de Drjsto Uqukto p^inmhsnSo- Tl»e> 3 -

capacIdKt* 13000 L

un 40. (HO,00 eojion 49.00n

240 9209 OUkiEnador da 0«]«tO Ü^luldo Tipo 1 • C3p9t1d3d« 40G0(. un 24.6t0J0 EOXOS 40XOS

240 2309 OltoiSuWor da Dejeto LiouUo Ttpo 2 • taoJtMaU SO tO l. un 2&6e0.»0 00i««k 40.fi0^k

240 3309 ol&tnduMofdf Dcjoio UfuiifoTlpa 3 • upoctdidi (ooo L m 3T.»)0,00 GOJíOU 40XfOH

240 2309 CMtrfttMoidl DelatoUipfldoT1{>v4 -casKidJd* tom l un 34.770.00 COXIOK 40.Mn

240 2309 Distribuidorde OeleloLiquidoT90 5 - upacldafie 10000

l

on 3S.tS0,N 00,00» 40.i»r>

240 3209 DSUüíuMc*ds Dejeto S63do Tipo 1. cspMidide 4000 kp un 22.040,00 40.00H

240 Z209 OátrtMdM d* Dejeto SMídoTIpo2 • UDXld3d« 4SO0kg un 22.000,00 (0 oos 40.001*

240 2309 OittifbuidH 0« Dejeto SAlUoTipo3 • CSpOCidlde 5000 Kg im 23.700^0 lOMH 40.00»

340 2309 Dmjnniido(<teDe]eiaSólldaT>po4 -cspacidsde BOOO kg un 23.420.00 MMS 4aoon

240 2209 DiitribiMtw de Dejeio SolidoTipo S • capacidade 6S00 kg un 3B,3SO.OO SDMn iOÜOlk

340 220» D1>aifruf<tordeDejeto S^tido Tipo 6 • capacidade'^0 ko un 30340.09 6I.DI>U 40.00%

240 2209 DistnttuMorde Dejeto S^o Tipo 7 • capacidade 8S00 kg un 3J.70O,OB oo.oon 4B.OOn

24D 22C9 Dl»tnbuidot ite Dejeto Sólido TIj» B. cepacidade 10000

>0

urt ](.oeo,oo 60.00^ 40.l»Kt

341) 2309 UotoSoRiba un 3âSS,00 39.00% 05.00»

240 7209 Reservatóriode Ã^ua• ri&ta 101 2^30.00 3S.00H 05.00%

340 2209 Reservaij/u de Àoiu - M»ui Horizontal un 11.160M }5ilOH BSJ)0%

240 2209 Reíetvaino oe Polaitieno on s.c30.0a }S.tXIS SS.OOS

240 2209 Timndor d» GaOioa a mator atè 33 cm de dilneire un 100.DO0.O3 u.Dor« 40.001h

249 2209 Tritint}» de CoOioso itataf até 23 cm de dDmetro on 4SJ>C0.D0 SO.NK 4D.<I«%

241 4Mr CM«in;{3ode OdctBO Elevada.Tipo 01• 10000L (01 3t.9I0jn noo^ 30.0011

2tt 4537 C«tlSiro^od? Cr*lema EMvada•Tlpa02• ZDOtO L un 43.1SDM 70.00 >9.00%

3a 4S27 CeostrufSode CUtera» Revesnoas etn Gcomeaibrana.

Tvo t.300.0*8 L

w S4.0SO,00 ro.m*k 30.C««>
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Planilha dc Preços c Contrapartidas

"%.ITAIPU

248 4S27 Constiufio út Cttiniias Rov«tUda« eti G«cn«n;brana • Dn 77.190.00 JOMH 30X0^

TV92050.000L

241 452r CcflStiu^So dt CUlcmas Revestida*en Geomembrona• en 99.S71^0 70.00» 30.00%

Tk>9>*500.0COL

24S 4527 Pc(0 ArtesSatto on 4C.S70.00 jojMn SOXO%

2S0 2305 OlirQ. Pngrsnu 350 un lEOXO loiLoor» O.OOli

250 22SS KH Fbico^tmleo ti tAoniloitmtmo d OvtSiaáoáe Bn S.WIWO lOO.OOÍ» 0.00%

Aço»

250 221» Material pata Uoniteramenl»PartjcCHOvo itaOuaBdode C ioa.ooii 0.00%

Oai^Dua cm utcfcb JCUi

400 2265 Adsqua^io Reil« D«(r(ca (nlemac Extenu •DoiTacSoút fll 44.0<l0.00 80.00H 20.«l%

RecQcagtm

400 22«S Ail9quat3afR»>wma Inrrâttlniicaa BanacSg di li>2 TOO^S BO.DI)U 20X0%

R«cl«Usam

400 22S5 Apoio0 Assessona ConliI>lle JuiitDca pn CntSo aa un 1.000.00 9ii.eiiii 10.00%

Assoeüçao/CooptrativD

'400 22SS Apoioa G»si3o ds AB»ocla;3oCoopnatlra BI XIK]O.DI> fro.oas 10X0%

>400 22CS Apofoa Opor»donaIIia^ da Coilrol á» ComíidantafAo i<n 10.000^0 lOOUO^i &00%

400 3263 Asctandor ú9 P6 Industfial un 1.40040 9».0Dti 10.00%

400 22U Baianp Etevínisa com Rampa un T.m.oo 50.00% soxor>

tec 22«S B«be4ouo Eliuico Ti^ ettduMrisi (teoa| on 75U0 90X0% 10.00%

400 33fiS Cafaba BaseuianlB un 5.950,00 90.00% 10XSU

400 22CS CaDia Coktort ds ReJ«no9 un 1420.00 SO.COM to.co%

400 226S Cantnhiopara Cel«ta Seiitlva on 2».009^0 50.00^ 50X0%

400 22fi5 EdlICdllVd on 5J)00.00 90i)l>% 10X0%

4M 22<5 Carro de C»ic:t eHDT)m«(it»(3o un SJOOXO 50X0% soxo%

400 22U Cano de U»v<>R*ntotSo tfeOigOsg on 750.00 SOJIOK 50X0%

400 226S Caao de Ua>rfmenta(8otio Fsnlo} tm 2J51^00 SD.ODU 50.00%

400 22«S CBmalixadorI Ufrfdleadorr Cirtuladw.' VeoUUdMde Ai un t.5oa.oo 90X0^ 10 00%

400 2205 Con»u;3o/ADipia;So da Intrmtrunn Borra;&>ita m2 1.M0.00 10OlOO*> 0.00%

Central Revoai de Redcliooii

400 2265 CorumsfStfAmplatSo (blnlraestrutin (UnaíSo úe n3 1.000.00 80X04 20.09%

Rc«lcia(;etn

400 22CS ContVuçlo de mui&'cerca p)I 130^ EOXOtt '2109%

400 22(5 Centenedor Fleilveldi Rálla com Al(»s [Slg Bag) un 71.00 50.00% so.in%

400 226S DlsplajrBatanfa •n e.^.00 soxon 10.00%

400 Z2«5 EUvadcT de Fardos pn ie.e4S,oo soxort' 50.00%

400 22<S EmpBhadcira un 70.000.00 90.00% 10.00%

400 2265 EfflpiDiadclra &(anuDl<u TamMr un {>.»n.oo 00.00% 10.(R)%

400 2265 Em^^Ddeira Senü CWtrtei un 24.680.00 $0.<0t* 10.00%

400 22C5 CnlatdJdelra Mait)-Oox un 76.t50.00 50.00% 50X0%

400 22«S Equipiffiaftiosdo fnforminu tm 4.000,00 M.00% 10X0%

400 226S EquipaiaeRlos BitrodomisfIC09 un 4.K0.<ld 90XOH 10.00%

400 22«5 Ettcirido Eievn;&ode Re}»i(09 un 2&440.t0 50.00% 50X0%

400 2265 Csteiía 0»e}m;5« ite Rnbhjo* S2.40a,t0 M.00% 10X0%

400 2265 esteira de Separsjdo de Rssiduos .rel»rí<iuaCr.Sm un 24.5I«.(0 50.00% 50X0%

cc<npfOwni9

4IK) 2265 Eiteire de Separação de fieekltnt-itíerèotu 103 n on 3U39.»3 50110% 50X0%

ccen^iineHO
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à
Planilha dc preços e Contrapartidas

^^ITAIPU

400 22«S Etittta Sep9fa(fiQ üa Resiluos .refsrintía 12,0m
coinciinitnio

(E> 39.222M 50.00% 5040%

41» 22SS Esteira. putalorma Eitvada «ít irisoem tm 2(M.nOvOO «o.oon tO.OOH

400 22GS EuuttM M Ar un 300,00 OD.OII1Í IOjOOS

400 22CS Rt* p«ta ARUroc^odo Fardoi kg BJIO H-OOn 10.00»

400 22ES Ffaoimntadsra dt rapei un 29.730JI0 99.WA 10.00%

4fiO 23&5 Fuftl 6t AnmmtatSo com Pobsl de CcntMdo un t7.«S0J)0 DOAI'.) 10JW%

400 sas KOdeUnSonuM e EPIpvd C9tMare« in 182,00 M.OOU 10M%

400 nss Laraíon Co atia pfc»»S9 •a 600M eoooíi 10.00%

400 1265 Lnva 69 poteçSo resistrntt • ente m 60J» 90.00» 19.00!;

400 226i UesadaTrbs«fn tn 4.tt0,00 SD.00U 50.00%

400 226S Uo»{is Trxionjdj IM 38.600,00 SOA)% 50.110%

400 2»5 Pr«flM E tiluãaaeira ItorUontal U1 2taooo,eo OO.OOU lojion

400 zm PrenuEn>vdjQelraVtfil:al un 35.000,00 M.OIK; tOJO%

400 2263 PipTM HldrAolIu un M2(0X9 10J0%

400 22es Roapeir» ú» Aco com Fecliodvia un «00.00 OOMS 10X10%

409 2265 $>eMpiraCo)»U-RariaConvitici«nal un 1J0 10.00%

400 226J Saco» pira ColeU • Rafü Laminado un 1.80 10X10%

409 2265 Serviço d>CaminhSoC«rreeir]&fi»cu!«)(«<Setv1(e9

ONrer»os

h 160.00 10.00%

400 22«S S«tvi(ot 0* aiir«D«l»uía Franui [KetCAT MS II.

ca{3niba 0^9.Mni]}

h 711,00 M.OOH IOM%

400 226S Stnrtfo* deTralor Esltba |R<hDSHSevtral h 323.00 BO-DOn 10.00S

4M 2265 S«rrt(M Gmb «Apoio o Estruturação ó» Coiela

SoSdifij comCfiUdarBa

un 5.000,00 00.00% 10.00%

400 72a Ststefnaúe Aterro un 1.900,00 eo.00% 10,00%

400 2205 Sólema de Monllofiviiciito V«lculv*GPS in 1.000,00 90.00S 10.00%

400 22C5 Tenb*d»r Ci>ne Dlg Bog un 8J0ú,00 so.oou 50.00%
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licltatórío, Modalidade Pregão Presencial ii.a 149/2018.

EMENTA;

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a aquisição de distribuidores de adubo orgânico e de calcário,

conforme termo de referência.

RELATÓRIO:

O secretário da pasta protocolizou em 05/10/2018 o protocolo 2018/10/002806
solicitando procedimento para a aquisição do objeto, o requerimento foi encaminhado ao
gabinete do prefeito que deferiu o pedido encaminhando ao Departamento de Licitação que
providenciou os presentes documentos.

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as espccifícaçõ^ do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal. constantedesteprocesso. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de diversos orçamentos. Ressaltoque esta procuradora não tem condições
de analisar se os preços cotados nos orçamentosestão, ou não,dentro do praticado no mercado,
ou direcionados a determinada marca, cabendo isto ao requerente.

Hájustificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é juridicamente possível.
Superadas as ressalvas anteriores, venílcamos que as minutas do Edita] de Pregão c

do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.^ 3.555/2000 bem como subsidiaríamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que Hca sob censura i^eoi
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 22 de outu!

itrp t ntendimentoque comprove melhor

ií Lu/f
Proojradora Municipal

Portaria de nomeação n" 320 de 09/09/2014
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Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de outubro de 2018.

Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de outubro de 2018.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa(s) para fornecimento de distribuidores de adubo

orgânico e de calcário para serem utilizados junto aos serviços efetuados na Secretaria de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente, segundo Convênio n^ 4500045710 assinado com a Itaipu Binacional, sendo
que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 " SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

1854115502057 - CULTIVANDO AGUA BOA

4.4.90.52.40 - 6452 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6456 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 756

rdialmente

DJONI

SEC

LEANDER ROHDEN

DE FINANÇAS
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Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de outubro de 2018.

De; Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta secretaria para Contratação de empresa{s) para fornecimento de
distribuidores de adubo orgânico e de calcário para serem utilizados junto aos serviços efetuados na

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, segundo Convênio n2 4500045710 assinado com a

Itaipu Binacional, conforme descrito no Termo de Referência, vimos comunicar que de conformidade
com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria

autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo
licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" de
acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente
pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

'EQMAR ROHDEN

Prê^eito Munjíipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 149/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos Interessados, que
às 14h20mln do dia 03/12/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.^ 149/2018, do tipo Menor Preço POR ITEM, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsldlarlamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as rearas dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/20X4. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.^ 048/2015. que prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hlOmin, do dia 03/12/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheios aos Integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa(s) para fornecimento de
distribuidores de adubo orgânico e de calcário para serem utilizados junto aos serviços efetuados na
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, segundo Convênio n^ 4500045710 assinado com a
Itaipu Bínaclonal, conforme descrito no Termo de Referência, anexo ao Edital.
1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no Início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.s 2;

Anexo IV- Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIIl do Artigo 7® da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Anexo Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.

Anexo VI - Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX -Minuta do Contrato de Fornecimento; 0069
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1 ICQNPIçeES^PAR^RARTlGIRAgAQ:

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, Inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União {art. 72 da Lei n2 10.520/02 e art. 28

do Decreto 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 11, § 89, V da Lei ns
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n2
8.429/92 {Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de iiabilltação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3^Dl!RERRESENT'A^S&]E|D:0lGREDENÉlAMENír0i^^
3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de Instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade
ou documento equivalente e,

3.5 Apresentar prova que não está Impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante TCE/PR, do CPF do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/all/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), o representante da
empresa não poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes
na proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.8Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 00^0
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3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O iViodelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.10 Para comprovar a condicão de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

MdoIgredengiMeníõ^^^MMMMB——
4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de

poderes para:
4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuracão. sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da

proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

007:
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5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida Identificação.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou Inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 32^ § 42, VI da Lei
Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar ns 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ns 123/06 Independe da
habilitação da ME/EPPou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme

ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.

6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

Vo IIlB0EES6)[5®nMIia
7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 03 de dezerT^rp_(^^01^,_às

^h_20mln, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste

0072
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso{s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

{ã) [2fâfíISHSligí22^®IS(2B(lMlíí§I^
8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.s XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.^01-"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

0073

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.^02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

Estado do Paraná

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

9.1.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se foro caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.1.2 Identificação do número do Pregão Presencial;
9.1.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.1.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca, apresentar também catalogo do produto ofertado para comprovar as especificacões

mínimas e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.1.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.
9.1.6 Identificar o VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO !TEM. bem como Valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.1.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.1.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão Presencial;
9.1.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.1.10A empresa participante deverá cotar os itens do seu interesse, conforme regime de compra
POR ITEM.

9.1.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.2 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.2.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

9.2.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaracão de Que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
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lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico,-irrisório ou de valor zero;

10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

li^líD^AlRARilireiRXCeAWElKfllGROEiViP.RESMÊlEi^RRÊsSlDÉiREQÜENOJRORliElSEDtóDO^
iSÍt0ibra'gado'/rrI
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores á proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a
licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo ha competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta

presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.s 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato

constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o

item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

•gDl^GÍE^HlWGÃl3lEIN^gglWÂ¥SEfB'ASlP,RQ

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

GGNÍTíEüSqI
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão Presencial.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,

a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes devem apresentar todos os documentos abaixo listados. QO
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13.4 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:

13.4.1HabiIitação Jurídica;
13.4.2Regulandade fiscal e trabalhista;
13.4.3Documentação complementar.

13.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.5.1Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.5.2Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.5.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.6.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
13.6.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.6.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.6.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da

Fazenda -SEFA;

13.6.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.6.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao):
13.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.8 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.8.INão vencidos;

13.8.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.8.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.8.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão
Presencial.

13.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Fínanceíra deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.9.1Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.9.2Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.10 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
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13.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.10.5 Apresentar prova que não está Impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da LIcitante TCE/ - PR ou do TCE do estado sede da licitante

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municlpal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) e TCU
(Tribunal de Contas da União)
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certldao/NadaConsta/home.faces):

13.10.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Licitante do CPF dos sócios da empresa.

fhttPs://servícos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarímpedidosWeb.aspx)
13.11 A empresa deverá apresentar o registro no CREA do fabricante responsável pelo

equipamento.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão Presencial e seus Anexos.

13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances.

Í4ÍM\^Mfl6A'igÃ'O]D;0S^l3Mr^ÈNT(^ÍPÉIH^BÍÜl|rA:ÇÃ'QlD
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.

14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórlos
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1APÓS registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou.

em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de Início e

incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve

ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo iunto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário

normal de expediente, das07h30min às llh30min e das13h30min às 17hQ0min; ^
14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,

se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista Imediata dos autos do processo, que
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permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários

mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

asiDglP.RECOl
15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL POR ITEÍVI
seja igual ou inferior a:
ITEM 01 RS 87.088,00 (oitenta e sete mil e oitenta e oito reais):
ITEM 02 R$ 68.646,00 (sessenta e oito mil seiscentos e quarenta e seis reais);

lf6IB:0SiP,R'A'ZQ$fG0NDIG0ESiDE<F.0RN'E61MENiTi0IEr0I0BiJ6Ti0]É
16.1 Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.
16.2 O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
16.4 Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
16.5 Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.
16.6 O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da

licitação, junto a proposta de preços.

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora
licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança, a Nota Fiscal deverá ser emitida conforme
Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número Contrato e

outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

Q0?9
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17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra, deverão ser demonstrados pela
Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o caso.
17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

1854115502057 - CULTIVANDO AGUA BOA

4.4.90.52.40 - 6452 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6456 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 756

íálWsrt^QOiERn^ENfiQSiME^gÃ^RÉG^
18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llhBOmin e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com

aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

''''"W[?TiER^'C0ES]RRQ.^ENIEt

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de Impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

2OlD>1H'0I^QLr0:GA^€Ã'O]E"^SSlNATil!j;^i^T?'G^

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
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20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.
20.4 Como condição para assinatura do contrato o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrato s e
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da
Lei Federal n.s 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima

proponente, na ordem de classificação, para assinar novo contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei8.666/93.

M|DWÍlER!?gÃ0ÍGQNíTíR'A'Ti

Estado do Paraná

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o lícitante vencedor atrase na execução do objeto Ímotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1
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22.1 O contratado obriga-se a;

22.1.1Fornecer os equipaníientos solicitados no prazo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

SüSSIMIülSDilIiSlIlS:
23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase

de credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-
Ihe-á aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se
sagrado vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar
fracassado será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição
será verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois)
anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2 Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

23.4.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1 Advertência por escrito;
23.5.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato

por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
23.5.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.5.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a .

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; nn
0032
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23.5.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com
o Município e, será declarado Inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz ao Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou Inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.
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25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de outubro de 2018.

;
L^OiyJAR ROHD^N
"Te/eito do Município
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1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa(s) para fornecimento de distribuidores de adubo orgânico e de calcário para
serem utilizados junto aos serviços efetuados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente,
segundo Convênio n2 4500045710 assinado com a Itaipu Binacional, conforme especificações
relacionadas abaixo:

ITEM MED. QUANT

Un

ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS

Distribuidor de adubo orgânico líquido novo,

rebocável, com capacidade mínima para 8.000 litros,

com estrutura do tanque em chapa de aço carbono,

com espessura mínima de 4,75mm, chassi em forma

de viga (U), que liga a estrutura do eixo de rodas até

0 cabeçalho em aço carbono com espessura mínima

de 4,75mm, tampas em formato torisférico. Visor de

nível em vidro com dispositivo para limpeza, rodado

tandem, com quatro aros (rodas) 22,5", para

montagem de pneus sem câmeras e pneus novos 275

X80 R- 22,5 / 16 lonas, sistema de regulagem de eixo

tandem, para variar a distância e abertura entre os

rodados e que possibilite o trabalho em qualquer

espaçamento de plantio, bomba de vácuo de anel,

líquido com vazão de ar mínima de 4,700 l/minuto,

com caixa multiplicadora de rotação por engrenagem

com dentes helicoidais, banhada a óleo (sem correia)

e com cardã, válvula de segurança para vácuo e

válvula de segurança pra pressão, relógio

manovacuômetro para aferição do vácuo e pressão,

01 registro de 4" confeccionado em latão para carga

com acionamento manual e mangueira de 4" com no

mínimo 8 metros, 01 registro de 4" confeccionado

em latão pra descarga, com acionamento hidráulico,

preparação da superfície com jato de granalha,

conforme indicação da norma 150 8501-1 SA 2 1/2,

pintura externa eletrostática epóxi, com no mínimo

80 micras de espessura e pintura interna em epóxi

alcatrão free, com no mínimo 250 micras de

espessura, engate com destorcedor, macaco com

regulagem de altura, tampa traseira com abertura

V. UNIT. V. TOTAL

43.544,00

87.088,00

mm
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total, com dobradiças laterais e vedação de borracha

nitrílica oca e leque aspersor!

34.323,00

Distribuidor de calcário e adubo orgânico sólido, com

capacidade mínima de 8.000 kg, 4 m^ rodado tandem

com 04 aros (rodas) 22,5", para montagem de pneus

sem câmeras, pneus novos 275 x 80 R-22,5" 16 lonas,

cubos em aço nodular, dois discos de distribuição

com no mínimo de 06 palhetas cada e 02 caixas de

redução banhada à óleo para os discos, esteira de

distribuição transversal com 800mm de largura, com

redutor banhado à óleo, sistema de controle da

rotação da esteira com opção mínima de 03

velocidades, Cardã completo, macaco com regulagem

de altura, engate com destorcedor, estrutura de aço

carbono, com espessura da caçamba e chassi no

mínimo de 4,75mm, preparação da superfície com

jato de granalha, conforme indicação da norma ISO

8501 SA 2 1/2, pintura externa eletrostática epóxi à

pó, com no mínimo 80 micras de espessura e pintura

interna eletrostática epóxi à pó, com no mínimo 200

micras de espessura.
68.646,00

DEMAIS CONDIÇÕES:
• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Recuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de

fabricação.

• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2018

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n^
com sede

neste ato representada peío(s) sócios,
CPF/MF

n2 , Bairro

Estado

pelo presente Instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
na . Bairro Cidade

Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n2 , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.^ j porPelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legai, o Sr.(a)
RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9
artigo 45, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

portador(a) do documento de Identidade
_, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.^ por

pürtador{a) do documento de
_, DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2018.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7S DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.9 , por intermédio de seu representante legal, o

portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido
DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Sr.(a)
pela SSP/_ e do CPF n.2

perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE fLeí Complementar 123/20061

A empresa , inscrita no CNPJ n2.
, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)

, portador(a) da Carteira de Identidade n2.
; e do CPF n^. . DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n2.123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal;
Cargo;

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o
^ portador{a) do documento de identidade RG n.5 , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.2
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n^ /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIU - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de equipamentos de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme descrito:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO Valor Unitário

R$

ValorTota! R$

01

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ {
O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.
Prazo de entrega:
Garantia dos equipamentos:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO NS -

PREGÃO PRESENCIAL N.5 /2018

Contrato de fornecimento/prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa , nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: IVIunicípio de Pato Braeado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN; brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n2
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
n- estabelecida na CEP neste ato representada por seu

, Senhor portador da Cédula de Identidade n^ e do CPF/MF n^
, residente e domiciliado na CEP , acordam e ajustam o

presente Contrato, nos termos da Lei N.s 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações
subsequentes e legislação pertinente. Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.s /2018 e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Fornecimento de equipamentos de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS V. UNIT.

1.

2.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial ns / , quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
18.4 O valor global deste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal
de cobrança. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federai.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegatIvas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
Informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se na data de assinatura da
mesma, o qual poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIAMUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

1854115502057 - CULTIVANDO AGUA BOA

4.4.90.52.40 - 6452 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505

4.4.90.52.40 - 6456 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 756

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer os equipamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos Contrato;
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato de Preços por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato; nnnn

uuyD

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de Preços ,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e,
será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que;
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante

o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela

Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativo prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da

Teoria Geral dos Contrato e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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SRAQ

cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
iVlunicipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presencial n.2 149/2018;

• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria IVlunicipal de Agricultura, Pecuaria e Melo Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.

• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.

• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

-CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pote Bragado - Paraná

0098



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9149/2018.

ProcMQOiiQltatórío

tfL

Regime de Compra: Menor Preço POR ITEM.

Objeto: Contratação de empresa(s) para fornecimento de distribuidores de adubo orgânico e de calcário
para serem utilizados junto aos serviços efetuados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Melo
Ambiente, segundo Convênio n^ 4500045710 assinado com a Italpu BInacional, conforme Termo de
Referência anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 19 de novembro de 2018, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20mln horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
wvtfw.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de outubro de 2018.

EOMAR ROHDl

refeto do Mufiicípio

PUBLICAOP^IÂRIO OFICIAL

\/Ia^A oVisto

Visto PUSLÍCADO NO DIÁRIO OFICIAL
TC£ •

ü'e^iQ/J^FL,

Visío

N»
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Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de outubro de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa(s) para fornecimento de distribuidores de adubo
orgânico e de calcário para serem utilizados junto aos serviços efetuados na Secretaria de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente, segundo Convênio n^ 4500045710 assinado com a Itaipu Binacional, sendo
que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

1854115502057 - CULTIVANDO AGUA BOA

4.4.90.52.40 - 6452 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6456 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 756

\djonia
SECRETA

ER ROHDEN

FINANÇAS
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Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de outubro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito iViunicipai

Para: Secretaria IViunicipai Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta secretaria para Contratação de empresa(s) para fornecimento de
distribuidores de adubo orgânico e de calcário para serem utilizados junto aos serviços efetuados na
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, segundo Convênio ns 4500045710 assinado com a
Italpu Binacional, conforme descrito no Termo de Referência, vimos comunicar que de conformidade
com as Informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo
licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" de
acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente
pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

x«x-Wuu^-<

LEpl^^^AR ROHDSR
Prefeito Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 149/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 19/11/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.s 149/2018, do tipo Menor Preço POR ITEM, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsídiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014, e em esoeciai a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.^ 048/2015, que prioriza a contratação com microemoresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor oreco válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 19/11/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheios aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa{s) para fornecimento de
distribuidores de adubo orgânico e de calcário para serem utilizados junto aos serviços efetuados na
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, segundo Convênio ns 4500045710 assinado com a
Itaipu Binacional, conforme descrito no Termo de Referência, anexo ao Edital.
1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo 11 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.^ 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Anexo Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP {lei complementar
123/2006), quando for o caso.

Anexo VI - Declaração de inexistência de impedimento legai para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX- Minuta do Contrato de Fornecimento; 0102
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2:vC0NDÍ^É^I^I^H^
2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas

as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei n^ 10.520/02 e art. 28

do Decreto n2 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 8.665/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 89, V da Lei
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.

2.4 O descumprimento de qualc^uer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

S^DX^RERRÉSENíí^Ã^ÊjlMREMNlBEN^
3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconiiecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade
ou documento equivalente e,
3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante TCE/PR, do CPF do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx].

3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), o representante da
empresa não poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes
na proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.8Cada credenciado poderá representar uma única licitante. O O3
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3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.10 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órRão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

^^RED^GM^IEÍ^iOi
4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de

poderes para:
4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

OlOí
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^^^^^ííêêêêikêêêêkêêêêê^êêêb^bêêêiêêêêêêêêêêkêêêêêm
5.1 Tão logo sé encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos

agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta, ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida Identificação.

TO

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta Igual ou Inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n2 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da Lei
Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ns
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar ns 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ns 123/06 Indepejide da
habilitação da ME/EPPou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptòs a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4AS empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitaçõesem andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

J1C-A1

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia ;19 de novembro de 2018, às
08TÍ2Õmín', na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, nao sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o

constante do protocolo.
7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope

e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação {a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;

7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da{s) proponente{s) que tiver(em) apresentado
a(s) melhores proposta(s);

7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.^01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.SXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.^02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

9.1.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.1.2 Identificação do número do Pregão Presencial;
9.1.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;

9.1.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da
marca, apresentar também catalogo do produto ofertado para comprovar as especificações

mínimas e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;

9.1.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no
máximo 02 (duas) casas decimais.

9.1.6 Identificar o VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ITEM, bem como Valor global da proposta
apresentada em numerai e por extenso;

9.1.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.1.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão Presencial;
9.1.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.1.10A empresa participante deverá cotar os itens do seu interesse, conforme regime de compra
POR ITEM.

9.1.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.2 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.2.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.2.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
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lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

REQlÜENOlP.ORiFEfSEDlADOlNOlMUNlGlRIO

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a
licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.s
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.^ 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
Item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa

de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.
12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.1A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

eON^EUDO

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão Presencial.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes devem apresentar todos os documentos abaixo listados.
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13.4 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:

13.4.1Habilitação Jurídica;
13.4.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.4.3Documentação complementar.

13.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

IB.S.lRegístro comercial, no caso de empresa individual;
13.5.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.5.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

13.6.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.6.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.6.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.6.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da

Fazenda -SEFA;

13.6.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.6.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (v^ww.tst.ius.br/certidao):
13.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.8 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.8.1Não vencidos;

13.8.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

13.8.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.8.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão
Presencial.

13.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.9.1Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa Jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.9.2Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.10 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIll, art. 72, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
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13.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.10.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Licitante TCE/ - PR ou do TCE do estado sede da licitante
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/munlcipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) e TCU

(Tribunal de Contas da União)
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):

13.10.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Licitante do CPF dos sócios da empresa.
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

13.11 A empresa deverá apresentar o registro no CREA do fabricante responsável pelo

equipamento.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão Presencial e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances.

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1APÓS registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,

em caso de não acatá-lo. conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e

incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve

ser encaminhada ao Pregoeiro. mediante protocolo iunto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Bragado. no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário

normal de expediente, das 07h30min às llh30mín e das 13h30min às 17h00min:

14.6.2AS demais proponentes serão Intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
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permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo locai e hiorários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

giRíPiõ^íg?ragõ)
15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL POR ITEM
seja igual ou inferior a:
ITEM 01 R$ 87.088,00 (oitenta e sete mil e oitenta e oito reais):
ITEM 02 R$ 68.646,00 (sessenta e oito mil seiscentos e quarenta è seis reais);

16.1 Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.
16.2 O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
16.4 Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
16.5 Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.

16.6 O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

•l^TiBAsrGONDreOESlDElBA^GaiVlEMir.OjElRREVlSÃGTQRC-J^l^ENfFÂRlÁ^^^MI^^^^^^^W
17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora
licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança, a Nota Fiscai deverá ser emitida conforme
Norma de Procedimento Fiscai expedida pela Receita Federal.
17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra, deverão ser demonstrados pela
Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o caso.
17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

1854115502057 - CULTIVANDO AGUA BOA

4.4.90.52.40 - 6452 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6456 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 756

ISÍDlOSlREQliiERlMENírOSTDÊfÊSGroÊGlWÉNTiQ^^^
18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30rain às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

WDWj^CTWÕESÍRRS^ETiniNíT]^
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará oresultado do Pregão. ^0
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20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar Instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.
20.4 Como condição para assinatura do contrato o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrato s e
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da
Lei Federal n.^ 8.666/93.

20.7 Ress'alvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram Inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1
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22.1 O contratado obriga-se a:
22.1.1Fornecer os equipamentos solicitados no prazo, lugar e forma estabelecidos no contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 12 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

23lD^^lTALn'P%DESj
23.1 Se o iicitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase

de credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-
Ihe-á aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a Iicitante tenha se
sagrado vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar
fracassado será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição

será verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois)
anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2 Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

23.4.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1 Advertência por escrito;
23.5.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato

por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
23.5.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.5.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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23.5.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Município e^ será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.9 Amulta será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz ao Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.
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25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de outubro de 2018.

•oMar rohden

^refeito do Município
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rreg^ÍÍrresÊnSBBn?!^^

1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa(s) para fornecimento de distribuidores de adubo orgânico e de calcário para
serem utilizados junto aos serviços efetuados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente,
segundo Convênio ns 4500045710 assinado com a Itaipu Binacional, conforme especificações
relacionadas abaixo:

ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS

Distribuidor de adubo orgânico líquido novo,

rebocável, com capacidade mínima para 8.000 litros,

com estrutura do tanque em chapa de aço carbono,

com espessura mínima de 4,75mm, chassi em forma

de viga (U), que liga a estrutura do eixo de rodas até

0 cabeçalho em aço carbono com espessura mínima

de 4,75mm, tampas em formato torisférico. Visor de

nível em vidro com dispositivo para limpeza, rodado

tandem, com quatro aros (rodas) 22,5", para

montagem de pneus sem câmeras e pneus novos 275

X80 R- 22,5 / 16 lonas, sistema de regulagem de eixo

tandem, para variar a distância e abertura entre os

rodados e que possibilite o trabalho em qualquer

espaçamento de plantio, bomba de vácuo de anel,

líquido com vazão de ar mínima de 4,700 l/minuto,

com caixa multiplicadora de rotação por engrenagem

com dentes helicoidais, banhada a óleo (sem correia)

e com cardã, válvula de segurança para vácuo e

válvula de segurança pra pressão, relógio

manovacuômetro para aferição do vácuo e pressão,

01 registro de 4" confeccionado em latão para carga

com acionamento manual e mangueira de 4" com no

mínimo 8 metros, 01 registro de 4" confeccionado

em latão pra descarga, com acionamento hidráulico,

preparação da superfície com jato de granalha,

conforme indicação da norma ISO 8501-1 SA 2 1/2,

pintura externa eletrostática epóxi, com no mínimo

80 micras de espessura e pintura interna em epóxi

alcatrão free, com no mínimo 250 micras de

espessura, engate com destorcedor, macaco com

regulagem de altura, tampa traseira com abertura

V. UNIT. V.TOTAL

43.544,00

87.088,00
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total, com dobradiças laterais e vedação de borracha

nitrílica oca e leque aspersorj

Distribuidor de calcário e adubo orgânico sólido, com

capacidade mínima de 8.000 kg, 4 rodado tandem

com 04 aros (rodas) 22,5", para montagem de pneus

sem câmeras, pneus novos 275 x 80 R-22,5" 16 lonas,

cubos em aço nodular, dois discos de distribuição

com no mínimo de 06 palhetas cada e 02 caixas de

redução banhada à óleo para os discos, esteira de

distribuição transversal com 800mm de largura, com

redutor banhado à óleo, sistema de controle da

rotação da esteira com opção mínima de 03

velocidades, Cardã completo, macaco com regulagem

de altura, engate com destorcedor, estrutura de aço

carbono, com espessura da caçamba e chassi no

mínimo de 4,75mm, preparação da superfície com

jato de granalha, conforme indicação da norma ISO

8501 SA 2 1/2, pintura externa eletrostática epóxi à

pó, com no mínimo 80 micras de espessura e pintura

interna eletrostática epóxi à pó, com no mínimo 200

micras de espessura.

34.323,00

68.646,00

DEMAIS CONDIÇÕES:
• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Recuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Osequipamentos serão recebidos e conferidospela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de

fabricação.
• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da

licitação, junto a proposta de preços.
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ANEXO 1

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 /2018

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n^
sedecom

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

, Bairro
Estado

na

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
n^ Bairro Cidade

Estado , a quem confere(m} amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n- , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

{Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.5 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.e
artigo 4S, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

inscrita no CNPJ n.s

_, portador(a) do documento de identidade
_, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
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ANEXO

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2018.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
identidade RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.^ ./ por

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

tVIODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXill DO ARTIGO 7^ DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2 , por intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.2 , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
Sr.{a)
pela SSP/_ e do CPF n.s

perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIll, do artigo 79,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ ns.
, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)

, portador(a) da Carteira de Identidade n2.
; e do CPF n2. . DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 32 da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( } EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 11 do artigo 39 da Lei
Complementar n2.123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 32 da Lei
Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.- /2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.^ , por Intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a} do documento de identidade RG n.9 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (Inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n9 /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Deciarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Locai); de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.; Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de equipamentos de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme descrito:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO Valor Unitário

R$

ValorTotal R$

01

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (
O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.
Prazo de entrega:

Garantia dos equipamentos:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO NS -

PREGÃO PRESENCIAL N.s /2018

Contrato de fornecimento/prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: fVIunicípio de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado

do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
n^ estabelecida na CEP neste ato representada por seu

Senhor , portador da Cédula de Identidade e do CPF/MF n^
residente e domiciliado na CEP acordam e ajustam o

presente Contrato, nos termos da Lei N.s 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações
subsequentes e legislação pertinente. Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.s /2018 e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Fornecimento de equipamentos de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS V. UNIT.

1.

2.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionals tanto o Pregão na Forma Presencial n^ / , quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
18.4 O valor global deste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal
de cobrança. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegatIvas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
Informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se na data de assinatura da
mesma, o qual poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

1854115502057 - CULTIVANDO AGUA BOA

4.4.90.52.40 - 6452 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6456 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 756

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer os equipamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos Contrato;
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;

b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato de Preços por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre ovalor do Contrato; O1 ? 9
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d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de Preços ,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e,
será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n2 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contrato e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n2 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presencial n.9 149/2018;

• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de

fabricação.

• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

-CONTRATADO
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NS 149/2018.

Processo J4cjíató'"io
C '̂'

Regime de Compra: Menor Preço POR ITEM.

Objeto: Contratação de empresa(s) para fornecimento de distribuidores de adubo orgânico e de calcário
para serem utilizados junto aos serviços efetuados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio

Ambiente, segundo Convênio n^ 4500045710 assinado com a Itaipu Binacional, conforme Termo de
Referência anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 19 de novembro de 2018, e a abertura

dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de outubro de 2018.

LEOfVWR ROHDÉN

/refei{;o do M^icípio
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

áOI JS

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
í) r hiOJLuJ^

(ie£^< IQ\

Visto

Visto
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Miíiiicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/10/002806

05/10/18

ARLETE M.G.SCHNEIDER

005.015.389-76

ADMINISTRAÇÃO
OUTROS ASSUNTOS

Avenida Willy Barth

45 3282-1440

85948000

Sumula: MEMORANDO 993/2018.
REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO
FEITO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC.MEIO/AMB. - SECRETÁRIA
ARLETE - CONFORME DOCUMENTO E ANEXO.
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SUMULA:

MEMORANDO 993/2018. REQUERIMENTO PARA A
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/

Pato Bragado, Estado do Paraná, 05 de outubro de 2018.

MEMORANDO 993/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC.MEIO/AMB.
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório Pregão Presencial, cujo objeto é 02 Distribuidores de Adubo Orgânico Líquido e 02
Distribuidores de Calcário e Adubo Orgânico Sólido , conforme termo de referência (ANEXO I), de
acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de acordo com as seguintes
informações:

Dotação Orçamentária

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

16 2013 18 541 1550 057 6452 449052400000 505

16 2013 18 541 1550 57 6456 449052400000 756

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO 1) e
orçamentos anexo;

Motivação: Aquisição de Distribuidores de Adubo Orgânico para repasse às PatrulhasAgrícolas
do Município, os equipamentos são muito importantes para auxiliar na produção da lavoura e com
estas aquisições a Patrulha Rural ampliará seus trabalhos junto as propriedades rurais .

Observações: As empresas deverão apresentar junto com a proposta :
•Registro no CREA-PR do Fabricante
•Marca do Produto

•Catálogo do Produto para comprovar as especificações mínimas
Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de

empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC.MEIO/AMB.

INDICAÇÃO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE:

DATA: / /

( ) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA: / /
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LOTIE/ITEM COD

1 1 31492

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

• Distribuidor de adubo orgânico
líquido novo, rebocávei, com
capacidade mínima para 8.000
litros, com estrutura do tanque
em chapa de aço carbono, com
espessura mínima de 4,75mm,
chassi em forma de viga (U),
que liga a estrutura do eixo de
rodas até o cabeçalho em aço
carbono com espessura mínima
de 4,75mm, tampas em formato
torisférico. Visor de nível em

vidro com dispositivo para
limpeza, rodado tandem, com
quatro aros (rodas) 22,5", para
montagem de pneus sem
câmeras e pneus novos 275 x
80 R- 22,5 / 16 lonas, sistema
de regulagem de eixo tandem,
para variar a distância e
abertura entre os rodados e que
possibilite o trabalho em
qualquer espaçamento de
plantio, bomba de vácuo de anel

emkC:

bomba

de vácuo

de anel

líquido
com

vazão de

ar

mínima

de 4,700
1/minuto,
com

caixa

multiplica
dora de

rotação
por

engrenag

em com

dentes

helicoidai

s.

banhada

a óleo

(sem
correia) e
com

cardã,
válvula

de

seguranç

a para

vácuo e

válvula

de

seguranç

a pra

pressão,
relógio
manovac

uômetro

para

aferição
do vácuo

e

pressão.

QTD UN.

UN

VU UNIT

43.544,000
O
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01

registro
de4"

confeccio

nadoem

latão

para

carga

com

acíoname
nto

manuale

mangueir
ade4"

comno

mínimo

8metros,
01

registro
de4"

confeccio

nadoem

iatâopra
descarga

com

acioname

nto

hidráulico

f

preparaç
ãoda

superfície
comjato
de

granalha,
conforme

indicação
danorma

ISO

8501-1

SA21/2,
pintura
externa

eletrostáti
caepóxi,
comno

mínimo

80micras

de

espessur

ae

pintura
Interna

emepóxi
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31493 Distribuidor de calcário e adubo

orgânico sólido, com
capacidade mínima de 8.000 kg,
4 m®, rodado tandem com 04
aros (rodas) 22,5", para
montagem de pneus sem
câmeras, pneus novos 275 x 80
R-22,5" 16 lonas, cubos em aço
nodular, dois discos de
distribuição com no mínimo de
06 palhetas cada e 02 caixas de
redução banhada à óleo para os
discos, esteira de distribuição
transversal com 800mm de

largura, com redutor banhado à
óleo, sistema de controle da
rotação da esteira com opção
mínima de 03 velocidades,
cardã completo, macaco com
regulagem de altura, engate
com destorcedor, estrutura de
aço carbono, com espessura da

alcatrâo

free, com
no

mínimo

250

micras de

espessur

a, engate
com

destorce

dor,
macaco

com

regulage
m de

aítura,
tampa
traseira

com

abertura

total, com
dobradiç
as

laterais e

vedação
de

borracha

nitrílica

oca e

leque
aspersor

preparaç

ão da

superfície
com jato
de

granalha,
conforme

indicação
da norma

ISO 8501

SA 2 1/2,
pintura
externa

eletrostáti

ca epóxi
à pó,
com no

mínimo

80 micras

de

espessur

a e

UN 34.323,000
O

68.646,00

013



caçamba e chassi no mínimo de
4,75mm, preparação da
superfície com jato

TOTALGERAL

pintura
interna

eletrostáti

ca epóxi
à pó,
com no

mínimo

200

micras de

espessar

a.

R$ 155.734^0.

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 05 de outubro de 2018

Arie e M.G. Schneider
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Toledo, PR, 30 de agosto de 2018.

PROPOSTA: 2681/18
CLIENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

ENDEREÇO: RUA WILLY BARTH, m 2885, CENTRO

CIDADE: PATO BRAGADO - PR

CNPJ/CPF: 95.719.472/0001-05 INSC. ESTADUAL:
FONE: (45) 3282-1355

CEP: 85948-000

Especificações

Distribuidor de adubo orgânico líquido, rebocável,
capacidade de 8.000 litros, equipado com bomba à vácuo
de anel líquido FATO 250. fabricado em chapa 3/16"
(4,75mm), depurador externo com relógio mono
vacuômetro, tampos em formatos torisféricos, tampa
traseira de abertura total com dobradiça lateral e

travamento através de porcas borboletas e vedação por
borracha nítrílíca oca, revestimento interno com duas
demão em epóxl-betumlnoso, externo anticorrosivo c/
acabamento em P.U., rodado tandem, rodas aro 20
bipartidas, pneus 900 x 20 novos, cubos em aço nodular,
mangueira de sucção 4" c/ 08 metros, 02 registros 4" para
carga e descarga sendo 01 de descarga com acionamento

através de comando hidráulico, visor de nível em vidro

temperado, cardan c/ proteção plástica, engate giratório,
leque aspersor, completo

OBS:

DOCUMENTOS A SER INCLUÍDO NO PROCESSO DE

LICITAÇÃO

- CERTIDÃO DE REGISTRO DO FABRICANTE NO ÓRGÃO
COMPETENTE: CREA/PR

- ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA.
- REGISTRO DE QUALIFICAÇÃO DE 03 SOLDADORES DA
EMPRESA DE ACORDO COM ASME, SECÇÃO IX, ASSINADO
FOR PROFISSIONAL CERTIFICADO.

MARCA FATRITOL

PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS

FRETE: CIF

IMPOSTOS: INCLUSO

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

ANO MOD. FAB.: 2018

GARANTIA: 01 ANO

Quan

01

Valor Unitário

Valor

R$ 41.000,00

i-

Valor Total

Valor total do

equipamento =

RS 41.000.00

(quarenta e um

mil reais)

BALLOTTIN MAQUINAS LTDA - FATRITOL
Av Parigot de Souza, 1261 - Jd Porto Alegre - CEP 85906-070 - Cx Postal 234 - Toledo - PR
Fones: 45 3378 3295 3378 6082 - Fax: 45 3378 2002 - email: fatrítol@fatritol.com.br - site;

www.fiatritol.com.br

C.G.C.: 76.756.592/0001-38 - Insc. Estadual: 41803530-76
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3M - Comércio De Máquinas Agrícolas LTDA-EPP

Rodovia BR-163, KM 281
escrítorio^3m@outlopkicom
CNPJ: 23.646:7760/0001-46

Fone:(45) 3254-8858
CeIu]ar:(45)9923-0935,
Insc. Est 90.709.558-46

ORÇAMENTO DE MÁQUINAS:

PREETENTE COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATA BRA6AD0

DECRIÇÃÕ DOPRODUTO; !

r

Distribuidor de Calcário e Adubo Orgânico, Modelo 8.000,
com no mínirnp 4,5m3, Rodado Tanden, 4 Rodas 20' é Pneus
Novos 900x20' 10 Lonas,| esteira dupla de travessas 80cm,
Duplo Disco com Palhetas reguláveis, caixa de transmissão,
redutor de engrenagens, Defletor interno, protetor de
esteira. Kit- Calcário e tKit Estéreo incluso.

VALOR: VALOR: 37.470,00 PRÀZb DE ENTREGA: 90 DIAS

DECRIÇÃÕ DO PRODUTO: J

i

DEL 3000 L, BOMBA VÁCÜÓ, COM ABERTURA HIDRÁULICA, 'RODADO
TANDEN, ARO 20" GOM PNEUS 900x20' NOVOS, PONTEIRA AÇO
CARSONÒ 65 MM, CUBOS. [EM FERRO FUNDIDO NODULAR, PÜXADOR
GIRATÓRIO COM LÜBRIFICAÇÃO, TAMPA DE INSPEÇÃO SUPERIOR 480
MM, TAMPA, DE INSPEÇÃO TRASEIRA 635 MM, BOMBA VÁCUO 240 MM^-
APROXIMADAMENTE 1200 LTS/MIN, VÁLVULA -DE ALIVÍO DE PRESSÃO
NA BOMBA, SISTEMA DE SEGURANÇA NA CAMARA VÁCUO,
MANOVAGUÔMETRO, VISOR DE NÍVEL.

VALOR: 45.180,00

'23.846.776/0001^?
sr^í COUtRCAO DE iMÁQUirjáS

AGRÍCOUS LTOÂ • E9P

RuaAzcliéia, 11-SIOi -Jd.
[£5S50-009 Marechal Cândido Rondcn -PRj

PRAZO DE ENTREGA: 90 DIAS

Marechal Cândido Rondcn - PR, 02/10/2018.

3M COMÉRCIoIdê MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA-EPP
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ÈMAa

SCHEIVIAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
. EMAIL: VENDAS@SCHEMAQ:CQM.BR
CNPJ: 77.600.054/0001-12 - LÉ.: 9034299268

RODOVIAPR 495 - PARQUE INDUSTRIAL4^PATO8RAGADO - PR
CEP: 8S,S4MOO FONE: (45) 3202-1297

Wyin^.SCHEMAQ.coniJbr

Orçamento: 120 Inclusão; 12/09/18 Pressão: 12/09/18 Vàlidade: 12/10/18

Cliente: 725 município DE PATO BFÍAGADO

CNPJ/CPF: 95.719.472/0001-05 lE: ISENTO

Endereço: AVWILLYBARTK2a85 Bairro: CENTRO

Qdade: PATO BRAGADO - PR - 8594&000 Fone: Fax:

End.Cob.:
Bairro:

CidCob.: - -

S Código Qtde UM Descrição Unít %IPI IPI VIr.Total

1 1019L 1|000 UN DISTRIBUIDOR DEADUBOLÍQBOOOLBOMBAANELUQUIDO

Cond. Pgto.: 28 DIAS

Frete: CIF Complemento:

725 MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Ass. Cliente

CPNJ/CPF

Banco;

44.450,0000 Qoo 0,00

Sub Total

Wlor Desconto

Vàlor Frete

N^lor Despesa

Total Geral

Transportadora: 600 SCHEMAQ IND DE IMPLAGRICOLAS LTDA

44.450,00

44.450,00

0,00

0,00

0,00

44.450.00

LEANDRO KROLL

Ass. Repres^A/éndedor

VEN DASO3 @SCHEMAQ.COM.BR

PATO BRAGAD0/PR,19 DE SETEMBRO DE 2018

Características dos produtos/CondiçõesGerais de Venda:
Distribuidor de adubo orgânico liquido, rebocavel, com capacidade para 8.000
litros, Bomba a vácuo de anel liquido com vazão de ar de 4,700 l/minuto com caixa multiplicadora de
rotação por engrenagem com dentes helicoidais e banhada a óleo, (sem correias) cora cardã, válvula de
segurança para vácuo e válvula de segurança para pressão, relógio monovácuometro para aferição do
vácuo e pressão, estrutura do tanque em chapa de aço carbono com espessura de 4,75mm, chassi em
forma de viga "U" que liga a estrutura do eixo de rodas até o cabeçalho era aço carbono com espessura
de 4,75mm, tampos em formato torisférico para suportar vácuo e pressão, tampa traseira com abertura
total com dobradiça lateral e vedação de borracha, visor de nivel em vidro cora dispositivo para
luipeza, rodado tandem com 4 aros (rodas) 22,5" para montagem de pneus sem câmera e pneus 275 80
R22,5 novos, sistema de regulagera do eixo tandera para variar a distância de abertura entre os
rodados e que possibilita o trabalho em qualquer espaçamento de plantio de milho, 01 registro de 4"
confeccionado em latão para carga com acionamento manual e mangueira de 4" com 8 metros, 01 registro
de 4 confeccionado em latão para descarga com acionamento hidráulico, preparação da superfície com
jato de granalha conforme norma ISO 8501-1 Sa 2 1/2, pintura externa eletrostática epóxi com o
minimo de 80 micras de espessura e pintura interna era epóxi alcatrão free com o m^niTiin de 250 micras
de espessura, engate com distorcedor, macaco com regulagem de altura.
Registro no CREA-PR do fabricante : 55558

Registro do CREA-PR do profissional responsável: PR-133837/D

0141



o -Í5.S*
-

MT^

DATA: 30.08.2018

PROPOSTA: 2680/18

CLIENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

ENDEREÇO: RUA WILLY BARTH N®3S CENTRO
CIDADE: PATO BRAGADO - PR

FONE: (45) 3282-1355
CNPJ/CPF: 95.719.472/0001-05

INS. EST.:

DESCRIÇÃO Un VALOR

- Distribuidor de calcário e adubo orgânico sólido, rebocável,
fabricado em chapa metálica de aço carbono, cap. 8.000 Kg,
rodado tandem, rodas aro 20 bipartidas, cubos em aço
nodular, pneus 900 x 20 novos, esteira com pino e bucha
giratória sobre o pino de 600 mm a 800 mm de largura com
caixa redutora banhada à óleo, dois discos traseiros com
caixas de engrenagens banhadas a óleo, tampa traseira com
regulagem de saída e molas tensoras contra entrada de
objetos estranhos, engate do trator giratório, macaco
regulável, pintura interna e externa anti-corrosiva com
acabamento em P.U., cardan com proteção plástica,
completo

01 Ri 33.000.00

(trinta e três mil

OBS:

DOCUMENTOS A SER INCLUÍDO NO PROCESSO DE

LICITAÇÃO

- CERTIDÃO DE REGISTRO DO FABRICANTE NO ÓRGÃO
COMPETENTE: CREA/PR

- ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA.
- REGISTRO DE QUALIFICAÇÃO DE 03 SOLDADORES DA
EMPRESA DE ACORDO COM ASME, SECÇÃO IX, ASSINADO POR
PROFISSIONAL CERTIFICADO.

MARCA FATRITOL

PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS

FRETE: CIF

IMPOSTOS: INCLUSO

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

ANO MOD. FAB.: 2018

GARANTIA: 01 ANO

reais)

Ballottin Máquinas Lida - FATRITOL
Av. Parigot de Souza, 1261 - Jd Porto Alegre - Toledo PR - CEP 85906-070

Fones: 45 3378 3295 3378 6082 - Fax: 45 3378 2002 - Cx Postal 234

Página Internet: www.fatritol.com.br —Email: fatritol@fatrítol.com.br
CGC 76.756.592/0001-38 - Ins. Est. 41803530-76
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Orçamento:

Cliente:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Cidade:

End.Cob.:

CidCob.:

S Código

1 102^1

125

SCHEIVIAQINDÜSTRfA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
. EMAIL: VENDAS@SCHEMAQ.CÒM.BR
GNPJ: 77.600.054/0001-12 - I.E.: 90342992S8

RODOVIAPR 49S - PARQUE INDUSTRIAL 4^ PATO 8RAGADO - PR
CEP: 85.846-000 FONE; (45);3282-1297

www.SCHEMACi.coiri.br

Inclusão: 13/09/18 Previsão: 13/09/18 Vàlidade: 13/10/18

725 município DE PATOBRAGADO

95.719.472/0001-05

AVWILLYBARTH.2885

PATO BRAGADO - PR - 8594&000

lE: ISENTO

Fone:

Bairro; CENTRO

Fax;

Bairro:

Qtde UM Descrição Unit %IPI IPI

1,000 UN DISTRIBUID0RDEADUB00RG/»JC033UD0ECALjy>RI0 32.500,0000 0,00
0,00

Sub Total

\^Ior E)esconto

Valor Frete

Vàlor Despesa

Total Geral

Vlr.Total

32.500,00

32.500,00

0,00

0,00

0,00

32.500.00

Cond.Pgto.: 30 DIAS Banco;

Frete: Complemento;

725 município DE PATO BERAGADO

Ass. Cliente

CPNJ/CPF

Transportadora:

LEANDRO KROLL

Ass. Repres./Vendedor

VENDASOaesCHEMAQ.COM.BR

PATO BRAGAD0/PR,21 DE SETEMBRO DE 2018

Características dos produtos/CondiçõesGerais de Nfenda:
Distribuidor de adubo orgânico seco e cadcário, capacidade de 8.000 kgs e 4 metros cúbicos com
esteiras transversais de 800 inra de largura, 2 discos de distribuição com 6 palhetas cada, estrutura
em aço carbono com espessura da caçamba e chassi de 4,75 mm, rodado tandem com 4 aros (rodas) 22,5"
para montagem de pneus sem câmera, e 4 pneus 275 80 R22,5 novos, sistema de distribuição com no
minimo 3 opção de velocidade da esteira, caixa de redução banhada a óleo, cardâ ccanpleto, macaco com
regulagem de altura, engate com distorcedor, preparação da superfície com jato de granalha conforme
norma ISO 8501-1 Sa 2 1/2, pintura externa eletrostática epóxi com o mínimo de 80 micras de
espessura e pintura interna em epóxi alcatrão free com o minimo de 250 micras de espessura.
Registro no CREA-PR do fabricante : 55558

Registro do CREA-PR do profissional responsável: PR-Í33837/D
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3M - Comércio De Máquinas Agrícolas LTDA-EPP

Rodovia BR-163, KM 281
escntorio_3m@outloplç.coin
CNPJ: 23.646.7760/0001-46

Fone:(45]32S4-8858
Celular:(45)9923-d935
Insc. Est 90.709.558-46

orçamento de MÁQUINAS:

PREETENTE COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATA BRAGADO

DECRIÇÃd DO PRODUTO: j
i

Distribuidor de Calcárijo e Adubo Orgânico, Modelo 8.000/
com no minirac ^•,/5in3,,' Rbdada Tanden, 4 Rodâs 2,0' é PneuS'
Novos 900x-20' 10 Lonasj esteira dupla de travessas SOcm,
Duplo Disco com Palhetak reguláveis, caixa de transmissão,
redutor de engrenagens, Defletor interno, protetor de
esteira, Kit Calcário e |Klt Eist.erco incluso.

VALOR; VALOR: 37.470,00 PRÀZÓ DE ENTREGA: 90 DIAS

DECRIÇÃO DO PRODUTO:

DEL 8000 L,- BOMBA VÁCUO, GOM ABERTURA HIDRÁULICA/ RODADO
20"- GOM PNEUS 900x20' NOVOS, PONTEIRA AÇOTANDEN, ARO

CARBONO 65

GIRATÓRIO 'COM LÜBRIFICAÇÁP, TAMPA DE INSPEÇÃO SUP-ERIOR 480
MM, TAMPA DE INSPEÇÃO TÇASEIRÃ 635 MM, BOMBA VÁCUO" 2'40 MM^-
APROXIMADÂMENTE 1200 LTS/MIN, VÁLVULA DE ALIVÍO DE PRESSÃO
NA BOMBA, SISTEMA' DE SEGURANÇA NA CAMARA VÁCUO,
MANOVACUÔMSTRO, VISOR DE NÍVEL.

MM, • CUBOS-j SM FERRO FUNDIDO NODULAR, PUXADOR

VALOR: 45.180,00

^3=346.776/0001-3?
COhtmO DE MÁQUINAS

AGR£CCUVvLTDâ-E:FF

RuaAzaléia, II-SIOI 'J-J.Hig.wpolis
j£5950-OGO Marechal Cándiüo Rondca -PR j

í

PRAZO DE ENTREGA; 90 DIAS

Marechal Cândido Rondoh - PR, 02/10/2018.

3M COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA-EPP
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Estado do Fasaná Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) 09/10/2018 Folha:

?refeit\u;a do Município de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 5158 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.013 Secretaria de Agricultura, Pec.Meio/Amb.

Funcional = 185411550 Gestão Ambiental

Projeto/Atividade = 2057000 Cultivando Agua Boa

Natureza da Despesa... = 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

lOIlLtí de KfeCui.SU£> •- 50j koyaÍLÍei lj.áLoOO ue ALaipu bJ-liaCiOliclJ.

Saldos de 01/01/2016 até 09/10/2018

Dotação Inicial = 5,

O
O

o

.00

Crédito Suplementar 60.

o
o

o

.00

Redução Orçamentária.... = 0,.00

Empenhado no Periodo.... = 0,.00

Liquidado no Periodo.... = 0,.00

Anulado no Periodo = 0, 00

Pago no Periodo 0, 00

Empenhado até o Periodo. = 0, 00

Liquidado até o Periodo. - 0, 00

Pago até o Período = 0, 00

A Pagar Processado = 0, 00

A Pagar não Processado.. = 0, 00

Total a Pagar = 0, 00

Saldo Bloqueado = 0, 00

Saldo Reservado = 0, 00

Saldo Disponivel = 65.

o
o

o

00
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Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD)

Unidade Gestora: PREFEITUEy^ DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

6452 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.013 Secretaria de Agricultura, Pec.Meio/Amb.

185411550 Gestão Ambiental

2057000 Cultivando Agua Boa

4.4.90.52.40.00.00 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/01/2018 até 16/10/2018

Empenhado no Periodo.... = 0 00

Liquidado no Periodo.... = 0 00

Anulado no Período = 0 00

Pago no Periodo = 0 00

Empenhado até o Período. = 0 00

Liquidado até o Período. = 0 00

Pago até o Período = 0 00

A Pagar Processado = 0 00

A Pagar não Processado.. = 0 00

Total a Pagar = 0 00

16/10/2018 Folha:

Despesa Principal; 5158
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Estado do Paraná

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD)

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

ÓrgSo

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

6456 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.013 Secretaria de Agricultura, Pec.Meio/Aitib.

185411550 Gestão Ambiental

2057000 Cultivando Água Boa

4.4.90.52.40.00.00 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS

756 Convênio Itaipú - Cultivando Agua Boa

Saldos de 01/01/2018 até 16/10/2018

Empenhado no Periodo.... = 0 00

Liquidado no Periodo.... = 0 00

Anulado no Período = 0 00

Pago no Periodo = 0 00

Empenhado até o Periodo. = 0 00

Liquidado até o Periodo. = 0 00

Pago até o Período = 0 00

A Pagar Processado = 0 00

A Pagar não Processado.. = 0 00

Total a Pagar = 0 00

16/10/2018 Folha:

Despesa Principal: 5160
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ITAIPU CONVÊNIO n° 4500048710
BINACIONAL

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONVÊNIO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA PARA
IMPLEMENTAÇÃO DE UM CONJUNTO DE ATIVIDADES
(COLETIVAS E ESPECÍFICAS) CONSERVACIONISTAS DE
USO E MANEJO DE ÁGUA E SOLO, EDUCAÇÃO E
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL, PISCICULTURA,
BIODIVERSIDADE NOSSO PATRIMÔNIO,
MONITORAMENTO PARTICIPATIVO.
SUSTENTABILIDADE SOCIAL E REGIONAL, COLETA
SOLIDÁRIA COM CATADORES E A MELHORIA DA
QUALIDADE DE VIDA DA COMUNIDADE RURAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM:

ITAIPU, entidade binacional constituída nos termos do
Artigo III do Tratado fírmado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai
em 26 de abril de 1973, com sedes em Brasília-DF, Brasil, no Edifício Centro Empresarial Varig,
SCN, Quadra 04, Bloco B, Sala 101, CEP 70714-900, com escritório na Cidade de Curitiba -
Paraná, na Rua Comendador Araújo, n° 551; e, em Assunção - Paraguai, na rua De Ia Residenta
n. 1075, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda do Brasil
sob o n. 00.395.988/0001-35, neste ato representada pelo seu Diretor-Geral Brasileiro
MARCOS VITORIO STAMM e por seu Diretor-Geral Paraguaio JAMES SPALDING HELLMERS;

e, na qualidade de CONVENIADA, o MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO - PR, pessoa juridica de direito público, integrante do Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ/MF: 95.719.472/0001-05, com sede na Av. Willy Barth, 2885 - CEP: 85948-
000, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, neste ato representado por seu
LEOMAR ROHDEN;

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente
CONVÊNIO, em conformidade com as seguintes cláusulas e condições:

CAPÍTULO I
DO OBJETO DO CONVÊNIO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente CONVÊNIO tem por finalidade a cooperação da ITAIPU e da
CONVENIADA para desenvolvimento conjunto do projeto denominado "Implementação de um
conjunto de atividades (coletivas e específicas) conservacionistas de uso e manejo de água e
solo, educação e preservação ambiental, piscicultura, biodiversidade nosso patrimônio,
monitoramento participativo, sustentabilidade social e regional, coleta solidária com
catadores e a melhoria da qualidade de vida da comunidade rural", de acordo com o Plano de
Trabalho - Anexo I.

CAPÍTULO II
DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONVÊNIO

CLÁUSULA SEGUNDA - Este CONVÊNIO rege-se pelas cláusulas nele contidas e pelo plano de
trabalho - Anexo I - que, rubricado pelas partes, integra o presente instrumento.

Parágrafo único - Em caso de divergência entre o previsto neste CONVÊNIO e no seu anexo,
prevalecerá sempre o estabelecido neste CONVÊNIO.

^ I /
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ITAIPU CONVÊNIO n" 4500048710
BINACIONAL

CAPÍTULO III
DA GESTÃO DO CONVÊNIO

terceira - Cada partícipe informará o nome e o cargo do gestor do presente
CONVENip, mediante correspondência formal enviada em até 10 (dez) dias úteis após a
celebraçao do presente instrumento.

Parágrafo primeiro - O gestor da CONVENIADA deverá acompanhar a implementação
execução e acompanhamento das atividades descritas no CONVÊNIO e respectivo plano dê
trabalho.

^ ITAIPU será responsável pelo acompanhamento da execucãodo CONVÊNIO e a correta aplicação dos recursos, bem como pelas demais obrigações previstas
nas normas internas da ITAIPU. '

Parágrafo terceiro - Poderá haver, a qualquer tempo, substituição temporária ou definitiva
do gestor de qualquer um dos participes, bastando a comunicação por escrito aos outros

CAPÍTULO IV
DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

CLÁUSULA QUARTA - Compete à ITAIPU, através do seu gestor e seguindo os procedimentos
vigentes na ITAIPU:

a) executar as atividades sob sua responsabilidade de acordo com oplano de trabalho;
b) fornecer as informações necessárias à realização das atividades objeto deste CONVÊNIO;
c) promover o repasse dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de Desembolso

do Anexo I, observadas as normas legais pertinentes;
d) orientar, coordenar, supervisionar, fiscalizar e analisar aexecucão do CONVÊNIO;
e) promover e coordenar reuniões periódicas com a CONVENIADA; *
f) analisar os relatórios/medições apresentadas pela CONVENIADA sobre a execucão do

objeto do CONVÊNIO;
g) analisar a prestação de contas referentes aos recursos alocados no CONVÊNIO;
h) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à execucão do'objeto deste

CONVÊNIO.
1) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde forem

contabilizados os documentos originais fiscais ou equivalentes, comprobatórios das
despesas realizadas com recursos do presente CONVÊNIO pelo prazo de 10 (dez) anos
contados da data da aprovação por ITAIPU da prestação decontas final.

CLÁUSULA QUINTA - Compete à CONVENIADA, através do seu gestor:

a) garanUr os recursos materiais, humanos e financeiros indispensáveis à execução do
CONVÊNIO, conforme definido no plano de trabalho;

b) executar direta ou indiretamente as atividades necessárias à consecução do objeto a que
alude este CONVÊNIO, observando os critérios de qualidade técnica, os prazos e os custos
previstos no Plano de Trabalho;

c) respeitar as normas aplicáveis na utilização de recursos financeiros da ITAIPU;
d) prestar contas da totalidade dos gastos envolvendo os recursos financeiros da ITAIPU e a

contrapartida da CONVENIADA; /C/

JDA.JD j
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e) responsabilizar-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária e tributária, bem
como os de natureza securitária, de seu pessoal, próprio ou terceirizado, designado pela
CGNVENIADA ou por empresas por ela contratadas que, a qualquer título, exercer
atividades relacionadas a este CONVÊNIO, não sendo transferida à ITAIPU nenhuma
responsabilidade a este título;

f) responsabilizar-se por prejuízos causados por ela ou pelos seus prepostos a pessoas ou
bens, na execução deste CONVÊNIO e resultantes de atos ou omissões dolosas ou culposas,
tais como negligência, imprudência ou imperícia;

g) refazer, sob sua exclusiva e integral responsabilidade, sem ônus para ITAIPU, as atividades
realizadas em desacordo com o Plano de Trabalho;

h) assegurar o acesso e a utilização, pela ITAIPU, dos resultados das atividades objeto deste
CONVÊNIO;

i) fornecer as informações necessárias à realização das atividades objeto deste CONVÊNIO;
j) não utilizar os recursos recebidos da ITAIPU em finalidade diversa da estabelecida neste

Instrumento, ainda que em caráter de emergência;
k) propiciar, no local de realização do objeto, os meios e as condições necessárias para que a

ITAIPU possa realizar supervisões;
l) Cumprir, na execução do objeto deste CONVÊNIO, as normas legais e regulamentares de

proteção, preservação e conservação ambiental aplicáveis, obtendo as necessárias licenças
ou autorizações ambientais, ou comprovando, quando for o caso, a sua dispensa ou
inexigibilidade junto ao órgão ambiental competente;

m) restituir á ITAIPU eventual saldo dos recursos financeiros repassados à CONVENIADA,
inclusive aquele proveniente de rendimentos de aplicação financeira, em virtude da
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do CONVÊNIO;

n) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde forem
contabilizados os documentos originais fiscais ou equivalentes, comprobatórios das
despesas realizadas com recursos do presente CONVÊNIO pelo prazo de 10 (dez) anos
contados da data da aprovação por ITAIPU da prestação de contas final;

o) realizar as despesas para execução do objeto do CONVÊNIO, expresso no Plano de
Trabalho, dentro da vigência deste Instrumento;

p) apresentar relatórios técnicos e financeiros contendo avaliação qualitativa e quantitativa
acerca dos resultados obtidos com a execução do projeto, detalhando a metodologia
empregada para a execução das metas previstas no plano de trabalho, bem como análise
do impacto social sobre o público alvo beneficiado e sobre o problema e/ou demanda que
deu origem ao projeto.

CAPÍTULO V
DA FORMA E CONDIÇÕES DO REPASSE DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA SEXTA - A ITAIPU efetuará a transferência dos recursos financeiros de sua
responsabilidade de acordo com as regras estabelecidas no item 8 - Plano de aplicação de
recursos e de acordo com a medição das atividades realizadas, conforme percentuais e preços
estabelecidos no item 11 - Planilha de Preços e Contrapartidas, constantes no Plano de
Trabalho - Anexo I deste Convênio.

Parágrafo primeiro - A transferência dos recursos financeiros será efetuada mensalmente em
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de protocolo na ITAIPU da solicitação
de repasse, condicionada à apresentação e aprovação da Prestação de Contas das atividades
realizadas no mês e assim sucessivamente até a Prestação de Contas Final.

JDAJD "
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Parágrafo segundo -Preferencialmente, até o15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao
das atividades, a CONVENIADA deverá encaminhar para a central de protocolo

da ITAIPU aos cuidados do gestor da ITAIPU, os seguintes documentos:

a) Correspondência solicitando orepasse dos recursos financeiros relativos àetapa realizada*
D) Mrestaçao de Contas conforme previsto no Capítulo VII "DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS".

CLÁUSULA SÉTIMA -Os recursos financeiros serão repassados àCONVENIADA mediante crédito
em conta corrente deste Convênio, aberta em instituição bancária oficial. ACONVENIADA
devera ii^omar a ITAIPU o banco, o número da conta, bem como o número, o nome e a
localizaçao da agencia. Ocredito em conta corrente será efetuado mediante depósito, por
meio de Transferencia Eletrônica Disponível -TED, Ocomprovante do depósito, passará aser
automaticamente, o recibo de efetivação do repasse.

Parágrafo primeiro -Aliberação dos recursos financeiros será suspensa total ou parcialmente
no caso de inadimplemento da CONVENIADA com relação a qualquer cláusula prevista neste
Convênio.

Parágrafo segundo - Anão aprovação das Prestações de Contas pela ITAIPU, por falta de
documentos ou por outros motivos, implicará na suspensão dos repasses dos recursos
solicitados, ate que os problemas sejam sanados.

CAPITULO VI
DO INADIMPLEMENTO

CLÁUSULA OITAVA - São vedadas as despesas porventura realizadas com finalidade diversa da
estabelecida neste Instrumento, especialmente:

a) cobrir pagamentos a título de taxas de administração, gerência ou similar;
b) conceder qualquer tipo de remuneração ao pessoal da Conveniada ou de outras entidades

para exercício dos cargos de dirigentes superiores;
c) cobrir pagamentos a título de gastos de representação, gratificações, festas e

homenagens;
d) efetuar despesas em data anterior ou posterior à vigência do CONVÊNIO;
e) realizar pagamentos de multas, juros ou correção monetária, resultante do cumprimento

de obrigações fora do prazo;
f) outras vedações previstas nas instruções de Serviços da ITAIPU.

Parágrafo único - Oinadimplemento da CONVENIADA implicará na suspensão de transferências
ou fornecimentos, gerando a obrigação de devolução dos recursos financeiros ainda não
utilizados, com a correção correspondente, e, se for o caso, a entrega do bem, equipamento
ou material fornecido.

CAPITULO VII

DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

CLÁUSULA NONA -APrestação de Contas éacomprovação de que os recursos previstos neste
Convênio tiveram boa e regular aplicação. Portanto, deve evidenciar que os recursos foram
utilizados de acordo com as atividades previstas neste Convênio, em atendimento ao que foi
planejado e aprovado entre as partes através do Plano de Trabalho
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Parágrafo único - As Prestações deContas deverão:

a) ser preparadas em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma das vias entregue aos cuidarinc
do gestor da ITAIPU dentro do prazo estabelecido neste Convênio

peças^ odesmembramento acidental de suas
c) ter suas páginas numeradas seqüencialmente (1/n); e
d) conter os documentos devidamente preenchidos e assinados.

com»óS ^ documentos

Trabalho! ^ compatíveis com oobjeto deste Convênio, eprevistas no Plano de
b) referir-se a despesas realizadas no período de vigência deste Convênio-
c) ser emitidos em nome da CONVENIADA; '

ou^raTur^as":™®™ Convênio nos documentos originais, estar legíveis esem emendas
de recebinnento do material e/ou atestado da realização dos serviços, com

identificaçao e assinatura do responsável; e
f) ser mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio local em que for contabilizada à

drpr:rçã0 Je™on'arpL'"'" ^

SÍtafp^cfaÍé^n^l7't'!í " fica obrigada aapresentar as Prestações de
referem T .rordn .n^ realizados relativos aos recursos financeiros aque se
rpopm Oestabelecido neste Convênio e nas normas internas da ITAIPU queregem o tema e que serão disponibilizadas para a CONVENIADA pelo gestor da ITAIPU.

CAPITULO VIII
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS PARCIAIS NA FORMA DE REEMBOLSO

seSeslc^^^ • acompanhadas dos

h\ solicitando o repasse dos recursos financeiros;b) folha de medição, demonstrando os recursos a serem reembolsados pela ITAIPU e os
executados pela CONVENIADA; ub

c) atestado de conclusão da etapa assinado pelos partícipes, quando aplicável-

MNVEN?AnrTT^"'-^ despesas realizadas (no caso de'execucão pela
;• serviços foram prestados por pessoal próprio, bemcorno respectivo demonstrativo de valores envolvidos);

e) copia do despacho adjudicatório e homologação das Licitações realizadas ou justificativas
para sua dispensa ou inexigibilidade; e

f) cópia das licenças ou autorizações ambientais para as atividades executadas ou

competente" dispensa ou inexigibilidade, expedidas pelo órgão ambiental
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CAPITULO IX
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

Parciais na forma de reembolso, dos seguintes documentos:

0^S° adquiridos, produzidos ou constituídos com recursos da ITAIPU, quando for
b) relatório de execução físico-financeira; e
c) relatório de Cumprimento do Objeto.

™Íi t d°=^"^^ntaÇão deverá ser encaminhada para aCentral de Protocolo da
àúltima solicitaçt°de reSlst apresentada, preferencialmente, junto

alé^do eltameZs des^nel^^^ ITAIPU fará oacompanhamento da execução deste Convênio,trat^ fpreTrSn X r ^ f ^valiaçao técnica relativa àaplicação dos recursos de quetrata a Prestaçao de Contas referida neste Capitulo, a fim de verificar a correta aolicacâo dn^
recursos e oatingimento dos objetivos estabelecidos. aplicaçao dos

ITAIPU^^ihVá'̂ quinta - Identificada inconsistência na Prestação de Contas, ogestor daTAIPU emitira correspondência a CONVENIADA comunicando: (a) a identificação das
inconsistências, (b) oprazo de 30 (trinta) dias corridos apartir da data de comunicacâo para
nodpÂ n. ^não correção das inconsistências no prazoTndkarpoderá ocasionar a suspensão das transferências. ••uicduo,

teTam sl^sdúcfnnad^^ -Transcorrido oprazo sem que as irregularidades/inconsistênciastenham sido solucionadas, a Prestaçao de Contas Final não será aprovada.

CAPÍTULO X
DOS BENS MATERIAIS

ro^strl^dn.rnmT bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou
TcONVEN^ permanecerão sob aguarda eresponsabilidadeaa LUNVENIADA durante a vigência deste Instrumento.

° CONVÊNIO, observado ofiel cumprimento do objeto e
RFNFmriâmf pactuadas os bens patrimoniais acima referidos poderão ser revertidos àBENEFICIARIA, a critério de ITAIPU, desde que solicitado pela BENEFICIÁRIA quando da
prestaçao de contas final e, mediante justificativa do gestor do convênio no parecer técnico
conclusivo acerca das atividades emetas realizadas, aprovado pelo Diretor da área gestora.

Paragrafo segundo - Caso verifique-se irregularidades no CONVÊNIO, os bens patrimoniais A
serão automaticamente revertidos à ITAIPU.
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CAPÍTULO XI
DA PROPRIEDADE E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Apropriedade dos inventos, aperfeiçoamentos, métodos
processos, meios de obtenção, produtos, tecnologias, resultados, metodologias e inovações
técnicas porventura gerados e^ desenvolvidos em decorrência deste Instrumento serão de
propriedade comum dos partícipes em proporções a serem discutidas caso a caso e
formalizadas por meio de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os partícipes se comprometem a submeter ao consentimento
formal do outro, previamente à divulgação, quaisquer trabalhos resultantes da colaboração
prevista neste CONVÊNIO, bem como a mencionar explicitamente a natureza e a proveniência
da cooperação recebida.

CAPÍTULO XII
DAS COMUNICAÇÕES ENTRE OS PARTICIPES

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Todas as comunicações entre os partícipes deverão ser feitas por
escrito aos gestores designados conforme termos da Cláusula Terceira e protocoladas no ato
do recebimento. Q.uando dirigidas à ITAIPU, deverão ser encaminhadas à:

ITAIPU

José Carlos Santini

Superintendente de Obras e Desenvolvimento - ODXD
Avenida Tancredo Neves, 6731
85856-970 - Foz do Iguaçu - PR

Quando dirigidas à CONVENIADÁ, deverão ser encaminhadas a:

PREFEITURA DE PATO BRAGADO - PR
Av. Willy Barth, 2885
Pato Bragado - PR
85948-000

CAPÍTULO XIII
DO ADITAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIAAA PRIMEIRA - Este CONVÊNIO poderá excepcionalmente ser alterado por
aditamento.

Parágrafo primeiro - Asolicitação de alteração formulada pela CONVENIADA deverá estar
devidamente justificada e ser apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias antes do término
da vigência deste instrumento, a qual será previamente apreciada pela ITAIPU e, se aprovada,
incorporada ao CONVÊNIO mediante aditamento ou relatório.

Parágrafo segundo - As adequações no Plano de Trabalho de natureza meramente
operacional, que não constituam alterações significativas do CONVÊNIO, poderão ser
realizadas por um Relatório justificado dos Gestores com a aprovação do Diretor da Área
Gestora da ITAIPU, conforme modelo disponibilizado pela ITAIPU.

JDA.JD ~ —
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CAPÍTULO XIV
DA RESCISÃO

segunda - Este instrumento poderá ser rescindido por qualquer das
° comunique à outra, por escrito, comantecedenaa mínima de 90 (noventa) dias.

Parágrafo primeiro - OCONVÊNIO também poderá ser rescindido no caso de inadimplemento
de quaisquer de suas Clausulas, especialmente quando constatadas as seguintes situações:

a) utilização dos recursos em desacordo com oPlano de Trabalho;
b) falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos*
c) não aprovação das prestações de contas.

Parágrafo segundo - Ocorrendo à rescisão deste CONVÊNIO ficam os partícipes responsáveis
pelas obngaçoes decorrentes do prazo em que tenha vigido este Instrumento, bem como se
responsabilizando pela conclusão das atividades em andamento, mediante acordo específico
tirmado entre as partes.

CAPÍTULO XV
VALOR DO CONVÊNIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Para todos os efeitos legais, dá-se ao presente CONVÊNIO o
valor total de R$ 5.249.085,20 {Cinco milhões, duzentos e quarenta e nove mil, oitenta e cinco
reais e vinte centavos), sendo:

a) R$ 3.017.271,81 (Três milhões, dezessete mil, duzentos e setenta e um reais e oitenta e
um centavos), provenientes como contrapartida financeira da ITAIPU Binacional;

b) R$ 2.231.813,39 (Dois milhões, duzentos e trinta e um mil, oitocentos e treze reais e trinta
e nove centavos), provenientes como contrapartida financeira e/ou econômica da
CONVENIADA.

CAPÍTULO XVI
DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA VIGÉSIAAA QUARTA - Opresente CONVÊNIO tem vigência de 36 (trinta e seis)
meses, contados a partir da data da sua assinatura.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Os termos e condições deste CONVÊNIO prevalecerão sobre
quaisquer outros entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, verbais ou escritos
referentes as condições nele estabelecidas. '

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA -Aomissão ou tolerância das partes em exigir ofiel cumprimento
das disposições ora pactuadas não constituirá novação ou renúncia, nem lhes afetará o direito
de exigir, a qualquer tempo, o fiel cumprimento do avencado ;

ROhDEN
).079.379-91
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIA^A - Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste CONVÊNIO
deverão ser resolvidos mediante conciliação dos partícipes, à luz da legislação e dos
regulamentos que regem a matéria, com prévia comunicação por escrito da ocorrência,
consignando prazo para resposta e, no mínimo, 10 (dez) dias.

CAPÍTULO XVIIl
DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de
Curitiba, com renuncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir
eventuais dúvidas oriundas deste CONVÊNIO.

E, por estarem assim, de pleno acordo, firmam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, para um só fim, para que produza seus devidos e legais efeitos.

ITAIPU:

JDA.JD

MA^S vrfÓlClÒ STAAWl <6° .$5-°
Dúíetor-Geral Brasileiro^S^,^^"^

Diretor-Qeíà^í|Uiira..^^
MUNICÍPIO:

Curitiba, : 7 ^OIB

jameHpaldíng"HELLMERS
Diretor-Geral Paraguaio

LEOMÁR ROHDEN
Prefeito Municipal

/LEÓMAR''ROHDeN
/ CPF; 550.079.379-91

'PteFEITO
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PLANO DE TRABAI HO

PROGRAMAS SÓCIQAMBIENTAIS

PATO BRAGADO - PR

1. Justificativa

2. Objetivo

3. Abrangência

4. Atividades

5. lUIetas a serem atingidas

6. Etapas de Execução

7. Divulgação

8. Plano de Aplicação de Recursos

9. Cronograma Físico

10.Cronograma de Desembolso

11.Planilha de Preços e Contrapartidas

ANEXOS

yíncé Carlos Santinisuperintendente de Objas^e
Desenvolvirrtento L^OMAR ROHDEN

CPF 550 079 ^9-91prefeito
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1. JUSTIFICATIVA

Plano de Trabalho

Programas Sócioambíentaís

Pato Bragado-PR

No contexto da Segurança Hídrica e Desenvolvimento Regional Sustentável, entre os
programas socloambientais desenvolvidos pela ITAIPU em parceria com os
municípios do oeste do Paraná, está previsto dar continuidade à: gestão por bacia
hiidrográfica, saneamento da região, sustentabilidade social e regional,
sustentabiiidade de segmentos vulneráveis e cujas ações principais são as práticas
conservacionistas de uso de solo e água, adequação, cascalhamento, calçamento
poliédhco ou pavimentação poliédrica de estradas rurais, abastecedouros
comunitários, construção de pequenas unidades de armazenamento e distribuição de
água para dessedentação animal ou outros usos, recuperação de proteção de
nascentes, construção de cisternas, destinação adequada de dejetos orgânicos
oriundos das atividades pecuárias, construção de cerca para isolamento das Áreas de
Preservação Permanente (APPs) situadas às margens dos rios (áreas das matas
ciliares), reflorestamento das APPs ás margens dos rios, incentivo ao plantio direto
com qualidade, diversificação de sistemas de produção agropecuária (culturas
alternativas), adequação de instalações agropecuárias, incentivo a agroindústria e
monitoramento ambiental, apoio a piscicultura regional, apoio na estruturação da
Coleta Solidária com Catadores e Educação Ambiental.

Como atividades de suporte para as intervenções estão sendo desenvolvidas e
aprimoradas uma série de ações ligadas à cartografia, geoprocessamento, gestão
territorial, software livre, etc.

2. OBJETIVO

O presente Plano de Trabalho tem por objetivo, orientar sobre os procedimentos
técnico-financeiros para fins de implementação de um conjunto de atividades
(coletivas e específicas) conservacionistas de uso e manejo de água e solo, educação
e preservação ambiental, piscicultura, biodiversidade nosso patrimônio,
monitoramento participativo, sustentabilidade social e regional, coleta solidária coní
catadores e a melhoria da qualidade de vida da comunidade rural.

3. ABRANGÊNCIA

A implementação das Atividades Coletivas serão realizadas nas microbacias
Interbacia Km 5, Interbacia Sanga Itararé, Interbacia Sanga Palermo, Interbacias
Orientai e Itapiranga, Sanga Barigüi, Sanga Gaúcha. Sanga Jatai, Sanga Louro,
Sanga Naragíto, Sanga Olaria, adjacências e Faixa de Proteção, e as Atividades
Específicas serão executadas em todo o município de Pato Bragado - PR.
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4. ATIVIDADES

4.1 Atividades Coletivas

Manejo Conservacionista de Água e Solo e Saneamento Rural

a) Adequação, Cascalhamento, Calçamento ou Pavimentação Poiiédrica de Estradas
Rurais;

b) Abastecedouros Comunitários;
c) Destinação Adequada de Dejetos Orgânicos;
d) Construção de Cercas e Reflorestamento para proteção e recuperação das Matas

Ciliares;
e) Construção de pequenas unidades de armazenamento e distribuição de água para

dessedentação animal ou outros usos;
f) Prevenção e combate a incêndios florestais e serviços contingenciais;

Educação Ambiental

g) Implementação de um programa de educação ambiental, através da construção da
Agenda 21 de Pedaço.

Monitoramento Participativo

h) Implementação e Acompanhamento do Programa Participativo de Avaliação
integrada e Monitoramento da Qualidade da Água.

Piscicultura

i) Apoio a Piscicultura Regional

4.2 Atividades Específicas

Manejo Conservacionista de Água e Solo e Saneamento Rural

j) Práticas Mecânicas e Culturais de Conservação de Solos;
k) Destinação Adequada de Embalagens e materiais Contaminados por Agrotóxicos;
l) Proteção e Recuperação de Nascentes;

Sustentabilidade Social e Regional

m) Construção de Cisternas

Coleta Solidária

n) Implantação da Coleta Solidária com Catadores

/: É
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5. METAS A SEREM ATINGIDAS

5.1 Fortalecimento do Comitê Gestor instituído no Município;

5.2 Implantação de atividades coletivas de Manejo Conservacionista de Água e Solo
e Saneamento Rural;

5.3 Implementar e Acompanhar o Programa Participativo de Avaliação Integrada e
Monitoramento da Qualidade da Água.

5.4 Consolidação do processo de Educação Ambiental;

5.5 Complementação de renda e melhoria na qualidade alimentar de pequenos
produtores rurais e assentados.

5.6 Implantação de cisternas consolidando a metodologia eco pedagógica de
reutilização da água da chuva, alinhada a Educação Ambiental.

5.7 Implantação da coleta solidária com catadores promovendo o desenvolvimento
territorial sustentável da área de influência.

6. ETAPAS DE EXECUÇÃO

Preliminar

6.1 Consolidação e fortalecimento do Comitê Gestor instituído

6.2 Licença Prévia/Instalação, Autorização Ambiental ou Licenciamento Ambiental
junto ao Órgão Ambiental para as obras que assim o exigirem;

6.3 Elaboração de Projetos Técnicos com recolhimento das respectivas ART's, para
as obras que assim o exigirem;

6.4 Contatos com as comunidades e agentes comunitários da microbacia para
implementação das práticas conservacionistas de uso e manejo de água e solo,
educação ambiental, piscicultura e monitoramento participativo;

6.5 Contato com professores, alunos e demais entidades relacionadas à transmissão
de conhecimento eco pedagógico para fortificar a importância da preservação
consciente dos recursos hídricos e reutilização água da chuva para fins não
potáveis captada pelo sistema para limpeza de calçadas e pisos, irrigação de
hortas e gramados, descargas sanitárias, entre outros;

6.6 Conscientização da sociedade para a implantação da coleta solidária no
município, através das associações e cooperativas de catadores, estimulando a
inclusão social e emancipação econômica desse segmento.
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Intervenção

6.7 Implantação de práticas conservacionistas de uso e manejo de água e solo, em
conformidade com os projetos técnicos;

6.8 Consolidação do Programa de Educação Ambiental;

6.9 Implantação e Acompanhamento do Programa Participativo de Avaliação
Integrada e iVIonitoramento da Qualidade da Água;

6.10 Adequação e/ou construção de tanques escavados para piscicultura;

6.11 Construção de cisternas;

6.12 Apoio na estruturação da Coleta Solidária com Catadores

7. DIVULGAÇÃO

7.1 Definições de ordem geral

• O Município será responsável pela identificação da parceria pactuada no
instrumento contratual em vigência através da instalação de placas (conforme
modelo repassado por ITAIPU - ANEXO I), sendo uma na Secretaria de
Agricultura da Prefeitura Municipal e outra(s) na(s) Comunidade(s) da(s)
microbacia(s) conveniada(s), e deverão conter as seguintes informações;

a) Número do instrumento contratual;
b) Vigência (data de início e término no formato MM/AAAA;
c) Valor monetário do investimento IB/Prefeitura/Total;
d) Microbacias conveniadas;
e) Área total em hectares;
f) Obras a serem executadas;
g) Mapa da(s) microbacia(s);
h) Logos das parcerias do programa.

® A IB repassará o arquivo digital contendo o layout da placa e o Município
procederá a confecção, instalação e manutenção da placa durante a
vigência do instrumento contratual.

• Para as atividades da ação de SANEAMENTO RURAL compreendidas
pelos abastecedouros comunitários, distribuidores de dejetos e cisternas, a
identificação se dará por meio da adesivagem contendo as logos da
parceria.
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8. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

8.1 Para as atividades descritas no item 6.1 (Consolidação e fortalecimento do
Comitê Gestor instituído), os custos previstos serão compartilhados pelos
integrantes do Comitê Gestor, não representando ônus para esse convênio;

8.2 Para as atividades descritas no item 6.2 (Licença Prévia/Instalação. Autorização
Ambiental ou Licenciamento Ambiental junto ao Órgão Ambiental para as obras
que assim o exigirem), os custos previstos serão de responsabilidade do
município, não representando ônus para esse convênio;

8.3 Para as atividades descritas no item 6.3 (Elaboração de Projetos Técnicos com
recolhimento das respectivas ARTs, para as obras que assim o exigirem), os
custos previstos não integram o presente convênio;

8.4 As atividades descritas nos item 6.4 (Contatos com as comunidades e agentes
comunitários da microbacia para implementação das práticas conservacionistas
de uso e manejo de água e solo, educação ambiental, piscicultura e
monitoramento participativo), serão de responsabilidade do município, não
representando ônus para esse convênio;

8.5 As atividades descritas nos item 6.5 (Contato com professores, alunos e demais
entidades relacionadas à transmissão de conhecimento eco pedagógico para
fortificar a importância da preservação consciente dos recursos hídricos e
reutilização água da chuva para fins não potáveis captada pelo sistema para
limpeza de calçadas e pisos, irrigação de hortas e gramados, descargas
sanitárias, entre outros), serão de responsabilidade do município, não
representando ônus para esse convênio;

8.6 As atividades descritas nos item 6.6 (Conscientização da sociedade para a
implantação da coleta solidária no município, através das associações e
cooperativas de catadores, estimulando a inclusão social e emancipação
econômica desse segmento) serão de responsabilidade do município, não
representando ônus para esse convênio.

8.7 Especificam-se neste item as Definições sobre Documentações e os
Procedimentos sobre Pagamentos e Medições das atividades passíveis de
pagamento neste convênio, constantes na Planilha de Preços e Contrapartidas.

8.7.1 Definições de ordem geral

® O Município deverá adquirir os materiais e insumos necessários à execução
das obras das atividades do convênio, quando aplicável, em conformidade com
a Lei 8666/1993.

• Após o término do Convênio os equipamentos adquiridos serão
incorporados ao patrimônio do Município e continuarão sendo utilizados nos
próximos convênios desta natureza.

• A assinatura da Folha de Medição pelas partes conveniadas atesta a
ciência e concordância com a metodologia empregada nos levantamentos de
campo, a qual ampara tecnicamente o cálculo do valor monetário da medição.
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regra esta válida para todo e qualquer serviço ou material previsto na Planilha
de Preços e Contrapartidas, independente da natureza da execução, isto é,
com recursos próprios do Município ou por meio de licitação parcial ou total.

® Quando os serviços forem executados pela prefeitura (mão de
obra/equipamentos próprios), os valores referenciais dos serviços
apresentados na Planilha de Preços e Contrapartidas serão aplicados aos
quantitativos físicos, obtendo-se o valor monetário a ser repassado pela
ITAIPU.

8.7.2 Documentações necessárias aos pagamentos por parte de ITAIPU

• Adequação, Cascalhamento, Calçamento ou Pavimentação Poliédrica de
Estradas Rurais, Construção e Reforma de Terraços e Construção de Cercas.

O repasse financeiro de ITAIPU para estas atividades se fundamentará na
Folha de Medição, Atestado de Conclusão de Obras, ambos os documentos
assinados pelas partes conveniadas Cópia da Nota Fiscal (quando aplicável),
Comprovantes da Licitação (quando aplicável) e, na Solicitação de Pagamento
assinada pelo Município.

• Recuperação e proteção de nascentes

O repasse financeiro dos recursos de ITAIPU se fundamentará na Folha de
Medição, Atestado de Conclusão de Obras e Termo de Responsabilidade,
assinados pelas partes, Cópia da Nota Fiscal (quando aplicável).
Comprovantes da Licitação (quando aplicável) e Solicitação de Pagamento
assinada pelo Município.

« Construção de Abastecedouros Comunitários e de pequenas unidades de
armazenamento e distribuição de água •

Para esta atividade o repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na Folha
de Medição, Atestado de Conclusão de Obras, ambos os documentos
assinados pelas partes. Cópia da Nota Fiscal (quando aplicável).
Comprovantes da Licitação (quando aplicável), Termo de Responsabilidade e
Solicitação de Pagamento assinados pelo Município.

• Distribuidores de Dejetos Orgânicos, Terraceadores, Conjunto Roda d'Âgua,
cavalete e bomba para recalque de água.

Para todas estas atividades o repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na
Folha de Medição e Termo de Responsabilidade, assinados pelas partes.
Cópia da Nota Fiscal (quando aplicável), Comprovantes da Licitação (quando
aplicável) e Solicitação de Pagamento assinada pelo Município.

• Calcário, Tubulações (concreto, PVC, mangueira plástica).

Para estas atividades o repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na
Folha de Medição assinada pelas partes, Cópia da Nota Fiscal (quando
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aplicável), Comprovantes da Licitação (quando aplicável) e Solicitação de
Pagamento assinada pelo Município.

® Sementes de Plantas de Cobertura de Solos

Para esta atividade o repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na Folha
de Medição assinada pelas partes, Cópia da Nota Fiscal (quando aplicável),
Comprovantes da Licitação (quando aplicável) e Solicitação de Pagamento
assinada pelo Município.

O pagamento das sementes fica ainda condicionado à análise técnica de
ITAIPU sobre a iniciativa municipal para a implementação e/ou manutenção de
um Programa Local de Multiplicação de Sementes de Plantas de Cobertura,
contemplando, no mínimo uma das espécies de plantas estabelecidas na
Planilha de Preços e Contrapartidas. As sementes passíveis de pagamento
com recursos do convênio serão aquelas contempladas, simultaneamente, pela
Planilha de Custo Base do convênio e pelo programa municipal de
multiplicação.

• Recolhimento, tratamento, armazenamento, transporte e incineração de
Embalagens de Agrotóxicos contaminadas.

O repasse financeiro de ITAIPU para esta atividade se fundamentará na Folha
de Medição, Cópia da Nota Fiscal (quando aplicável), Comprovantes da
Licitação (quando aplicável). Certificado de Tratamento Térmico dos Resíduos,
a ser emitido pela empresa incineradora e nos comprovantes de regularidade
do transporte dos resíduos, tudo em conformidade com a legislação vigente.

• Atividades de prevenção e combate a incêndios florestais, reflorestamento,
e serviços contingenciais. sendo esses serviços realizados especificamente
nas Áreas Protegidas da ITAIPU e no Reservatóno.

Para estas atividades o repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na
Folha de Medição assinada pelas partes, Cópia da Nota Fiscal (quando
aplicável). Comprovantes da Licitação (quando aplicável) e Solicitação de
Pagamento assinada pelo Município.

• Adequação e/ou construção de tanques escavados para piscicultura

Para estas atividades o repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na
Folha de Medição assinada pelas partes, Cópia da Nota Fiscal (quando
aplicável). Comprovantes da Licitação (quando aplicável) e Solicitação de
Pagamento assinada pelo Município.

® Consolidação do Programa de Educação Ambiental

Para estas atividades o repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na
Folha de Medição assinada pelas partes. Cópia da Nota Fiscal (quando
aplicável). Comprovantes da Licitação (quando aplicável) e Solicitação de
Pagamento assinada pelo Município.
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® Implementação e Acompanhamento do Programa Participativo deAvaliação
Integrada e Monitoramento da Qualidade da Água.

Para estas atividades o repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na
Folha de Medição assinada pelas partes, Cópia da Nota Fiscal (quando
aplicável), Comprovantes da Licitação (quando aplicável) e Solicitação de
Pagamento assinada pelo Município.

® Construção de Cisternas

Para estas atividades o repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na
Folha de Medição assinada pelas partes. Cópia da Nota Fiscal (quando
aplicável). Comprovantes da Licitação (quando aplicável). Atestado de
Conclusão de Obras, Termo de Responsabilidade e Solicitação de Pagamento
assinada pelo Município.

• Apoio na estruturação da Coleta Solidária com Catadores

Para estas atividades o repasse financeiro de ITAPU se fundamentará na
Folha de Medição e Termo de Responsabilidade, assinados pelas partes,
Cópia da Nota Fiscal (quando aplicável). Comprovantes da Licitação (quando
aplicável) e Solicitação de Pagamento assinada pelo Município.

8.7.3 Procedimentos de Wledição e Pagamentos

• Adequação, Cascalhamento, Calçamento ou Pavimentação Poliédrica de
Estradas Rurais, Construção e Reforma de Terraços e Construçãode Cercas.

Para a obtenção do valor monetário total da Folha de Medição, primeiramente
obtém o quantitativo físico da obra, gerado a partir de dados obtidos por meio
de Sistemas Globais de Navegação por Satélite (GNSS - Global Navigation
Sateilite Systems), seguindo metodologia específica. A este quantitativo físico,
aplica-se o custo unitário da atividade, discriminado na Planilha de Preços e
Contrapartidas. Ao total monetário resultante, aplica-se o percentual da
contrapartida financeira de ITAIPU, também discriminado na Planilha de
Preços e Contrapartidas, obtendo-se o valor monetário a ser repassado por
ITAIPU.

• Recuperação e proteção de nascentes

O valor a ser pago por unidade de Nascente protegida e recuperada é aquele
estabelecido pelas partes conveniadas, apresentado na Planilha de Preços e
Contrapartidas.

o Aquisição de Distribuidores de Dejetos Orgânicos Líquidos ou Sólidos (ou
Calcário). Terraceadores, Trituradores de Galhos, Calcário, Sementes e
Tubulações (concreto, PVC, mangueira plástica).

Os valores máximos que serão repassados por ITAIPU, por unidade de cada
uma destas atividades, são aqueles estabelecidos pelas partes conveniadas,
apresentados na Planilha de Preços e Contrapartidas.
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Quando o custo unitário, especificado na Nota Fiscal emitida pela empresa
vencedora da licitação, for igual ou superior ao estabelecido na Planilha de
Preços e Contrapartidas, o cálculo do valor monetário total da Folha de
Medição será feito multiplicando-se o custo unitário da atividade, discriminado
na Planilha de Preços e Contrapartidas, pelo quantitativo físico da Nota Fiscal.
Ao total monetário resultante, aplica-se o percentual da contrapartida financeira
de ITAIPU, também discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas,
obtendo-se o valor monetário a ser repassado por ITAIPU.

Quando o custo unitário, especificado na Nota Fiscal emitida pela empresa
vencedora da licitação, for inferior ao estabelecido na Planilha de Preços e
Contrapartidas, aplica-se o percentual da contrapartida financeira de ITAIPU,
também discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas, sobre o valor
total da Nota Fiscal, obtendo-se diretamente o valor monetário a ser repassado
por ITAIPU.

a Construção de Abastecedouros Comunitários e de pequenas unidades de
armazenamento e distribuição de água

Os valores máximos que serão repassados por ITAIPU, por unidade de
Abastecedouro Comunitário construída, são aqueles estabelecidos pelas
partes conveniadas, apresentados na Planilha de Preços e Contrapartidas,
conforme o tipo de Abastecedouro.

Quando o custo da total, especificado na(s) Nota(s) Fiscal(is) emitida(s) pela(s)
empresa(s) vencedora(s) da(s) licitação(ões), for igual ou superior ao
estabelecido na Planilha de Preços e Contrapartidas, o cálculo do valor
monetário total da Folha de Medição será feito multiplicando-se o custo unitário
da atividade, discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas, pelo número
de unidades de Abastecedouros construídas, respeitando as diferenças de
valores dependendo do Tipo de Abastecedouro. Ao total monetário resultante,
aplica-se o percentual da contrapartida financeira de ITAIPU, também
discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas, obtendo-se o valor
monetário a ser repassado por ITAIPU.

Quando o custo total, especificado na(s) Nota(s) Fiscal(is) emitida(s) pela(s)
empresa(s) vencedora(s) da(s) licitação(ões). for inferior ao estabelecido na
Planilha de Preços e Contrapartidas, aplica-se o percentual da contrapartida
financeira de ITAIPU, também discriminado na Planilha de Preços e
Contrapartidas, sobre o valor total da Nota Fiscal, obtendo-se diretamente o
valor monetário a ser repassado por ITAIPU.

® Recolhimento, tratamento, armazenamento, transporte e incineração de
Embalagens de Agrotóxicos contaminadas.

Será de total responsabilidade do Município os custos com o recolhimento do
material em campo, tratamento, armazenagem, licenciamento e transporte do
material contaminado.

A ITAIPU se responsabilizará, única e exclusivamente, pelo custo da
incineração das embalagens de agrotóxicos contaminadas.
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o valor máximo que será repassado por ITAIPU, por unidade incinerada, é
aquele estabelecido pelas partes conveniadas, apresentado na Planilha de
Preços e Contrapartidas.

® Diárias

Os valores máximos que serão repassados por ITAIPU, por unidade de Diária
trabalhada, são aqueles estabelecidos pelas partes conveniadas, apresentados
na Planilha de Preços e Contrapartidas, conforme o tipo de Diária.

• Prevenção e combate a incêndios florestais, reflorestamento e serviços
contingenciais.

Os valores unitários máximos que serão repassados por ITAIPU, para cada
atividade, são aqueles estabelecidos pelas partes conveniadas, apresentados
na Planilha de Preços e Contrapartidas, conforme o tipo de atividade
estabelecida para o Programa 239 - Biodiversidade Nosso Patrimônio.

Quando o custo de cada atividade, especificada na(s) Nota{s) Fiscal(is)
emitida(s) pela(s) empresa(s) vencedora(s) da(s) licitação(ões) ou no
documento de realização do serviço emitido pelo Município, for igual ou
superior ao estabelecido na Planilha de Preços e Contrapartidas, o cálculo do
valor monetário total da Folha de Medição será feito multiplicando-se o custo
unitário de cada atividade, discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas,
pelo seu quantitativo, aplicando o percentual da contrapartida financeira de
ITAIPU, também discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas,
obtendo-se o valor monetário a ser repassado por ITAIPU.

Quando o custo de cada atividade, especificada na(s) Nota(s) Fiscal(is)
emitida(s) pela(s) empresa(s) vencedora(s) da(s) licitação(ões) ou no
documento de realização do serviço emitido pelo Município, for inferior ao
estabelecido na Planilha de Preços e Contrapartidas, aplica-se o percentual da
contrapartida financeira de ITAIPU, também discriminado na Planilha de
Preços e Contrapartidas, sobre o valor total de cada atividade descriminada na
Nota Fiscal ou documento de realização do serviço emitido pelo Município,
obtendo-se diretamente o valor monetário a ser repassado por ITAIPU.

• Educação Ambiental

Os valores unitários máximos que serão repassados por ITAIPU, para essa
atividade, são aqueles estabelecidos pelas partes conveniadas, apresentados
na Planilha de Preços e Contrapartidas.

Nessa atividade estão previstos recursos para as ações de Educação
Ambiental nas mícrobacias conveniadas como: compra de materiais educativos
(jogos de lixeiras, jogos pedagógicos, livros com temas ambientais), materiais
necessários para a realização do Pacto das Águas (camisetas, materiais para
decoração), bolo, locação de equipamentos audiovisuais, entre outros.

0163
11



• Kit físico-químico de monitoramento da qualidade da água

Quando o custo dessa atividade, especificada na{s) Nota(s) Fiscal(is) emitida(s)
pela(s) empresa(s) vencedora(s) da(s) licitação(ões) (quando aplicável) ou no
documento de realização do serviço emitido pelo Município, for igual ou
superior ao estabelecido na Planilha de Preços e Contrapartidas, o cálculo do
valor monetário total da Folha de IVIedição será feito multipücando-se o custo
unitário de cada atividade, discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas,
pelo seu quantitativo, aplicando o percentual da contrapartida financeira de
ITAIPU, também discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas,
obtendo-se o valor monetário a ser repassado por ITAIPU.

Quando o custo dessa atividade, especificada na(s) Nota(s) Fiscal(is) emitida(s)
pela(s) empresa(s) vencedora(s) da(s) licitação(ões) ou no documento de
realização do serviço emitido pelo Município, for inferior ao estabelecido na
Planilha de Preços e Contrapartidas, aplica-se o percentual da contrapartida
financeira de ITAIPU, também discriminado na Planilha de Preços e
Contrapartidas, sobre o valor total de cada atividade descriminada na Nota
Fiscal ou documento de realização do serviço emitido pelo Município, obtendo-
se diretamente o valor monetário a ser repassado por ITAIPU.

• Monitoramento Participativo da Qualidade da Água em Microbacias

Os valores unitários máximos que serão repassados por ITAIPU, para essa
atividade, são aqueles estabelecidos pelas partes conveniadas, apresentados
na Planilha de Preços e Contrapartidas.

Nessa atividade está previsto a aquisição de material para identificação de
organismos biológicos e de segurança (luva descartável, bota de borracha,
lupa de mão, pinça, coletor biológico, trena, régua metálica, prancheta, pasta
plástica, bandeja de PEAD, álcool líquido, detergente, água sanitária, talco,
esponja, escova, reagente), material pedagógico diverso (papel sulfite, caneta,
lápis), diárias, entre outros.

Adequação e/ou construção de tanques escavados para piscicultura

Os valores unitários máximos que serão repassados por ITAIPU, para essa
atividade, são expressos em horas máquina e estabelecidos pelas partes
conveniadas, apresentados na Planilha de Preços e Contrapartidas.

Fica estabelecido entre as partes a quantidade de 30 horas máquinas para
escavação de tanques novos e 15 horas máquinas para reforma,
contemplando apenas um tanque por propriedade rural totalizando 1.000 m^ de
lâmina d'água, de forma a estimular a criação de peixes e diversificar a
obtenção de renda na propriedade.

Exceções estão condicionadas á análise técnica da ITAIPU para autorizar a
sua execução.
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• Construção de Cisternas

Os valores máximos que serão repassados por ITAIPU, por unidade de
Cisterna construída, são aqueles estabelecidos pelas partes conveniadas,
apresentados na Planilha de Preços e Contrapartidas, conforme o tipo da
Cisterna.

Quando o custo da total, especificado na(s) Nota(s) Fiscal(is) emítida(s) pela(s)
empresa(s) vencedora(s) da(s) licitação(ões), for igual ou superior ao
estabelecido na Planilha de Preços e Contrapartidas, o cálculo do valor
monetário total da Folha de Medição será feito multiplicando-se o custo unitário
da atividade, discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas, pelo número
de unidades de Cisternas construídas, respeitando as diferenças de valores
dependendo do Tipo da Cisterna. Ao total monetário resultante, aplica-se o
percentual da contrapartida financeira de ITAIPU, também discriminado na
Planilha de Preços e Contrapartidas, obtendo-se o valor monetário a ser
repassado por ITAIPU.

Quando o custo total, especificado na(s) Nota(s) Fiscal(is) emitida(s) pela(s)
empresa(s) vencedora(s) da(s) licitação(ões), for inferior ao estabelecido na
Planilha de Preços e Contrapartidas, aplica-se o percentual da contrapartida
financeira de ITAIPU, também discriminado na Planilha de Preços e
Contrapartidas, sobre o valor total da Nota Fiscal, obtendo-se diretamente o
valor monetário a ser repassado por ITAIPU.

• Apoio na Estruturação da Coleta Solidária com Catadores

Os valores máximos que serão repassados por ITAIPU, por unidade de cada
atividade, são aqueles estabelecidos pelas partes conveniadas, apresentados
na Planilha de Preços e Contrapartidas.

Quando o custo de cada atividade, especificada na(s) Nota(s) Fiscal(is)
emitida(s) pela(s) empresa(s) vencedora(s) da(s) licitação(ões) ou no
documento de realização do serviço emitido pelo Município, for igual ou
superior ao estabelecido na Planilha de Preços e Contrapartidas, o cálculo do
valor monetário total da Folha de Medição será feito multiplicando-se o custo
unitário de cada atividade, discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas,
pelo seu quantitativo, aplicando o percentual da contrapartida financeira de
ITAIPU, também discriminado na Planilha de Preços e Contrapartidas,
obtendo-se o valor monetário a ser repassado por ITAIPU.

Quando o custo de cada atividade, especificada na(s) Nota(s) Fiscal(is)
emitida{s) pela(s) empresa(s) vencedora(s) da(s) licitação{ões) ou no
documento de realização do serviço emitido pelo Município, for inferior ao
estabelecido na Planilha de Preços e Contrapartidas, aplica-se o perceritual da
contrapartida financeira de ITAIPU, também discriminado na Planilha de
Preços e Contrapartidas, sobre ovalor total de cada atividade descriminada na
Nota Fiscal ou documento de realização do serviço emitido pelo Município,
obtendo-se diretamente o valor monetário a ser repassado por iTAlPU.

Para a Atividade "Construção/Ampliação da Infraestrutura Barracão de
Reciclagem" o repasse financeiro será realizado após aprovação do projeto
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8.8

técnico básico por ITAIPU e será considerando o percentual relativo ao estágio
de conclusão da etapa, conforme especificados na "Tabela 1 e Tabela 2"
apresentadas abaixo.

A medição de cada uma das etapas das Tabelas "1" e "2" será igual à
proporção da área total em metros quadrados (m^) do projeto técnico básico
aprovado por ITAIPU, multiplicada pelo percentual da etapa. Não haverá
medições parciais dentro de cada etapa que compõe a obra.

Etapa Descrição %

1 Fundações e Estrutura de Pilares e Vigas de Concreto 20

2 Estrutura de Suporte e Cobertura 20

3 Paredes e Painéis de Fechamentos Laterais 10

4 Pisos em Concreto 10

5 Fornecimento e Instalação de Esquadrias (janelas e portas) 10

6 Fornecimento e Instalaçãode Portões de Acesso 5

7 Instalações Elétricas de Quadros, Tomadas e Iluminação 10

8 Instalações de Proteção contra Descargas Atmosféricas 3

9 Instalações Hidrossanitárias {hidráulico, tubulações de água e esgoto) 2

10
Sistema de Proteção e Combate a Incêndios (extintores, sinalização de saída de
emergência etc]

5

11
Demais Serviços (Pintura, verniz, revestimentos, louças e acabamentos,
tubulações de telefonia etc.)

5

TOTAL 100

da Infraestrutura Barracão de Reciclagem"

Tabela 2. Obra Vestiário/Refeitório dos empregados
Etapa Descrição

Fundações e Paredes
Estrutura e Cobertura

Conclusão dos Demais Serviços e Acabamentos

%
30

30

40

100TOTAL

Obs: Percentual que a etapa representa na área total do Projeto da Atividade "Construção/Ampliação
da Infraestrutura Barracão de Reciclagem"

Para a Atividade "Adequação/Reforma da Infraestrutura Barracão de
Reciclagem", devido à especificidade de cada obra, após aprovação do projeto
técnico básico por ITAIPU, será elaborado pela área gestora da ITAIPU um
cronograma físico de execução para efeito de pagamento da obra em etapas.

A medição de cada etapa da obra será igual à proporção da área total em
metros quadrados (rrt^) do projeto técnico básico aprovado por ITAIPU,
multiplicada pelo percentual da etapa, conforme cronograma físico de
execução elaborado pela área gestora.

Descrevem-se neste item as FONTES DOS VALORES REFERENCIAIS
UTILIZADOS PARA A COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES DO
CONVÊNIO, apresentados na Planilha de Preços e Contrapartidas
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Para as atividades descritas abaixo, a composição do custo unitário discriminado
na Planilha de Preços e Contrapartidas, tem como base os valores referenciais
da Tabela do DER (Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná),
intitulada "Preço Referencial de Serviços (com bonificação de 30%)" de
03/06/2016 e da publicação "Adequação de Estradas Rurais Integradas aos
Sistemas Conservacionistas": DER-PR-SEAB/EMATER-PR, Curitiba-PR, 2004.

• Adequação de Estradas Rurais;
• Cascalhamento de Estradas Rurais;

• Calçamento Poiiédrico (ou Pavimentação Poliédrica) de Estradas Rurais;
• Construção e Reforma de Terraços;
9 Serviços diversos expressos em horas máquina, destoca, terraplenagem,

caixas ou bacias de contenção de águas pluviais, adequação e/ou
construção de tanques escavados para piscicultura entre outras).

Entretanto, trata-se apenas de referenciais (DER e SEAB/EMATER), sendo que
projetos desenvolvidos e aprovados prevalecem sobre as referências citadas.

Para as atividades de eliminação de voçorocas, drenagens e instalação de
galerias de águas pluviais, somente serão custeados pelo convênio a aquisição
dos tubos de concreto nas bitolas 0,40m, 0,60m, 0,80m, 1,00m e 1,20m. As
atividades de abertura da vala, colocação do tubo e fechamento da vala, caixa
de dissipação, diárias de ajudantes e lona preta ficarão por conta da conveniada.
Exceções estão condicionadas á análise técnica da ITAIPU para autorizar a sua
execução.

Para as atividades seguintes, a composição do custo unitário discriminado na
Planilha de Preços e Contrapartidas, tem como base os preços médios
levantiados junto aos fornecedores ou prestadores de serviços da Bacia do
Paraná 3 ou consulta a órgãos oficiais.

Construção de Abastecedouros Comunitários;
Aquisição de tubos de concreto;
Aquisição de tubos de PVC e mangueiras plásticas;
Aquisição de Sementes;

• Aquisição de Calcário;
• Aquisição de Distribuidores de Dejetos Orgânicos Líquidos ou Sólidos;
• Aquisição de plainas, terraceadores;
• Aquisição de trituradores de galhos;
• Construção de Cercas;
o Construção de pequenas unidades de armazenamento e distribuição de

água para dessedentação animal ou outros usos;
• Prevenção e combate a incêndios florestais, reflorestamento e serviços

contingenciais;
• Construção de Cisternas;
• Apoio na Estruturação da Coleta Solidária com Catadores.

Para todos os serviços, obras e materiais passíveis de faturamento pelo
convênio, ao qual se integra o presente Plano de Trabalho, as partes
oonveniadas estabelecem os valores da Planilha de Preços e Contrapartidas,
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como sendo os limites máximos que serão pagos para cada atividade,
respeitando os percentuais de participação financeira prevista a ITAIPU e para o
Município, também estabelecida nesta mesma Planilha.

8.9 Descreve-se neste item as definições do convênio sobre os PROJETOS
TÉCNICOS, ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e Autorização
Ambiental ou Licenciamento Ambiental PARA AS OBRAS QUE OS

EXIGIREM

A execução das obras fica condicionada à aprovação dos projetos pelas
partes conveniadas.

Os projetos para as obras do convênio (quando aplicável) deverão ser
elaborados por profissional habilitado e possuírem as respectivas ART's
(Anotação de IResponsabilidade Técnica) e Autorização Ambiental ou
Licenciamento Ambiental, seguindo as orientações abaixo e detalhamentos
descritos no Anexo A.

Os projetos para as obras do convênio (quando aplicável) deverão ser
elaborados por profissional habilitado, seguindo as orientações abaixo e
detalhamentos descritos no Anexo A.

A execução das obras, sem a prévia aprovação dos projetos pelas partes,
poderá impedir a liberação dos recursos de ITAIPU destinados ao
pagamento das atividades do convênio.

Os projetos e a execução das obras de Adequação, Cascalhamento e
Calçamento ou Pavimentação Poliédrica de Estradas Rurais, deverão ser
elaborados por profissional habilitado e basear-se nas orientações técnicas
descritas em "Adequação de Estradas Rurais Integradas aos Sistemas
Conservacionistas": DER-PR-SEAB/EMATER-PR, Curitiba-PR, 2004.

Entretanto, trata-se apenas de referenciais (DER e SEAB/EMATER), sendo que
projetos desenvolvidos e aprovados prevalecem sobre as referências citadas.

Os projetos e a execução das obras de Terraceamento Mecânico deverão
ser elaborados por profissional habilitado e seguir as especificações técnicas
descritas em "Adequação integrada de estradas rurais; especificações de projeto
e serviços" por "Adequação de Estradas Rurais Integradas aos Sistemas
Conservacionistas": DER-PR-SEAB/EMATER-PR, Curitiba-PR, 2004. Mediante
exclusivo critério do corpo técnico da ITAIPU Binacional, os projetos técnicos
poderão ser substituídos por laudo técnico emitido pela EMATER-Paraná/SEAB
ou Engenheiro Agrônomo da prefeitura municipal.

Entretanto, trata-se apenas de referenciais (EMATER-Paraná/SEAB), sendo que
projetos desenvolvidos e aprovados prevalecem sobre as referências citadas

Os projetos e a execução das obras de Abastecedouros Comunitários e
Cisternas deverão seguir as especificações técnicas apresentadas no Anexo A.
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Os projetos e a execução das obras expressas em horas máquina, quando
aplicável, para eliminação de voçorocas, drenagens, destoca, instalação de
galerias pluviais, terraplenagem, caixas ou bacias de contenção de águas
pluviais, adequação e/ou construção de tanques escavados para piscicultura
entre outras, deverão ser elaborados por profissional habilitado, seguindo
recomendações técnicas de literatura especializada. Essa regra não é aplicável
sobre atividades de prevenção e combate a incêndios florestais, reflorestamento
e serviços contingenciais.

Os projetos e a execução das obras para construção de pequenas
unidades de Armazenamento e Distribuição de Água e Recuperação de
Nascente, quando aplicável, deverão ser elaborados por profissional habilitado,
seguindo recomendações técnicas de literatura especializada.

8.10 Descrevem-se neste item as definições específicas para cada uma das
atividades, contempladas no item 6.7 "Implantação de práticas
conservacionistas de uso de água e solo".

8.10.1 Atividades de ADEQUAÇÃO, CASCALHAMENTO E CALÇAMENTO
POLIÉDRICO (OU PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA) DE ESTRADAS RURAIS.

O calcário agrícola adquirido com recursos do convênio destina-se, única e
exclusivamente à correção da acidez do solo das áreas onde se efetue as
operações de Escavação, Carga e Transporte, inerentes ao serviço de
Adequação de Estradas Rurais. Para efeito deste convênio, a calagem destas
áreas poderá ser realizada em toda a área onde se realize a Escavação, limitada
a uma faixa de 15 metros, contados a partir da linha de término do leito elevado.
A operação de calagem, portanto, poderá ser realizada em uma ou em ambas as
margens da estrada, quando a escavação tenha sido realizada.

Todos os dispositivos de drenagem da estrada adequada (Integração com o
sistema de terraceamento. abaulamento transversal, saídas laterais de água,
valas laterais rasas, sarjeteamento, bueiros, passadores ou lombadas, bigodes
ou sangradouros, caixas de retenção, drenos ou outros serviços necessários à
drenagem da estrada ou carreador), já estão considerados no preço unitário do
serviço de Adequação, constante na Planilha de Preços e Contrapartidas.
Portanto, não se gera medição específica para qualquer destes serviços de
drenagem da estrada.

Para as medições de Cascalhamento, o preço unitário, constante na Planilha de
Preços e Contrapartidas, o preço adotado estará vinculado à DMT (Distância
Média de Transporte) e à espessura da camada de cascalho, conforme
detalhado no Anexo A.

8.10.2Atividade de CONSERVAÇÃO DE SOLOS, entendendo-se, para efeito deste
convênio que, práticas mecânicas referem-se à Construção e Reforma de
Terraços Base Larga, Construção e Reforma de Terraços Base Estreita,
Aquisição de Terraceadores Mecânicos, Tubos (concreto, PVC soldável,
entre outros). Emprego de horas maquinas para a realização de serviços
diversos tais como Eliminação de Voçorocas, Drenagens, Destoca,
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Instalação de galerias pluviais, Terraplenagem, Caixas ou bacias de
contenção de águas pluviais, entre outras e que, práticas culturais, para
efeito deste convênio referem-se ao incentivo ao Plantio Direto, por meio da
aquisição de Sementes de Plantas de Cobertura de Solos.

Os terraços construídos ou reformados com terraceador mecânico
adquirido por este ou por outro convênio firmado entre ITAIPU e Município,
poderão ser faturados no presente convênio, desde que as obras sejam
executadas nas microbacias conveniadas e adjacências.
Para os Terraceadores Mecânicos adquiridos em convênios anteriores
firmados entre ITAIPU e Município e que, atualmente, encontrem-se em
condições que justifiquem a sua inutilização, em decorrência do tempo de
uso, o Município poderá solicitar à ITAIPU a baixa deste equipamento, o
que abre a possibilidade para a aquisição de nova unidade para reposição.
Fica a critério da análise técnica de ITAIPU, a aceitação da justificativa
apresentada pelo Município, para efeito do repasse financeiro de ITAIPU
previsto neste Plano de Trabalho.

O calcário agrícola adquirido com recursos do convênio não poderá ser utilizado
para a correção de acidez de solo nas áreas onde se realize a movimentação de
terra para a construção ou reforma de terraços.

8.10.3 Atividades de SANEAMENTO RURAL, o que para efeito deste convênio
compreende a Construção de Abastecedouros Comunitários, Construção de
pequenas unidades de Armazenamento e Distribuição de Água, Aquisição
de Distribuidores de Dejetos Orgânicos Líquidos ou Sólidos e o
Recolhimento e Destínação Adequada de Embalagens de Agrotóxicos.
Construção de Abastecedouros Comunitários

Aprefeitura providenciará a pintura e/ou adesivagem dos Reservatórios de Água
de identificação da obra, inserindo as logos das partes conveniadas.

As manutenções necessárias ao bom funcionamento, bem como a aquisição de
peças de reposição e manutenção dos filtros serão de inteira responsabilidade
do Município.

Após a conclusão da obra, o Município poderá repassar a responsabilidade
pelas manutenções para a comunidade usuária por meio de TERMO DE
COMPROMISSO.

Construção de pequenas unidades de Armazenamento e Distribuição de
Água para dessedentação animal ou outros usos relacionados às
atividades agropecuárias.

São passíveis de pagamento para este tipo de obra, as seguintes atividades da
Planilha de Preços e Contrapartidas: Carneiro Hidráulico, Roda d'água ou
Motobomba, Reservatório de Água (fibra, metal, polietileno), Mangueira Plástica,
Tubos de PVC. Ficam estabelecidos os seguintes quantitativos das atividades
por Unidade de Armazenamento e Distribuição de Água:
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• Para o Recalque de Água: Uma Roda d'Água, uma Motobomba ou
Cameiro Hidráulico;

• Para o Armazenamento: Um Reservatório de Fibra ou um reservatório de
metal ou um reservatório de polietileno;

® Para a Distribuição: 350 metros de mangueira plástica ou 350 m de tubo
de PVC (quantidade superior de qualquer dos tipos de mangueiras ou
tubos ficará a critério de ITAlPU aprovar, mediante análise técnica);

Para a construção destas unidades de Armazenamento e Distribuição de Água,
ficará a critério de ITAIPU aprovar, mediante análise técnica, o uso dos recursos
do convênio para o pagamento de horas máquina e diárias visando atender
necessidades de situações específicas em campo.

Salvo exceções, justificadas tecnicamente e aceitas pelo corpo técnico de
ITAIPU, a construção das Unidades de Armazenamento e Distribuição de Agua,
terão por objetivo armazenar e distribuir a água das nascentes protegidas com o
os recursos do convênio (Atividade Recuperação e Proteção de Nascentes).

Quando aplicável, o uso dos recursos do convênio para estas atividades
(Carneiro hidráulico, Roda d agua, Motobomba, Reservatório de Fibra, Metal ou
Polietileno), ficarão condicionados a apresentação prévia por parte do Município,
da Outorga de Uso da Água, Autorização ou Licenciamento Ambiental e demais
exigências da legislação.

Distribuidores de Dejetos Orgânicos ou Caicário

A prefeitura providenciará colocação de adesivos com as logos das partes
conveniadas.

As manutenções necessárias ao bom funcionamento, bem como a aquisição de
peças de reposição, serão de inteira responsabilidade do Município e usuários.

O Município poderá, por melo de TERMO de COMPROMISSO, repassar os
equipamentos para as comunidades usuárias para uso e manutenções. Quando
assim proceder, deverá encaminhar cópia deste TERMO à ITAPU.

Para os Distribuidores de Dejetos adquiridos em convênios anteriores
firmados entre ITAIPU e Município e que, atualmente, encontrem-se em
condições que justifiquem a sua inutilização, em decorrência do tempo de
uso, o iVlunicípio poderá solicitar à ITAIPU a baixa deste equipamento^ o
que'abre a possibilidade para a aquisição de nova unidade para reposição.
Fica a critério da análise técnica de ITAIPU, a aceitação da justificativa
apresentada pelo Município.
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Canalização de Águas Pluviais

É permitido o uso dos recursos do convênio para o pagamento de tubulações de
concreto com o objetivo de Canalização de Águas Pluviais, desde que em
conformidade com o Projeto Técnico Específico, respaldado em ART e
Autorização ou Licenciamento Ambiental (quando aplicável).

O projeto para esta atividade deverá:

® Ser encaminhado previamente à ITAiPU para análise e aprovação, antes do
início da obra;

• Ser elaborado por profissional habilitado, racionalizando o emprego das
tubulações de concreto, visando à otimização dos recursos financeiros do
convênio;

• Considerar o Plano Diretor do Município

• Conduzir de forma controlada (controle sob o ponto de vista hidrológlco), sem
causar erosão, as águas das áreas impermeáveis até o leito estável no ponto
de menor cota da bacia, nas imediações da obra e, considerar as orientações
listadas acima.

Como regra geral, a canalização de águas pluviais deve ser empregada apenas
na destinação de águas oriundas de áreas impermeáveis, seguindo os princípios
listados acima. Para todas as demais situações, canalização é restritiva,
condicionada à análise técnica pontual visando a melhor solução.

Para a canalização de águas pluviais oriundas de rodovias, como regra geral, na
área contida na faixa de domínio das rodovias (federais, estaduais, vicinais), não
se aplica recursos do convênio. Exceções são passíveis de pagamento mediante
análise e aprovação por ITAIPU.

Em áreas de transição urbano-rural, a medição a ser feita por ITAIPU, como
regra geral, iniciará após o término dos loteamentos (quando aplicável).
Exceções são passíveis de pagamento desde que aprovadas por ITAIPU.

Não é permitido o uso dos recursos do convênio para o pagamento de
tubulações de concreto destinados à construção de bueiros em estradas ou
carreadores Adequadas ou IVIelhoradas (ver especificações técnicas no Anexo
A). Nas estradas ou Carreadores Adequados, os bueiros já estão considerados
no preço unitário do serviço de adequação e nas Estradas ou Carreadores
ÍVIelhorados, construção dos bueiros é de responsabilidade do Município.

8.10.4 iVIEDlDAS DE PROTEÇÃO E DE FAVORECIIVIENTO DA REGENERAÇÃO
NAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERIVIANENTE (APPS), ÀS WIARGENS
DOS RIOS OU NO ENTORNO DAS NASCENTES, o que para efeito do
convênio ao qual se integra o presente Plano de Trabalho, compreende ã
Construção de Cercas Tipos 1e 2, reflorestamento ou outras práticas destinadas
a acelerar o processo de regeneração natural.
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Os serviços deverão seguir as especificações técnicas descritas no Anexo A.

Como regra geral, fica estabelecido entre as partes que as cercas a serem
instaladas para proteção de matas ciliares deverão contemplar a largura mínima
de 30 metros de faixa marginal, desde a borda da calha do leito regular, e para
nascentes o raio de 50 metros no seu entorno. Exceções estão condicionadas à
análise técnica da ITAiPU para autorizar a sua execução.

Fica a critério de ITAIPU, mediante análise técnica de cada caso em específico,
a liberação ou não, de sua contrapartida financeira estabelecida para esta
atividade, para o pagamento de cercas construídas nos corredores de
dessedentação animal e nos passadores para o trânsito de maquinário agrícola
e animais.

São de responsabilidade do Município, a demarcação dos alinhamentos
das cercas que serão construídas com recursos do convênio e a liberação
das áreas para realização dos serviços, sempre que possível, em comum
acordo com o órgão Ambiental Responsável.

Sempre que existir Floresta Nativa, averbada ou não como Reserva
Florestal Legal (RFL), adjacente às APPs situadas às margens dos rios, a
ITAlPU poderá liberar sua contrapartida financeira nesta atividade para o
pagamento de cercas construídas de forma a não seccionar a área total de
floresta nativa constituída por RFL e APP;

8.10.4.1Reflorestamento das Áreas de Preservação Permanente às Margens dos
rios (Matas Ciliares) e Bosques

Nessa atividade a ITAIPU repassará as mudas necessárias ao reflorestamento
das áreas, sendo o município responsável pelo transporte das mudas,
mecanização para o preparo do solo, plantio das mudas e manutenção.

.10.4.2I\/ledidas de Favorecimento da Regeneração das Matas Ciliares e
Bosques

Além do plantio de mudas, ficará a critério de análise técnica de ITAIPU, em
conjunto com corpo técnico do Município, a adoção de outras medidas de
intervenção na área.

8.10.5 RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES

Além do repasse financeiro de ITAIPU, previsto para esta atividade na Planilha
de Preços e Contrapartidas, ficará a critério de ITAIPU, mediante análise
técnica, repassar recursos para pagamentos de horas máquina, reservatórios
de água, mangueira plástica, diárias entre outros, com o objetivo de atender a
situações de campo mais complexas e/ou de viabilizar o armazenamento e a
distribuição da água. No Anexo A, descreve-se as especificações técnicas para
esta atividade.
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Salvo exceções, justificadas tecnicamente e aceitas pelo corpo técnico de
ITAIPU, a execução dos serviços desta atividade com os recursos do convênio
deverá, obrigatoriamente, estar vinculada ao armazenamento e á distribuição
da água da nascente protegida para a dessedentação animal ou outro fim,
relacionado às atividades agropecuárias da bacia.

Como regra geral, os serviços de armazenamento e distribuição de água
deverão sempre beneficiar pelo menos duas famílias. Exceções estão
condicionadas à análise técnica da ITAIPU para autorizar a sua execução.

No caso de uso da água para o abastecimento público, é de total
responsabilidade do Município, a gestão técnica, legal e administrativa pelo
tratamento, armazenamento e distribuição da água para os usuários.

8 10 6RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES PREVENÇÃO E COMBATE
A INCÊNDIOS FLORESTAIS, REFLORESTAMENTO E SERVIÇOS
CONTINGENCIAIS

Os serviços para estas atividades deverão seguir as especificações descritas no
Anexo A.

8.11 Para as atividades descritas nos itens 6.8 (Consolidação do Programa de
Educação Ambiental), as responsabilidades serão distribuídas da seguinte
forma:

DA ITAIPU

8.11.1 Capacitar os educandos e educandas através da metodologia de trabalho das
Oficinas do Futuro para apoiarem o desenvolvimento das mesmas na
microbacia selecionada, voltadas aos agricultores/as;

8.11.2 Participação em reuniões do Comitê Gestor, quando necessário, para informá-
los sobre o encaminhamento das atividades;

8.11.3 Realização de Visitas Técnicas juntamente com o grupo de apoio e
identificação das lideranças locais;

8.11.4 Organizar e coordenar reuniões com as lideranças locais, em parceria com o
grupo de apoio para definição de cronograma para realização das Oficinas do
Futuro;

8.11.5 Realização das "Oficinas de Futuro-Desafio das Águas , em parceria com o
grupo de apoio para integrantes da comunidade e membros do Comitê Gestor
que se disponibilizarem a acompanhar, conforme planejamento participativo.
1^. Nosso muro de lamentações - percepção dos problemas relativos ao seu
pedaço;
2^. Nossa árvore da esperança —identificação dos sonhos e anseios,
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3®. O Encontro de Nossos Saberes e O Caminho Adiante - Prioridades

temáticas e metas:

- Sistematização das 3 oficinas;
- Devolução das informações sistematizadas para a comunidade e Comitê
Gestor e outros Atores envolvidos no processo;

8.11.6 Elaboração de material de divulgação: Carta da Terra, Carta do Pacto das
Águas, Banners e bolsas necessárias para a efetivaçãodo trabalho;

8.11.7Apoio na organização do Pacto das Águas na microbacia;

8.11.8 Disponibilizar recursos para os educadores ambientais para implementação
das ações de Educação Ambiental na microbacia.

DO MUNICÍPIO

8.11.9 Disponibilizar os educadores ambientais para participação efetiva no processo
de EA nas microbacias e dos Comitês Gestores;

8.11.10 Incentivar e apoiar o envolvimento dos educandos e educandas do FEA -
Formação de Educadores Ambientais, no processo de EA nas microbacias;

8.11.11 Apoiar as decisões e os encaminhamentos dos responsáveis no município
pela realização das oficinas;

8.11.12Contratar, quando necessário, equipamentos de audiovisual (som, imagem,
equipamentos de informática, estruturas de apoio, efeitos e iluminação) para
as Oficinas do Futuro e para o Pacto das Águas;

8.11.13 Disponibilizar, quando necessário, transporte para o grupo de apoio (FEA e
Linha Ecológica), agricultores e agricultoras até o local das oficinas, reuniões
e Pacto das Águas;

8.11.14 Mobilizar as lideranças para as Oficinas de Futuro;

8.11.15 Mobilizar a(s) comunidade(s) para a participação efetiva nas Oficinas de
Futuro e no Pacto das Águas (meios de comunicação e visita às famílias);

8.11.16 Identificar e organizar os locais para as Oficinas, incluindo a limpeza;

8.11.17 Organização do Pacto das Águas, auxiliando nos preparativos como:
decoração do local, implementação de místicas, apresentações culturais e
outros que se fizerem necessários;

tf
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8.12 Para as atividades descritas nos itens e 6.9 (Referente ao Programa de
Monitoramento Participativo) por bacia hidrográfica, as responsabilidades
serão distribuídas da seguinte forma:

DA ITAIPU

8.12.1 Disponibilizar os materiais educacionais (apostila e manuais) para
reestruturação do projeto de Monitoramento com os agentes ambientais
comunitários;

8.12.2 Disponibilizar a lista de especificação dos kits de análise e materiais de
consumo a serem adquiridos para implementação do projeto;

8.12.3 Participação em reuniões do Comitê Gestor, quando necessário, para informá-
los soíDre o encaminhamento das atividades;

8.12.4 Disponibilizar recursos para atividades de realização de monitoramento de
qualidade da água e fortalecimento do grupo, por meio de divulgação do
projeto na comunidade, dentro do município e outras localidades de interesse.

DO MUNICÍPIO

8.12.5 Apoiar a realização dos contatos com a Comunidade e os agentes locais para
a implantação do Programa de Monitoramento Participativo;

8.12.6Aquisição do Kit e materiais de consumo diversos para realização do
monitoramento da qualidade da água por meio de análise integrada (fisico-
quimico, biológica e ambiental);

8.12.7 Disponibilizar sala de aula e/ou um espaço comunitário para realização dos
cursos com os agentes envolvidos;

8.12.8 Disponibilizar o transporte coletivo para a realização dos cursos e para o
Monitoramento durante a execução do Projeto;

8.12.9Acompanhar quando necessário o monitoramento da qualidade da água em
parceria com os voluntários e agentes envolvidos;

8.12.10 Nomear e disponibilizar um gestor (pessoa) que será o facilitador e promotor
do projeto do município. Recomenda-se que este esteja ligado a rede do FEA;

8.12.11 Disponibilizar uma sala para armazenamento do material do monitoramento,
bem como local para realização de reuniões de planejamento;

8.12.12 Disponibilizar o transporte quinzenalmente no início do projeto (até
consolidação da metodologia) e depois mensalmente;

8.12.13 Auxiliar na promoção de eventos de divulgação do projeto dentro da
comunidade ou ainda dentro do município, para fortalecimento e
reconhecimento do grupo de voluntários;
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8.12.14 Repassar os dados e informações levantadas pelos voluntários sobre a
qualidade da água da microbacia monitorada para a ITAIPU.

8.13 Para as atividades descritas nos itens e 6.10 (Referente ao Programa de
Produção de Peixe em Nossas Águas) por bacia hidrográfica, as
responsabilidades serão distribuídas da seguinte forma:

DA ITAIPU

8.13.1 Participação em reuniões do Comitê Gestor, quando necessário, para informá-
los sobre o encaminhamento das atividades;

8.13.2 Disponibilizar recursos para atividades de adequação e/ou construção de
tanques escavados para piscicultura e fortalecimento do grupo, por meio de
divulgação do projeto na comunidade, dentro do município e outras localidades
de interesse.

DO MUNICÍPIO

8.13.3 Elaborar projeto de apoio à comercialização da produção;

8.13.4 Dispor de local para abate e certificação, destinação da produção e inclusão na
merenda escolar e promoção de feiras;

8.13.5 Apoiar a realização dos contatos com a Comunidade e os agentes locais para
a implantação do Programa de Produção de Peixe em Nossas Águas;

8.13.6 Apoiar outros projetos e atividades ligados á piscicultura a serem
desenvolvidos por ITAIPU no município;

8.13.7 Priorizar o atendimento dos produtores da agricultura familiar;

8.13.8 Atender a legislação vigente quanto ao licenciamento ambiental antes do início
das obras.

8.14 Para as atividades descritas no item 6.11 (Referente ao Programa de
Sustentabilidade Social e Regional) no município, as responsabilidades
serão distribuídas da seguinte forma:

A prefeitura providenciará a pintura e/ou adesivagem das Cisternas inserindo as
logos das partes conveniadas.

As manutenções necessárias ao bom funcionamento, bem como a aquisição de
peças de reposição, serão de inteira responsabilidade do Município.
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Após a conclusão da obra, o Município poderá repassar a responsabilidade
pelas manutenções para a comunidade usuária por meio de TERMO DE
COMPROMISSO

DA ITAIPU

8.14.1 Participação em reuniões do Comitê Gestor, quando necessário, para informá-
los sobre o encaminhamento das atividades;

8.14.2Disponibilizar recursos para atividades de Construção de Cisternas e
fortalecimento do grupo, por meio de divulgação do projeto na comunidade,
dentro do município e outras localidades de interesse.

DO MUNICÍPIO

8.14.3 Elaborar projeto de Construção da Cisterna;

8.14.4 Apoiar a realização dos contatos com os professores, alunos e entidades e
agentes locais para a implantação do Programa de Sustentabilídade Social e
Regional;

8.14.5 Apoiar outros projetos e atividades eco pedagógicas, conectadas à Educação
Ambiental a serem desenvolvidos por ITAlPU no município;

8.14.6 Priorizar o atendimento de escolas e proprietários rurais com maior
necessidade de reutilização da água da chuva;

8.14.7 Atender a legislação vigente quanto ao licenciamento ambiental antes do início
das obras.

8.15 Para as atividades descritas no item 6.12 (Referente ao Programa Coleta
Solidária) no município, as responsabilidades serão distribuídos da
seguinte forma:

A prefeitura providenciará a identificação da parceira, inserindo as logos das
partes conveniadas.

Após a conclusão da obra, o Município poderá repassar a responsabilidade
pelas manutenções para a comunidade usuária por meio de TERMO DE
COMPROMISSO

DA ITAIPU

8.15.1 Participação em reuniões do Comitê Gestor, quando necessário, para informá-
los sobre o encaminhamento das atividades;
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8.15.2 Disponibilizar recursos para equipamentos (prensas, balanças, uniformes e
EPIs...) e fortalecimento do grupo, por meio de divulgação do projeto na
comunidade, dentro do município e outras localidades de interesse.

8.15.3Apoio e elaboração de projetos para inovação tecnológica, para a gestão e
produção nos centros de triagem.

8.15.4Apoio na gestão administrativa e produtiva e assessoria jurídica aos catadores.

8.15.5 Promoção das Políticas Públicas (com base na Política Nacional de Resíduos
Sólidos-PNRS)

8.15.6Apoio às organizações de catadores na captação de recursos públicos junto ao
FBB, BNDES, FUNASA

8.15.7 Participação no Fórum Lixo e Cidadania que reúne o Ministério Público,
Prefeituras, cooperativas, associações, sindicatos, movimentos, profissionais
liberais e outros para a busca de soluções dos problemas relacionados ao
gerenciamento dos resíduos sólidos.

8.15.8 Participação em eventos nacionais e internacionais de Gestão de Resíduos

8.15.9 Promoção de Visitas Técnicas para intercâmbio e troca de experiência;

DO município

8.15.10 Elaborar, rever e revisar o plano de saneamento do município para área
urbana e rural, com os 04 componentes (abastecimento de água, esgotamento
sanitário, drenagem urbana e resíduos sólidos com à inclusão sócio produtiva
dos catadores de materiais recicláveis).

8.15.11 Planejar, com a participação de representantes dos catadores e da sociedade,
os serviços de coleta seletiva de materiais recicláveis urbanos e rurais, de
forma a vincular todos os seus resultados para organizações de catadores;

8.15.12 Estimular na sociedade, através dos meios de comunicação e campanhas
educativas, a separação dos materiais recicláveis na origem;

8.15.13 Oferecer á sociedade um serviço de coleta seletiva porta a porta, em parceria
com as associações ou cooperativas de catadores, realizada pelo menos uma
vez por semana;

8.15.14 Proporcionar às organizações de catadores barracões equipadas, para a
valorização dos materiais e preparação para a comercialização;

8.15.15 Proporcionar às organizações de catadores o acesso a equipamentos de
coleta;
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8.15.16 Obter apoio para o desenvolvimento completo da cadeia produtiva da
reciclagem e Gestão dos Empreendimentos de Economia Solidária - EES, sob
controle dos catadores;

8.15.17 Proporcionar a capacitação profissional dos catadores em logística de coleta
seletiva e valorização de materiais;

8.15.18 Garantir o acesso de catadores às políticas sociais (INSS...), serviços de
saúde pública, crecíies-escolas para seus filhos e dependentes.

8.15.19 Apoio central à inclusão produtiva dos catadores de materiais reutilizáveis e
recicláveis, priorizando a participação de cooperativas ou de outras formas de
associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis constituídas
por pessoas físicas de baixa renda.
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9. CRONOGRAIWA físico

ETAPAS de EXECUÇÃO Item
Ano

01 02 03

Consolidação e fortalecimento do Comitê Gestor. 6.1 X X X

Licença Prévia/Instalação, Autorização ou Licenciamento Ambiental junto ao
Órgão Ambiental 6.2 X X X

Elaboração de projetos técnicos com recolhimento de ART's 6.3 X X X

Contato com a comunidade para o monitoramento participativo 6.4 X X X

Contato com professores, alunos e demais entidades relacionados à
transmissão de conhecimento eco pedagógico para fortificar a importância
da preservação consciente dos recursos hídricos e reutilização água da
chuva para fins não potáveis captada pelo sistema para limpeza de calçadas
e pisos, irrigação de horas e gramados, descargas sanitárias, entre outros

6.5 X X X

Conscientização da sociedade para a implantação da coleta solidária no
município, através das associações e cooperativas de catadores,
estimulando a inclusão social e emancipação econômica desse segmento

6.6 X X X

Implantação de práticas conservacionistas de uso de água e solo 6.7 X X X

Consolidação do Proieto de Educação Ambiental 6.8 X

Implantação e Acompanhamento do Programa de Monitoramento
Participativo da Qualidade da Água

6.9 X X X

Adequação e/ou construção de tanques escavados para piscicultura 6.10 X X X

Construção de Cisternas 6.11 X X X

Apoio na estruturação da Coleta Solidária com Catadores 6.12 X X X
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CRONOGRAWIA DE DESEÍI/5B0LS0

ETAPAS de EXECUÇÃO RESP
R$/Ano

01 02 03

Consolidação e fortalecimento do Comitê
Gestor.

M/EB Sem custo para o convênio

Licença Prévia/Instalação, Autorização
Ambiental ou Licenciamento Ambiental junto
ao Órqão Ambiental

Wlun. Sem custo para o convênio

Elaboração de projetos técnicos com
recolhimento de ART's

[Ulun. Sem custo para o convênio

Contato com a comunidade para o
monitoramento participativo

Mun Sem custo para o convênio

Contato com professores, alunos e demais
entidades relacionados à transmissão de
conhecimento eco pedagógico para fortificar a
importância da preservação consciente dos
recursos hídricos e reutilização água da chuva
para fins não potáveis captada pelo sistema
para limpeza de calçadas e pisos, irrigação de
horas e gramados, descargas sanitárias, entre
outros

Mun. Sem custo para o convênio

Prg. 237 - Produção de Peixes em Nossas Águas
Mun. 108.030,00 108.030,00 108.030,00

IB 58.170,00 58.170,00 58.170,00

Prg. 238 - Educação Ambiental
Mun. 1.750,00 0,00 0,00

IB 1.750,00 0,00 0,00

Prg. 239 - Biodiversidade Nosso Patrimônio
Mun. 4.456,00 4.456,00 4.455,40

IB 33.044,00 33.044,00 33.042,60

Prg. 240 - Gestão por Bacias Hidrográficas.
Mun. 485.449,00 485.449,00 485.449,49

IB 557.318,00 557.318,00 557.318,71

Prg. 248 - Sustentabilidade Social e Regional
Mun. 4.315,00 4.315,00 4.315,00

IB 10.068,00 10.068,00 10.069,00

Prg. 400 - Sustentabilidade de Segmentos
Vulneráveis

Mun. 141.105,00 141.105,00 141.103,50

IB 346.574,00 346.574,00 346.573,50

Subtotal

Mun. 2.231.813,39

IB 3.017.271,81

Total 5.249.085,20

/

{ fo'Ív1AR ROHDEN
CTF MO 079 379-91

prefeito
jO

018



Observação:

Mensalmente a ITAIPU efetuará a medição dos serviços realizados no período. O
pagamento se dará até 30 dias após a apresentação da documentação completa
exigida no convênio. Os pagamentos estarão condicionados a efetiva realização dos
serviços.

Os valores a serem desembolsados mensalmente, por atividade, poderão ser
alterados em função das necessidades verificadas em campo. Porém, o valor global
do convênio permanece inalterado.

11. PLANILHA DE PREÇOS E CONTRAPARTIDAS

Esse item apresenta, conforme tabela abaixo, os preços máximos a serem utilizados
para cada atividade prevista no item 8. Plano de Aplicação de Recursos, respeitando
os percentuais previstos para a ITAIPU e o município, apresentados na coluna
Participação (IB e Pref.), aplicados sobre a coluna Custo Un. R$.

As partes conveniadas estabelecem que nos preços máximos definidos na Planilha de
Preços e Contrapartida não incidirão encargos sociais, previdenciários e outros custos
indiretos.

0188

31



plamsíhgde preços e Ooínírapartrdís
^•«^jTAIPW

í M^ríCí-iAi

Programa Ação Atividade Unid. Custo Un.R$ Participação

IB Pref.

237 3257 Diária - Programa 237 un 160,00 35.00ÍÍ 65.00%

237 3257 Serviços de Carregadoiira Frontal (Ref: 924H Leve) h 193,00 35.00% 65.00%

237 3257 Serviçosde Carregadoiira Frontal (RefiCAT 908H,
caçamba de 0,9-1,4m3)

h 211,00 35.00 65.00%

237 3257 Serviços de Escavadeira Hidráulica (Rei: CAT 324D LCR -
148 HP)

h 277,00 35.00% 65,00%

237 3257 Serviçosde Escavadeira Hidráulica (Ref: CX 220Leve) ti 259,00 35.00% 65.00%

237 3257 Serviços de Retroescavadelra Hidráulica (Ref: JCB4x4

Média]

h 187,00 35.00% 65.00%

237 3257 Serviços de TratorEsteira (Ref: D6NLeve) h 241,00 35.00% 65.00%

237 3257 Serviçosde TratorEsteiro(Rei: D6 NSevera) li 323,00 35.00% 65.00%

238 4036 Educação Ambiental gi 3.500,00 50.00% 50,00%

239 4064 Abafador un 140,00 100.00% 0.00%

239 4064 Adequação cte Estradas m2 3,10 70.00% 30.00%

239 4064 Adubação de mudas com insumo un 0,75 70.00*/o 30.00%

239 4064 Adubação de mudas sem insumo un 0.42 70.00% 30.00%

239 40G4 Apitoclássico com cordão un 50,00 100.00% 0.00%

239 4064 Aquisição de Mourões un 190,00 70.00% 30.00%

239 4064 AraçSo Geral ha 680,00 70.00% 30.00%

239 4064 Aracão Parcial tia 455,00 70.00% 30.00%

239 4064 Binóculo un 500,00 100.00% 0.00%

239 4064 Botsa de socorrista un 200,00 100.00% O-OC!»

239 4064 Bota Bombeiro tjn 400,00 100.00% 0.00%

239 4064 Bola Tática Dry un 600,00 100.00% 0.00%

239 4064 Colagem na cova com Insumo un 0,65 70.00% 30.00%

239 4064 Calcário 1 160,00 70.00% 30.00%

239 4064 Capacete un 60,00 100.00% 0.00%
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^Idniihc de Preços e Contrapartidas

•ÍB,-
^4.9TAIPU

ONACCí.M

239 40C4 Capacete para combaie a Incêndio florestal un 1.500,00 lOO.OOVo 0.00%

239 4064 Capina Manual na Unho tia 1.300,00 70.00S'o 30.00%

239 4064 Capina Seletiva de Ervas Invasoras - Alta Infestação ha 650,00 70.00% 30.00%

239 4064 CopinaSeletivade Ervas Invasoras • BaixaInfestação ha 405,00 70.00% 30.00%

239 4064 CapinaSeletivade Ervas Invasoras - Média Infestação hn 520,00 70.00% 30.00%

239 4064 Cartucho para máscara facial un 120,00 100.00% 0.00%

239 4064 Case. da Estradas DMT1 (díst jazida 01 a 05 km) -

Espessura 12 cm

m2 2,30 70.00% 30.00%

239 4064 Case. de Estradas OMT2 (dist jazida 06 a 10 km) •

Espessura 12 cm

m2 3,40 70.00% 30.00%

239 4064 Case. de Estradas OMT 3 (dist. jazida 11 a 15 km).

Espessura 12 cm

m2 4,50 70.00% 30.00%

239 4Q64 Case. de Estradas OMT4 (disL jazida 16 a 20 km) -

Espessura 12 cm

m2 5,70 70.00% 30.00%

239 4064 Case. de Estradas DMT5 (dist. jazida 21 a 25 km) -

Espessura 12 cm

m2 6,80 70.00% 30.00%

239 4064 Case. de Estradas OMT 6 (disL jazida 26 d 30 km) •

Espessura 12 cm

m2 7,90 70.00% 30.00%

239 4064 Concretagem de Palanques un 35,00 70.00% 30.00%

239 4064 Conjuntocalça e camisa de combate a Incêndios un 1.000,00 100.00% 0.00%

239 4064 Construção de Cerca Tipo \ km 16.260,00 70.00% 30.00%

239 4064 Construção de Cerca Tipo li km 9.220,00 70.00í« 30.00%

239 4064 Corda Dinâmica -50 metros un 1.000,00 100.00% 0.00%

239 4064 Coroamento un 0,96 70.00% 30.00%

239 4064 Diária• Programa 239 • Combate a Incêndio/Medidas

Contlngencials

un 160,00 100.00% 0.00%

239 4064 Diária - Programa 239 - Serviços Diversos un 160,00 70.00% 30.00%

239 4064 Enxada com catw un 36,00 100.00% 0.00%

239 4064 EscariftcaçSo Geral tia 500,00 70.00% 30.00%

239 4064 Escarificação Parcial ha 340.00 70.00% 30.00%

239 4064 Foice com cabo un 30,00 100.00% 0.00%

239 4064 Gradasem Pesada Geral ha 500,00 70.00% 30.00%

239 4064 Gradagem Pesada Parcial ha 340,00 70.00% 30.00%

239 4064 laigaçâo un 0,50 70.00% 30.00%

239 4064 Laço cambão para captura de animais Ull 500,00 100.00% o.oov»

239 4064 Lanterna de cnbeça un 250,00 100.00% 0.00%

239 4064 Luvaemvaqueta (Par) un 35,00 100.00% 0.00%

239 4064 Machadinlia de resgate un 1.000,00 100.00% 0.00%

239 4064 Machado com cabo un 55,00 100.00% 0.00%

239 4064 Manflueira1 %-30 m -100% Pollester un 2.500,00 100.00% 0.00%

239 4064 Mangueira 1 - 30 m -10054 Pollester un 2.300,00 100.00% 0.00%

239 4064 Mangueira2yí-30 m -100% Poliester UJl 2.700,00 100.00% 0.00%

239 4064 Máscara Facial com Nosecup un 650,00 100.00% 0.00%

239 4064 Mc Leod com cabo un 500,00 100.00% 0.00%

239 4064 Mocbiia costal 20 L un 1.200,00 100.00% 0.00%

239 4064 Motossera 3,5 CV un 2.500,00 100.00% 0.00%

239 4064 Óculos de proteção un 65,00 100.00% O.OOÍi.

239 4064 Pemelra (Par) im 70,00 100.00% 0.00%

239 4064 Pinção paracaptura derépteis | 300,00 100.00% 0.00%
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Píaniilhc de Preços e Conirapartící^s
^^ÍTMPV

•j 'J."- Ç-;.M

239 40<;4 Plantio de mudas em embolsgem plástico un 2,00 70,00% 30.00%

239 4064 Plantio de mudas em tubete un 0,55 70.00% 30.00%

239 4064 Quelmadcr 1 L un 560,00 100.001'» 0.00%

239 4064 Remoção de Cercas Km 2.GOO,00 70.00% 30.00%

239 4064 Remoção e Relocaçâo de Cercas km 6.200,00 70.00% 30.00%

239 4064 Replantio de mudas em emt)a1agem plástica un 2,20 70.00% 30.00%

239 4064 Replantio de mudas em tubete un 0.65 70.00% 30.00%

239 4064 Resplrodor descartável un 5,00 100.00% O.OOV»

239 4064 Roçada Manual Gerai ha SOO,00 70.00% 30.00%

239 4064 Roçada Manual na üntia ha 500,00 70.00% 30.00%

239 4064 Roçada Mecânica Geral ha eoo.oo 70.00% 30.00%

239 40C4 Roçada Mecânica Parcial ou na Eiitre-linha ha 400,00 70.00% 30.00%

239 4064 Serviçode CaminhaoCarrocerfa/Bosculante - Combatea
Incéndio/Medídas Coittingencíais

h 160,00 100.00% 0.00%

239 4064 Serviço de Caminiiao CarroceriaBasculante - Serviços

Diversos

h 160,00 70.00% 30.00%

239 4064 Serviçode Caminlião Tanque - Combate a

IncéndioJMeüidas Coniingenciais

h 160,00 100.00% 0.00%

239 4064 Serviço de Caminhão Tanque - Serviços Diversos h 160,00 70.00% 30.00%

239 4064 Serviços de CarregadouraFrontal (Ref: 924HLeve) h 193,00 100.00% 0.00%

239 4064 Serviçosde Carregadoura Frontal (RefiCAT 908H,
caçamba de 0,9-1,4m3]

ti 211,00 100.00% 0.00%

239 4064 Serviçosde Escavadeira Hidráutica (Ref: CAT 324D LCR -

148 HP)

h 277,00 100.00% 0.00%

239 4064 Serviçosde Escavadeira Hidráulica (Ref: CX 220 Leve) h 259,00 100.00% 0.00%

239 4064 Serviços de Motonlveladora (Ref: 12aKLeve} h 208.00 100.00% 0.00%

239 4064 Serviços de Motonlveladora (Ref: CAT 120K-135
HP-Lâmina cO.7-4.3 m)

h 266,00 100.00%^ O.COÍ'0

239 4064 Serviços de Retroescavadeira Hidráulica (Rei:JCB 4x4

Média)

h 187,00 100.00% 0.00%

239 4064 ServiçosdeTratorAoricola (Ref: 180cv)- Combate
incêndio/Medidas Continoencíais

h 203,00 100.00% 0.00%

239 4064 Serviçosde TratorAgrícola (Ref: 180cv)- Serviços
Diversos

h 203,00 70.00% 30.00%

239 4064 Serviços de Trator Esteira(Ref:D6N Leve) h 241,00 100.00% 0.00%

239 4064 Serviços de Trator Esteira {Ref:D6 NSevera) h 323.00 100.00% 0.00%

239 4064 Tanque Pipa un 56.500,00 100.00% 0.00%

239 4064 Termonebullzador un S.000,00 100.00% 0.00%

239 4064 Trobathos Manuais - Combate a Incéndio/Medídas

Continflenclais

h 50,00 100.00% 0.00%

239 4064 Trabalhos Manuais - ServJços Diversos h 30,00 70.00% 30.00%

239 4064 Transporte demudas - embalagens plásticas até120km
com carregamento

un 0,40 70.00% 30.00%

239 4064 Transportede tnudas- embalagens plásticasaté 120Km

sem caregamento

un 0,35 70.00% 30.00%

239 4064 Transporte de mudas - embalagens plásticas mais 120km

com carregamento

UI1 0,55 70.00% 30.00%

239 4064 Transporte de mudas - embalagens plásticas mais 120km

sem carregamento

un 0,40 70.00% 30.00%
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239 4064 Transporte de mudos • tubete até 120 km sem

carregamento

un 0,20 TO.OC/o 30.00%

239 4064 Transpone de mudas • tubete mais 120 km sem

carregamento

un 0^0 70.00% 30.00%

239 4064 Transporte de Pessoal - Combate a Incêndlo/r/ledidas

Contingencials

h 150,00 100.00«.i 0.00%

239 4064 Transporte de Pessoal - Serviços Diversos h 150,00 70.00S4 30.00%

240 2205 Adequação de Estradas m2 3,10 60.00Ve 40.00%

240 2205 CalçamentoPoliédricocom cordão lateral m2 33,80 50.00% 50.00%

240 2205 Calcário t 160,00 eo.oo'.» 40.00%

240 2205 Cascalhamento/PavImentQção emÃrea de Cicloturfsmo m2 10,00 70.00% 30.00%

240 2205 Case. de Estradas DMT1 {disL jazida 01 a 05 km).

Espessura 12 cm

m2 2,30 60.00V« 40.00%

240 2205 Case. de Estradas DMT2 (dist. jazida 06 a 10 km).

Espessura 12 cm

m2 3,40 60.00% 40.00%

240 2205 Case. de Estradas DMT3 (dist jazida 11 a 15km).

Espessura 12 cm

m2 4,50 60.00% 40.00%

240 2205 Case. de Estradas DMT4 {dIsL jazida 16 a 20 km) •

Espessura 12 cm

m2 5,70 60.00% 40.00%

240 2205 Case. de Estradas DMT 5 <dlst. jazida 21 a 25 km).

Espessura 12 cm

m2 6,80 60.00% 40.00%

240 2205 Cose. de Estradas DMT 6 {dlst. jazida 26 a 30 km) -

Espessura 12 cm

m2 7,90 60.00% 40.00%

240 2205 Concretagem de Palanques un 35,00 67.00% 33.00%

240 2205 Construção de Cerca Tipo t km 16.260,00 67.00Í» 33.00%

240 2205 Construção de Cerca Tipo 11 km 9.220,00 67.00% 33.00%

240 2205 Diária •Programa240 un 160,00 35.00% 65.00%

240 2205 Mangueira Plástico 1 pol x 3 mm m 2,70 35.00% 65.00%

240 2205 Obras Comptementores emÁrea de Ciclo Turismo un 5.000,00 70.00% 30.00%

240 2205 Plaina Hidráulica Niveladora Reversível Traseira com

Pneus-f^odelo 3000

un 22.294,00 60.00% 40.00%

240 2205 Plaina Hidráulico Niveladora Reversível Traseira com

Pneus - l^odelo 5000

un 30.044,00 60.00% 40.00%

240 2205 Recuperação e Proteção de Nascentes un 540,00 100.00% 0.00%

240 2205 Semente Aveia Preta (Avena stríoosa) - outono/invemo Kg 1,50 50.00^« 50.00%

240 2205 Semente Crotalaria Juncea (Crotolaia juncea).

primavera/verão

kg 18,60 50.00% 50.00%

240 2205 Semente Ervilhaca Comum (Vicia saliva) - outono/inverno Kg 7,30 50.00% 50.00%

240 2205 Semente Ervilha Forrageira (Pisiim sativum subsp

arvensej - outonoTinvemo

kg 3.70 50.00% 50.00%

240 2205 Semente Millieto (Pennisenlun americanum; sin. P.

Uiyptioldesj - primavera/verão

kg 3,60 50.00% 50.00%

240 2205 Semente Nabo Forragelro (Rapiianus sativus) -

outonofínverno

kg 3,80 50.00% 50.00%

240 2205 Semente Sorgo Forrogeiro (Sorgliim blcoíor) -

primaverafverão

kg 16,40 50.00% 50.00%

240 2205 SementeTremoço Branco ou Azul(Lupinus

albus/angustlfollus) • outono^nvemo

kg 16,50 50.00% 50.00%

240 2205 Serviçosde Correoadoura Frontal (Ref: 924H Leve) h 193,00 35.00% 65.00%
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240 2205 Serviços de Carreoadoiira Frontal (Reí:CAT909 H, h 211,00 35.00% 65.00%

caçamba de 0,9-l,4m3]

240 2205 Serviços de Escavadeira Hidróullca (Ref: CAT324D LCR- h 277,00 35.00'!'8 65.00%

148 HP)

240 2205 Serviços de Escavadeira Hidráulica (Ref: CX220 Leve) h 259,00 35.00% 65.00%

240 2205 Serviços de Motonlveladora (Ref: 120K Leve) h 208,00 35.00% 65.00%

240 2205 Serviços de Motonlveladora (Ref: CAT 120K-135 h 2C8,00 35.00»/ó 65.00%

HP-Lâmina c/3.7-4.3m)

240 2205 Serviços de Retroescavodeira Hidráulica (Ref; JCB 4x4 h 187,00 35.00% 65.00%

Média)

240 2205 Serviços de Trator Agrícola (Ref: 180 cv) h 203,00 3S.00«/<i 65.00%

240 2205 Serviços de Trator Esteira (Ref: D6 N Leve) h 241,00 35.00% 65.00%

240 2205 Serviços de Trator Esteira (Ref: D6 N Severa] h 323,00 35.00% 65.00%

240 2205 Terraceador mecânico 18 discos un 30.480,00 60.00% 40.00%

240 2205 Terraceador mecânico 20 discos un 32.680,00 60.00% 40.00%

240 2205 Terraceador mecânico 22 discos un 34.000,00 60.00% 40.00%

240 2205 Terraceador mecânico 24 discos un 35.050,00 60.00% 40.00%

240 2205 Terraceador mecânico 30 discos un 82.800,00 60.00% 40.00%

240 2205 Terraceador mecânico 34 discos un 87.640,00 60.00% 40.00%

240 2205 Terraceador mecânico 40 discos un 100.160,00 60.00% 40.00%

240 2205 Terraço Base Estreito (Murundum) • Construção m 2,20 80.00% 20.00%

240 2205 Terraço Bose Estreita (Murundum] - Reforma m 1,80 80.00% 20.00%

240 2205 Terraço Base Larga (com terraceador adquirido pelo m 1,00 80.00% 20.00%

convênio] - Construção

240 2205 Terraço Base Larga {com terraceador <idqu1ridopelo m 0.70 80.00% 20.00%

convênio) - Reforma

240 2205 Terraço Base Larga (com terraceador) - Consüiição m 1,60 80.00% 20.00%

240 2205 Terraço Base Larga (com terraceador) • Reforma m 1,30 80.00% 20.00%

240 2205 Terraço Base Larga - Construção m 2,40 80.00% 20.00«'.»

240 2205 Terraço Base Larga • Refomia m 2,00 80.00% 20.00%

240 2205 Tubo de Concreto 0,40 m un 33,20 35.00% 65.00%

240 2205 Tubo de Concreto 0,60 m un 96,60 35.00% 65.00%

240 2205 Tubo de Concreto 0,80 m un 159,40 35.00% 65.00%

240 2205 Tubo de Concreto 1,00 m un 230.70 35.00% 65.00%

240 2205 Tubo de Concreto 1,20 m un 373,10 35.00% 65.00%

240 2205 Tubo PVC Soidâvel 20 mm m 1,80 35.00% 65.00%

240 2205 Tubo PVC Soidâvel 25 mm m 2,50 35.00% 65.00%

240 2205 Tubo PVC Soidâvel 32 mm m 5,10 35.00% 65.00%

240 2205 Tubo PVC Soidâvel 40 mm m 7,20 35.00% 65.00%

240 2205 Tubo PVC Soldàvel 50 mm m 8,40 35.00% 65.00%

240 2209 Abastecedouro Comunitário Tipo 01 • Reservatório Fibra un 21.680,00 50.00% 50.00%

5000 L

240 2209 Abastecedouro Comunitário Tipo 02 • Reservatório Fibra un 23.840,00 50.00% 50.00%

10000 L

240 2209 Abastecedouro Comunitário Tipo 03 . Reservatório Fibra un 24.630,00 50.00% 50.00%

15000 L

240 2209 Abastecedouro Comunitário Tipo 04 - Reservatório Taça un 29.440,00 50.00% 50.00%

Metal 5000 L
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240 2209 Abastecedoufo Comunilário Tipo 05 - Reservatório Taça

Melai 10000 L

un 33.990,00 50.00% 50.00%

240 2209 Abastecedouro Comiinltário Tipo 06. Reservatório Taça

Metal 15000 L

un 38.750,00 50.00% 50.06%

240 2209 Abastecedouro Comunllárlo Tipo 07-Reservatório Metal

Horiz. 5000 L

un 27.670,00 50.00% 50.00%

240 2209 Abastecedouro Comunitário Tipo 06 • Reservatório Metal

Hortz. 10000 L

un 29.450,00 50.00% 50.00%

240 2209 Abastecedouro Comunitário Tipo 09 • Reservatório Metal

Horiz. 15000 L

un 33.300,00 50.00% 50.00%

240 2209 Abastecedouro Comunitário Tipo 10 • Reservatório

Políetileno 15000 L

un 29.180,00 50.00% 50.00%

240 2209 Abastecedouro Comunitário Tipo 11 - Reservatório

Cortcreto-50000 L

un 45.340,00 50.00% 50.00%

240 2209 Carneiro Hidráulico un 1.290.00 35.00% 65.00%

240 2209 Conjunto Roda dÁgua, covalete e bombapara recalqued
águalRef: diâmetro 1,40m x 0,18m laroura]

un 3.985,00 35.00% 65.00%

240 2209 Destinaçãode Embalagens de Agrotóxicos kg 3,00 100.00% 0.00%

240 2209 Distribuidor de Dejeto Líquidop/camintiâo - Tipo 1 -

capacidade 8000 L

un 38.490,00 60.00% 40.00%

240 2209 Distribuidor de Dejeto Lfquido p^caminiião • Tipo 2 -

capacidade 10000 L

un 39.250.00 60.00% 40.00%

240 2209 Distribuidor de Dejeto Líquido p/caminbão • Tipo 3 -

capacidade 12000 L

un 40.000,00 60.00% 40.00%

240 2209 Distribuidor de Dejeto LiquidoTipo 1 - capacidade 4000 L un 24.610,00 60.00% 40.00%

240 2209 Distribuidor de Dejeto Líquido Tipo 2 • capacidade 5000 L un 25.660,00 60.00% 40.00%

240 2209 Distribuidor de Dejeto Líquido Tipo 3 • capacidade 6000 L un 27.930,00 60.00% 40.00%

240 2209 Distribuidor de Dejeto LiquidoTipo 4 • capacidade fiOOD L un 34.720,00 60.00% 40.00%

240 2209 Distribuidor de Dejeto LíquidoTipo 5 .capacidade 10000

L

un 39.850,00 60.00% 40.00%

240 2209 Distribuidor de Dejeto Sólido Tipo 1 - capacidade 4000 kg un 22.040,00 60.00% 40.00%

240 2209 Distribuidor de Dejeto Sólido Tipo 2 - capacidade 45001(0 un 22.600,00 60.00% 40.00%

240 2209 Distribuidor de Dejeto Sólido Tipo 3 • capacidade 5000 hg un 23.700,00 60.00% 40.00%

240 2209 Distribuidor de Üejeto Sólido Tipo 4 • capacidade 6000 kg un 26.420,00 60.00% 40.00%

240 2209 Distribuidor de Dejeto Sólido Tipo 5 - capacidade 6500 kg un 28.380,00 60.00% 40.00%

240 2209 Distribuidor de Dejeto Sólido Tipo 6 - capacidade 7500 kg un 30.340,00 60.00% 40.00%

240 2209 Distribuidor de Dejeto Sólido Tipo 7 - capacidade 8000 kfl un 31.700,00 60.00% 40.00%

240 2209 Distribuidor de Dejeto Sólido Tipo 6 - capacidade 10000

Kg

un 36.080,00 60.00% 40.00%

240 2209 MotoBomba un 3.985,00 35.00% 65.00%

240 2209 Reservatóriode Água - Fibra un 2.930,00 35.00% 65.00%

240 2209 Reservatório de Água- Metal Horizontal un 11.160,00 35.00% 85.00%

240 2209 Reservatório de Políetileno un 8.030,00 35.00% 65.00%

240 2209 Triturador de Galhos a motor até 23 cm de diâmetro un 160.000,00 60.00% 40.00%

240 2209 Triturador de Galhos a trator até 23 cm de diâmetro un 45.000,00 60.00% 40.00%

248 4527 Construção de Cisterna Elevada-Tipo 01 -10000 L un 26.970,00 70.00% 30.00%

248 4527 Construção de Cisterna Elevada-Tipo 02-20000 L un 43.150,00 70.00% 30.00%

246 4527 Constniçãode CisternasRevestidas em Geomembrann -
Tipo 1 -200.000 L

un 54.080,00 70.00% 30.00%
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248 4527 Construção de Cisternas Revestidas em Geomembrann • un 77.190,00 70.00% 30.00%

•npo2 - 350.000l.

248 4527 Construção de Cisternas Revestidas em Geomeint)rana . un 99.571,00 70.00% 30.00%

Tipo 3-500.000 L

248 4527 Poço Artesiano un 40.570,00 50.00% 50.00%

250 2285 Diãría - Programa 250 un 160,00 100.00% 0.00%

250 2285 Kit Físlco-Qiiimico de Monitoramento da Qualidade de un 3.990,00 100.00% 0.00%

A0ua

250 2285 Material para Monitoramento Participativo da Qualidade Ql 1.994,00 100.00% 0.00%

da Águaem Microbacias

400 2265 Adequação Rede Elétrica Interna e Externa • Barracão de ei 40.000,00 80.00% 20.00%

Reclicagem

400 2265 Adequação/Refomia da infraestrutura Barracão de ni2 700,00 80.00% 20.00%

Reciclagem

400 2265 Apoio a Assessoria Contáliil e Jurídica paro Gestão da un 1.000,00 90.00% 10.00%

Associação/Cooperativa

400 2265 Apoio a Gestão da Associação/Cooperativa un 3.000,00 90.00% 10.00%

400 22G5 Apoio a Operacionalização da Central de Comercialização un 10.000,00 100.00% 0.00%

400 2265 Aspirador de Pó industriai un 1.400,00 90.00% 10.00%

400 2265 Balança Eletrônica com Rampa un 7.850,00 50.00% 50.00%

400 2265 Bebedouro Elétrico Tipo Industrial (inox) un 750,00 90.00% 10.00%

400 2265 Caçamba Basculante im 5.950,00 90.00% 10.00%

400 2265 Call)o Coletora de Rejeitos un 8.420,00 SO.00% 10.00%

400 2265 Caminhão para Coleta Seletiva un 280.000,00 50.00% 50.00%

400 2265 Campanha Educativo uti 5.000,00 90.00% 10.00%

400 2265 Carro de Coleta e Movimentação un 5.300,00 50.00% 50.00%

400 2265 Carro de Movimentação de Big Bag un 750,00 50.00% 50.00%

400 2265 Carro de Movimentação de Fardos un 2.250,00 50.00% 50.00%

400 2265 Climatizador/ Umidicador/ Circulador/ Ventilador de Ar un 1.500,00 90.00% 10.00%

400 2265 Construção/Ampliaçõo da Infraestrutura Barração da m2 1.000,00 100.00% 0.00%

Centrol Regional de Reciclagem

400 2265 Construção/Ampliaçüo da Infraestrutura Bnrraçao de ni2 1.000,00 80.00% 20.00%

Reciclagem

400 2265 Construção de muro,'cerca m2 390,00 80.00% 20.00%

400 2265 Contenedor Flexívelde Ráfiacom Aiças (BigBag) un 71,00 50.00% 50.00%

400 2265 Display &atança un 8.550,00 90.00% 10.00%

400 2265 Elevador de Fardos itn 18.645,00 50.00% 50.00%

400 2265 Empiliiadãira un 70.000,00 90.00% 10.00%

400 2265 Empilhadeira Manual de Tambor un 9.852,00 90.00% 10.00%

400 2265 Empilhadeira Semi Elétrica un 24.600,00 90.00Vt> 10.00%

400 2265 Enfardadelra Multi-Box un 78.850,00 50.00% 50.00%

400 2265 Equipamentos de informática un 4.000,00 90.00% 10.00%

400 2265 Equipamentos Eletrodomésticos un 4.000,00 90.00% 10.00%

400 2265 Esteira de Elevação de Rejeitos un 26.440,00 50.00% 50.00%

400 2265 Esteira de Elevação de Resíduos un 52.400,00 90.00% 10.00%

400 2265 Esteira de Separaçao de Resíduos •referência 07,5 m un 24.514,00 50.00% 50.00%

comprimento

400 2265 Esteira de Separação de Resíduos'referência 10,5 m un 34.320.00 50.00% 50.00%

comprimento
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400 2265 Esteira de Separoção de Resíduos -referência 12,0 m

comprimento

un 39.222,00 50.00VÓ 50.00%

400 2265 Esteira • Plataforma Elovada de Tríaoem un 204.720,00 90.00'/» 10.00%

400 2265 Exaustor de Ar un 300,00 90.00VO 10.00%

400 2265 Fita para Amaraçâo de Tardos kg 8,00 90.00% 10.00%

400 2265 Fragmentadora de Papel un 29.720,00 90.00% 10.00%

400 2265 Funil de Alimentação com Painel de Comando un 17.450,00 90.00% 10.00%

400 2265 Kit de Uniformes e EPI paro Catadores un 182,00 90.00% 10.00%

400 2265 Lavadora de alta pressão un €00,00 90.00% 10.00%

400 2265 Luva de proteção resistente a corte un 60,00 90.00% 10.00%

400 2265 Mesa deTriaoem un 4.480,00 50.00% 50.00%

400 2265 MoegaTrac(onad3 un 38.600,00 50.00% 50.00%

400 2265 Prensa Enfardadelro Horizontal un 210.000,00 90.00% 10.00%

400 2265 Prensa Enfardadeira Vertical un 35.000,00 90.00% 10.00%

400 2265 Prensa Hidráulica un 34.240,00 90.00% 10.00%

400 2265 Roupeiro de Aço com Fechadura un 600,00 90.00% 10.00%

400 2265 Sacos para Coleta -Raila Convencíonol un 1,70 90.00% 10.00%

400 2265 Sacos para Coleta - Rafía Laminado un 1,80 90.00% 10.00%

400 2265 Serviço de Caminhão Carrocerla/Bascuiante - Serviços

Diversos

h 160,00 90.00% 10.00%

400 2265 Serviços de CarreoadourQ Frontal {Ref:CAT 906 H,

caçamba de 0,9-1,4m3)

h 211,00 90.00% 10.00%

400 22C5 Serviços de Trator Esteira (Rcf: D6 N Severa) ti 323,00 90.00% 10.00%

400 2265 Serviços Gerais -Apoio o Estruturoção da Coleta

Solidária com Catadores

un 5.000,00 90.00% 10.00%

400 2265 Sistema de Alarme un 1.900,00 90.00% 10.00%

400 2265 Sistema de Monitoramento Veicular • GPS un 1.000,00 90.00% 10.00%

400 2265 Tombador Carro Bio Bog un 8.700,00 50.00% 50.00%
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECEE JURÍDICO MUHiCIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.^ 149/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto a aquisição de distribuidores de adubo orgânico e de calcário,

conforme termo de referência.

RELATÓRIO:

O secretário da pasta protocolizou em 05/10/2018 o protocolo 2018/10/002806
solicitando procedimento para a aquisição do objeto, o requerimento foi encaminhado ao
gabinete do prefeito que deferiu o pedido encaminhando ao Departamento de Licitação que
providenciou os presentes documentos.

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de diversos orçamentos. Ressalto que esta procuradora não tem condições
de analisar se os preços cotados nos orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no mercado,
ou direcionados a determinada marca, cabendo isto ao requerente.

Há justificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é juridicamente possível.
Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e

do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura ^e oytrpl ntendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 22 de out

^.(aüS. Lufi
Pro/uradora Municipal

Portaria de rwmeação n°320 de 09/09/2014
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de outubro de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa{s) para fornecimento de distribuidores de adubo
orgânico e de calcário para serem utilizados junto aos serviços efetuados na Secretaria de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente, segundo Convênio ns 4500045710 assinado com a Itaipu BInacional, sendo
que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

1854115502057 - CULTIVANDO AGUA BOA

4.4.90.52.40 - 6452 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6456 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 756

CordI

DJOI^LE/i \}0eR ROHDEN
SSe^TÁRlODE FINANÇAS
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de outubro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria IVlunicipal Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta secretaria para Contratação de empresa(s) para fornecimento de
distribuidores de adubo orgânico e de calcário para serem utilizados junto aos serviços efetuados na
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, segundo Convênio ns 4500045710 assinado com a
Itaipu Binacional, conforme descrito no Termo de Referência, vimos comunicar que de conformidade
com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo
licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" de
acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente
pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

RROHDEN

o Municipal
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Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL IM' 149/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 19/11/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.s 149/2018, do tipo Menor Preço POR ITEM, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Comolementar n,s 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em esoedal a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. que prioriza a contratação com microemoresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmln, do dia 19/11/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheios aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

So fpyõl [o]aiaffo)fB^nffcPg(^(5)
1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa(s) para fornecimento de
distribuidores de adubo orgânico e de calcário para serem utilizados junto aos serviços efetuados na
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, segundo Convênio n^ 4500045710 assinado com a
Itaipu Binacional, conforme descrito no Termo de Referência, anexo ao Edital.
1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.2 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;
Anexo V - Anexo Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP {lei complementar
123/2006), quando for o caso.

Anexo VI — Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços; 0200
Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;
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K Prefeitura do Município de Pato Bragado
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2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, Inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas Impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei n® 10.520/02 e art. 28

do Decreto ns 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
Impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n2 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8®, V da Lei n^
9.605/98;

f) Empresas declaradas Inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo fallmentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 {Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n2
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabllltação do llcitante.

S.lDocumentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do llcitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos llcitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade
ou documento equivalente e,
3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Llcitante TCE/PR, do CPF do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens {4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), o representante da
empresa não poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes
na proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.8Cada credenciado poderá representar uma única licitante. O2 OÍ
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3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de

licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.10 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condicão de ÍVIE/EPP expedida por Contador.

:gredengi)^menít:qi

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderespara:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;
4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.

4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo. 0202
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Estado do Paraná

DEGUaRÃgAOlDElGUlVlRRlMElSIínOlDOSIREQUlSITiO^
[iNÃÊilO^RESl ""
5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu

representante legal procedera devida identificação.

HABIÜlfrAC-AQ

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n2 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da Lei
Complementar n? 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ns
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 39 da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ns 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO iV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4AS empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

3L [flSnooaa.
7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 19 de novembro de 2018, às

Ò8h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam, ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

amDmRRESENíFtfGÃÓlB^QSlENWEUeRÊ^
8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.^01-"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

0204
Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREFEITURA DO IVIUNICIPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.^02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

9.1.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.1.2 Identificação dò número do Pregão Presencial;
9.1.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.1.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca, apresentar também catalogo do produto ofertado para comprovar as especificações

mínimas e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;

9.1.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no
máximo 02 (duas) casas decimais.

9.1.6 Identificar o VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ITEM, bem como Valor global da proposta
apresentada em numerai e por extenso;

9.1.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.1.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão Presencial;
9.1.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.1.10A empresa participante deverá cotar os itens do seu interesse, conforme regime de compra
POR ITEM.

9.1.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.2 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.2.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.2.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante aue

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

gOÍD)

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
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10.1.ISe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;

10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no

máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa

de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

SEDIAEÍOINOII^UNIGIRICD]

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo Inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por Igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a
licitação. non^
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo Improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa

de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.
12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão Presencial.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência Indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes devem apresentar todos os documentos abaixo listados. 0207
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13.4 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.4.1HabiIitação Jurídica;

13.4.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.4.3Documentação complementar.

13.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.5.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.5.2Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.5.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

13.6.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
13.6.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.6.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.6.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.6.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.6.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidaoh
13.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.8 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.8.1Não vencidos;

13.8.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.8.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.8.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão
Presencial.

13.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Fínanceira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.9.1Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.9.2Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEL
13.10 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 7®, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 0208
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13.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.10.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Licitante TCE/ - PR ou do TCE do estado sede da licitante
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) e TCU

{Tribunal de Contas da União)
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):

13.10.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Licitante do CPF dos sócios da empresa.
fhttps://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedídosWeb.aspx)

13.11 A empresa deverá apresentar o registro no CREA do fabricante responsável pelo

equipamento.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão Presencial e seus Anexos.

13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances.

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público IVIunicipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1APÓS registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou.

em caso de não acatá-lo. conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e

incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve

ser encaminhada ao Pregoeiro. mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Bragado. no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário

normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00mln:

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
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permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso Importará a Invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decldidos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação Imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL POR ITEM
seja igual ou inferior a:
ITEM 01 R$ 87.088,00 (oitenta e sete mil e oitenta e oito reais);
ITEM 02 R$ 68.646,00 (sessenta e oito mil seiscentos e quarenta e seis reais);

16.1 Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuarla e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria sollcltante.
16.2 O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
16.4 Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
16.5 Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.

16.6 O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que Irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora
licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança, a Nota Fiscal deverá ser emitida conforme
Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

0210 ^

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vsww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná



K Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra, deverão ser demonstrados pela
Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o caso.

17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA iVIUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

1854115502057 - CULTIVANDO AGUA BOA

4.4.90.52.40 - 6452 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6456 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 756

18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação discipünadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.3.INão serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) aIteração(ões} decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
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20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelliado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.
20.4 Como condição para assinatura do contrato o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação. ^
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrato s e
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da
Lei Federal n.s 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1
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^22^E^ASI0BRlGA'G0ES|B^^IGONíTiR'ATAgQl
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Fornecer os equipamentos solicitados no prazo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 12 do art. 57 da Lei n2 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

23.1 Se o llcitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase
de credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-
Ihe-á aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se
sagrado vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento llcitatório restar
fracassado será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Llcitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição
será verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser Impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois)
anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

23.4.1 Advertência por escrito;
23.4.2 Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30

dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.4.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5 Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A Inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1 Advertência por escrito;
23.5.2 Em caso de Inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato

por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
23.5.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.5.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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23.5.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Munícípio e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
Inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz ao Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.
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25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de outubro de 2018.

7EN

^ito do Município
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KTíERiVIOJDEmERERENGIAI

1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa(s) para fornecimento de distribuidores de adubo orgânico e de calcário para
serem utilizados junto aos serviços efetuados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente,
segundo Convênio n2 4500045710 assinado com a Itaipu Binacional, conforme especificações

relacionadas abaixo:

ITEM MED.

Un

Un

QUANT ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS

Distribuidor de adubo orgânico líquido novo,
rebocável, com capacidade mínima para 8.000 litros,
com estrutura do tanque em chapa de aço carbono,

com espessura mínima de 4,75mm, chassi em forma
de viga (U), que liga a estrutura do eixo de rodas até
o cabeçalho em aço carbono com espessura mínima
de 4,75mm, tampas em formato torisférico. Visor de
nível em vidro com dispositivo para limpeza, rodado
tandem, com quatro aros (rodas) 22,5", para
montagem de pneus sem câmeras e pneus novos 275
X80 R- 22,5 / 16 lonas, sistema de regulagem de eixo
tandem, para variar a distância e abertura entre os
rodados e que possibilite o trabalho em qualquer
espaçamento de plantio, bomba de vácuo de anel
Distribuidor de calcário e adubo orgânico sólido, com
capacidade mínima de 8.000 kg, 4 m^ rodado tandem
com 04 aros (rodas) 22,5", para montagem de pneus

sem câmeras, pneus novos 275 x 80 R-22,5" 16 ionas,
cubos em aço nodular, dois discos de distribuição
com no mínimo de 06 palhetas cada e 02 caixas de
redução banhada à óleo para os discos, esteira de
distribuição transversal com 800mm de largura, com
redutor banhado à óleo, sistema de controle da

rotação da esteira com opção mínima de 03
velocidades, Cardã completo, macaco com regulagem
de altura, engate com destorcedor, estrutura de aço

carbono, com espessura da caçamba e chassi no
mínimo de 4,75mm, preparação da superfície com

jato

V. UNIT. V. TOTAL

43.544,00

87.088,00

34.323,00

68.646,00

DEMAIS CONDIÇÕES:
• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Melo Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.
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o prazo de vigência do contrato será de 180 {cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.

Os equipamentos deverá{ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de

fabricação.

O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.® /2018

A empresa

Sr.

residente na

Procurador{s)
RG

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

neste ato representada pelo(s} sócios,
CPF/MF

n^ , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu{s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
n2 , Bairro , Cidade

de Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s ^ porPelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.5 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

portador(a) do documento de identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO 111

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.® , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.s por

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do iVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIIl, do artigo 1^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO ~ PR.
Pregão Presencial n.^ /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n2.

, por Intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade n2.

; e do CPF ns. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( } MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da LeiComplementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída •das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 3^ da Lei
Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná

^2



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VI

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.9 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (Inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n2 /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da

Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ)

(Local); de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de equipamentos de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme descrito:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO Valor Unitário

R$

Valor Total RS

01

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

O prazo de validade da proposta de preços é de
Prazo de entrega:
Garantia dos equipamentos:
Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos

pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO N5 -

PREGÃO PRESENCIAL N.s /2018

Contrato de fornecimento/prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa , nos termos da Lei n' 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo;

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n9 xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n^
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado Inscrita no CNPJ sob
ns , estabelecida na CEP neste ato representada por seu

Senhor portador da Cédula de Identidade n2 e do CPF/MF ns

, residente e domiciliado na CEP acordam e ajustam o
presente Contrato, nos termos da Lei N.9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações
subsequentes e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.s /2018 e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira -.Do Objeto:

Fornecimento de equipamentos de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS V. UNIT.

1.

2.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial ns / , quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
18.4 O valor global deste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal
de cobrança. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se na data de assinatura da
mesma, o qual poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 " EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIAMUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

1854115502057 - CULTIVANDO AGUA BOA

4.4.90.52.40 - 6452 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505

4.4.90.52.40 - 6456 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 756

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer os equipamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos Contrato;
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § is do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadímplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades;
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato de Preços por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;
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d) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de Preços ,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato , comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e,
será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n2 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contrato e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presencial n.^ 149/2018;

• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• Os equipamentos deverá{ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de

fabricação.
• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da

licitação, junto a proposta de preços.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-CONTRATANTE

-CONTRATADO
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J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 23.811.333/0001-04

ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n° 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 149/2018

TERWIODECREDENCIAIUIENTO

A empresa J&F COMERCIO DE PECAS AGRICOi-AS LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob n°
_23.811.333/0001-04. com sede à RUA AMADEU BORTOLINI N° 641. neste ato representada
pelo(s) sócios. Sr. DANIELY KAROLINY ALMEIDA RG 10.055.118-7 SSP/PR CPF/MF
081.738.819-28 residente na FLAMINGO n°220. Bairro BELA VISTA. Cidade de SANTA
IHELENA Estado PARANÁ pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador(s) o Senhor(s) MAURÍCIO ZIMMERMANN
RG 6.817.951-3 SSP/PR CPF/MF 037.105.519-94 residente na
RUAAMADEU BORTOLINI n° 841. Bairro CIDADE ALTA. Cidade
de SANTA HELENA Estado PARANÁ . a quem confere(m)amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n° 149/2018. usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços edemais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos^
receberedarquitação, obtendo ainda, substabelecerestaemoutrem.com ou sem resen/asde Iguais
poderes, dando tudo por bom, firme evalioso, e em especial, para estalicitação.

SANTA HELENA. 03 DE DEZEMBRO DE 2018.

FRANCIS HENRIl
CPF: 037.105.519-94

LEAL

TAB6LIA

Selo 7Q2EZ.zXup8.RHq2R, Controle: UIzAy.xFSHZ
ConsulI» esse seio em h»D://funaro6n.com.br
TABELIONATO B PROTESTO DE TÍTULOS - Dulce D'A3ostinl Bueno-
oneui

conheço firma por Semelhança
HELENA-PR, 03 de dezem

cffiioe 0'Agostini Bueno -
una M.Weirich Lunkes-

HENRIQUE

BuenoVsubsWuto (>
.Juríada() *



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE SANTA HELENA

Tabelionato e Protesto de Títulos
DULCE D'AGOSTINI BUENO

tabeliã ÍI
&

AV. PARAMÀ. ESaUmA CiAV. CUfVUBA. 1*91. fONE/FAX: " 33S9-1200 -BSeSZ^. SÀ»tA MBLsUif^UejUíÃ
•y \ Tl&a

Livro: 79-P

Folhas: 85 a 86

aufeCTTfvo

Procuração Pública que faz: J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
- ME em favor de JOSE BATISTA LEAL e FRANCIS HENRIQUE LEAL, na
declarada forma que segue:

SAIBAM todos quantos este Instrumento Público de Procuração bastante
virem que ou conhecimento dele tiverem que aos Dezenove (19) dias do mês
de abril (04) do ano de Dois mil e dezoito (2018), em Cartório, nesta Cidade e
Comarca, perante mim, Denise Rosa, Escrevente Substituta, compareceu
como outorgante: J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA - ME.
pessoa jurídica de direito privado com sede estabelecida na Rua Amadeu
Bortolini n ®641, Bairro Cidade Alta, nesta Cidade e Comarca de Santa
Helena, Estado do Paraná, CEP: 85.892-000, inscrita no CNPJ sob n-
23.811.333/0001-04, NIRE (Sede) 41.2.0830498^7, neste ato representada
pelo sócia administradora: DANIELY KAROLINY ALMEIDA, de nacionalidade
brasileira, solteira, maior, empresária, residente e domiciliada na Rua Fiamingo
n° 220, Loteamento Bela Vista, nesta Cidade e Comarca de Santa Helena/PR
portadora da Cédula de Identidade de n® 10.055.118-7/PR e inscrita no
CPF/MF sob n- 081.738.819-28. filha de Daniel Rodrigues Almeida e Janete
Vivan Almeida, natural de Marechal Cândido Rondon/PR, nascida no dia
01/04/1992, conforme 2^ Alteração Contratual e Certidão Simplificada da Junta
ComerciaMo Paraná, arquivados ás FIs. 141 a 153 no Arquivo de Contratos
Sociais n® 12; a presente reconhecida como a própria de mim, Escrevente
Substituta pelos documentos apresentados do que dou fé. E, pela empresa
outorgante, na forma representada, me foi dito que nomeia e constitui como
seus bastantes procuradores JOSE BATISTA LEAL, que declara ser brasileiro,
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade de n° 4.300.582-0/PR é
inscrito no CPF/MF sob n® 549.229.179-34, residente e domiciliado na Rua
Manaus n° 971, Bairro Cidade Alta, nesta Cidade e Comarca de Santa
Helena/PR. filho de Henrique da Silva Leal e Ana Batista Leal, nascido no dia
02/12/1961, e FRANCIS HENRIQUE LEAL, que declara ser brasileiro, solteiro,
maior e capaz, empresário, portador da Cédula de Identidade de n"* 8 981 009-
4/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 058.694.179-70, residente e domiciliado na
Rua Fiamingo n° 220, Loteamento Bela Vista, nesta Cidade e Comarca de
Santa Helena/PR. filho de José Batista Leal e Dolores Maria Valentini Leal,
nascido no dia 22/06/1989, a quem conferem em CONJUNTO oii
SEPAI^AMENTE os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para
administrar, gerir e dirigir, todos os negócios e interesses que a empresa
outorgante possua ou venha a possuir em qualquer parte do tenitório nacional,
com cláusulas e condiçoes, estipular Capital Social, dar denominação e
localização, assinar Contratos Públicos ou Particulares, e ainda Contratos
Sociais e Consolidações, proceder toda e qualquer tipo deAlterações Sociais e
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1T' 1^® atividade, quadro de sócios, porcentagem, valores de^s 8 demais cláusulas e condições que forem necessários, quadro de
SnSm.irfa'"" atividade, retirar-se ou Ingressar-se em empresas já
SrtWnJ - consbtuirão. vender, ceder, doar. transferir qualquer
rifrinir f administrador, alienar, dar em garantia, gerir e
p««Li negocios e interesses, pagar e receber importâncias; comprare vender as mercadonas pertinente ao ramo de comércio quer á vista quer a

ordens; levantar e depositar dinheiro em
bancários, BANCO DO BRASIL S/A, BANCO

BRADESCO S/A, HSBC BANK BRASIL S/A CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. UNIPRIME PIONEIRA DO PARAIMÁ
COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DE LIVRE ADMISSAO

DAS CATARATAS DO iluACU EVALE SS
PARAIBA-SICREDI VANGUARDA PR/SP/RJ, SICOOB - SISTEMA DECOOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL, CRESOL ou em Squ^oi^
instituição financeira, agência bancária e cooperativa de crédito aqui não
mencionadas, podendo emitir cheques, abrir contas de deposito, autorizar
cobrança, utilizar ocredito aberto na fomia e condições, receber, passar recibo
e dar quitado, solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de cheques*
autonzar débito em conta relativo a operações; retirar cheques devolvidos*
endossar cheques, requisitar cartão eletrônico, movimentar conta com cartão
eletronico, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques
ef^uar resgates/aplicações financeiras, efetuar saques - conta corrente'
efetuar saques-poupança, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar
pagamentos por meio eletrônico (ou exceto por meio eletrônico -se for ocaso)
efetuar transferências por meio eletrônico (ou exceto por meio eletrônico - sé
Tor o caso), confere ainda poderes para assinar operações e instrumentos de
cresto, conceder abatimentos, caucionar títulos, utilizar o credito na forma e
condiçoes. receber, passar recibo e dar quitação, confessar, transigir e desistir
efetuar acordos, avalizar cheques, autorizar cobranças, emitir, endossar'
avalizar e descontar duplicatas, emitir, endossar e descontar letras de câmbio'
assinar orçamentos, emitir, endossar, avalizar e descontar notas promissórias'
ajustar e estipular valores, clausulas e condições de
empréstimos/financiamentos, assinar contratos de abertura de crédito e
cédulas de crédito, assinar propostas de empréstimos/financiamentos, emitir
titulo de crédito rural , emitir título de crédito comercial, emitir título de crédito
industnal, assinar menção adicional e aditivos de qualquer espécie, e ainda
poderes especiais para: com o além de representar a empresa outorgante
em todas as etapas de Pregões, conduzir as seguintes ações: apresentar a
declaraçao de que o licitante cumpre as exigência contidas no Edital e em seus
Anexos - entregar os envelopes contendo a Proposta de Preço e a
do^mentação de habilitação do licitante - fonmular lances ou ofertas
verbalmente - negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados —dar
lances, desistir expressamente da intenção de interpor recursos administrativos
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO
COMARCA DE SANTA HELENA /.

Tabelionato e Protesto de Tít
DULCE D'AGOSTINI BUENO

TABELIÃ
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ao final da sessãp pública ou, se for o casão, rnànífestar-se imediata e
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo - assinar - assinar a ata da sessão
- prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro - praticar todos
os demais atos pertinentes ap certame, representá-la junto a toda e qualquer
Reparti^es Públicas Municipais, Estaduais, Federais, Escritório de
Contabilidade, Junta Comercial do Estado do Paraná, Prefeituras Municipais
de quaisquer Cidades e Estados; podendo participar de Concorrências
Públicas e Licitações; assinar Cartas Convites; aceitar e questionar propostas.
contrato e todo e qualquer outro documento que for exigido; assinar
declarações de desistência; apresentar, assinar e retirar documentos e
requerimentos; pagar taxas e emolumentos; prestar declarações e
iriformações; fazer pagamentos, dar e aceitar quitação; representá-la perante o
Cartório de Notas e Protesto, Cartório de Notas, Registro de Imóveis, Justiça
do Trabalho, Procuradoria da Receita Federal, Escritório de Contabilidade;
podendo requerer Certidões N^atlvas; contratar Engenheiro Civil; comprar e
vender mercadorias perante empresas fornecedoras; receber e pagar
importâncias, prestar declarações e informações; assinar todo e qualquer
documento necessário; assinar livros fiscais e comerciais; guias de
recolhimento, taxas e emolumentos; firmar contratos de qualquer natureza,
concordando com todas as Cláusula e condições de estilo; contratar e despedir
empregados; representá-la em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal;
Procuradoria da Receita Federal, podendo dito procurado prestar
esclarecimentos, informações e declarações; assinar quaisquer Contratos,
concordar com Cláusulas e condições, impugnar avaliações, contratar serviços
advocatícios com os poderes contidos nas Cláusulas "Ad Judicia", "Et Extra" e
"Ad Negotia"; representá-la ainda perante o INSS-Instituto Nacional de
Seguridade Social, podendo retirar Certidão Negativa de Débito-CND, Certidão
Simplificada da Junta Comercial, assinar Carteira de Trabalho, rescisão de
contrato, acerto trabalhista, e toda documentação relativa ao FGTS, PIS,
Acidente de Trabalho; representá-la perante a Junta Comercial do Estado do
Paraná, Receita Federai, Receita Estadual e outros órgãos públicos que
fizerem necessário, podendo dar baixa e extinção da empresa outorgante, e
ainda poderes especiais para: representa-la perante DETRAN/CIRETRAN,
podendo comprar e vender veículos em nome da empresa outorgante,
requerer e retirar documento Certificado de Registro de Veículo-CRV e
Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo-CRLV, ou segunda via se
necessário for, endosso de documentação, transportar, usar e dirigir os
veículos em qualquer parte do Território Nacional ou Estrangeiro, assinar
documento de autorização de viagem á terceiros, pagar taxas, multas e
impostos, assinar documento de Transferência, transferir, regularizar,
apresentar documentos e provas; assinar requerimentos, formulários, guias de
recolhimentos, e ainda perante CORREIOS E TELÉGRAFOS, podendo
documentos e correspondência, malotes em nome do outorgante, podend^*^ ^
ainda, prestar declarações e informações, pagar taxas e emolumento, assina 3 qq 2018
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recebimento de correspondência AR-aviso registrado, SEDEX, Representa-las
perante todas as Regiões Fiscais da Secretaria da Receita Federal, repartições
publicas federais, estaduais e municipais da Administração Publica direta ou
indireta, para o fim especial de promover o despaciio aduaneiro de
mercadorias importadas ou exportadas, retirar Guia de Levantamento de
Deposito GLD, junto ao departamento da Receita Federal, apresentar
impugnação a procedimentos fiscais, representar a outorgante perante o
IVIAPA- Ministério da Agricultora, Pecuária e Abastecimento, ANVISA -
Agência Nacional de N/igiiância Sanitária do Ministério da Saúde,
TRANSPORTE, E JUSTIÇA, INFRAERO, IBAMA, ANTT (Agência Nacional
de Transportes Terrestre), DNER, DNIT (Departamento Nacional de Infra
Estrutura Ten-estre), enfim tudo o mais fazer para o bom, cabal e fiel
desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer. Enfim tudo o mais
fazer para o bom, cabal e fiel desempenho do presente mandato, inclusive
substabelecer. Assim o disse e dou fé. A pedido da parte lhe lavrei a presente
que após lida e achada confontie a aceita, assina e outorga, dispensando as
testemunhas instrumentárias de conformidade com o artigo 684 do CN da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Protocolo n"* 246/2018
em data de 19/04/2018 no Livro Protocolo Geral n° 06. Guia FUNREJUS n®
00000000028155229-9 noh^E de R$19,04 arquivada às FIs. 247 do
Arquivo n® 05-P Eu Escrevente Substituta, a digitei, conferi,
achei confomie, dato, assino em público e raso. Desta 384,62 VRC R$74,23.

ÜNY ALMEIDA

Erti Testemunho

Denise Rosa
Escrevente Substituta

FUNARPEN

SELODlCrrALN»

V363X.yaRh8.jGQRd

Controle:
TauY^.vaojS .

Consulte esse selo em
hRpV/funarpen.combr

da verdade

' P.5 ?m

O3 m.
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PROCURAÇÃO

Outorgante í^: J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA, empresa
Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 23.811.333/0001-04,
situada a Rua Amadeu Bortolini, N° 641, Cidade Alta - Santa
Helena/PR, CEP: 85892-000.

Outorgado fs): MAURÍCIO ZIMMERMANN, brasileiro, solteiro, portador da Cédula
de Identidade RG: 6.817.951-3 SESP/PR, inscrito no CPF sob n®
037.105.519-94, Residente e Domiciliado na Rua Porto Alegre,
número 241, Centro - Santa Helena/PR, CEP: 85.892-000.

PODERES: Pelo Presente Instrumento Particular de Procuração, a outorgante
nomeia e constitui o outorgado seu procurador, para com esta se
apresentar, com amplos poderes, representá-lo, a fim de participar
de todos os processos licitatórios em nome da mesma, estando
autorizado a manífestar-se verbalmente, assinar Anexos e Atas,
renunciar e interpor recursos, formular propostas, oferecer lances
de preços, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos
contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes aos
certames em nome da outorgante e tudo mais que for lícito e
necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato,
pelo que darei por bom, firme e valioso.

Santa Helena/PR, 23 de Outubro de 2018.

t'>iX>VVA.tXu
^ DANIÈl!LY KAROLINY ALMEIDA

RG: 10.055.118-7 SESP/PR

CPF: 081.738.819-28

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

0235



SECRÊTAJUA DEESTADO OASEGURANÇA PUBLICA
e AO\fiN!STRAÇA0 PENlTENCtÁRIA

tNSTTTUTO DSIDENTIFICAÇÃO OOPÁRANA

RG: 6.817.951*3

.. 'mww3^'

ASSMT^ DO TtTUlAfl
CARTgmAnPinPMTtnanP

REGSIROGSMU 6.817.9S1«3 DATAOEEXP£OIÇAO:02/12/2015

NOME: MAURÍCIO ZIMMERMANN

FUAÇAO;JOApèOSCp ZMMERMMN
/ .~ TERÉZINHA SCKUinZByi'MeRMÃNN

IMIURAUI^& SAmAHELErM^R, ' OATADENASCtU£NTO:ÓM>2;t9» ,

C»:rc:OnÇEM:.: C^MRCA^SAh^A hElfrWPft. OA SEDE
C.NASC=Ô2S9.UVR(>9A. FOIHA»40

CPF: 037.105.61944

CURm8Á/PR

a í Bíi.

0236

^|ALeU0^l\ALilIOA BAJUMIT

..ASSINATURA00 CMETOn

L£IN97.116DE2are/83

fi PilOiM» njUTFEMI



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/MF: n° 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7
Folha: 1 de 7

Os abaixo identificados e qualificados;
1) AGOSTINHO BATISTA LEAL, brasileiro, maior, divorciado, natural de Medlaneira - PR,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 607.845.049-20, portador da carteira de identidade RG
rf. 4.341.046-6/SSP-PR, expedida em 17/04/2001, residente e domiciliado na Rua Bahia,
1609, Centro, Medianeira - PR, CEP 85884-000.

2} SÉRGIO DA SILVA SOIBERT, paraguaio, maior, solteiro, nascido em 09/01/1992,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 012.531.369-12. portador da carteira de Identidade RG
n°. 13.560.018-0/SSP-PR, expedida em 14/05/2012, residente e domiciliado na Rua Ângelo
Cattani, 2368, Centro, Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de J8tF COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA, sob nome fantasia de
AGROHIDRAULICA SANTA HELENA, com sede na Rua Amadeu Bortolini. 641, Cidade Alta,
Santa Helena - PR, CEP 85892-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 23.811.333/0001-04,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0830498-7 em 09/12/2015 e última
alteração contratual registrada sob n.° 20170377776 em 31/01/2017; resolvem alterar o
contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: . '

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade a sócia
DANIELY KAROLINY ALMEIDA, maior, brasileira, natural de-Marechal Cândido Rondon - PR,
solteira, nascida em 01/04/1992, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 081.738.819-28,
portadora da carteira de identidade civil n°. 10.055.118-7/SSP-PR, residente e domiciliada na \y\^
Rua Flamingo, 220, Bela Vista, Santa Helena - PR. CEP 85892-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade VITÓRIA ^
EDUARDA KLERING, menor impúbere, brasileira, natural de Medianeira - PR, solteira,
nascida em 10/01/2003, estudante, inscrita no CPF/MF sob n°. 104.829.439-04, portadora da
carteira de identidade civil n°. 14.455.303-9/SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Rio
Grande do Sul. 2521, Centro, Santa Helena - PR, CEP 85892-000, representada por sua mãe
ELIDIANE CRISTINA LEAL KLERING. brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 061.979.639-14, portadora da Carteira de
identidade Civil RG n°. 8.381.777-1/SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul,
2521, Centro. Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - As sócias ingressantes declaram conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA RETIRADA E INGRESSO DÈ SÓCIOS: Retira-se da sociedade o
sócio AGOSTINHO BATISTA LEAL. acima qualificado, transferindo por venda onerosa, com o
consentimento dos outros sócios, as 27.000 (Vinte e sete mil) quotas integrallzadas que possui
pelo valor nominal de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil Reais) a sócia ingressante DANIELY
KAROLINY ALMEIDA, acima qualificada, dando plena quitação das quotas vendidas.

CLÁUSULA QUINTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J&FCOMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/WIF: n° 23.811,333/0001-04
NIRE: 412.0830498-7

sócio SÉRGIO DA SILVA SOÍBERT, acima qualificado, transferindo por venda onerosa, com o
consentimento dos outros sócios, as 3.000 (Três mil) quotas integralizadas que possuí pelo
valor nominal de R$ 3.000,00 (Três mil Reais) a sócia ingressante VITÓRIA EDUARDA
KLERING, acima qualificada, dando plena quitação das quotas vendidas.

CL^SULA SEXTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações
havidas, o capital social, inteiramente integraiizado em moeda nacional, fica assim dividido
entre as sócias:

Nome
, (%) Cotas Valor R$

DANIELY KAROLINY ALMEIDA 90,00 27.000 27.000.00
VITÓRIA EDUARDA KLERING 10,00 3.000 3.000.00
TOTAL 100.00 30.000 30.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS; Aresponsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçào do capital social, confomie dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA OITAVA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR; Asociedade que era
administrada por SÉRGIO DA SILVA SQIBERT passa a ser administrada por DANIELY
KAROLINY ALMEIDA, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da
sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.
§1.® - Évedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO; AAdministradora declara, sob
as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL; Asociedade que tem por
objeto social a exploração do ramo de.* Comércio varejista de; Peças e acessórios novos para
veiculos automotores: IVJáquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, incluindo
suas partes e peças; Máquinas e equipamentos para terraplanagem, mineração e construção,
incluindo suas partes e peças; Lubrificantes; Pneumáticos e câmaras de ar; Material elétrico;

s.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/WIF: n° 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7
Folha; 3 de 7

Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos; peças e acessórios, exceto válvulas;
Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, incluindo suas peças e
acessórios, exceto para irrigação; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores e tratores agrícolas; Serviços de borracharia para veículos automotores;
Lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Lanternagem ou funilaria e pintura
de veículos automotores; Usinagem, tornearia e solda; Transporte rodoviário de cargas, exceto ^
produtos perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional e
Representação comercial de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, passa a
partir desta data a ter o seguinte objeto: Comércio varejista de: Peças e acessórios novos
para veículos automotores; Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário, incluindo suas partes e peças; Máquinas e equipamentos para
terraplanagem, mineração e construção, incluindo suas partes e peças; Lubrifícantes;
Pneumáticos e câmaras de ar; Material elétrico; Fabricação de equipamentos hidráulicos
e pneumáticos; peças e acessórios, exceto válvulas; Comércio, importação e exportação
de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; Fabricação de
máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, incluindo suas peças e
acessórios, exceto para Irrigação; Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores e tratores agrícolas; Serviços de borracharia para veículos
automotores; Lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Lanternagem ,
ou funilaria e pintura de veículos automotores; Usinagem, tornearia e solda; Transporte 7^
rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal, ^
interestadual e internacional; Representação comercial de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves; Serviços de agronomia, consultoria, assessoria, )
planejamento, projetos e assistência técnica às atividades agrícolas e pecuárias; ^
Representação comercial de defensivos agrícolas, fertilizantes e corretivos do solo;
Capacitação, treinamento, palestras e orientação de nível técnico na área da agricultura
e Fabricação de adubos e fertilizantes agrícolas.

As abaixo identificadas e qualificadas:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE REEENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE: As sócias declaram que: ^
a) a sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte;
b) p valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite ^
fixado no inciso 1do art. 3° da Lei Complementar nM 23/2006, observado o disposto no § 2° do
mesmo artigo; ^
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° i
do art. 3° da mesma Lei. \

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista das
modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/MF: 23.811.333/0001-04
NIRE: 412.0830498-7
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/MF: n° 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7
Folha: 4 de 7

1) DANIELY KAROLINY ALMEIDA, brasileira, maior, solteira, nascida em 01/04/1992, natural
de Marechal Cândido Rondon - PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob n''. 081.738.819-28,
portadora da carteira de identidade RG n°. 10.055.118-7/SSP-PR, expedida em 07/05/2004,
residente e domiciliada na Rua Flamingo, 220, Bela Vista, Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

2) VITÓRIA EDUARDA KLERING, brasileira, menor impúbere, solteira, nascida em
10/01/2003 , natural de Medianeira - PR estudante, inscrita no CPF/MF sob n°. 104.829.439-
04, portador da carteira de identidade RG n°. 14.455.303-9/SSP-PR, expedida em 08/05/2015,
residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul, 2521, Centro, Santa Helena - PR, CEP
85892-000, representada por sua mãe ELIDIANE CRISTINA LEAL KLERING, brasileira^
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°
061.979.639-14, portadora da Carteira de identidade Civil RG n°. 8.381.777-1/SSP-PR,
residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul, 2521, Centro, Santa Helena - PR, CEP
85892-000,

Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA, sob nome fantasia de
AGROHIDRAULICA SANTA HELENA, com sede na Rua Amadeu Bortolini, 641, Cidade Alta,
Santa Helena - PR, CEP 85892-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n®. 23.811.333/0001-04,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0830498-7 em 09/12/2015 e última
alteração contratual registrada sob n.° 20170377776 em 31/01/2017; resolvem atualizar o
contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob
o nome empresarial dé J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA, sob nome fantasia
de AGROHIDRAULICA SANTA HELENA e tem sede e domicílio na Rua Amadeu Bortolini,
641, Cidade Alta, Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 10/12/2015 e seu prazo de duração é
por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo
de; Comércio varejista de: Peças e acessórios novos para veículos automotores;
Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, incluindo suas partes e
peças; Máquinas e equipamentos para terraplanagem, mineração e construção,
incluindo suas partes e peças; Lubrificantes; Pneumáticos e câmaras de ar; Material
elétrico; Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos; peças e acessórios,
exceto válvulas; Comércio, importação e exportação de defensivos agrícolas, adubos,
fertilizantes e corretivos do solo; Fabricação de máquinas e equipamentos para a
agricultura e pecuária, incluindo suas peças e acessórios, exceto para irrigação;
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e tratores
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agrícolas; Serviços de borracharia para veículos automotores; Lavagem, lubríficação e
polímento de veículos automotores; Lanternagem ou funllarla e pintura de veículos
automotores; Usínagem, tornearia e solda; Transporte rodoviário de cargas, exceto
produtos perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal, interestadual e
internacional; Representação comercial de máquinas, equipamentos, embarcações e
aeronaves; Serviços de agronomia, consultoria, assessoria, planejamento, projetos e
assistência técnica às atividades agrícolas e pecuárias; Representação comercial dei
defensivos agrícolas, fertilizantes e corretivos do solo; Capacitação, treinamento,
palestras e orientação de nível técnico na área da agricultura e Fabricação de adubos e
fertilizantes agrícolas.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta mil
Reais), divididos em 30.000 (Trinta mil) quotas de capital no vaior nominal de R$ 1,00 (Um
Real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e
distribuídas da seguinte fomia:
Nome {%) Cotas Valor R$
DANIELY KAROLINY ALMEIDA 90,00 27.000 27.000,00
VITÓRIA EDUARDA KLERING 10,00 3.000 3.000.00
TOTAL 100,00 30.000 30.000.00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio è restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem sotídariamente pela
íntegralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIWIA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito á outra sócia, discriminando a quantidade de quotas postas à
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta exerça ou renuncie ao direito de
preferência, o que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOWIE
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a DANIELY KAROLINY ALMEIDA, a
quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim
praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
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ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLAUSULA NONA - OECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora declara, s

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE; Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares VO
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ^
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social,
em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, ^
procedendo ã elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações v
contábeis requeridas peta legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na
mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em jíi.
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição
dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei
n.° 10.406/2002.

as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ^
ou inteniitado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, /
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios . ^
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação VA
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificadaem balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA
DE PEQUENO PORTE: As sócias declaram que:
a) sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite
fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n^^.l 23/2006, observado o disposto no § 2® do
mesmo artigo;
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4®
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santa Helena - PR
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os
seus termos.

Santa Helena - PR, 12 de março de 2018.

oV

^/ AGOSTINHO BATISTA LEAL SÉRGIO DA SILVA SOIBERT

4

DANIELY KAROLINY ALMEIDA VITORIA EDUARDA KLERING

REPRESENTADA POR SUA MÃE
ELIDIANE CRISTINA LEAL KLERING

JUKIA COMERCIAL
OOPARANA'
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J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ; 23.811.333/0001-04

ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n° 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr,

Pregão Presencial n.° 146/2018.

MODELO DE DECLARACÃO DE CUIUIPRIIVIENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores;

Pelo presente instrumento, a empresa J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA. inscrita
no CNPJ n.° 23.811.333/0001-04. por intemnédio de seu representante legal, o Sr.(a) MAURÍCIO
ZIMMERMANN. portador(a) do documento de identidade RG n.° 6.817.951-3. emitido pela SSP/ PR.
e do CPF n.° 037.105.519-94. DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

SANTA HELENA. 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

MAURÍCIO ZimeRMANN^/
CPF: 037.105:519-94
PROCURADOR

71

J&F Comércio de Peças
Agrícolas Lida -ME ^ O2 *i 5

Rua Amadeu Bortoline, 641 -Cid. Alt
85.892-ODO-Santa Heipna- PR I



J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 23.811.333/0001-04

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.°. 146/2018

MODELO DEDECLARAÇÃO DEQUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EitfIPRESA DEPEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA. inscrita no CNPJ n®.

23.811.333/0001-04. por intermédio de seu representante legal, o(a)Sr.(a.)
MAURÍCIO ZIMIVIERÍVÍANN. portador(a) da Carteira de Identidade n®.
6.817.951-3 SSP/PR: e do CPF n°. 037.105.519-94. DECLARA, para finsdo disposto no Editalsupra,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente
data, éconsiderada:

() MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo3°da LeiComplementam®. 123, de
14/12/2006;

( X )EMPRESA DE PEQUENO PORTE,confonnelnciso II doartigo3®da
Lei Complementam®. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei
Complementar n®. 123, de 14 de dezembro de 2006.

SANTA HELENA, 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

MAURÍCIO ZIMl

CPF: 037.1g
PROCURADOR
OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

®23.811.333/0001-0^
J&F Comércio de Peças

Agrícolas Ltda-ME

Rua Amadeu Bortoline, 641 - Cíd.Alt.

L, 85.892-000-SantaHelena. PR J

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n®.
123/2006. 0246



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA páaina: 001 / 001
Certificamos queas Informações abaixo constam dos documerttos arquivados nestaJuntaComercial e são vigentes
na datada sua iai^edição. ^
Nome Empresaria] ': - •
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LIDA
Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE(Sede)

41 2 0830498>7

CNPJ

23^11.333/0001-04

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

09/12/2015

Endereço Completo(Logradouro, N^ e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA AMADEU BORTOLINI, 641. CIDADE ALTA, SANtAHELENA PR, 85.892-000

Data de Início
de Atividade

10/12/2015

Objeto Sodal , , ' A
Comércio varejista. Pe^s e acessórios novos para veículos áutomòtores; Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário, Incluindo suas partes e peças; Máquinas e equipamentos para terraplanagern, mInVação e construção,
Incluindo suas partese peças;Lubrificantes; Pneumátlcos e câmaras dear; Material elétrlcoj Fabricação deequipamentos
hidráulicos e pneumátlcos; peçase acessórios, exceto válvulas; Comércio, importação e eiqiortáção de defensivos
agrícolas, adubos,.fertIIIzantes e corretivos dosolo; Fabricação de máquinas e equipamentos paraa agricultura e pecuária,
incluindo suas peças e acessórios, excetopára irrigação; Serviçosde manutenção e reparaçãomecânicade veículos
automotorese tratores agrícolas; Serviçosde borracharla para veículosautomotores; Lavagem, lubrificaçao e pollmento de
veículos automotores; Lanternagem oufunilarla e pintura deveículos automotores; Uslnagem, tornearia e solda; Transporte
rodoviário de cargas, excetoprodutosperigosos e mudanças,municipal, Intermunicipal, Interestadual e internadonal;
R^res^itação comercialde máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves; Serviços dé agronomia,consultoria,
assessoria, planejamento, projetose assistência técnicaàs atividades agrícolase pecuárias;Representação comercia] de
defensivos agrícolas,'fertilizantes e corretivos dosolo; Capacitação, treinamento, palestras e orientação de nível técnico na
área da agricuRurae Fabricaçãode adubos e fertílízarites agrícolas.

Capital: R$ . 30.000,00

CTRINTAMILREÀÍS)

Capital Integralizado: R$
CTRINTA MIL REAIS)

30.000,00

MIcroempresa ou "
Empresa deP^ueno Porte

(Lei n»123/2006)

Empresa de pequeno porte

Sóelos/Participação no CapItal/EspécIe de Sócio/Administrador/Términodo Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital EsoédB de Sócio Administrador

DMIIELYKAROUNY ALMEIDA 27.000,00 SOCtO Administrador
081.738.819-28

VTTORIAEOUARDAKLERING 3.000,00 80010
104.62&439-04

EUDIANE CRISTINA LEAL KLERINQ 0,Ü0 MAEmEPRESENTAN
061.979.639-14

Prazo de Duração

Indeterminado

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

último Arquivamento
Data: 10/04/2018

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATOTO

REENQUADRAMEMTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Número: 20181105276

Situação

REGISTRO ATIVO

tsrssa&si-s

Para verificara autenticidade acesse www.iuntacomerciaI.pr.gov.br
e infomie o número 185535313 na Consulta de Autenticidade

CoRsuia (fisponivelporSOdte

CURITIBA - PR, 09 de outubro de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Presidtnda d4 RipíHa
O»»CM

!ltafalaPRNbte lrZ20M.
de 34de «9BtBde 2001.

Status

XXXXXX}00000000000(
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09/11/2018 servícos.tcapr.gov.br/servicos/sfV_certidaoTCexiblcaoáspx?numContro!e=916266745

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 23.811333/0001-04

Requerente: J&F COMERao DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA,em consulta ao banco de dados da CcMirdenadoria de
Monitoramento e Execuções - CME)^ que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregular^nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsaúlidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Pdormativa n*> 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas ejundi^, conforme
Instrução i^ormatíva n*> 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contes
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme índso 1, do art. 1^, da

Lei Complementar n» 113/2005.

Certidão emitida em 09/11/201816:55:03, com vaüdade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui pr^tadas pode ser confirmada no site www.tyff.nf.aov,br-

Código de controle desta certidão: 916266745

Certidão emitida nos termos da Instru^o de Serviço n^ 92, de 15/12/2014.

024S
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09/11/2018 servjcos.tce.pr.govJ)í/sefvicos/srv_certidaoTCe»bicao^px?numControle=286123818

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 081.738.819-28

Requerente: DANIELY KAROUNY ALMEIDA

OTribunal de Contas do ^do do Paraná CERTlRCAr em consulta ao banco de dados da Coordenadoría de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que/ nesta data, não consta registro dependêndas, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções oudeterminações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a)aos registros para obtenção de certidão liberatóría pelas entidades esuas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n° 68/2012;
b)aosregistros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, confònne
Instrução Normativa n° 37/2009; e
c)aos registros constantes daapredação pelo Tribunal, mediante emis^odeparecer prévio, dascontas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e munidpais, conforme inciso I, doart. 1®, da
Lei Complementar n» 113/2005.

Certidão emitida em 09/11/201816:59:14, com validade de 30 (trinta) dias,a contarda emissão.

Averaddade das informações aqui pr^tadas pode ser confirmada no site www.tce,Dr-Qov,br-

Código de controle desta certidão: 286123818

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n» 92, de 15/12/2014.
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09/11/2018 servicos.tce.pr.gov.br/sen(icos/srv_certidaoTCexibicao^spx?numControIe=706017373

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 104.829.439-04

Requerente: VITORIA EDUARDA KLERING

OTribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que,nesta data, nãoconstaregistro de pendências, referentesa contas
julgadas irregular^ nos últimos 8 (oito)ant^ e san^es ou detetmínaçSes, de r^ponsabilídade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros paraobtenção de certidão liberatóría pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n° 68/2012;

b) aos registrosconstantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme
Instnição Normativa n*^ 37/2009; e
c) aos registrosconstante da apreciação peloTribunal, medianteemissãode parecer prévio, contas
anuais prestadas pelosdiefes dos pod^^ exeojtivo estadual e municipais, confonneincso I, do art. 1^,da
Lei Complementar 113/2005.

Certidãoemitida em 09/11/201817:00:27, comvalidadede 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.qov.br.

Código de controle desta certidão: 706017373

Certidão emitida nos termos da Instru^o de Serviço n» 92, de 15/12/2014.
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29/11/2018 senncos.tce.pr.govJ)f/seivícos/srv_certídaoTCe)dbicaoâSpx?numContrDle=680535548

TRIBUNAL DECONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 037.105.519-94

Requerente: Maurldo Zimmermann

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTinCA, em «insulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CME3(, que, nesta data, não consta registro de pendência^ refer^tes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinaçõ^, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos r^is&os para obtendo de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas^ conforme Instrução
Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Ucítaçõ^, refa^tes às pessoas físicas e jurídicaSr conforme
Instrução Normativa n<> 37/2009; e
c) aos registros constantes da apredação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das otntas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme Inciso I, do art. 1^, da
Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 29/11/201811:06:31, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.qov,br,

Código de controle desta certidão: 680535546

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n^ 92, de 15/12/2014,
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Industria de Implementos Agrícolas

município de

PATO BRAGADO

PREGÃO PRESENCIAL

N'^ 149/2018
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IRMÃOS SCHONS LTDA
CNPJ: 11.186.884/0Ü0I-37

ROD PR495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,
CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716
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Indústria de implementos Agrícolas

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 149/2018.

A empresa IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 11.186.884/0001-37,

com sede à ROD PR 495, S/N, Parque Industrial 4, Fundos, Portão 05, Pato Bragado - PR , neste

ato representada pelo sócio, Sr. MÁRCIO SCHONS, RG 7.226.386-3, CPF/MF 049.148.429-12

residente na Rua Planalto n° 1270, Bairro Bragadense, Cidade de Pato Bragado, Estado Paraná, pelo

presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor MÁRCIO

SCHONS, RG 7.226.386-3, CPF/MF 049.148.429-12 residente na Rua Planalto, n° 1270, Bairro

Bragadense, Cidade de Pato Bragado, Estado Paraná, a quem confere amplos poderes para junto ao

Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de

Pregão Presencial sob n° 149/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar

preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber

e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer está em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes,

dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado - PR, 19 de novembro de 2018.

11.186.884/0001-37

IRMÃOS SCHONS LTDA

IRMÃOS SÍHONS LTDA - ME
CNPJ-lí.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIÒÁDMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

L-

Rod.'PR 495i SiN; Pufldos Portão 05,
85.948^00,Parque Industrial 4,

Pato Bragado • PR
IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37
ROD PR495, S/N, PARQUE.INDUSTRIAL 4. FUNDOS, PORTÃO 05. PATOBRAGADO - PR,

CEP: 8S.948-000 FONE: 45 3282-1716
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o N® 975.899.699-15,
portador da carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR,
residente e domiciliado na Avenida Continental, N® 1063, Casa, Centro,

Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984,
empresário, inscrito no CPF sob o N® 049.148.429-12, portador da
carteira de identidade RG N" 7.226.386-3 SESP/PR, residente e
domiciliado na Avenida Continental, N" 550, Casa, Centro, Pato

Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000 e.

MARIA DE LURDES SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR,
nascida em 09/03/1956, casada pelo regime de Comunhão universal
de bens, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.° 829.370.289-34,
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.° 2.169.619-6, SESP/PR,
residente e domiciliada na Avenida Continental, 550, Centro, Pato

Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, sócios da sociedade -

limitada de nome empresarial SCHONS INDÚSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, constituída legalmente por
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado jf
do Paraná, sob o NIRE N° 41.2.06595542, com sede na Parte do lote
rural, N° 137, Perímetro 22, S/N, Barracão Industrial, Prolongamento
da Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional De Pessoa Jurídica sob

o N® 11.186.884/0001-37, deliberam de pleno e comum acordo,
resolvem assim ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social de

acordo com a Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 e subsidiariamente

pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o endereço da sociedade para Rodovia
PR 495, S/N, Parque Industrial 4, Fundos Portão 05, Pato Bragado,
Estado do Paraná, CEP 85.948-000.

0256
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o objeto social da empresa para:
Fabricação de Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as
Atividades Industrial, Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura,
Pecuária, Suinocultura, Manutenção, Reparação e Consertos de
Máquinas e Equipamentos para Indústria, Comércio, Agricultura,
Avicultura, Pecuária, Suinocultura, Serviços de Torno e Soldas,
Comércio atacadista de Máquinas, Equipamentos, Ferramentas, Peças e
Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de
quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e Comercial,
Fabricação de Aparelhos de Climatização, Manutenção e Reparo dos
Aparelhos de Climatização, Serviços de Instalação, Manutenção e
Reparo de Aparelhos de Ar Condicionado, Serviços de Limpeza e
Conservação de Ruas e Logradouros Urbanos: Com Mão de Obra e com
Máquinas, Serviços de Paisagismo, limpeza, Poda e Plantio de árvores e
Jardins na Área Urbana e Área Privada, Serviços de Implantação de
Sinalização em Estradas e Rodovias, Serviços de Sinalização com
Pintura em Vias Urbanas, Ruas e Locais com Estacionamento para
Veículos, Serviços de Coleta de Resíduos não Perigosos de Origem
Doméstica, Urbana ou Industrial por Meio de Lixeiras, Veículos,
Caçambas, Serviços de Coleta de Materiais Recuperáveis e de Resíduos
em Pequenas Lixeiras Públicas, Serviços de Coleta de Entulhos e
Refugos de Obras e de Demolições, Locação de Caçambas para
Acondicionamento de Lixos Urbano, Industrial, Público, Entulhos-e
Refugos de Obras e Demolições, Locação de Máquina e Equipamentos,
com ou sem Operador, Transporte Rodoviário de Carga, Exceto
Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal, Intermunícipal,
Interestadual e internacional.

CLAUSULA TERCEIRA: Altera-se o endereço do sócio MARCELO
SCHONS para Avenida Continental, n® 446, Loteamento Santa Inês,
Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP: 85,948-000.

CLÁUSULA QUARTA: Altera-se o endereço do sócio MÁRCIO SCHONS
para Rua Planalto, n° 1270, Loteamento Bragadense, Pato Bragado,
Estado do Paraná, CEP: 85.948-000.

CLÁUSULA QUINTA: Altera-se o nome empresarial para IRMÃOS
SCHONS LTDA.

JUNTÀ COMERCIAL
' DO PARANA*
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSULA SEXTA: Retira da sociedade a sócia MARIA DE LURDES
SCHONS, que possui 90.000 (Noventa Mil) Quotas, de valor nominal R$
1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 90.000,00 (Noventa Mil)
reais, na qual vende, cede e transfere para o sócio MARCELO SCHONS,
45.000 (Quarenta e Cinco Mil) quotas, no valor de R$ 45.000,00
(Quarenta e Cinco Mil) reais de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada
uma, sendo pago e satisfeito, dando aos mesmos a plena, geral e
irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora dele. Vende
cede e transfere para o sócio MÁRCIO SCHONS, 45.000 (Quarenta e
Çinco Mil) quotas, no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mir
reais de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada uma, sendo pago 4
satisfeito, dando aos mesmos a plena, geral e irrevogável quitação, para
nada mais exigir em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA SÉTIMA: Em virtude das novas modificações havidas, o
capital social da empresa de R$ 100.000,00 (Cem Mil) reais, dividido em
100.000 (Cem Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada
uma, integralizados, em moeda corrente do País, fica assim distribuído
entre os sócios:

SÓCIOS % QUOTAS VALOR

MARCELO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00

MÁRCIO SCHONS 50,00 50.000 50.000.00

TOTAL 100,00 100.000 100.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social, na forma do art. 1052 da Lei 10.406/02. Cada quota é
indivisível e confere a seu titular o direito a ura voto nas deliberações
sociais.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a cargo do
sócio MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem Como praticar
todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou à

JUNTA COAtfRClAL
DOPARW^'
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

defesa dos interesses e direitos da sociedade, vedados o seu emprego

para fins estranhos ao objeto social tais como, avais, fianças, seja a
favor dos sócios, seja a favor de terceiros, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

CLÁUSULA NONA: O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência , contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade,

CLÁUSULA DÉCIMA: A vista das modificações ora ajustadas os sócios
RESOLVEM por este instrumento CONSOLIDAR o contrato Social
tornando-o assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas no contrato primitivo que passa a ter a seguinte
redação;

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.186,884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o 975.899.699-15,
portador da carteira de identidade RG N® 3.823.880-9 SESP/PR,
residente e domiciliado na Avenida Continental, n® 446, Loteamento

Santa Inês, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP: 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984,
empresário, inscrito no CPF sob o N° 049.148.429-12, portador da

JUbitaiCOMERClAL
DO PARANA'
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

carteira de identidade RG N® 7.226.386-3 SESP/PR, residente e
domiciliado na Rua Planalto, n® 1270, Loteamento Bragadense, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP; 85.948-000,

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de
IRMÃOS SCHONS LTDA, e será regida por este contrato social e pela Lei
n.° 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede e foro na com sede

na Rodovia PR 495, S/N, Parque Industrial 4, Fundos Portão 05, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, podendo abrir e encerrar
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional,
por deliberação dos sócios através de maioria dos votos e registro de
alteração contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em

23/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

Ui <
o a:

Q d

z 1

DO

<<

Qg

2S
uj a
w <

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto social a Fabricação
de Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades
Industrial, Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária
Suinocultura, Manutenção, Reparação e Consertos de Máquinas e
Equipamentos para Indústria, Comércio, Agricultura, Avicultura,
Pecuária, Suinocultura, Serviços de Torno e Soldas, Comércio
atacadista de Máquinas, Equipamentos, Ferramentas, Peças e
Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de
quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e Comercial,
Fabricação de Aparelhos de Climatização, Manutenção e Reparo dos
Aparelhos de Climatização, Serviços de Instalação, Manutenção e
Reparo de Aparelhos de Ar Condicionado, Serviços de Limpeza e
Conservação de Ruas e Logradouros Urbanos; Com Mão de Obra e com
Máquinas, Serviços de Paisagismo, limpeza, Poda e Plantio de árvores e
Jardins na Área Urbana e Área Privada, Serviços de Implantação de
Sinalização em Estradas e Rodovias, Serviços de Sinalização com
Pintura em Vias Urbanas, Ruas e Locais com Estacionamento para

açao ^
ades U J
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JUKTA COMERCIAL
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

Veículos, Serviços de Coleta de Resíduos não Perigosos de Origem
Doméstica, Urbana ou Industrial por Meio de Lixeiras, Veículos,
Caçambas, Serviços de Coleta de Materiais Recuperáveis e de Resíduos
em Pequenas Lixeiras Públicas, Serviços de Coleta de Entulhos e
Refugos de Obras e de Demolições, Locação de Caçambas para
Acondicionamento de Lixos Urbano, Industrial, Público, Entulhos e
Refugos de Obras e Demolições, Locação de Máquina e Equipamentos,
com ou sem Operador, Transporte Rodoviário de Carga, Exceto
Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal, Intermunicipal,
Interestadual e internacional.

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade, que é de R$
100.000,00 (Cem mil reais), representado por 100.000 (Cem mil)
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado, em moeda corrente do País, fica distribuído
entre os sócios como se segue:

SOCIOS % QUOTAS VALOR

MARCELO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00

MÁRCIO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00

TOTAL 100,00 100.000 100.000,00

Parágrafo Único - Responsabilidade dos Sócios: A responsabilidade dos
sócios é restrita ao valor de suas quotas, mais todos responderão
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros

sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

—i J I aVüI

iUí^nA: COMERCIAL
DOfARANA'
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

ADMINISTRAÇÃO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe a cargo do
sócio MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, vedados o seu emprego
para fins estranhos ao objeto social tais como, avais, fianças, seja a
favor dos sócios, seja a favor de terceiros, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se o administrador, nos limites de seus

poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser
especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que
poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandatoy
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
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Parágrafo Segundo: O uso da denominação social é privativo do/^-^^^
administrador, o qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou
dolo, pelos atos praticados contra este contrato ou determinação da Lei.

Parágrafo Terceiro: É vedado o administrador, bem como a qualquer
procurador ainda que devidamente constituída, obrigar a sociedade em
operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso,
aceite e de todo e qualquer titulo de favor.

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,

lüim CXDMERCÍAL
DO PAft\NA'
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência , contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Designação de administração não sócios:

I. Poderão ser designados administradores não sócios,
obedecendo ao disposto no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002,
ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da
unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver ^
integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a j/jjXi
integralização.

n. A investidura de administrador designado em ato separado
deverá obedecer às formalidades da legislação vigente.

DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE QUOTISTAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Dependem de deliberação dos sócios,
além de outras matérias indicadas na lei ou no presente contrato:

a. Aprovação das contas da administração;
b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação

do estado de liquidação;
c. Nomeação e destituição dis liquidantes e julgamento das suas

contas;

d. Pedido de concordata;

e. Transformação da sociedade; e

f. Exclusão de sócio por justa causa.
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4'' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

Parágrafo Primeiro; As deliberações sociais, nas quais cada quota do
capital social representa um voto, obedecida o disposto no artigo 1.010
da Lei n.° 10.406/2002, serão tomadas em reunião de sócios,
convocadas pelo administrador nos casos acima previstos,
dispensando-se a realização da mesma quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo Segundo: O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária
poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua
intenção ã sociedade e aos outros sócios, por escrito mediante
protocolo, dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que
discordou, sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço
levantado especificamente para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A morte de qualquer dos sócios não
dissolve a sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Na hipótese da cláusula anterior, os
herdeiros ou sucessores, após a devida homologação da partilha
poderão requerer á sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a'
exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitarem ou não. Havendo

recusa por parte dos sócios remanescentes, este deverão levantar
balanço especifico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou
sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito.
Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveres do sócio
falecido poderão ser depositados em conta bancaria aberta
especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação a morte de
qualquer sócio o comando legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei
n.° 10.406/2002.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

JUNTA CX3MERCIAL
DO PARANA-
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Será excluída da sociedade, de pleno
direito, a sociedade empresária que for declarada falida, ou ainda
qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do
presente instrumento, observando o comando legal do artigo 1.030 da
Lei n.° 10.406 de 2002.

Parágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em
reunião de sócios especialmente convocados para esse fim, conforme
disposto na ll'^ Cláusula deste contrato. O acusado deverá estar ciente
em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do
direito de defesa.

Parágrafo Segundo: Efetuando o registro da alteração contratual, o
valor dos haveres do sócio excluído será apurado e liquidado em
balanço levantado especialmente para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O exercício social coincidirá com o ano
civil, desta forma terá inicio em 1.° de janeiro e se encerrará em 31 de
dezembro. Quando será apurado o inventario físico e financeiro dos
bens, direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras,
em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e
Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A escrituração ficará
a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme art. 1.182, da lei
n.° 10.406/2002.

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Casos Omissos; Os casos omissos deste
contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que
regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade
anônima (Lei n° 6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do
artigo 1.053 da lei n. ° 10.406/2002.

iUNIA COMERCIAL
DO PARANA'
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE; 41.2.06595542

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A Sociedade declara, sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da
Lei Complementam® 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido

Rondon - PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a
presente, em via única de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por
si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Pato Bragado, PR, 10 de Agosto de 2018.

MÁRCIO SCHÓNSMARCELO SCHONS

MARIA DE LURDES SCHONS

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'
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Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

TCEPR
«eer^ ahi

Consulta deImpedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor-

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImped.

Tipo documento CNPJ Número documento iii86884000137

of

Nome IRMÃOS SCHONS LIDA ME

Períodopublicação: de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

até

I até

, até

NENHUM ITEM ENCONTRADO PABA OCNPJ: 11185884000137!
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Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

1 of

TCEPR

Consulta de Impedidos deLicitar

^Pesquisa Impedidos de Llcltar-

Fornecedor-

Tipo documento CPF

Nome MÁRCIO SCHONS

Período publicação: de

Data de Início Impedimento: de i

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 04914842912!

iittps://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/consultarimpedi.

Número documento :04914842912

até

até

até
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Industria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei

Complementar 123/2006)

A empresa IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°.

11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS, portador

da Carteira de Identidade n°. 7.226.386-3; e do CPF n°. 049.148.429-12. DECLARA, para fins do

disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3® da Lei Complementar n°. 123, de

14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei

Complementar n°. 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações

constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

..186.884/0001-37

iRWlAOS SCHONS LTDA

...H. PR 495, SW, Fundos Port»»®®
• 5484)íKf.P arque tndusmai^,

Pato Bragado -

Pato Bragado - PR, 19 de novembro de 2018.

IRMÃOS SÍHONS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

ROD PR 495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,
CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001*
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial a são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial " - — ~
IRMÃOS SCHÒNS LTDA

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA U!«IT^DA
Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas > NIRE (Sede) \

41 2 0659554-2 , 11.186.884/0001-37

iiaáiüíi

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

28/09/2009

Data de Início

de Atividade

23/09/2009

I Endereço Completo (Logradouro, N°e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) ;
[rodovia PR 495, S/N-FUNDOS PORTÃO 05;, PARQUE INDUSTRIAL 4, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000 |
Objeto Social - !

IFabricação de Máquinas, Equipamentos, Peças eAcessórios para asAtividades Industrial, Comercial e Rural, como [
Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura, Manutenção, Reparação e Consertos de Máquinas e Equipamentos para i

, Indústria, Comércio, Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura, Serviços de Torno e Soldas, Comércio atacadista de 1
Máquinas, Equipamentos, Ferramentas, Peças è Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de !

,quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial eComercial, Fabricação de Aparelhos.de Climatlzação, Manutenção e |
iReparo dós Aparelhos de Climatlzação, Serviços de Instalação, Manutenção e_Réparo de Aparelhos de Ar Condicionado, !
Serviços de Limpeza e Conservação de iRuas e Logradouros Com Mãode Obra e com Máquinas, Serviços de '•
Paisagismo, limpeza, Poda e Plantio de árvores eJardins.na Área. Urbana e Área Privada, Serviços de Implantação de <

' Sinalização em Estradas e Rodovias, SefvIços de^Sinalização com l^intura em Vias Urbanas, Ruas e Locais com )
' Estacionamento para Veículos, Serviços de Coleta dè Resíduos não Perigosos de Origem Doméstica, Urbana ou
Iindustrial por Meio de Ljxeiras, Véículos, Caçambas, Serviços de Coleta de Materiais Recuperáveis ede Resíduos em j
' Pequenas Lixeiras Públicas, Serviços de Coleta de Entülliosie Refugos de Obras e de Demolições, Locação de Caçambas i
para Acondiciònarnénto de Lixos Urbano, Industrial, Público, Entulhos e Refugos de Obras e Demolições, Locação de i
Máquina e Equipamentos, com ou sem Operador, Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e !
Mudanças, Municipal, intermunlcipai. Interestadual e internacional. |

'Capitai: RS 100.000,00 " ' " "
' (CEM MIL REAIS)

Capital Integralizadó; R$
(CEM MIL REAIS)

100.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n" 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

;Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Tórmlno do Mandato
• 'Participação no capItalfRSl Espécie de Sócio

. • . • 50:000,00 SOCIO

' • Nome/CPF ou CNPJ

' MARCELO SCHONS.
975.899:699-15

MARCIOSCHONS

049.148.429-12

Último Arquivamento

í Data: '16/08/2018
I

Ato; ALTERAÇÃO

Administrador

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

í
4-
à

\

i-

1'

SO.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX fé

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

- I w

Número: 2Ó184779480

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

18/66S062-0

^^
' * •; jjv .

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, 22de outubro de 2018.^<'^aÇ PfvTQ
vo



Industria de Implementos Âgrícolas

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 149/2018.

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.°

11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS portador

do documento de identidade RG n.° 7.226.386-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 049.148.429-

12, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre

plenamente os requisitos, de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,186.884/0001-37
*• j.í• ^ j

LTDA

Portão 06,
r,Marque Industrial 4,

Pato Bragado - PR

Pato Bragado ~PR, 19 de novembro de 2018.

IRMÃOS SCfiONS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37
RODPR495. S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS. PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR.

CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716

0273
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SCHONS
Indústria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n." 149/2018.

Prezados Senhores:

IRMÃOS SCHONS LTDA -ME, inscrita no CNPJ n.° 11.186.884/0001-37, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS, portador do documento de identidade RG n.°

7.226.386-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 049.148.429-12, DECLARA, sob penas da Lei,

que encontra-seem situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância

do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu

quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço

perigosos ouinsalubres, não mantendo ainda, emqualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 19 de novembro de 2018.

11186.884/0001-37

IBWIAOS SCHONS LTIA

Rp&jPR 495, S;N, Fimdds ^rtao 05,
85.94ff-ÔDb,Parquf Industnal 4,

Pato Bragaüo• W

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37
ROD PR 495,S/N,PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05. PATO BRAGADO - PR,

CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716

0274
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Industria de Implementos Agrícolas

município de

PATO BRAGADO

PREGÃO PRESENCIAL

N° 149/2018

PROPOSTA DE

PREÇO

w 0275

IRMÃOS SCHONS LIDA
CNPJ: 11.186.884/0001-37

ROD PR 495.S/N, PARQUE INDUSTRIAI 4. FUNDOS. PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,
CEP: 85.948-000 FONE: 4S 3282-1716
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Industria de Implementos Agrícolas

PROPOSTA DE PREÇOS
Razão social; IRMÃOS SCHONS LTDA-ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37

INSCRIÇÃO ESTADUAL; 9049Ó29700

Endereço; ROD PR 495, Parque Industrial 4, Fundos, Portão 05, Pato Bragado - PR

Telefone: 45 3282-1716

E-mail: fínanceiro@schemaq.com.br

À Comissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial n.® 149/2018

Prezados Senhores:

Pato Bragado - PR, 03 de dezembro de 2018.

11.186.884/0001-37

1RW1A:0S SÇKOTJS LTDA

ITEM MED.

01 UN

•Rptk-PR 495, S/N;F\j"nd(5s Portão 05,
í5.948-Ò00,Parque Industrial 4,

Apresentamos esubmetemos àapreciação de Vossas Senhorias nossa propBatffi if^^®5 PSativa
ao fornecimento de equipamentos de IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, conforme descrito;

QTDE DESCRIÇÃO

Distribuidor de adubo orgânico
líquido novo, rebocável, com
capacidade 8.000 litros, com
estrutura do tanque em chapa de aço
carbono, com espessura de 4,75mm,
chassi em forma de viga (U), que
liga a estrutura do eixo de rodas até
o cabeçalho em aço carbono com
espessura de 4,75mm, tanipas em
formato torisférico. Visor de
nível em vidro com dispositivo para
limpeza, rodado tandem, com quatro
aros (rodas) 22,5", para montagem
de pneus sem câmeras e pneus novos
275 X 80 R- 22,5 / 16 lonas, sistema
de regulagem de eixo tandem, para
variar a distância e abertura entre os
rodados e que possibilite o trabalho
em qualquerespaçamento de plantio,
bomba de vácuo de anel, líquido com

Valor

Unitário

R$

R$ 43.500,00

IRMÃOS SCHONS LTDA
CNPJ: 11.185,884/0001-37

ROD PR 495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4. rUNDOS. PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,
CEP: 85.948.000 , FONE: 43 3282-1716

Valor Total R$

R$ 87.000,00

02



industria de Implementos Agrícolas

vazão de ar de 4,700 1/minuto, com
caixa multiplicadora de rotação por
engrenagem com dentes helicoidais,
banhada a óleo (sem correia)
e com cardã, válvula de segurança
para vácuo e válvula de segurança
pra pressão, relógio
manovacuômetro para aferição do
vácuo e pressão, 01 registro de 4"
confeccionado em latão para carga
com acionamento manual e

mangueira de 4" com no 8 metros,
01 registro de 4" confeccionado
em latão pra descarga, com
acionamento hidráulico, preparação
da superfície com jato de granalha,
conforme indicação da norma ISO
8501-1 SA 2 1/2, pintura externa
eletrostática epóxi, 80 micras de
espessura e pintura interna em epóxi
alcatrão free, com 250 micras de
espessura, engate com destorcedor,
macaco com regulagem de altura,
tampa traseira com abertura total,
com dobradiças laterais e vedaçãode
borracha nitrílica oca e leque
aspersor.

MARCA: SCHEMAQ.

-37

IRWIAOS SÇHONS LTD/i

-R!pcl.'PR 495, SI *i,' Fühdtís Portão C
—85.948^

IRMÃOSSCHOWSLSDA
CNPJ: 11.186.884/0Ü01-37

ROD PR 495.S/N,PARQUE INDUSTRIAI 4. FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO
CEP: 85.948-000 FONE; 45 3282-1716

Pato Bragado - PR
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 87.000,00 (Oitenta e sete mil reais).

O prazo devalidade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, após a solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, em local indicado pela Secretaria solicitante.

Garantia dos equipamentos: 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de fabricação.

Dados Bancários: Banco Sicredi - Ag. 0715 CC. 16366-0

Declaiamos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos eindiretos para aperfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros

fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

/ , 0273

-PR,

03

5,
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Industria de Implementos Agrícolas

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Pato Bragado - PR, 03 de dezembro de 2018.

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

11.186.884/0001-37

IRIV!A'OS SCHONS LTDA,

S/N; Flitidtfs Portão 05
85.948W,Parque Industrial 4,

Pato Bragado - PR

0279

IRMÃOS SCHONS LTDA
I CNPJ: ll.lS5.aR4/0001-37

ROD PR 495, S/N, fARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS. PORTÃO 05. PATO BRAGADO - PR,
CEP: 85.948-000 FONt: 45 3282-1716

Oi



DISTRIBUIDORDE"ADUBOORGÂNICOLIQUIDO5
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0CHEAAAQ
www.schemaq.C(3R3.br

POWER

PICADOR
DEFENOCATA-CAPIMpiwAcSplífROÇADEIRAMICROTRATORTWISTER

^CHÍfAAQ

JUMSO

te"',dtóí>b.':i.í

H.OOO

CAÇAMBACARRETAVAGAO^
BASCULANTEBASCULANTEFORRAGEtROTORNADO5.0

COMPOSTBARNRASPO

VAGÃODESENSILADOR
TORNADO3.5TORNADO2.5TORNADO2.0DESENSILADORSMD1500

PLAINACONCHATRITURADORCLASSIFJCADORENLBRADC«



JUMBO
:Ásólução em transporte de líquidos;'
distribuição de adubos orgânicos dè

;süínos e bovinos, limpeza defossas
e resíduos industriais.

• • a A''

0CHEMAQ

MODELO

r Volume do tanque

MODELOS DE BOMBA

Ãvácuo de palhetás, ou bomba
de anel liquido .

MONOVACUÕMETRO
Para medira pressão e ovácuo
quando em trabalho >

AGITADOR ÍNTE^Ò
Melhora a homogeneidadedò produto.
Diminui o acumuloda partículas
pesadasnofundo dótanque.

INFORMilCÕESlÉCNICiis
JtRBQUn JWBOMH'

4.Q00 6.000

Tempó de cai^ã esthiado

'Raiado

3 minutas

Sín^es, Tandem ou Diiplo

4 minutos

Tandem ouDuplo

QuantidadBda Rodas

P'Di5mêlroW8ro" "
"Môndaícir)""

2ou4

-16;20 0022,5'

65

'16;20õu22,5"

75

Enpfts
CARREGAMEHTO DISTRIBUIÇÃO

45 3282-1297
PR 495- Km 6 - Parque Industrial il
PatoBragado • Paraná• CEP85948-000
Email; vendas@schemaq.com.br
n facebool<.com/schemaq

www.schemaq.C(Hn.br

Financie:

ARNAUl.

BNDES

JBMiaUU

8.000

'Sirinuto3

Tandem

4

"20ãí22,5'

85

ACESSO E PINTURA
tainpatraseiracorti abertura total
Revestimento Interno com tinta
epóxljjétuinlnosa ànticbrrosivo e >
resistente a químicos.
Pintura externaa pó pollester, ou-.
fundo ahticorrosivõ e acabamento
eni P.U. ' ' •„ . . '

EIXOSISTEMATANDEM COM .
REGULA6EM
Pennite fegulagem para sead^r
a largura dás linhas deplantio,
méihòrà a estabilidade em terrenos
acidentados.

VÁLVULÀ DE CARGA EÒESCARGA4'
Opcional: ,,
Controle hidráulico de abertura e
fechamento da válvnilá.
Se^ridoregistro.

JUNIOllUl

10.000

Tnanutos

T^em

'-20õu22,5"

-95

RESUUADQ



J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ; 23.811.333/0001-04

ANEXO VIII • PROPOSTA DE PREÇOS

J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 23.811.333/0001-04
RUA AMADEU BORTOLINI A/® 641

CIDADE ALTA - SANTA HELENA PR

FONE: 45 3268-2922
EMAIL: agrohidraulica@outlool<.com.br

Santa Helena, 03 de Dezembro de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.® 149/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemosà apreciaçãode Vossas Senhoriasnossa proposta de preços relativa ao
fornecimentodeequipamentosdeContratação de empresa(s)parafornecimento de distribuidores de
adubo orgânico e de calcário para serem utilizadosjunto aos serviços efetuados na Secretaria de
.Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, conformedescrito:

ITEM ME

D.

Un

QUANT ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS

Distribuidor de adubo orgânico líquido novo,
rebocável, com capacidade mínima para 8.000
litros, com estrutura do tanque em chapa de aço
carbono, com espessura mínima de 4,75mm,
chassi em forma de viga (U), que liga a estrutura
do eixo de rodas até o cabeçalho em aço
carbono com espessura mínima de 4,75mm,
tampas em formatotorisférico. Visorde nivelem
vidro com dispositivo para limpeza, rodado
tandem, com quatro aros (rodas) 22,5", para
montagem de pneus sem câmeras e pneus novos
275 x80 R-22,5/16 lonas, sistemade regulagem
de eixo tandem, para variar a distância e
abertura entre os rodados e que possibilite o
trabalho em qualquer
espaçamento de plantio, bomba de vácuo de
anel

MARCA

FATRITOL

VACC-

8000

V.

UNIT.

43.544,
00

V. TOTAL

87.088,00

.811.333/0001-0?
J&F Comércio de Peças

Agrícolas Ltda-ME

02S0 RuaAmadeu Boitoline, 641 - Ctd. AfL
85.892-000 - Santa Helena • PR



^ %

Un

Distribuidor de calcário e adubo orgânico sólido,
com capacidade mínima de 8.000 l<g, 4 m^, rodado
tandem com 04 aros (rodas) 22,5", para
montagem de pneus sem câmeras, pneus novos
275 X 80 R-22,5" 16 lonas, cubos em aço
nodular, dois discos de distribuição com no
mínimo de 06 palhetas cada e 02 caixas de
redução banhada á óleo para os discos, esteira
de distribuição transversal com 800mm de
largura, com redutor banhado à óleo, sistema
de controle da rotação da esteira com opção
mínima de 03 velocidades, Cardã completo,
macaco com regulagem de altura, engate com
destorcedor, estrutura de aço carbono, com
espessura da caçamba e chassi no mínimo de
4,75mm, preparação da superfície com
jato

FATRITOL

DASC

8000

34.323,
00

68.646.00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 155.734,00 (Cento e cinqüenta e cinco mil, setecentos e trinta
e quarto reais)
Oprazodevalidadedapropostadeprecoséde 60f Sessenta)dias corridos.
Prazo de entrega: 30 dias
Garantia dos equipamentos: 12 meses
Dados Bancários:

BANCO: UNIPRIME

AGENCIA: 4109

CC: 79309-4

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucroe qualquer outra despesa incidentesobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde Já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

MAURÍCIO ZIWll IMANN.

13.811.333/Õ(I01-Õ4'
J &FComércio de Peças

Agrícolas Ltda - ME

Rua Amadeu Bortolíne, 641 - Cid. Alt.
85.892-000 -Santa Helena PR J

0281
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Linha de Distribuidores de Adubos

Orgânicos Líquidos
Uní^ de Distríbuidóres de Abonos Orgânicos liquides

'r "ir-ií'

Ç^'
Av.^^r^atdfeSoüza,T261 ^

j, JdPortQA|egnã-õcPosteJ2^
-^CEP859Gê^^-To!edo- '

' . Fone (45)3378-3295
Fax:(45)3378.2CX>2^

02

;vie-maihlatri
' ^ WWVKfetiitOlXOmJH'.

itoljcom.br



DISTRIBUIDORES DE ADUBOS ORGÂNICOS EQUIPADOS COM BOMBAS Â
. ^ , VAÇUO DEANEL LÍQUIDÓ FATRifOL

DISTRIBUIDORES DE ABONOS ORGÂNICOS EQUIPADOS CON BOMBAS DE
VAdO DEÁNILLO LÍQUIDO FATRITOL

A Ltda-FATRITOU a N° 1 do Brasil no ramo de Distríbuldofes de adubos orgâracos ííauldos. produz o mais
modenw equtpamsnto exísténce ro m para sucção e distribuição dedejetos: ò Distribuidor com bomba à vácuo de anel

La Baltoüri Méqianas Ltía-FÂTRlfÒL !a n® 1dei Brasil en el rubro de Distribuidores de abonos oráánicos líqiBdos produce más
moderno eqiilipo ètótente.en eí mercado para suctíón y distn"bución de desechos: el Distribuidor con banba dê vado de anilk)

Bvrerroi.

RtóiNA|2

GARACTERiSnCAS:

- É.a váax), mas não consome óleo e palhetas:
- M^or produção devácuo, possibilitando o carregamento de até08metros de profundidade a mais de50metros de

. distância do ponto de coleta;
-Maicr presão para distribuição, maior leque;
r Ft^ona swnente comágua e ar;
- Não polui ò.melo ambiente pois não consome combustíveis;
♦:^mmanutaição pela sua concqjção de fincionamento.

CÂRAaSHí^CAS:

•. - Es devaciò. pero no cóíisurne aceite ypaletas;
;' -.Gran rendimiento dè \áa'o. posibiíitaí^o e? cargamento de hasta C

discorda desdeel puntode recogida;
- Mayà' presfi5n para distriísjciór; ampíio abanico;
- Funciora ían sotocpnáguay aire;
- Nqcontamina eí médio ambiente puesr)o consume combustibfes;

. ,',r Sinmanutèncíón porsü.concepdói de funcionamienK)

metros de profmdidad con más de 50 metros de

T^que fabncado an chapa 3/16 (4.75 mm) de espessura, tampas abauladas para resistência ao vácuo, tampa traseira de
abertura loial com fechos borboletas evejaçâo por borracha oca ritríllca.válviia 04vias para vácuo epressão, tanque depiíador

'externo cqnoa eri^dade dej^etds no sistema com visor de nível è registro de esgotamento, visores de nfirel em vidro temperado,
mon{^aôrneD'o'p^ aferiçâoídó'Vâcuo. s^õrtes paira mangueiras, 02 registros em bronze para ca^ae dracarga, registro de'
d^oi^ coíti adonarnénto hidl^lico do trator, mangueiras de suc^o ,4" ou 6'̂ catian com proteção, macaco ajustávd. pontas
de;€iw refpírád^ grandes em aço n^ular.'leque aspersor, preparação do tanque com jateamento abrasivo ao
metal quaseoranco' normas SSPG-10, revestimeib interno èmepóxl-betúmírioso. externo fiindo primer epójd anticorrosivo com

^abamentOGmep^PU.nacorindicada. , r -t-

Tanque ^ricado con chà^Da.;3/l 5" (4.75 mm).dé espesiíra, tapas abombadas pára resistencla dei vacíft tapa trasera de apertura
total con oeire manposa y^séliò por caucho liaib nitníò, váh/ula 04was de vacfo ypresión. tanque depurador externo contra fa
ertLrada dedesedK)s enei;s!Sternaconvisórde ntrèlycieífe p^ ágótamiêntp.visores aenivel en crista! tef^Jado.manòvacuometro
para medir fa éscate^!vacío.- sopprtes para manguérai oi? cieires en bronce para c^gay descasa registro :de descasa con ^
áccíon^iento hidráulico deí tractor. nriangueras de súCGÍón4* óSVcardãn protECci(^ gato ajüstábie.pijhtas de eje reíoradas
con mb<?s, grande en ácero. nodutar, abanico a?persdr, pf-ejaraclón dei tancjLe. cori choiro ábrasivo al ^rreíal casi ttónco' re^
SSPC-IO, / '̂éstirníento interno enspoxi-bitLTninoso,,ektèmo fondo prímer epoxíéitio)ddante con aca^dó enepoxi PU "en eícblor
deseada -



Distribuidor capacidade 8.000 litros

Distribuidor capàcidad 8.000 litros

Tampa traseira abauláda com fechos bòrbqletas

Tapa trasera abovedada cpn cierremariposa

UTIUOADES:

Além dasucção e distribuição de dejetos suínos e bovinos, sãoaplicados na extração de restiuos fírígonlicos^
curtimes. íratóstrias químicas, de aço. têxteis,papel e celulo^, píástíecs e postos de combustfveisk além cte ser
^!ícaik> na timpeza de fossas s^ticas.

UTIUOADES

Además de Iasucdón y disoibuciOT de desechos porcinosy bovinos, son aplicados en Iaextracoon de resíduos
de mataderos, curtiduna,industrias químicas, de acero. textüea p^!es y çdulosas, plásticos y estaciones de
servicio. además de Iaaplicaciónpara limpieza de Fosassépttcas.

Pistão Kdráiiico e rrranovacuânietn)

PistónhaíÉuUco y mano/acuomsíro

Doisretiros traseiros para carga e desc^ga

Dostícrres trasems para caiga y descaiga.

BOMBA À VÁCUO DE ANEL ÜQUIDO FATO 250:

BOMBA DE VACÍO DE ANILLO LÍQUIDO FATO 250:

DESLOCAMENTO
DE AR

DESPLAZAI^IENTO
DELAIRE

PRESSÃO DE
VÁCUO

PRESIÓN DEL
VAdO

ROTAÇÃO

ROTACIÓN

POTÊNCIA

POTÊNCIA

7,00 M' 700 mmHg 1.150 RPM 15 HP

CAPAQDADE

CAPACIDAD

4.000 LTTROS

4.000 LITROS

5.000 A 12.0<KI

LITROS

5.000 A 12.000
LITROS

RODADOS

RODÀDOS

SIMPLES 90(ba0

SIMPLES 9ÒÒX20

TANDEM 900x20 ou
PNEUS FLimiANTES

ARO 22^0

TANDEM 900X20 O

NEUMÂTIC05 FLOTANTES
ARO 2%^

"0^ 7^

FATRrrOL

RAGfNA|3
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DISrraBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO SÓUDO ECALCÁraO FATRITOL

DISTRIBUIDOR DEADUBO ORGÂNICX) SÓUDOECALCARIO SOTRE CAMINHÃO

IS" ® 'í

Fabricamos em diversos tamanhos

Ballottin Máquinas Agrícolas Ltda - FATRITOL
Av.Parígotde Souza, 1261 - Jd. Porto Alegre - Cx. Postal 234 - Toledo^-P

Fones: (45) 378-3295 - 378-6082 - Fax: (45) 378-2002
Internet: www.fatrítoI.com.br - Email: fátritoI@fátrítoLcom.br
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Modelos Rebocáveis:

Capacidade de 3.000 a 4.000 Kg rodados simples 900 x 20 ou duplos 750 x 16
Capacidade de 5.000 a 8.000 Kg rodados tandem 20 e 22,5

Comentee esteirareforçada tipo-caminhão (largura nas medidas de 500a 800 mm)
T^pacom regulagem paraespalhar

Molas traseiras tensoras para proteção da esteiracontraobjetosestranhos
Dois discos paraesp^ha^^

Distribuidordeadubo or^níoosólido equipado sobrechassi de caminlrâo (divers<» tamanhos
confonne medidasdo caminhão.)
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14/11/2018 Certidão de empresa

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 154804/2018 Validade; 14/12/2018

Razão Social; BALLOTTIN MÁQUINAS LTDA
CNPJ: 76756592000138

Num. Registro: 42569 Registrada desde : 09/12/2004
Capital Social: R$ 1.200.000,00
Endereço: AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 1261 JARDIM PORTO ALEGRE
Município/Estado: TOLEDO-PR CEP: 85906070
Objetivo Social:
Indústria e comércio de máquinas, equipamentos , aparelhos e materiais para agricultura,
suinocultura e avicultura; fabricação de carrocerias e tanques para caminhões e
equipamentos para o transporte rodoviário de cargas; fabricação de bombas de sucção,
peças e espalhadores de adubos orgânicos e calcário; fabricação de tanques, reservatórios
e outros recipientes metálícos.(Cláusuia terceira da décima primeira alteração contratual
consolidada).

Possui débitos de anuidade parcelado.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Re5ponsável(eís) Técnico(s):

1 - RICARDO HIROSHI SUKEKAWA

Carteira: PR-114738/D Data de Expedição: 05/01/2011
Desde: li/04/2011 Carga Horária: 1:0 H/D
Título: ENGENHEIRO MECÂNICO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 12o do CONFEA

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 421452/2018, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsávelCeis) técnico(s).

Emitida via Internet em 14/11/2018 09:04:20

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
re^ectíva ação penal.

hltp://creaweb.crea-pr.orgi)rMebcrea/extranet/frame_gera!.aspx?SESSAO=ulKaggp1H1A7&CODREGTO=51^^^^J§RE6=42569&TlPO=7 1/1



J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 23.811.333/0001-04

DECLARACÃO

A J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS DECLARA QUE PRESTA

GARANTIA DE 12 ( DOZE ) MESES CONTRA VÍCIOS E DEFEITOS DE

FABRICAÇÃO EQUE POSSUER CORPO TÉCNICO NO BRASIL PARA

A ANALISE DE QUALQUER E DE TODOS OS TIPOS DE PRODUTOS E

TODAS AS MARCAS COMERCIALIZADAS PELA NOSSA EMPRESA.

MAURÍCIO ZIMMERMAN

J&F Comércio dePeças
Agrícolas Ltda-ME

Rua Amadeu Bortoline, 641-Cid.^
j 85.892-000-SantaHelena. Pn J
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/MF: n" 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7
Folha: 1 de 7

Os abaixo identificados e qualificados:
1) AGOSTINHO BATISTA LEAL, brasileiro, maior, divorciado, natural de Medianeira - PR,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 607.845.049-20, portador da carteira de identidade RG
n°. 4.341.046-6/SSP-PR, expedida em 17/04/2001, residente e domiciliado na Rua Bahia,
1609, Centro. iWedianeira - PR, CEP 85884-000.

2) SÉRGIO DA SILVA SOIBERT, paraguaio, maior, solteiro, nascido em 09/01/1992,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n®. 012.531.369-12, portador da carteira de identidade RG
n®. 13.560.018-0/SSP-PR, expedida em 14/05/2012. residente e domiciliado na Rua Ângelo
Cattani, 2368, Centro, Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA, sob nome fantasia de
AGROHIDRAULICA SANTA HELENA, com sede na Rua Amadeu Bortolini, 641, Cidade Alta,
Santa Helena - PR, CEP 85892-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n^ 23.811.333/0001-04.
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0830498-7 em 09/12/2015 e última
alteração contratual registrada sob n.° 20170377776 em 31/01/2017; resolvem alterar o
contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade a sócia
DANIELY KAROLINY ALMEIDA, maior, brasileira, natural de-Marechal Cândido Rondon - PR,
solteira, nascida em 01/04/1992, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 081.738.819-28,
portadora da carteira de identidade civil n°. 10.055.118-7/SSP-PR, residente e domiciliada na
Rua Flamingo, 220, Bela Vista, Santa Helena - PR. CEP 85892-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade VITÓRIA
EDUARDA KLERING, menor impúbere, brasileira, natural de Medianeira - PR, solteira,
nascida em 10/01/2003, estudante, inscrita no CPF/MF sob n°. 104.829.439-04, portadora da
carteira de identidade civil n®. 14.455.303-9/SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Rio
Grande do Sul, 2521, Centro, Santa Helena - PR, CEP 85892-000, representada por sua mãe
ELIDIANE CRISTINA LEAL KLERING, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 061.979.639-14, portadora da Carteira de
identidade Civil RG n°. 8.381.777-1/SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul,
2521, Centro, Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - As sócias ingressantes declaram conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o
sócio AGOSTINHO BATISTA LEAL, acima qualificado, transferindo por venda onerosa, com o
consentimento dos outros sócios, as 27.000 (Vinte e sete mil] quotas integralizadas que possui
pelo valor nominal de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil Reais) a sócia ingressante DANIELY
KAROLINY ALMEIDA, acima qualificada, dando plena quitação das quotas vendidas.

CLÁUSULA QUINTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o

iUl<IA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO BH 10/04/3018 16«28 SOB N° 2018110S27S
PROTOCOLO: 18110527S DE 19/03/2010. CÕDIGO DE VERIFICADO:
11801296167. NIRE: 41208304967.

J&F COMÉRCIO DE PEÇAfi A6RfCOI>Afi LTDA

Lifaertad Bogus
SECSEIÂRIA-GBRAL

CORITIBA, 10/04/2018
ww.einpresafacll.pr.gov.br
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/MF: n" 23.811.333/0001-04
NIRE; 412.0830498-7

• • o Folha: 2 de 7socio SÉRGIO DA SILVA SOIBERT, acima qualificado, transferindo por venda onerosa, com o
consentimento dos outros sócios, as 3.000 (Três mil) quotas integralizadas que possui pelò
valor nominal de R$ 3.000.00 (Três mil Reais) a sócia ingressante VITÓRIA EDUARDA
KLÉRÍNG, acima qualificada, dando plena quitação das quotas vendidas.

CLÁUSULA SEXTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações
havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido
entre as sócias:

Nofilé " ^ {%) Cotas Valor R$
DANIELY KAROLINY ALMEIDA 90,00 27.000 27.000.00
VITORIA EDUARDA KLERING 10,00 3,000 3.000.00
TOTAL 100,00 30.000 30.000,00

CLAUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizáção do capital social, confonme dispõeo art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA OITAVA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era
administrada por SÉRGIO DA SILVA SOIBERT passa a ser administrada por DANIELY
KAROLINY ALMEIDA, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da
sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.
§1.® - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.® - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: AAdministradora declara, sob
as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

cláusula décima - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL; Asociedade que tem por
objeto social a exploração do ramo dei Comércio varejista de: Peças e acessórios novos para
veiculos automotores; IVláquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, incluindo
suas partes e peças; Máquinas e equipamentos para terraplanagem, mineração e construção,
incluindo suas partes e peças; Lubrificantes; Pneumáticos e câmaras de ar; Material elétrico;

JUWA COMERCIAL
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/04/2016 lfis28 SOB N» 2018110527S
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/MF: n° 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7
Folha: 3 de 7

Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos; peças e acessórios, exceto válvulas;
Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, incluindo suas peças e
acessórios, exceto para irrigação; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores e tratores agrícolas; Serviços de borracharia para veículos automotores:
Lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Lanternagem ou funílaria e pintura
de veículos automotores; Usinagem, tornearia e solda; Transporte rodoviário de cargas, exceto
produtos perigosos e mudanças, municipal, intermunidpal, interestadual e internacional e
Representação comercial de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, passa a
partir desta data a ter o seguinte objeto: Comércio varejista de; Peças e acessórios novos
para veículos automotores; Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário, incluindo suas partes e peças; Máquinas e equipamentos para
terraplanagem, mineração e construção, incluindo suas partes e peças; Lubrificantes;
Pneumáticos e câmaras de ar; Material elétrico; Fabricação de equipamentos hidráulicos
e pneumáticos; peças e acessórios, exceto válvulas; Comércio, importação e exportação
de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; Fabricação de
máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, incluindo suas peças e
acessórios, exceto para irrigação; Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores e tratores agrícolas; Serviços de borracharia para veículos
automotores; Lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Lanternagem
ou funílaria e pintura de veículos automotores; Usinagem, tornearia e solda; Transporte
rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, íntermunicipal,
interestadual e internaciònaí; Representação comercial de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves; Serviços de agronomia, consultoria, assessoria,
planejamento, projetos e assistência técnica às atividades agrícolas e pecuárias;
Representação comerciai de defensivos agrícolas, fertilizantes e corretivos do solo;
Capacitação, treinamento, palestras e orientação de nível técnico na área da agricultura
e Fabricação de adubos e fertilizantes agrícolas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE REEENQUADRAMENTO DE
MICROÉMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE: As sócias declaram que:
a) a sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite
fixado no inciso 1do art. 3" da Lei Complementar nM23/2006, observado o disposto no § 2° do
mesmo artigo;
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4°
do art. 3° da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista das
modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/MF: 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7

As abaixo identificadas e qualificadas:

JUNTA COMÉRCIAL
DOPARANA'
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/WIF: n" 23.811,333/0001-04
NIRE; 412.0830498-7

P KAROLINY ALMEIDA, brasileira, maior, solteira, nascida em 01/04/1992!^nalura^de ivlareciial Cândido Rondon - PR, empresária, inscrita no GPF/IVIF sob n® 081 738 819-28
portadora da carteira de identidade RG n°. 10.055.118-7/SSP-PR, expedida em 07/05/2004!
residente e domiciliada na Rua Flamingo, 220, Bela Vista, Santa Helena - PR, CEP 85892-000.'

EDUARDA KLERING, brasileira, menor impúbere. solteira, nascida em
10/01/2003 , natural de IVIedianeira - PR estudante, inscrita no CPF/MF sob n® 104 829 439-
04. portador da carteira de identidade RG n°. 14.455.303-9/SSP-PR. expedida em 08/05/2015,
residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul, 2521, Centro, Santa Helena - PR CEP
85892-000. representada por sua mãe ELIDIANE CRISTINA LEAL KLERING, brasileiraN
Msada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°
061.979.639-14, portadora da Carteira de identidade Civil RG n°. 8.381.777-1/SSP-PR,
residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul, 2521, Centro, Santa Helena - PR, CEP
85892-000. '

Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
AGRÍCOLAS LTDA, sob nome fantasia de

AGROHIDRAULÍCA SANTA HELENA, com sede na Rua Amadeu Bortolíni, 641, Cidade Alta
Santa Helena - PR. CEP 85892-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n". 23.811.333/0001-04,'
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n"? 412.0830498-7 em 09/12/2015 e última
alteração contratual registrada sob n.° 20170377776 em 31/01/2017; resolvem atualizar o
contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE EDOMICILIO: Asociedade gira sob ^
^ COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA, sob nome fantasiade AGROHIDRAULÍCA SANTA HELENA e tem sede e domicílio na Rua Amadeu Bortolinl641, Cidade Alta, Santa Helena -PR. CEP 85892-000. ' ^
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios. '

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: Asociedade iniciou suas atividades em 10/12/2015 e seu prazo de duração é
por tempo indeterminado.

CLÁUSUl^ QUARTA -OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto aexploração no ramo ^
de: Comércio varejista de: Peças e acessórios novos para veículos automotores*
Máqumas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, incluindo suas partes e
peças; Máquinas e equipamentos para terraplanagem, mineração e construção,
inclumdo suas partes e peças; Lubrificantes; Pneumáticos e câmaras de ar; Material
elétrico; Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos; peças e acessórios,
exceto válvulas; Coniércio, importação e exportação de defensivos agrícolas, adubos,
fertilizantes e corretivos do solo; Fabricação de máquinas e equipamentos para a
agricultura e pecuária,^ incluindo suas peças e acessórios, exceto para irrigação;
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e tratores

JUNTA COMERCIAL
OO PARANA'
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/MF: n" 23.811.333/0001-04
NIRE; 412.0830498-7

I ^ . . . Folha; 5 de 7agrícolas; Serviços de borracharia para veículos automotores; Lavagem, lubrificação e
polimento de veículos automotores; Lanternagém ou funilaria e pintura de veículos
automotores; Usinagem, tornearia e solda; Transporte rodoviário de cargas, exceto
produtos perigosos e mudanças, municipal, íntermunicipal, interestadual e
internacional; Representação comercial de máquinas, equipamentos, embarcações e
aeronaves; Serviços de agronomia, consultoria, assessoria, planejamento, projetos e
assistência técnica às atividades agrícolas e pecuárias; Representação comercial de.
defensivos agrícolas, fertilizantes e corretivos do solo; Capacitação, treinamento,
palestras e orientação de nível técnico na área da agricultura e Fabricação de adubos e ^
fertilizantes agrícolas.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta mil
Reais), divididos em 30.000 (Trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Um
Real) cada uma. subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e

. \ r/o) Cotas , ValòiRS
DANIELY KAROLINY ALMEIDA 90.00 27.000 27.000.00
VITÓRIA EDUARDA KLERING 10.00 3.000 3.000.00
TOTAL 100.00 30.000 30.000.00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem sólídariamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas ã venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar pór escrito à outra sócia, discriminando a quantidade de quotas postas á
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta exerça ou renuncie ao direito de
preferência, o que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação oü em prazo maior a critério do sócio alíenante. Decorrido esseprazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a DANIELY KAROLINY ALMEIDA, a
quem compete praticar todos os atos pertinentes á gestão da sociedade com os poderes e
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. perante órgãos
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim ^
praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e 7
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar

lUNTA COMERCIAI
OOPARANA'
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/MF: n» 23.811.333/0001-04
NIRE: 412.0830498-7

•• i_ • • Folha: 6 de 7OU alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operaçõesa serem praticados.

CLÁUSULA NONA -DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO; AAdministradora declara,
as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia
popu ar, contra osistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE; Os sócios poderão, de comum acondo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares VA
pertinentes. t » -w

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ^
EPARTICIPAÇAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercido social,
em 31 de depmbro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração] ^
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações V
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na v.
mesma proporção das quotas de capital que possuem nasociedade. '
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros]^
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição
dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art 1 059 da Lei rx
n.« 10.406/2002. « ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCtO: Falecendo ^
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, /
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios íb
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial dasociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio. ^

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA
DE PEQUENO PORTE; Assócias declaram que:
a) sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte; Ç
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite
fixado no inciso Ido art. 3® da Lei Complementar n'̂ .123/2006, observado o disposto no § 2° do
mesmo artigo;
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4°

JUNTA COMERCIAI
OO PMAUA
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ/MF: n° 23.811.333/0001-04

NIRÉ: 412.0830498-7

do art. 3° da mesma Lei.
Folha: 7 de 7

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santa Helena - PR
para o exercício e o cumprimento dós direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os
seus temios.

Santa Helena - PR, 12 de março de 2018.

iU(X
AGOSTINHO BATISTA LEAL SÉRGIO DA SILVA SOIBERT

<c
DANIELY KAROLINY ALMEIDA VITORIA EDUARDA KLERING

REPRESENTADA POR SUA MÃE
ELIDIANE CRISTINA LEAL KLERING

JUim COMERCIAL
OOPAftANA'
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Oficial
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Fone- (45^3266-1300 CEP aS Sg^-OOC F.marl-

cartoriQdeDrotestosh@holmail.eom

Reconheço firma por Verdadeira de SERGI
SAT^A HELENA-PR.26 de março de
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Bnma M.i/Veirich LunKes-Esc.Jurta
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SAíJTA HELENA-PR. 28de março de 201B - 13.40.2Bh
Dulce D-AgostiniBteno-Tabeliã ( ) Peri Backer Buenc - Substituto ( )
Brjna MWeirich Lunkes-Esc Junadaí ) Denise Rosa- Esc.Jurradaf)
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ftenítfg PawriS n' 14P1- mtrn. Sar^a Hef#r.a/PR
FflM;X45ü2fiedmÊÊEÍiââÜ3^^gartonodeprgif^f^çllfglflPIfj^ll
Reconheço firma pw Verdadeira de D^ltóvfCARÍ
S^A HELEW-pR. 27 de ma;ço de,2(ííe -OBr^lh
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10/08^018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer dívergênda, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

A infonnação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO
23.811^3/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA

TiTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
AGROHIDRAUUCA SANTA HELENA

CODIGO E CeSCRIçAOOAATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL
45^0.74)3 - Comércco a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

DATA DE ABERTURA

09/12/2015

paoE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-mlherais
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
28.12-7-00 - Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, exceto válvulas
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equípam«ttos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de ianternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-04)5 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45^0-74)5 - Comércio a var^o de pneumáticos e câmaras-de-ar
48.12-^0 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e
químicos
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, apardhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30-2-02-Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, int^municipal, interestadual e
internacional
74.90-1-03- Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURiDICA
206^ - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R AMADEU BORTOUNI

CEP

85.892-000

ENCAREÇO ELETFÕNICO

BAiRRO/DISTRITO

CIDADE ALTA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL

srruAçÃo cadastral
ATIVA

MOrtVODESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECtAL
********

NUMERO

641

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

SANTA HELENA

TELEFONE

(45) 3268-2922

UF

PR

DATA DAsrrUAÇAOCADASTRAL
02/01/2017

DATA DAsrrUAÇAOESPECIAL
**àà***à

z:

-y
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. O3 OJ.

Mtps://wvvw.receita,teenda.gov.br/Pesso3Juridica/CNPJ/cnpireva/Cnpjreva_ComprGVante.asp 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO i:e INSCRIÇÃO
23.811333/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico

C<^tQO E DESCRJÇAO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R AMADEU BORTOUNI

CEP

85.892-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAIRR013ISTR1T0

CIDADE ALTA

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

NUMERO

641

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

SANTA HELENA

TELEFONE

(45) 3268-2922

DATA DE ABERTURA

09/12/2015

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
02/01/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

srrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/08/2018 às 15:45:53 (data e íiora de Brasília).

Consulta QSA /,Capital Social

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Voltar

Página: 2/2

nn PrepararPágina
para Impressão

A RFB agradece a sua \flsita. Para ínfonnações sobre política de privacidade e uso, diaue aaui.
Atualize sua oáaina
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20/11/2018 h!tps:/Awvw.sifge.caixa.gov.br/Empre8a/Crf/Crf/FgeCFSImpnmirPapeI.asp

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularídade do FGTS - CRF

Inscrição: 23311333/0001-04
Razão Social; J l mocelun e cia ltda me
Endereço: est vicinal / chacara / santa helena / pr / 85892-ooo

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/11/2018 a 16/12/2018

Certificação Número: 2018111720020270160650

Informação obtida em 20/11/2018, às 15:36:30.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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30/07/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDEF(AIS E A DIVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 23.811.333/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto â
Procuradoria-Geral da Fazenda Nadonal (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:02:19 do dia 30/07/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/01/2019.
Código de conb'ole da certidão: 718E.8228.AE88.42DD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

019107941-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.811.333/0001 -04
Nome: J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/03.|20^- Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.QOv.br

Págha Idsl

Emttkkf via InlemetPôbOea (26/1V20181&3a:S^

0305



município de santa helena

ESTADO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 22557/2018

Contribuinte

Nome/Razão: 3196607 -J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA - ME

CNPJ/CPF: 23.811.333/0001-04

Endereço: RUA AMADEU BORTOUNI. 641

Complemento: ANEXO CHACARA 329-36

Bairro: SEDE CEP: 05.892-000

Cidade: SANTA HELENA Estado: PARANÁ

Finalidade

PARAOS FtNSPREVISTOS NALEGISLAÇÃO

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas mesmo as
referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade no Portal do
Cidadão no endereço eletrônico , ou no setor tributário da Prefeitura Municipal.

Observação; Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado.

Válida por 30 dias a partir da data de emissão.

SANTA HELENA-PR, 22 de novembro de 2018
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 23.811.333/0001-04

Certidão n°: 155065852/2018

Expedição: 30/07/2018, às 11:01:25

Validade: 25/01/2019 / 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA

(I^TRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n®

23 .811.333/00 01-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

0307
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DESANTA HELENA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR,
DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVAUADOR JÜDICUL

SÉRGIO ALVES DREHER
OFIQAL DESIGNADO

CERTIDÃO
NEGATIVA JUDICIALESPECÍnCA

SÉRGIO ALVES DREHER, Titular Designado do Cartório Distribuidor,
Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público da Comarca de Santa Helena, Estado
do Paraná, na forma da lei etc...

CERTIFICO, atendendo a pedido verbal da parte interessada, que revendo
neste único Cartório do Distribuidor Público e Anexos da Comarca de Santa Helena.
Estado do Paraná, os registros e demais elementos componentes dó arquivo, referente ap
FORO JUDICIAL, neles verifiquei a INEXISTÊNCIA, específica de FALÊNCIAS OU
CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICLVL (LEI
11.101/2005), de responsabilidade de:

J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDAi pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n" 23.811.333/0001-04, estabelecida na Rua Amadeu Bortolini,
n® 641, bairro Cidade Alta, nesta cidade e Comarca.

Dada e passada nesta Cidade ©Comarca de :'A HELENA, Estado do
Paraná, ao(s) 22 dia(s) do mês de Outubr^^ ano de 2011

O REFERIDO

A presenteCertidão Negativaso^..
EDÍHCIODOFÓRUM - AVENIDA B

Ay^DSEHER
AuxiliavJHã-amemado

EJDOUFE.

r^REFEITUDAWIUHiCiPfiL

,0 3 DEZ. 201B

tvalídade com o carimbooficialdo Cartório Distribuidor
tólL, 1550, CENTRO- CEP: 85^92-000 - FONE: (4^3268.1248
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: Folha:

Contém este livro 66 folhas numeradas do No. 1ao 66 emitidas através de processamento eletronico de dados que servirá
de Uvro Diário da empresa abaixo descrita no período de01/01/2017 a 31/12/2017.

Nome da Empresa : J8iF COMÉRQO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA - ME

Ramo Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores

Endereço : RUA AMADEU BORTOUNI, 641

Complemento :

Bairro : aDADEALTA

Municipio : sANTA HELENA

Estado : PR

Inscrição no CNPJ : 23.811.333/0001-04

Inscrição Estadual : 90741003-06

Registro na junta : 41208304987 Data registro: 09/12/2015

Inscrição Municipal : 46314

SANTA HELENW/)I/01/2017

FBEFílTljBft MÜHICIPÃI
mpm

SÉRGIO DS^VA SOIBERT
SÓCIO AÍ^NISTRADOR
CPF: 012.531.369-12

%
LVA TÉC. CONTÁBIL: ACLAÉ CONRAD SALVI

Reg. no CRC - PR sob o No. PR04299901
CPF: 778.205.509-10

r. :•. vv /Viv.. v-v-i-'' m ?\ v, Hi
JUNTA COMERCIÁLDO PARANÁ ' V

[>_^,Acíencia'reqionalde:santahelena" '̂c;\\ ,
' r Termo de Autenticação 18/005828-2 .,

IO.presenle livrcrticha, por mim ex^inado econrerido, acha-se em'cónfònn!d<Wcom tf'

SANTA HELENA. r v-

0309'
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impresa: J&F COMÉRCIO DEiPEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
:nPJ: 23.811.333/0001-04
tolanço encerrado em: 31/12/2017

ME

t •'

1'

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha: 0061

2017 2016

31/12/2017 • 31/12/2016
225.518,340 4.913,600
225.518,340 4.913,600
155.332,870 4.913,600
136.531,720 4.913,600

136.531,720 4.913,600

18.801,15D 0,00

18.801,15D • 0,00

8.256,00D 0,00

8.256,000 0,00

8.2S6.00D 0,00

61.929,470 0,00

61.929,470 0,00

61.929,470 . 0,00

225.518,34C 4.913,60C

21.goi,98C 193,60C

19.158,84C 0,00

18.690,34C 0,00

1.887,20C 0,00
483,25C 0,00

3.750,00c 0,00
380,28C 0,00

1.310,29C 0,00
2.187,00C 0,00

8.312,32C 0,00
380,00c • 0,00

468,50C 0,00

468,50C 0,00

1.618,74C 0,00

1.618,74C 0,00

1.618,74C 0,00

1.124,40C 193,60C

862,04C 0,00

. 862,04C 0,00

262,36C 193,60C

178,03C 193,60C

84,33C 0,00

203.616,36C 4.720,00c

30.000,OOC 10.000,OOC
30.000,00c io.ooo,ooc

30.000,OOC io.ooo,ooc

173.616,36C 5.280,OOD

173.616,36C 5.280,000

178.896.36C 0,00

5.280,000 • 5.280,000

Descrição

ATIVO

ATIVO aRCUUNTE

DISPONÍVEL
CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL QC 2521-1

CUENTES

DUPUCATAS A RECEBER

MUNiaPIO DE CASCAVEL

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS EINSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

PASSIVO

PASSIVO QRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

B2 PNEUS EIREU

•MAG COM.IMPL MAQ. A6RIC LTDA

CPX DISTRIBUIDORA LTÜA

HVl IND.SIST. HIDRÁULICOS LTDA

JASON COMERCIAL LTDA.

LUPARCO DISTRIB. DE LUBRIF.PECAS E ACESS

MAUER COMERaO LTDA.

Pneus Le Fort do Brasil Ltda

FORNECEDORES DE SERVIÇOS

MARION ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL LTDA - ME

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
OBRIGAÇÕES COM OPESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS AR^LHER
FGTS A RECOLHER

PATRIMÔNIO líquido
CAPITAL SOaAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

(-)PREJUÍZOS ACUMULADOS

^CONHECEMOS
JIÒNTANTE DE
ELABOWDO DE

iTlDÃO DO PRESEm"E BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2017 COMPREENDENDO OATIVO EPASSIVO, NO
518,34 (DUZENTOS EVINTE EGNCO MIL, QUINHENTOS EDEZOITO REAIS ETRINTA EQUATRO CENTAVOS) DEVIDAMENTE
50C0M ADOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA.

aWIO DASIL

SÓaOADMINI
50IBERT

)0R'
Çf:012.531.369-12

iSfewlícentiado paraMARION 0RGANI2ACA0 CONTÁBIL LTDA

03 10

TÉC COriTÁBIL ACLAÉ CONRAD SALVI
Reg, no CRC - PR sob o No. PR04299901
CPF: 778.205.509-10 -
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I^mpresa: J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA • ME
23.811.333/0001-04

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2017

Descrição

Receita Operacional

VENDA DE MERCADORIAS

SERVIÇOS PRESTADOS

Deduções

:(-)ICMS
(•)iss

(•)SIMPLES

Receita Lfqufda

Custos Mercadorias Vendidas

COMPRA DE MERÜ\DORIAS

•FRETES SOBRE COMPRAS

i(-) DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS
w ESTOQUE NORNAL DOEXEROaO

Lucro Bruto

Custos dos Serviços Prestados

SALÁRIOS E ORDENADOS
130 SALÁRIO
FGTS

Outras Despesas Operadonals

FRETES

Despesas Administrativas

AUTENTICAÇÕES ERECONHEQMEMTOS
CERTIDÕES

•PRÒ-LABORE
DESPESAS POSTAIS ETELEGRÂFICAS
ASSISTÊNCIA OJNTÁBIL
SERVIÇOS PRESTADOS PORTERCEIROS

IMPRESSOS E MATERIAL DE EXPEDIENTE

CÉmFICADO DIGITAL

DespesasTributarias
'TAXA DEALVARÁ

Despesas Financeiras

JUROS/MULTAS

DESCONTO CONCEDIDOS

JUROS DE MORA

DESPESAS BANCARIAS

Resultado operadonal liquido

Resultado Antes do IR

lUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍaO

2017

765.903,40

1.387,76

(257,73)
(29,50)

(25.137,41)

(609.319,14)
(1.538,71)

5.421,90

61.929/47

(1.874,00)
(156,17)
(162.41)

(153,50)

(28,70)
(371,11)

(5.622,00)
(25,30)

(3.279,50)
(472,08)

(20,00)
(209,00)

(170,10)

(66,35)
(0,02)

(3.788,74)

(3.064,70)

Total

767.291.lfi

f2S.424.fi4^

741.866.52

rS43.50fi.4M

(2.192.58)

fl53.50^

fl70.1Q^

f6.919.8n

178.896.36

178.896.36

RECONHECER A DÃQ£A PRESEríTE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍaO ENCERRADO EM 31/12/2017.

TÉCCOWTÂBIL: ACLAÉ.CONWD SALVISÉRGIO DA SIL^^^IBERT
SÓab ADMINISTRADOR
CPf: 012.531.369-12

Folha:

2016

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(S.280,00)
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0062

Total

OQQ

0.00

fiiCíl
0.00

Q.OO

0.00

0.00

0.00

QxQQ

0.00

0.00

0.00

^S.28Q.Q0^

fiJlQ

0.00

OCD

^5.280.00^

(5.280.00^

ismm

Reg. no CRC - PRsob o No.PR04299901 fI^DHICIPAL
CPF-. 778.205.509-10 pp BRgüAOO

O3 DEZ. 2018

03 fi
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Empresa: J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA - ME
GNPJ: 23.811.333/0001-04

l^alizado em 31 de Dezembro de 2017
DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

ISCRIMINAÇÃO

UCROS/PREJUÍZOS
Saldo Anterior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Periodos-base Anteriores
Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Liquido do Ano
(-)Saldo Anterior de Prejuizo Acumulados
.(-)Ajustes Devedores de Periodos-base Anteriore
(-)Prejuizo Liquido do Ano

'.TOTAL

)ESTINAÇÕES
líTransferências para Reservas
iDividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Cre
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital
'Outras Destinações
'TOTAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

VALOR

2017

0,00
O, 00
o, 00
0,00

178.896,36
(5.280,00)

0,00
0,00

173.616,36

0,00
0,00
0,00
o, 00
0,00

173.616,36

Folha: 00.63

2016

0,00
0;00
0,00
0,00

• 0,00
0,00
0,00

(5.280,00)
(5.280,00)

0,00
0,00
0,00
0,00,^.
0,00

(5.280,00)

[^CONHECEMOS A EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS
[ENCERRADO EM 31/12/2017.

ISERGIO DA SJST^A SOIBERT
RÓCIO ADMINISTRADOR
ICPF: 012.531.369-12

TÈC. CONTÁBIL: ACLAÉ CONRAD SALVI
Reg. no CRC - PR sob o No. PR04299901
CPF: 778.205.509-10

< 0312
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*résa; J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA -ME
ffi: 23.811.333/0001-04;
fâòdo: 01/01/2017 A31/12/2017

NOTAS EXPLICATIVAS

Folha:0064

fcontexto Operacional

ÍF Goniércio de Peças Agrícolas Ltda - Me, cadastrada no CNPJ sob n. 23.811.333/0001-04, tributada pelo
Imples Nacional com apuração mensal, se. dedica principalmente ao ramo de Comércio Varejista de Peças e
ressórios para veículos; Comércio varejista de lubrificantes; Comércio varejista de pneumáticos ecâmaras-de-
lê Serviços de manutenção ereparação mecânica de veículos automotores. Com sede no município de Santa
pena/PR, na Rua Amadeu Bortolini, 641.

liiPolítica Adotada

h demonstrações contábeis foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Comercial e aos
Princípios Contábeis. As principais praticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em
conta, as características qualitativas e quantitativas de informações dessa NBC IT6 1000; Compreensibilidade,
Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência,
ihtegralidade, Comparabilidade e Tempestividade.

3. Declaração de Conformidade >I >
) I

. empresa declara que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em conformidade
com a ITG 1000 - Contabilidade para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, expedida pelo Conselho

(federal de Contabilidade através da Resolução 1.418/2012.

4. Determinação do Resultado

Oresultado foi apurado em 31/12/2017 e31 de Dezembro de 2016 (comparativamente) eestá em obediência
fao regime de competência. As informações foram elaboradas e estão apresentadas em conformidade com a
legislação societária, os pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de
firohunciamentos Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal
'de\Contabilidade (NBC ITG 1000).

5. Ativo Circulante

Aclassificação das contas erealizada com base na experiência da administração, das condições de mercado eda
situação econômica, sendo que os ativos realizáveis até otermino do exercício seguinte como circulante.

5.1 Disponibilidades: conta Caixa no valor de R$ 136.531,72; Caixa Econômica Federal c/c 2521-1 com sa.ldo de
lí$ 18.801,15.

•5.2 Clientes; Duplicatas areceber no valor de,R$ 8.256,00; parailIBíWPSl

5.3 Estoque: Os estoques correspondem ao valor de R$ 61.929,47 em mercadorias para rev^M
,critério deavaliação o custo histórico deseus componentes. q 3 2OI8

6. Passivo Circulante

!a classificação das contas érealizada com base no que determina oPronunciamento;té<^c^E -'PfeWèHãs
eMédias Empresas, sendo classificados como circulantes quando: a) espera lit^i^r oj^sivo durante^o ciclo

' operacional normal da entidade; b) opassivo for mantid(5-*essencialmente para afinalidade de negociaçao; c) o
passível for exigível no período de até dozes meses após adata das demo^strajões contábeis; ou aentidade



Rmpresa : J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA - ME
EnPJ: 23.811.333/0001-04
fperíodo: 01/01/2017 A31/12/2017

Folha:0065

pão tiver direito incondicional de diferir aliquidação do passivo durante pelo menos doze meses após adata de
[divulgação. (NBC ITG 1000).

[0 Passivo Circulante sendo assim composto:
[Fornecedores: no montante de R$ 19.158,84;
[Obrigações tributárias: Simples a recolher no valor de R$ 1.618,74;
[obrigações com Pessoal: Salários a pagar no valor de R$ 862,04;
[Obrigações Sociais: INSS a recolher no valor de R$ 178,03 e FGTS no valor de;R$ 84,33;

^7. Capital

|0capital social está representado por 30.000 quotas no valor nominal de R$.1,00 cada. Aparticipação
[societária está assim dividida entre os Sócios:

[o Sócio Agostinho Batista Leal possui 27.000 quotas que eqüivalem a R$ 27.000,00;
iO Sócio Sérgioda Silva Soibert possui 3.000 quotas que eqüivalem a R$ 3.000,00.

Ser^^da Silva Soibert
Sócio-Administrador

CPF: 012.531.369-12

TÉC. CONTÁBIL: ACLAE CONRAD SALVI
CRC: PR-042999-0-1

CPF; 778.205.509-10

PQTD QBAQâDO

.0.3 DEZ. 2018
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J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 23.811.333/0001-04

ANEXO IV

Prefeiturado Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® .149/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIAAO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO V DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA. inscrita no CNPJ n.° 23.811.333/0001-04. por
intermédio de seu representante legal, o Sr.fal MAURÍCIO ZIMMERMANN. portador{a) do
documento de identidade RG n.° 6.817.951-3. emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 037.105.519-94.
DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que
se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em
serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

SANTA HELENA, 03 DE DEZEMBRO DE 2018.

MAURÍCIO ^pífERMA
CPF: Ó'37.105.519-9
PROCURADO

0316

^23.811.33310001-0?
J&F Comércio dePeças

Agrícolas Ltda -ME

Rua Amadeu Bortoline. 641 -Cld.^
I 85.892-ODO -Santa Helena •vn J



J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 23.811.333/0001-04

ANEXO VI

Prefeiturado Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n ° 149/2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

J&F COMERCIO DE PECAS AGRICOI-AS LTDA. inscrita no CNPJ n.° 23.811.333/0001-04. por
intermédio de seu representante legal, o Sr.fai MAURÍCIO ZI1\/I1\/1ERMANN. portador{a) do
documento de identidade RG n.° 6.817.951-3. emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 037.105.519-94.
DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a
Administração Pública, em qualquerde suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

SANTA HELENA, 03 DE DEZEMBRO DE 2018.

MAURlCip^lMMERíWANN „

procSr" '23.811.333/e001-04
J&F Comércio de Peças

Agrícolas Ltda - ME

Rua Amadeu Bortolíne,641 - Cie
85.892-000-Santa Heler

misL



J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 23.811.333/0001-04

ANEXO

Prefeiturado Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® 149/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS, inscrita no
CNPJ n.° 23.811.333/0001-04. por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)_MAURlÇÍO
ZlIViMERMANN. portador(a) do documento de identidade RG n.° 6.817.951-3. emitido pela SSP/PR
, e do CPF n.° 037.105.519-94. DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer
impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

SANTA HELENA, 03 DE DEZEMBRO DE 2018. ^3811 333/0001-04

MAURlj0fOZIMME
CPF:037.105.519-94

PROCURADO

0318

J&F Comércio de Peças
Agrícolas Ltda - ME

RuaAmadeuBortoline, 641 - Cid.Alt
85.892-000-Santa Helena • PR



J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 23.811.333/0001-04

ANEXO VII

DECURAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA, participante da Licitação
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL de n° 149/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos
os fins de direito, que:

(X ) não possuí em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Ou

() possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores deparentesco consanguíneo, em
linha reta oucolateralou porafinidadeatéoterceirograu comoservidormunicipal ocupante
do cargo

SANTA HELENA, 03 DE DEZEIWBRO DE 2018.

MAURÍCIO ZÍMMERMA

CPF: 037.105.619

PROCURADOR

^23.811.333/0001-04
J&FComércio de Peças

Agrícolas Ltda -WIE

Rua Amadeu Bortoline. Ml
85.892-000-SantaHelena rn^

0319



09/11/2018 servÍcos.tce.pr.gov.br/servícos/srv_cert'daoTCexÍbicao^spx?numControle=916266745

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 23.811.333/0001-04

Requerente: J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme
Instrução Normativa n^ 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e munídpais/ conforme inciso I, do art. 1^, da

Lei Complementar n^ 113/2005.

Certidão emitida em 09/11/2018 16:55:03, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.aov.br,

Código de controle desta certidão: 916266745

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço 92, de 15/12/2014.

03:0

http://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/stv__certidaoTCexibÍcao.aspx?numControle=916266745 1/1



09/11/2016 https://contas.tcu.gov.brycertidaoAVeb/Cert'dao/NadaConsta/honie.faces;jsessionid=jJ1YfjOntsawImGMxlF4R1x.host1a11:ceOS-arq.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTTOAO

Requerente: J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ; 23.811.333/0001-04

OTribunal de Contas daUnião CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual J&F COMERCIO DE PECAS
AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ 23.811.333/0001-04, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 16h56min24 do dia 09/11/2016, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.aov.br/certidaQ/Web/Cerlidao/NadaConsta/verificaCertldao.faces

Código de controle da certidão: 4QF2.587X.NA88.HGTN

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

0321
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09/11/2018 servicos.tce.pr.gov.br/servjcos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?nurnControle=2fi6123818

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 081.738.819-28

Requerente: DANIELYKAROUNY ALMEIDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

Instrução Normativa n° 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. l*', da

Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 09/11/2018 16:59:14, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.qov.br.

Código de controle desta certidão: 286123818

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n^* 92, de 15/12/2014.

O032
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09/11/2018 servicos.tce.pr.gov.br/servjcos/srv_certidaoTCexibÍcao^spx?numControle=706017373

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 104.829.439-04

Requerente: VITORIA EDUARDA KLERING

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría de
Monitoramento e Execuções - CMEX,que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução

Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

Instrução Normativa n^ 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, deis contas

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1^, da

Lei Complementar n** 113/2005.

Certidão emitida em 09/11/2018 17:00:27, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.aov.br.

Código de controle desta certidão: 706017373

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n^ 92, de 15/12/2014.
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29/11/2018 servícos.tce.pr.gov.br/senfl'cos/srv_certidaoTCexibicao^spx?numContro!e=68Q535546

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 037.105.519-94

Requerente: Maurício Zimmermann

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría de
Monitoramento e Execuções - CMEX,que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão ilberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução

Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

Instrução Normativa n^ 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme indso I, do art. V, da

Lei Complementar n^ 113/2005.

Certidão emitida em 29/11/2018 11:06:31, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www,tce,Dr,aov.br,

Código de controle desta certidão: 680535546

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n^ 92, de 15/12/2014.

0324
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14/11/2018 Certidão de empresa

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n® 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atríbuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n»: 154804/2018 Validade: 14/12/2018

Razão Sodai: BALl-OTTIN I^IÁQUINAS LTDA
CNP3: 76756592000138

Num. Registro; 42569 Registrada desde ; 09/12/2004
Capitai Social: R$ 1.200.000,00
Endereço: AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 1261 JARDIM PORTO ALEGRE
Município/Estado: TOLEDO-PR CEP: 85906070
Objetivo Social:
Indústria e comércio de máquinas, equipamentos , aparelhos e materiais para agricultura,
suinocuitura e avicultura; fabricação de carrocerias e tanques para caminhões e
equipamentos para o transporte rodoviário de cargas; fabricação de bombas de sucção,
peças e espalhadores de adubos orgânicos e calcário; fabricação de tanques, reservatórios
e outros recipientes metálicos.(Cláusula terceira da décima primeira alteração contratual
consolidada).

Possui débitos de anuidade parcelado.
Não possui débíto(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eís) Técnico(s):

1 - RICARDO HIROSHI SUKEKAWA

Cart:eira: PR-114738/D Data de Expedição: 05/01/2011
Desde: 11/04/2011 Carga Horária: 1:0 H/D
Título: ENGENHEIRO MECÂNICO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 12° do COiMFEA

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 421452/2018, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva d
seu(s) responsável(eis) técnico(s). qnr
Emitida via Internet em 14/11/2018 09:04:20 ^^
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N» 002/2014.
A falsificação deste documento constÍtui'Se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva açSo penal.

htlp://creawebu3Ba-pr.orgi)r/webaBa/extranetfframejgeraI.aspx?SESSAO=uIKaggp1H1A7&CODREGTO=512881&NUMREG=42569&TlPO=7 1/1
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CNPJ: 11.185.884/0001-37
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l.

\ SCHEMAQ liSÍDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS^^
CONTRATO

Os abaixo identificados e qualificados:

1) WIARCELO SCHONS, brasileiro, casado sob ^regimS'cl^e^:cD-müSTâo parcial de bens
CPF/MF sob 975.899.699^ portador da carteira de

SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Continental
1063, Casa, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000,

2) IWARCIO SCHONS, brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, empresário inscrito
S°££ °'̂ ®-''̂ 8.429-12, portador da carteira de identidade RG n® 7226 '̂ 86-
Bragado

LTDA
o i i - r

- rolhra;:i:d0 3

® "i^lhor forma de direito, constituir umaSociedade Ernpresaria Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n"10 406 de 10 de
janeiro de 2002, peias demais disposições legais aplicáveis àespécie e pelas cláusulas seguintes:

empresarial de SCHeÍAQ°NDUST^^^^ LTDA^terá seL^fdoríic^^
Pato Braga°do PR'! CEP f5948'0M^ Avenida Willy,

f•" h ^ DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá aqualquer terpo
por todol orsócioI°" dependencia, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada

OBJETO SOCIAL: Asociedade terá por objeto a exploração do ramo de-
Fabricação de Máquinas, Equipamentos, Peças eAcessórios para as Atividades Industrial Comercial e
Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura; Manutenção, Reparação e Consertos de
Maquinas e Equipamentos para Indústria, Comércio, Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura-
Serviços de Tomo e Soldas; Comércio a varejo de Máquinas, Equipamentos, Ferramentas Peças é

R^rí MusMaí^e C^omí^^^^^ ®máquinas agrícolas de quaisquer máquinas dé atividade
CLÁUSULA QUARTA INÍCIO DAS ATIVIDADES EPRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE' A
sociedade iniciará suas atividades em 23/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma subscritas è
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios edistribuídos da seguinte forma-

SOCIO í%) QUOTAS VALOR
MARCELO SCHONS 50.00 50.000 50.000 00MÁRCIO SCHONS 50.00 50.000 50.000,00lÜIAL

100.00 100.000 100.000,00

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social
conforme disposto no art 1.052 da Lei 10.406/2002. '

CLÁUSULA SÉ™a cessão ETRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas sáo indivisíveis e .lâo
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem oconsentimento dos outros sócios a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, odireito de preferência para a sua aquisição se postas
àvenda, formalizando, se realizada acessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: Osócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escnto aos outros socios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda opreço'
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência aue
deverão fazer dentro de 30 (tnnta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a
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critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOIVIE EWIPRESARIAI ' A
administração da sociedade caberá a MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em gerai, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade,a utorizados o uso do nome empresarial isoladamente.

§ Évedado o uso do nome empresahai em atividades estranhas ao interesse sociai ou assumir
obngações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade
procuradores para período determinado, devendo o Instrumento de mandato especificar os atos è
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO
DOS SÓCIOS NOS RES^ULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com oano civil os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na
sociedade. r ^ r

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores íiá um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído
mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o cajítal
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando
for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade' á data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedadr se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: OAdministrador declara
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou
em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,,fé,pública ou a propriedade

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA FORO: Fica eleito oforo de^^lÇcl^âPcanâi^XRondon - PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações re%tnte^este cofiVato, renunciando-se
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que's&a V /'
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E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3
(três) vias de Igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas obrlgando-se fielmente por si e
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado - PR, 23 de Setembro de 2009

MARCELO SCHONS MÁRCIO SCHONS "

Testemunhas:

Assinatura:

DAVID CARLOS AUGUSTO DA COSTA
RG n°, 6.570.561-3-SSP/PR

Elaborado por:
U ALINE SIQUEIRA DA COSTA

CRC PR 050077/0-0

Assinaturai-TT^-ht n A^,,
TATIANE VANDRESSA ALBRING GOELZr?
RG n®. 9.209.409-0-SSP/PR ^

' V ÍilNTjV;COMERCtAU 001 PARANÁ ^~uu.K^KANAi I

í§l-ÍÍÍÍi6,''̂ ^®'®^ '̂̂ '° '̂'̂ ^R^^HALeANDID0'RÒf\lDÒN2 •GER.TIf:l_Cp..O;RÉGlSTRO'EMl 287.09'/2ÒÒ9 "•
I .SpB1N0MERO:4l2O659554'2V
; Próíoftnlft- írtQ/ft^KCfi? ei-
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o 975.899.699-15,
portador da carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR,
residente e domiciliado na Avenida Continental, N° 1063, Casa, Centro,

Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984,
empresário, inscrito no CPF sob o N® 049.148.429-12, portador da
carteira de identidade RG N® 7.226.386-3 SESP/PR, residente e
domiciliado na Avenida Continental, N" 550, Casa, Centro, Pato

Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000 e,

MARIA DE LURDES SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR,

nascida em 09/03/1956, casada pelo regime de Comunhão universal
de bens, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.° 829.370.289-34,
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.° 2.169.619-6, SESP/PR,
residente e domiciliada na Avenida Continental, N° 550, Centro, Pato

Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, sócios da sociedade -
limitada de nome empresarial SCHONS INDÚSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, constituída legalmente por
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado ^
do Paraná, sob o NIRE N® 41.2.06595542, com sede na Parte do lote
rural, N® 137, Perímetro 22, S/N, Barracão Industrial, Prolongamento
da Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional De Pessoa Jurídica sob
o N° 11.186.884/0001-37, deliberam de pleno e comum acordo,
resolvem assim ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social de

acordo com a Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 e subsidiariamente
pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o endereço da sociedade para Rodovia
PR 495, S/N, Parque Industrial 4, Fundos Portão 05, Pato Bragado,
Estado do Paraná, CEP 85.948-000.

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'
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4® ALTERAÇÃO CONTF?ATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ; 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o objeto social da empresa para:
Fabricação de Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as
Atividades Industrial, Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura,
Pecuária, Suinocultura, Manutenção, Reparação e Consertos de
Máquinas e Equipamentos para Indústria, Comércio, Agricultura,
Avicultura, Pecuária, Suinocultura, Serviços de Torno e Soldas,
Comércio atacadista de Máquinas, Equipamentos, Ferramentas, Peças e
Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de
quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e Comercial,
Fabricação de Aparelhos de Climatização, Manutenção e Reparo dos
Aparelhos de Climatização, Serviços de Instalação, Manutenção e
Reparo de Aparelhos de Ar Condicionado, Serviços de Limpeza e
Conservação de Ruas e Logradouros Urbanos: Com Mão de Obra e com
Máquinas, Serviços de Paisagismo, limpeza, Poda e Plantio de árvores e
Jardins na Área Urbana e Área Privada, Serviços de Implantação de
Sinalização em Estradas e Rodovias, Serviços de Sinalização com
Pintura em Vias Urbanas, Ruas e Locais com Estacionamento para
Veículos, Serviços de Coleta de Resíduos não Perigosos de Origem
Doméstica, Urbana ou Industrial por Meio de Lixeiras, Veículos,
Caçambas, Serviços de Coleta de Materiais Recuperáveis e de Resíduos
em Pequenas Lixeiras Públicas, Serviços de Coleta de Entulhos e
Refugos de Obras e de Demolições, Locação de Caçambas para
Acondicionamento de Lixos Urbano, Industrial, Público, Entulhos e
Refugos de Obras e Demolições, Locação de Máquina e Equipamentos,
com ou sem Operador, Transporte Rodoviário de Carga, Exceto
Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal, Intermunicipal,
Interestadual e internacional.

CLÁUSULA TERCEIRA; Altera-se o endereço do sócio MARCELO
SCHONS para Avenida Continental, n° 446, Loteamento Santa Inês,
Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP: 85.948-000.

CLÁUSULA QUARTA: Altera-se o endereço do sócio MÁRCIO SCHONS
para Rua Planalto, n° 1270, Loteamento Bragadense, Pato Bragado,
Estado do Paraná, CEP: 85.948-000.

CLÁUSULA QUINTA: Altera-se o nome empresarial para IRMÃOS
SCHONS LTDA.

JUNT/^ COMERCIAL
DOPARAWi
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4^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186,884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSULA SEXTA: Retira da sociedade a sócia MARIA DE LURDES
SCHONS, que possui 90.000 (Noventa Mil) Quotas, de valor nominal R$
,1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 90.000,00 (Noventa Mil)
reais, na qual vende, cede e transfere para o sócio MARCELO SCHONS,
45.000 (Quarenta e Cinco Mil) quotas, no valor de R$ 45.000,00
(Quarenta e Cinco Mil) reais de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada
uma, sendo pago e satisfeito, dando aos mesmos a plena, geral
irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora dele. Vende
cede e transfere para o sócio MÁRCIO SCHONS, 45.000 (Quarenta é
Cinco Mil) quotas, no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil)
reais de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada uma, sendo pago e
satisfeito, dando aos mesmos a plena, geral e irrevogável quitação, para
nada mais exigir em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA SÉTIMA: Em virtude das novas modificações havidas, o
capital social da empresa de R$ 100.000,00 (Cem Mil) reais, dividido em /
100.000 (Cem Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada
uma, integralizados, em moeda corrente do País, fica assim distribuído
entre os sócios:

SÓCIOS % QUOTAS VALOR

MARCELO SCHONS 50.00 50.000 50.000,00

MÁRCIO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00

TOTAL 100,00 100.000 100.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social, na forma do art. 1052 da Lei 10.406/02, Cada quota é
indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações
sociais.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a cargo do
sócio MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente*,
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou à
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

defesa dos interesses e direitos da sociedade, vedados o seu emprego
para fins estranhos ao objeto social tais como, avais, fianças, seja a
favor dos sócios, seja a favor de terceiros, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

CLÁUSULA NONA: O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência , contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: A vista das modificações ora ajustadas os sócios
RESOLVEM por este instrumento CONSOLIDAR o contrato Social
tornando-o assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas no contrato primitivo que passa a ter a seguinte
redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, empresário, inscrito no CPF sob o N° 975.899.699-15,
portador da carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR,
residente e domiciliado na Avenida Continental, n® 446, Loteamento

Santa Inês, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP: 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984,
empresário, inscrito no CPF sob o N® 049.148.429-12, portador da
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE; 41.2.06595542

carteira de identidade RG N° 7.226.386-3 SESP/PR, residente e
domiciliado na Rua Planalto, n® 1270, Loteamento Bragadense, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP; 85.948-000.

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade gira sob o nome empresarial de
IRMÃOS SCHONS LTDA, e será regida por este contrato social e pela Lei
n.° 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA; A sociedade tem a sua sede e foro na com sede

na Rodovia PR 495, S/N, Parque Industrial 4, Fundos Portão 05, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, podendo abrir e encerrar
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional,
por deliberação dos sócios através de maioria dos votos e registro de
alteração contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em
23/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto social a Fabricação
de Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades
Industrial, Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária,
Suinocultura, Manutenção, Reparação e Consertos de Máquinas e
Equipamentos para Indústria, Comércio, Agricultura, Avicultura,
Pecuária, Suinocultura, Serviços de Torno e Soldas, Comércio
atacadista de Máquinas, Equipamentos, Ferramentas, Peças e
Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de
quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e Comercial,
Fabricação de Aparelhos de Climatização, Manutenção e Reparo dos
Aparelhos de Climatização, Serviços de Instalação, Manutenção e
Reparo de Aparelhos de Ar Condicionado, Serviços de Limpeza e
Conservação de Ruas e Logradouros Urbanos: Com Mão de Obra e com
Máquinas, Serviços de Paisagismo, limpeza, Poda e Plantio de árvores e
Jardins na Área Urbana e Área Privada, Serviços de Implantação de
Sinalização em Estradas e Rodovias, Serviços de Sinalização com
Pintura em Vias Urbanas, Ruas e Locais com Estacionamento para
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

Veículos, Serviços de Coleta de Resíduos não Perigosos de Origem
Doméstica, Urbana ou Industriai por Meio de Lixeiras, Veículos,
Caçambas, Serviços de Coleta de Materiais Recuperáveis e de Resíduos
em Pequenas Lixeiras Públicas, Serviços de Coleta de Entulhos e
Refugos de Obras e de Demolições, Locação de Caçambas para
Acondicionamento de Lixos Urbano, Industrial, Público, Entulhos e
Refugos de Obras e Demolições, Locação de Máquina e Equipamentos,
com ou sem Operador, Transporte Rodoviário de Carga, Exceto
Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal, Intermunicipal,
Interestadual e internacional.

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade, que é de R$
100.000,00 (Cem mil reais), representado por lOÓ.OOO (Cem mil)
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado, em moeda corrente do País, fica distribuído
entre os sócios como se segue;

SOCIOS % QUOTAS VALOR

MARCELO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00
MÁRCIO SCHONS 50,00 50.000 50.000,00

TOTAL 100,00 100.000 100.000,00

Parágrafo Único - Responsabilidade dos Sócios: A responsabilidade dos
sócios é restrita ao valor de suas quotas, mais todos responderão
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros

sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

JUNTA COMERCIAL
DOPARAm'
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

ADMINISTRAÇÃO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CLÁUSULA SÉTIMA; A administração da sociedade cabe a cargo do
sócio MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os. demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, vedados o seu emprego

para fins estranhos ao objeto social tais como, avais, fianças, seja a
favor dos sócios, seja a favor de terceiros, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se o administrador, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser
especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que
poderão praticar e a. duração do mandato, que, no caso de mandato
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo: O uso da denominação social é privativo
administrador, o qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou
dolo, pelos atos praticados contra este contrato ou determinação da Lei.

Parágrafo Terceiro: É vedado o administrador, bem como a qualquer
procurador ainda que devidamente constituída, obrigar a sociedade em
operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso,
aceite e de todo e qualquer titulo de favor.

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,

7
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE; 41.2.06595542

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência , contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Designação de administração não sócios:

I. Poderão ser designados administradores . não sócios,
obedecendo ao disposto no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002,
ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da
unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver
integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a
integralizaçáo.

II. A investidura de administrador designado em ato separado
deverá obedecer às formalidades da legislação vigente.

DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE QUOTISTAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Dependem de deliberação dos sócios,
além de outras matérias indicadas na lei ou no presente contrato:

a. Aprovação das contas da administração;
b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação

do estado de liquidação;

c. Nomeação e destituição dis liquidantes e julgamento das suas
contas;

d. Pedido de concordata;

e. Transformação da sociedade; e

f. Exclusão de sócio por justa causa.

lUNTA COMERCIAL
DOPARW^A'
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4® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

Parágrafo Primeiro; As deliberações sociais, nas quais cada quota do
capital social representa um voto, obedecida o disposto no artigo 1.010
da Lei n.° 10.406/2002, serão tomadas em reunião de sócios,
convocadas pelo administrador nos casos acima previstos,
dispensando-se a realização da mesma quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo Segundo: O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária
poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua
intenção ã sociedade e aos outros sócios, por escrito mediante
protocolo, dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que
discordou, sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço
levantado especificamente para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; A morte de qualquer dos sócios não
dissolve a sociedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Na hipótese da cláusula anterior, os
herdeiros ou sucessores, após a devida homologação da partilha^^^^^
poderão requerer ã sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a
exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitarem ou não. Havendo

recusa por parte dos sócios remanescentes, este deverão levantar
balanço especifico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou
sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito.
Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveres do sócio

falecido poderão ser depositados em conta bancaria aberta
especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação a morte de
qualquer sócio o comando legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei
n.° 10.406/2002.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

JUNTA COMERCIAL
DOrVVRANA
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4" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06695542

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Será excluída da sociedade, de pleno
direito, a sociedade empresária que for declarada falida, ou ainda
qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do
presente instrumento, observando o comando legal do artigo 1.030 da
Lei n.° 10.406 de 2002.

Parágrafo Primeiro; A exclusão somente poderá ser determinada em
reunião de sócios especialmente convocados para esse fim, conforme
disposto na ll'^ Cláusula deste contrato. O acusado deverá estar ciente
em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do
direito de defesa.

Parágrafo Segundo: Efetuando o registro da alteração contratual, o
valor dos haveres do sócio excluído será apurado e liquidado em
balanço levantado especialmente para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O exercício social coincidirá com o ano
civil, desta forma terá inicio em 1.° de janeiro e se encerrará em 31 de
dezembro. Quando será apurado o inventario físico e financeiro dos
bens, direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras,
em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e
Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A escrituração ficará

a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme art. 1.182, da lei
n.° 10.406/2002.

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Casos Omissos; Os casos omissos deste
contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que
regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade
anônima (Lei n.° 6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do
artigo 1.053 da lei n. ° 10.406/2002.

junta: comercial
DO.MlRAÍSW
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4° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

NIRE: 41.2.06595542

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A Sociedade declara, sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da
Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido
Rondon - PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a

presente, em via única de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por
si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Pato Bragado, PR, 10 de Agosto de 2018.

MÁRCIO SCIÍONSMARCELO SCHONS

MARIA DE LURDES SCHONS

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA
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25/10/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DEINSCRIÇÃO
11.186.884/0001-37
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

IRMÃOS SCHONS LTDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

DATA DE ABERTURA

28/09/2009

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação

CODieO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
28.24*1'01 • Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial
28.24-1-02 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-industrial
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.14<7<11 • Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perígosos
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.99-1-04 • Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

77.39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
95.21-5-00- Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD PR 495

CEP

85.948-000
BAIRRO/DISTRITO

PARQUE INDUSTRIAL 4

ENDEREÇO ELETRÔNICO
schemaq@hotman.eom

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

FUNDOSPORTAO 05

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1297

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
28/09/2009

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/10/2018 às 16:59:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

0345

19
https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

na

1/1



mu ,-Prç*

CAIXA SCONÓP.15CA FEDERAL

Certiilcado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11186884/0001-37
Razão Social: schons ind de implementos agrícolas ltda me

Nome Fantasia:SCHEMAQ IND de implementos agrícolas

Endereço: est lote rural sn 137 perímetro 22 / pr av willy
BARTH / pato BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/11/2018 a 17/12/2018

Certificação Número: 2018111815032599140882

Informação obtida em 26/11/2018, às 10:58:36.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

0346

iiUps://vAvw.sifge.caixa.gov.br/EmpresíV'Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo nò âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:16:37 do dia ^/08/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/02/2019.

Código de controle dacWtidão: 9896.EA30.24FC.531D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

0347
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"" 018676680-65

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.186.884/0001-37
Nome: IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/01/20{19 - fornecimento Gratuito!0|I9^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (11/09/201809:12:42)

0348

22 -a



«líiiwcíSy:

CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
^Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTiDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

1763/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constara débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: IRMÃOS SCHONS LTDA

CPF/CNPJ: 11.186.884/0001-37

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,24 de Outubro de 2018

Número de Autenticidade: 495732241495732

0349

Munícípiode Pato Bragado - Au.Willy Barlh, 2885- Pato Bragado - Paraná - Brasil - Telefone 45-3282-1355

CNPJ: 35.719.472/0001-05

23
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IRMÃOS SCHONS LTDA

{MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 11.186.884/0001-37
Certidão n°: 158075241/2018

Expedição: 11/09/2018, às 09:17:01
Validade: 09/03/2019 / 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. V/

Certifica-se que IRMÃOS SCHONS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

11. 186. 884/00 01-37 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

0350 ^

Dúvidas e sugestões: cndtfâtst.jus.br 24



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MAUKCHAL CÂNDIDO UONDON - luS TADC) DO I>AUANÁ
CARTÓIIIO IX) niSTRimjlDOR, PARTIDOR, CONTADOR, Dl-POSITÁRIO PÚBI-ICO I: AVALIADOR IIJDICIAI

FÓUIJM ARTIIIJR IIEUÁCLIO GOiVll-S FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Adauto Hühn Pinto

Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
Crístiane Weber

Gracíele Martins Leusch

Sandra Mara Signore
JUt<AMriWtAl)O.S

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado dc distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório, vcrillquci não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

IRMÃOS SCHONS LTOA~ inscrita no CNP.I sob n" 11.186.884/0001-37, com sede
na Rodovia PR 495, s/n°. Parque Industrial 4, no Município dc Pato liragado nesta
Comarca.

. CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

0351

Rua Paraíba, 541

o REFERIDO É VERDADE E DOU I'É.
íj Marechal Cândido Rondem, 22 dc outubro d^O 18 - 13:20 horas.

Gracielo Matins Leusct
E. Juramentada

Comarca de Marechal Cândido iHoix^ui! \
Estado do Pnranã

cartOrío distribuidor, contador, partidos.
DEPOSITÁRrO PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

Rua Pcrulba, 541 Centro
CNPJ 05.3Q9.39a'0001-71

Maiia T9raclr:hs Seauins! eis Canrargo
'^Wní-

-Centro - Ediíício Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709
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11.186.884/0001-37
Livro Diário Data; 01/01/2017

Termo de Abertura

h! V d® 1(Um) a27(Vinte eSete) emitidas por processamento
exSbaSL^?m3l/i°5Í5^ de 05/12/2013 eservirá de Livro Diário No. 10 com encerramento doexercício social em 31/12/2017da empresa abaixo Identificada.

Estabelecimento

Endereço

Bairro

CEP

Município

UF

CNPJ

Inscrição Estadual

Inscrição Municipal

NIRE

Data do Registro

SCHONS INDllSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA • ME

Est Lote Rural, 137 / Perímetro 22

Prol.Avenida WlIIy Barth

85.946:000

Pato Bragado

PR

11.186.884/0001-37

90496297-00

179700Í0

JUCEPAR 41206595542

09/02/2015

Pato Bragado - PR, 01/01/2017

/SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -ME
MARIA DE LURDES SCHONS

7

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF: 829.370.289-34 - RG: 2.

GILCIMAR SOUSa'd^LIVEIRÃ
Contador - PR.049294/0.9

CPF: 004.362.919-80

„,::N!--lJUNTA'CpMERÇIAL-;DOPARANÁ"'̂ í^í''-rr .-̂I-1||:||"5^GENÇ|A',REGIÇÍNÀL!bÉ MAR^
Termó.cieiíAutenticaçâo 18/030473-9 ^

" examinado econferidó/Bchà-se em-confomiWade com a

í

G.CONAssessona Empresarial



ÍCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
>NPJ: 11.186.884/0001-37 NIRE: 41206595542 Balanço Patrimonial • Mês 12/2017

Conta Código

1 O

20 0.0

34 O.C.O

49 o.o.aoo

72 0.0.0.00

167 0.0.0.00

265 0.0.0

392 0.0.0.00

617 0.0.0.00

633 0.0

871 0.0.0

689 o.o.aoo

6002 0.0.0.00

1234 0.0

1249 0.0.0

7669 0.0.0.00

Da«eri(flo

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL

BANCOS

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

CRÉDITOS
ADIANTAMENTO PI SÓCIO

EMPRESTIMO A RECEBER DE TERCEIROS

ATIVO NAO CIRCULANTE

CRÉDITOS
títulos DE CAPITAUZACAO

EMPRÉSTIMOS ARECEBER DE'TERCEIR03

compensação ativa V

compensação ATIVA
REMESSA PARA DEMONSTRAÇÃO

PríoriSistemas - www.priori.com.br Valores expressos em reais

Notas Explicativas

Folha: 014

Data: 31/12/2017

Saldo em 2017

409.714,40

409.274,40

12.858,77

5.099,66

2.603,15

5.263,66

398.417,83
63.750,00

342.667,63

440,00

440,00
440,00

0,00

0,00

0,00

0,00

COWFERtt

Saldo em 2016

466.434,02

356.456,29

10.038.63

3.923,55

7,46

0.107,62

346.417,63

3.760,00

342.667.63

50.320,00

SO.320,00
320.00

60.000,00

68.6S7,76

56.657,78
68.667,76

0353

G.CON Assessoria Empresarial

27



SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOUS LTDA• ME

CNPJ: 11.186.684/0001-37 NIRE: 41206595542 Balanço Patrimonial - Mês 12/2017

Folha: 015

Data: 31/12/2017

Conta Código DescrIsSo \ Notas Explicativas Saldo em 2017 Saldo em 2016

20 PASSIVO -409.714,40 •465.434,02

1304 0.0 PASSIVO CIRCULANTE •303.000,00 -303.000,00

8000 0.0.0 ADIANTAMENTO A CLIENTES -303.000,00 -303.000,00

2100 0.0 PATRIMÔNIO LÍQUIDO -106.714,40 •103.776,26

2114 0.0.0

2129 0.0.0.00

CAPITAL SOCIAL

CAPn^AL SUBSCRn"©

-100.000,00

-100.000,00

-100.000,00

-100.000,00

2190 0.0.0

2203 0.0.0.00

2260 0.0.0.00

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

(•}PREJUIZOSACUMULADOS

-8.714,40

•498.546,00

491.833,60

-3.776,20

-495.609,66

491.633,60

2330 0.0 COMPENSAÇÃO PASSIVA 0.00 -56.657,76

2345 0.0.0

7900 0.0.0.00

COMPENSAÇÃO PASSIVA
REMESSA PARA DEMONSTRAÇÃO

0.00

0,00

•58.657,76
-58.657,76

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial • Mês 12/2017 encerrado em 31/12/2017,
no PASSIVO a Importância de R$ 409.714,40 (Quatrocentos e Nove Mil Setecentos e Quatorze
conforme documentos fornecidos pela Empresa.

Este balançoestá em confonnidade com a ResoluçãoCFC N.1.255/09.
Pato Bragado - PR, 31/12/2017

O
MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF: 829.370.289-34 RG: 2.169.619-6 SESP/PR

PriorI Sistemas-www.prlori.com.br Valores expressos em reais

somando tanto no ATIVO como

Reais e Quarenta Centavos ),

GILCIMAR SOUSA OLIVEIRA

Contador - CRC: PR-049294/0-9
CPF: 004.362.919-80

fWl

CONFERE

^ 0354

G.CON Assessoria Empresarial
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' f \ —
IDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOUS LTDA - ME
36.884/0001-37 Livro Razão

Termo de Encerramento

Folha: 9

Data: 31/12/2017

Estabelecimento SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -ME

Endereço

Bairro

CEP

Município

UF

CNPJ

Inscrição Estadual

Inscrição Municipal

NIRE

Data do Registro

Est Lote Rural, 137 / Perímetro 22

Prol.Avenida Willy Barth

85.948-000

Pato Bragado

PR

11.186.884/0001-37

90496297-00

17970010 "t

JUCEPAR 41206595542

09/02/2015

Pato Bragado - PR, 31/12/2017

s - www.priori.com.br

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA /
CPF: 829.370.289-34 -RG: 2.169.6Í9-Q^SESP/PR

GILCIMAR SOUS^I^^OLIVEIRA
Contador-PR-049294/0-9

CPF: 004.382.919-80

C0l\!FEHtO5S

U' 03ÍO f
• V.

G.CON Assessoria Empresarial 29



Industria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n ° 149/2018.

Prezados Senhores:

IRMÃOS SCHONS LTDA- ME, inscrita no CNPJ n.° 11.186.884/0001-37, porintermédio deseu

representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS, portador do documento de identidade RG n.°

7.226.386-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.^ 049.148.429-12, DECLARA, sob penas da Lei,

que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância

do disposto no inciso XXXIII, do artigo T, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu

quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 19 de novembro de 2018.

11.186.884/0001-37

IRMÃOS SÇffOTlS LTDA

.Rpd.PR 495i S/N!'F«nil<>s Portão 05,
85.948-Ò00,Parque Industrial 4,

Pato Bragado - PR

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049,148.429-12

RG 7.226.386-3

C 0356

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.185.884/0001-37

ROD PR495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR,
CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716 30
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SCHONS
Indústria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 149/2018.

Prezados Senhores:

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.° 11.186.884/0001-37, porintermédio deseu

representante legal, o MÁRCIO SCHONS, portador do documento de identidade RG n.° 7.226.386-

3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n." 049.148.429-12. DECLARA, sob penas da Lei, que, que não

existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de

suas esferas.

11.186.884/0001-37

IRMÃOS SÇflOlíS LTDA

^a;pR 495; poruo os
85.948^:000.Parqüè Industrial 4,

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado-PR, 19 de novembro de 2018.

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

JRMAOS SCHONS LTDA

a * ' D A 11-186.884/0001-37Pato Bragacio • rn J^QP p,^ 495^ f'arque industrial 4, fundos, portão os, pato bragado - pr,
CEP: 85.948-OCK) FONE; 45 3282-1716

0357
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Indústria de Implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE mONEIDADE

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 149/2018.

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.°

11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS

portador(a) do documento de identidade RG n.° 7.226.386-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°

049.148.429-12. DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento

legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

11.186.884/0001-37

IRWIA^ÕS SÇffOÍÍS LTDA

Jfipü/PR 495i SiN; Puiítíòs Portão 05
85.94?^00,Parque Industrial 4,

Pato Bragado - PR

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 19 de novembro de 2018.

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

b

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ; 11.186.884/0001-37

ROD PR 495. S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS. PORTÃO 05, PATO BRAGADO - PR.
CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716

0358
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Industna de Impiementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, participante da Licitação Modalidade Presencial

de n° 147/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal

membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

() possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,

em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal

ocupante do cargo

Pato Bragado - PR, 19 de novembro de 2018.

11.186.884/0001-37

irmãos SÇHONS LTDA

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

pnH PR495-Portão05,Rod. rK IRMÃOS SCHONS LTDA
85.94ffi000,Parque Industrial ' CNPJ: ll.186.8S4/0001-37

Pato Bragado • P^fco PR 495. s/n, parque industrial 4, fundos, portão os, pato bragado - PR,
CEP: 85.948-000 FONE: 45 32S2-1716

0359
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Cadastro Impedidos Licitar e Contratar https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImped.

1 of i

*V C» DG IVfCKA FK S

Consulta de Impedidos de Licitsr

Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor-

Tlpo documento CNPJ Númerodocumento 11186884000137

Nome IRMÃOS SCHONS LTDA ME

Período publicado: de

Dsta de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

até

até

até

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCNPJ; 11186884000137!

^ReéquIsarJ

03CO

3^ :: ü

07/11/2018 Il:i:



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: IRMÃOS SCHONS LTDA

CPF/CNPJ: 11.186.884/0001-37

OTribunal de Contas daJQnião CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal,
nos tennos do art. 46da Lein° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 16:58:49 do dia 24/10/2018, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem serconfirmadas no sítio
httpsy/contas.tcu. gov.br/ords/f?D=lNIDONEO iVERIFIC A

Código decontrole da certidão: MU3C241018165849 , ^ o p -s
u U o 01

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

35



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

of 1

TCEPR
txsu»ucic«iiUSDB»naoo»iiwA

Consulta de Impedidos de Lidtar

I Pesquisa Impedidos de Llcltar-
Fornecedor'

npo documento CPF

Nome MARaOSCHONS

Período publicação; de

Data de Inftío Impedimento; de

Data de Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 04914842912!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/consultarimpedi.

Número documento !04914842912

até

até

i até

I 0362
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Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor

npo documento cPF

Nome MARCELO SCHONS

Período publicado: de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 97589969915!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/consultarimpedi.

Número documento 97589969915
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
f^egativa de Débitos

ÍSÍríSÓSsSm "«"O"» u™» -"=
Num, Registro; 55558 »•-....
Capital Social: R$ 100.000,00 Registrada desde : 03/09/2013
Endereço: RODOVIA PR 495, S/N PARQUE INDUSTRIAL IV
Município/Estado: PATO BRAGADO-PR CEP- Rqqa«nno
Objetivo Social: 85948000

ferramentas, rolamentos para uso, Importação de Matérlas-Prlmas ExDortaAn"
Produ os Industrializados (Maquinas, Implementos, Peças e AcesSs) e TraSnortP

Encontra-se quite com a anuidade reiativa ao exercício de 2018

pre°seTda?a""'° '̂̂ ' processo(s) de flscalizaça~o e/oú divida ativa até a

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - I^ARCIO SCiHONS
Carteira: PR-133837/D Data de Expedição; 02/09/2013
Desde; 03/09/2013 Carga Horária; 4:0 iH/D
Título; TECNOLOGO EM ELETROMECANICA Situação: Regular
De acordo com o que estabeiece a Resolução 313/86 do conffa o am f, ~ ^

atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas TodaSs oa^a S 1 ^

reparo ou manutenção; 5) execução de instala'ção', moníatm^^epa^^e) ;peS°é
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s-nss ísrTSiíssrv." srs-sr=s. 'C-9i'" r =

pn«?n I S3f"9°,e função técnica; 3) ensino, pesquisa, anáiise, experimentação'
responsai,

Ter^ - p-^rn^Clc^T"
nnaMa^H° rf^ atribuições definidas pela Resoiução 313/86 do CONFEA. "FIIMALIDADE- A

rFR." ®nf°^ oeste do Paraná, do Brasil e rMe cLuT OBJETOOS

=r?3it=irs

í V- . " 30 a'uno uma formação técnica nas áreas de piPfrirMaHo
rin rn"h^^ ^ mecanica, possibiiitando ação isolada ou simultânea nestas três grandes áreasdo conhecimento. - Dar uma formação que permita ao Tecnóiogo uma atuação dinâmica

atualizados eapilcávL®ao''meradS'd\ OtImTza'" o"periodfdL tomaclr"'"'
vistas aagilizar uma inserção rápida omercado de trabaliio, - Fornecer condições ao aluno
p® S^fenciar e treinar equipes de manutenção nos vários setores da empresa -Permitir ao aiuno o pianejamento, implementação e supervisão de sistemas dp
manutenção industrial, - Preparar o aluno para abordar a gesSo tecnolóqlcT como
pSsToNAL"r/cONCLÍ;iÃã"o"oL^^^^^ ®-preenrento's'"pERFIU

l' compreende" °u™'formaçârtlcnicó-cTeX^profissiona que o capacite a absorver e desenvolver novas tecnologias estimulando a ^na
® probtmas; cobrando seusaspectos políticos, economicos, sociais, ambientais e culturais, com visão étira p

humanrstica em atendimento às demandas da sociedade. Aseguir aDresentam <;p
características de perni do egresso dos Cursos de Formação Espec^cae d^S^^^ D
npcfan H Eletromecâníca 1. Conhecer e correlacionar as formas de
Srl.i. ® características e proprIedX dos

segurança no trabalho, de qualidade e ambientais 6 AoNcar técnirRq riP ^

™p.n.T4%'f3ío~TtS~S2 T&rpSyfl" •
o a ss

tS?
Coordenar e desenvolver equipes de trabalho que atuam na in^taiarãn o n=. í ~
aplicando técnicas e métodos de gestão organLSl^2^especincações de catálogos, manuall etabelas em Poeós em ooLssos de
olan ®equipamentos en^manu^nçãoplan lhas de custos de manutenção de máquinas e equipamentos 4 1 f
m.ai». e .n..,„



industria!. 5. Desenvolver projetos de manutenção de instalações e de sistemas industriais
caracterizando e determinando aplicações de materiais, acessórios, dispositivos'

equipamentos e máquinas. 6. Propor a utilização de novas tecnologias nos
sstemas de manutençao industriai. 7. Identificar os elementos de conservação
[mnitnf transporte 6 distribuição de energia aplicando-os nos trabalhos déimplantaçao e manutençao do processo produtivo. 8. Coordenar atividades de utilização e
conservaçao de energia, propondo racionalização do uso de fontes alternativas de energia
9. Analisar estatisticamente a incidência de problemas em circuitos, equipamentos e
sistemas. lO.^^Utilizar a gestão tecnoiogica no gerenciamento de processos, treinamento de
pessoal, gestão da qualidade e empreendedorismo. 11. Acompanhar o funcionamento dos
sistemas de manutençao Industrial, assegurando contínua adequação às mudanças
ambientais. 12. Deserwolver e analisar circuitos pneumáticos, hidráulicos, eletro-
pneumaticos e eletro-hidráuilcos básicos, envolvendo lógicas pneumáticas e hidráulicas e

lógicos, para aplicações industriais. 13. Implementação e
l7mitaSp?H ®Sistemas eletrônicos de acordo com as especificações técnicas einiitaçoes de componentes e equipamentos. 14. Aplicar técnicas de gestão de sistemas
^dustriais, permjtido o planejamento e controle da manutenção, administração de

t I ® ^ qualidade. 15. Elaborar cálculos de dimatização de ambientes
HTrnMPpf acordo com oque estabelece a Lei 5194/66 e a Resolução 313do CONFEA e em função das características curriculares do curso freqüentado o
profissional possui restriçao(ões) para; distribuição e utilização da energia elétrica em AltaTensão; geração e transmissão da energia elétrica; Instalações telefôrícas e de lógfca^
sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; proceSL mLâmcos
veículos automotores, de 26/09/1986 do CONFEA anicos,

Para fins de: Licitações

Certincamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento
esta Certidão perdera sua validade para todos os efeitos. '

certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://w\w.yea-pr.org.br), através do protocolo n.o 222289/2018, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s). ^ k ^

Emitida via Internet em 07/06/2018 15:44:04

pispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014

fespértSção renal constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando oautor à

0366
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
fSSegativa de Débitos

^nsenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR certifica olip

"• «»"• "• '""í. »="»"«

Certidão nO; 82342/2018 " 77773
' Validade: 04/12/2018

Nome CIvii; (viARCIO SCHONS
Carteira - CREA-PR N® :PR-133837/D
Registro Nacional : 17Í2400240
Reglstrado(a) desde ; 02/09/2013
Filiação : EVODIO ANTONIO SCHONS

MARIA DE LURDES SCHONS
Data de Nascimento : 17/06/1984
Carteira de Identidade : 7.226.386-3
Naturalidade : PATO BRAGADO/PR ^ • 04914842912

Título: TECNOLOGO EM ELETROMECAIMICA
UIMIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - MEDIANEIRA

srtuaçlc?Saf ^ ^
Atribuições profissionais:

De acordo com o que estabelece a Resolução 313/86 do CONFEA e em funcãn rtac;
Sm n Superior de Tecnologia cursado pelo profissional este
íPniiinh " atuação deflnido estando apto para desenvolver atividades nascaracterísticas de forS Infom '
elétrfcrerlí'̂ BLa%Tn^<ls°' """T ^ '̂ '̂ tribuição e utilização da energiaeietrlca em Baixa Tensão, equipamentos, materiais e máquinas elétricas- sist^ma^ Hpmed^ao e controle elétricos; nnáquinas mecânicas em gerairLíaS indusMais e

™«;s*o'. ssrx1) eiaboraçao de orçamento; 2) padronização, mensuração e controle de GualidaríP-

srs.tsr.rT4iS
1) .KSusjrd" „B~.' 0367

—ctr:™
41



f 'SfA SS' SXVÍ
Man tfnçãflnd"usTria1"é'Lt'' h' modalidade OpS ê
sis?sr™'

ri?,t£3 ~
sdslr9"«
M.t» . r..p.„,M «.nm d™S™ro;~n7.
.s'«'S'',°.s*ícoTprtS «"ss ns." "t

Executar prontos drin,t^^?í?l processos de usinagem, soldagem e ajustagem. 11.a.»„éxs's™'r"S£^^^^^ 2'r d= T.„.iV «
Tecnólogo apresentará na sua fnrm=r^ ^ « ? ''® formaçao específica, o
Coordenar e desenvolver equipes de^rabalhn seguintes características; 1.
aplicando técnicas e métodos de aeítãn nm= ? InstaiaçSo e na manutenção,
especificações de catáloaormanuaiff?! 1® técnicas énas instalações de r^áq®u°nas e ealame^^^^ l"" fabricaça-o,
planilhas de custos de manutencãoTmáouin.^ Z ° industrial. 3. Elaborar
mediça-o e ensaios vIsandoTmeihori.T .n!^^^^ técnicas de
industrial. 5. Desenvolver projetos de manutençãodePlanta
caracterizando e determinando aDlIcarfllc Ho instalações ede sistemas industriais, /t ^
Instrumentos, equIpamenTos emánulna/ f acessórios, dispositivos!
sistemas de manutenção Industrial 7 'Identmcar o!f^pI° f
transformação, transporte e dístrlhtiirSn ho Í ^ elementos de conservação, , ^
implantação emanutenção do processo produtivo"r^rnnrH '̂ f-°!i trabalhos de ^2^'-nncorx/arSo Ha anarnla P^^P^^tlVO. 8. COOrdenar atiVidadeS de UHIÍ7ar5n a



materiais e gestão da qualidade 15 Flahnrar r^i f "]9"Litençao, administração de

TS^bI 'Í'f:!tn%'T c=a°r T:-

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:

DesL '̂"o3/ol/2o?^^ implementos AGRÍCOLAS LTDA -ME• 3/09/2013 Carga Horaria: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

DeL®e-?8/QT/^ni« IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -MEDesde. 18/01/2018 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade reiativa ao exercício de 2018.

presen?l'dita ' processo(s) de fiscalização e/ou dfvida ativa até

Para fins de: LICITAÃ*Ã*ES

a

Chttp://wwwx^eVpS.brL n.°"2222t5/2oT^

Emitida via Internet em 07/06/2018 15:42:42

Â falsmcãSn St? h"""® "®='®/ocumento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014
respectiva ação penal. ° ^^o^stltul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à

0369'
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Industria de implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei

Complementar 123/2006)

A empresa IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°.

11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS, portador

da Carteira de Identidade n°. 7.226.386-3; e do CPF rf. 049.148.429-12. DECLARA, para fins do

disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de

14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3® da Lei

Complementar n°. 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações

constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

11.186.884/0001-37

IRMÃOS SCHOTJS LTDA

Rod. PR495; »N; FMhdòs Portão 05,
85.948-Ò00,Parque Industrial 4,

Pato Bragado - PR

Pato Bragado - PR, 19 de novembro de 2018.

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

•rG 7.226.386-3

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.186.884/0001-37

ROD PR495, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4, FUNDOS, PORTÃO 05. PATO BRAGADO - PR,
CEP: 85.948-000 FONE: 45 328M716

0370
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
ha data da sua expedição.

Nome Empresarial; * ~
liRMÃOSSCHONS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIÀ LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

'41 2 0659554-2

?)

CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início <

Ato Constitutivo de Atividade <

11.186.884/0001-37 28/09/2009 23/09/2009 ;
)

•k

$
?{
fy

>Endereço Completo (Logradouro, N°c Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

!RÇPQViA PR 495. g/N-FUNPpS PÓRTÂÒ 05;,'PARQUE INDUSTRIAL 4, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000
ObjetoSocial

' Fabricação de Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades industrial. Comercia! e Rural, como
Agricultura, Aviculturaj Pecuária, Suinocultura, Manutenção, Reparação e Consertos de Máquinas e Equipamentos para

I Indústria, Comércio; Agricultura, Avicultura, Pecuária, Süínocültura, Serviços de Torno e Soldas, Comércio atacadista de
, Máquinas, Equipamentos, Ferramentas, Peças e Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de
, quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e Comercial, Fabricação de Apareliios de Cllmatização, Manutenção e
Reparo dos Apareliios de Cllmatização;.Serviços de instalação, Manutenção e Reparo de Aparelhos de Ar Condicionado,
Serviços de Limpeza e Conservação de Ruas e Logradouros Com Mão de Obra e com Máquinas, Serviços de
Paisagismo, limpeza, Poda e Plantio de án/ores e Jardins ha Área Urbana e Área Privada, Serviços de Implantação de
Sinalização em Estradas e Rodovias, SetViços de Sinalização com Pintura em Vias Urbanas, Ruas e Locais com

' Estacionamento para Veículos, Serviços de Cóièta de Resíduos não Perigosos de Origem Doméstica, Urbana ou
i industriai por Meio'de Lixeiras, Veículos, Caçambas, Serviços de Coleta de Materiais Recuperáveis e de Residuos em
' Pequenas Lixeiras Públicas, Serviços de Cp|.etá'de'EntulHoseIRefugos de.Obras e de Demolições, Locação de Caçambas
ipara Acondlcionamento de Lixos Urbano, indüstrial,'Público,: Entulhos e Refügos de Obras e Demolições, Locação de

. Máquina e Equipamentos, com ou sem Operador, Transporte .Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e
Mudanças, Municipal, Intermunícipai, interestadual e internáciònal.

' Capital; R$ 100.000,00
' (CEM MIL REAIS)

Capital integraiizado; R$
(CEM MIL REAIS)

' . •

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Prazo de Duração

100.000,00
1 l '

-Microempresa
indeterminado

'.V •" ' •.
Sócios/Participação no Capifól/Espéciè de.Sóçio/Admjnistrador/Términd do Mandato Término do

Noine/CPF oü CNPJ'' . • ' • Particípacaò no capItalifRS^ Espécie ds Sócio Administrador Mandato

MARCELO SCHONS

975.899/699-15;
MÁRCIO SCHONS

049.148.429-12

ÚltimoArquivamento

Data: 16/08/2018-

Ato: ALTERAÇÃO * - ;í

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

' CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

,. , ' 501000,00 SOCIO

50.000,00 SOCIO

Número: 20184779480,

XXXXXXXXXXi

I
Administrador XXXXXXXXXXI

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 22 de outubro de 2018
18Í565062-0

1' '

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

0371
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Industria de implementos Agrícolas

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 149/2018.

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa IRMÃOS SCHONS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.°

11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MÁRCIO SCHONS portador

do documento de identidade RG n.° 7.226.386-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 049.148.429-

12, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre

plenamente' os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Dragado - PR, 19 de novembro de 2018.

H.186.884/0001-37

IRNIAOS SCH0NS LTDA

Rod. PR 495i S/N; Fwidos Portão 05
85.948-ÒOO,Parque Industria» 4

IRMÃOS SCHONS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MÁRCIO SCHONS

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF 049.148.429-12

RG 7.226.386-3

IRMÃOS SCHONS LTDA

CNPJ: 11.186.884/00Ü1-37
Pato Bragado • PÇqd PR 495. s/n. parque industrial 4, fundos, portão os, pato BRAGADO - PR,

CEP: 85.948-000 FONE: 45 3282-1716

0372
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Prefeitura do iVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 233/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.e 149/2018
PROCESSO NO LC m 239/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 149/2018, que tem como
objeto a Contratação de empresa(s) para fornecimento de distribuidores de adubo orgânico e de
calcário para serem utilizados junto aos serviços efetuados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente, segundo Convênio ns 4500045710 assinado com a Itaipu Binacional.

Aos três dias do mês de dezembro de 2018, às 14:20 horas, nas dependências da sala da secretaria
de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida
Wllly Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira Municipal,
senhora Marlene V. P. Knapp, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem,
julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.9 149/2018, o qual tem como
objeto a Contratação de empresa(s) para fornecimento de distribuidores de adubo orgânico e de
calcário para serem utilizados junto aos serviços efetuados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio

Ambiente, segundo Convênio n^ 4500045710 assinado com a Itaipu Binacional. O Edital foi
amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato
Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site
do município: www.patQbraRado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as
empresas que tiveram acesso ao edital as abaixo relacionadas protocolaram os envelopes sendo as
seguintes proponentes:

LICITANTES CNPJ

IRMÃOS SCHONS LTDA- IVIE 11.186.884/0001-37

J & F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA 23.811.333/0001-04

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes,
as quais estavam assim representadas/credenciadas:

' LICITANTES CREDENCIADOS

IRMÃOS SCHONS LTDA- ME MÁRCIO SCHONS

J & FCOMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA MAURÍCIO ZIMMERMANN

Os documentos de credenciamento foram entregues e verificados pela pregoeira e pelos membros
da equipe de apoio, os documentos apresentados pelas licitantes estavam de acordo com o
solicitado no Edital Convocatório. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.^ 01, com
as respectivas propostas de preços apresentadas pelas licitantes, momento em que a pregoeira leu
em voz alta o valor por item cotado pelas licitantes conforme relacionado no anexo a esta ata. As
propostas de preços foram repassadas aos membros da equipe de apoio para análise e verificação.
Após a conferencia verificou-se que as propostas estavam de acordo com o solicitado no edital, na
sequencia a pregoeira motivou os credenciados das empresas à negociação, visando melhorar os
valores ofertados ocasião em que as licitantes ofertaram novos valores para a entrega dos
equipamentos, conforme constante no anexo a esta ata. A Pregoeira procedeu-se a abertura do
envelope n^ 02 contendo a umentação para a habilitação das licitantes classificadas cujos

0373
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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documentos foram analisados e rubricados pelos membros da equipe de apoio e por estarem com a
documentação de acordo com a solicitada no Edital as llcitantes foram declaradas habilitadas. Com a
proposta válida e documentos de habilitação apresentados em conformidade com o solicitado no
edital, a PREGOEIRA ADJUDICA o Objeto desta Licitação para as empresas abaixo relacionadas. Nada
mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às 14h:40mln horas e lavrou-se a presente ata,
cuja ata vai assinada pelos men>tiros da comissão.
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TABELA DE LANCES//PREGÃO PRESENCIALN.s 149/2018.

PROCESSO NO LC N^ 239/2018.

OBJETO: Contratação de empresa{s) para fornecimento de distribuidores de adubo orgânico e de
calcário para serem utilizados junto aos serviços efetuados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente, segundo Convênio ns 4500045710 assinado com a Itaipu BInacional.

ITEM 01 TETO MÁXIMO R$ 43.544,00
LICITANtE IPROPOSTA

INÍCIÃL

19 LANiÇE 29 LANCE : ^ ^9 LANCE 4?!LANÇE SSlÀNCÉ

IRMÃOS SCHONS

LTDA-ME

43.500,00 j43.480,00

J & F COMÉRCIO
DE PEÇAS

AGRÍCOLAS LTDA

43.544,00 43.490,00 DECLINA

ITEM 02 TETO MÁXIMO RS 34.323,00
líliÇlTANtE PROPOSTA

ÍNICÍÃL

19 LANCE 22LÁNÇÉ ; 39 LANCE -4? lANGÈ 59 LANCE •

IRMÃOS SCHONS

LTDA-ME

N COTOU

J & F COMERCIO

DE PEÇAS

AGRÍCOLAS LTDA ^

34.323,00 34.200,00
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO IVIUIMICIPIO

PREGÃO PRESENCIAL N.s 149/2018
PROCESSO NO LC N^ 239/2018
OBJETO: Contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola
sendo 05 caçambas/carretas basculantes novos, conforme Contrato de Repasse OGU ns
872743/2018/Operação 1056600-62, Programa Fomento ao Setor Agropecuário.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critériode Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL 149/2018,
que é o Menor Preço POR ITEM, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas
de Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

ITEM 01//EMPRESA VENCEDORA: IRMÃOS SCHONS LTDA - ME.
VALOR FINAL R$ 43.480,00 (quarenta e três mil quatrocentos e oitenta reais).

ITEM 02//EMPRESA VENCEDORA: J & FCOMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA.
VALOR FINAL R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais).

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 03 de dezembro de 2018.

MAR ANDERLEIA PETRY KNAPP
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A A

PARECER 4UEÍDIC0 MUMICIPAL
Processo Licítatório, Modalidade Pregão n.- 149/2018.

Assunto: Análise Finalda Licitação Pregão ns 149/2018.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço por item", o qual tem por objeto a aquisição de distribuidores de adubo
orgânico e de calcário, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4®, inciso 1da Lei ns 10.520, de 17/07/2002, a convocação das

empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local (Jornal O Presente ns
4558), no dia 23/10/2018, no Diário Eletrônico Municipal ns 1530de 22/10/2018 e no TCE de 22/10/2018,
ficando definida a data de 19 de novembro de 2018 as 08h20 para a realização da sessão pública para

recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação.

Devido a uma falha no termo de referência o edital foi Republicado no {Jornal O Presente ns

4559), do dia 26/10/2018, no Diário Eletrônico Municipal n9 1532 de 24/10/2018 e noTCE de 22/10/2018,
ficando definida a data de 19 de novembro de 2018 as 08h20 para a realização da sessão pública para

recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação.
Considerando um equívoco na publicação dos documentos, o prazo foi reaberto e houve a

REpublicação de aviso da licitação na imprensa local (Jornal O Presente n2 4564), no dia 13/11/2018, no
Diário Eletrônico Municipal n^ 1543 de 12/11/2018 e no TCE de 12/11/2018, ficando definida a data de
03 de dezembro de 2018 as 14h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes
contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o
interstício mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o
disposto na Recomendação Administrativa n^037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2S, inciso Ique a
publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não houve impugnações aos termos do editaL

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes, pois a

regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Analisando a Ata ns 233/2018 depreendemos que: No dia, hora e local previamente

designado, identificou-se que duas empresas apresentaram envelopes para concorrer ao certarne,

estando ambas devidamente credenciadas, conforme anotado em ata. A atuação empresarial destas é
condizente com o objeto que se pretende adquirir. Aparentemente as empresas cumpriram com os

requisitos editalícios. Pelo conteúdo dos demais documentos analisados não houve ilegalidade no
procedimento. A

Ante o exposto, verificado o atendimento aos precmtos legais que regem a matéria, do
ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pdia nomologação do procedimento, nos
termos do Relatório de Julgamento.

Este é o parecer, que fica sob cens^ tendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 03 de-ílí
MarílipJ^. W6 S. Luft

Proci/radora Municipal

Portaria de nomeação n^ 320 de 09/09/2014 \JO í {

i^agTpm-Ho 1
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N.e 149/2018
PROCESSO NO LC N9 239/2018
OBJETO: Contratação de empresa(s) para fornecimento de distribuidores de adubo orgânico e de
calcário para serem utilizados junto aos serviços efetuados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Melo
Ambiente, segundo Convênio 4500045710 assinado com a Itaipu BInaclonal.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.2 149/2018,
que é o Menor Preço POR ITEM, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas
de Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

ITEM 01//EMPRESA VENCEDORA: IRMÃOS SCHONS LTDA-ME.
VALOR FINAL R$ 43.480,00 (quarenta e três mil quatrocentos e oitenta reais).

ITEM 02//EMPRESA VENCEDORA: J 8i FCOMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA.
VALOR FINAL RS 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais).

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Brigado - PR, em 03 de dezembro de 2018.

MAR

Pregoe

E VANDERLEIA PETRY KNAPP

ra
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TERMO DE HOMOLOGAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N.e 149/2018
PROCESSO NO LC IMs 239/2018
OBJETO: Contratação de empresa{s) para fornecimento de distribuidores de adubo orgânico e de
calcário para serem utilizados junto aos serviços efetuados na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente, segundo Convênio ns 4500045710 assinado com a Itaipu Binacional.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza
a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa(s)
abaixo relacionadas:

ITEM 01//EMPRESA VENCEDORA: IRMÃOS SCHONS LTDA - ME.
VALOR FINAL R$ 43.480,00 {quarenta e três mil quatrocentos e oitenta reais).

ITEM 02//EMPRESA VENCEDORA: J & FCOMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA.
VALOR FINAL RS 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais).

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Em transito de Curitiba - PR, para Pato Bragado - PR, em 03 de dezembro de 2018.

lAR ROHDEr

EITO DOjy/uNCIPIO
PUBLICADONOpiÂRlOOFICIAL
• Ijò

yy]

CADONODiARipOFICAL
õ ^ v-n '3- ^

áeíãlMIJã
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